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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Municipal de Infraestrutura

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 04/2024 - SINFRA

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos tennos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: José Emande Gonçalves Carvalho
E-mail: prefeitura@colmas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( x )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A realização do registro de preços para a futura e eventual prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos no município de Colinas - MA se justifica pela necessidade de
garantir o pleno funcionamento desses equipamentos essenciais para o abastecimento de água potável à
população. A manutenção adequada dos poços artesianos é fundamental para assegurar a qualidade da
água fomecida, bem como para evitar paralisações imprevistas que possam comprometer o atendimento
às demandas locais.

Nesse sentido, a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos
reveste-se de grande importância para a Secretaria Municipal de Infiaestrutura da Prefeitura Municipal de
Colinas, visto que garante a regularidade e eficiência do sistema de abastecimento de água no municipio.
Além disso, a adoção do registro de preços possibilita uma contratação mais ágil e econômica, garantindo
a continuidade das atividades de manutenção dos poços de forma sustentável e planejada.

Por meio do presente termo de referência, busca-se estabelecer parâmetros claros e objetivos para a

contratação dos serviços de manutenção dos poços artesianos, de modo a garantir a transparência e lisura
no processo licitatório. Com isso, pretende-se fomentar a competitividade entre os potenciais
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fornecedores, assegurando a obtenção dos melhores preços e condições para a prestação dos serviços, em
beneficio do erário municipal e da comunidade colinense.

Assim, a formalização do registro de preços para a manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos no município de Colinas - MA representa não apenas um instrumento de gestão eficiente dos
recursos públicos, mas também mna medida indispensável para garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços de abastecimento de água à população local. Por conseguinte, a execução desses serviços dentro
dos padrões estabelecidos contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida e para o
desenvolvimento sustentável do município.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da orgamzação.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Local de execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de
Serviços - OS;

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

LOTE ÚNICO - (Sem Benefício ou Ampla Participação)

Item Descrição Unidade Quant.

1 0 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m' 6

2 Análise Físico-química da Água un 62

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA EQUIPE E DE VEICULO
ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON.

KM 150

4 PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 62

5 Desinfecção em rede de água / adutora m' 372

6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62

7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62

8 Tubo pvc rígido roscável d = 1 1/2" m 740

9
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM TUBOS EDUTOR ATÉ 2" E
PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

UND 62

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Stand DN 154mm m 775

11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664

12
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO
102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

H 620

13 APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E DESINCRUSTANTES UND 62
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14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE EIXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE ELXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 62

18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATÉ 8CV UND 62

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a fonnalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

Wydmar Vieira Freitas da Silva

CREA; 2380-D/PI

Eng. Civil

9 - LOCAL E DATA \ \ ~ ̂

Colinas - MA, 12 de junho de 2024.

Tnsp Gar^s Evangelisja Filho
Secretárkí^unicipal de Infiaestrutura
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RELAÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA.

ITEM POVOADO ZONA POÇOS QUANTIDADE

1 ASSENTAMENTO DO PAVIO RURAL Poço 2

2 LARANJAL RURAL Poço 1

3 DUAS IRMÃS RURAL Poço 3

4 MARAVILHA RURAL Poço 1

5 SESSENTA RURAL Poço 1

6 VÔLTA DÔ CÕÔÔ RURAL Poço 1

W GENIPAPEIRO RURAL Poço 1

8 CENTRO DA FLORESTA RURAL Poço 1

9 VÃO GRANDE RURAL Poço 1

10 FUSIL RURAL Poço 1

11 BELO MONTE RURAL Poço 1

12 TABOCA DO BELÉM RURAL Poço 1

13 LAGOA SECA RURAL Poço 1

14 REDUTI RURAL Poço 1

15 MURICI RURAL Poço 1

ALBINO RURAL Poço 1

17 LAGOA DO MEIO RURAL Poço 1

18 VILA MOREIRA RURAL Poço 1

19 SERRA DAS CANAS RURAL Poço 1

20 SERRA NEGRA RURAL POÇO 1

21 SITIO SECO DOS ROCHAS RURAL Poço

22 RIACHO DE LAJE RURAL Poço 1

23 GENIPAPO RURAL Poço 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000^ Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

Processo n'

Fls.: 0^

Rub.:

24 SAPUCAIA DO DIÓ RURAL Poço 1

25 CANTO BOM RURAL Poço 1

26 QUATIS RURAL Poço 1

27 SÃO FELIX RURAL Poço 1

28 SITIO SECO ZÉ BORGES RURAL Poço 1

29 LAGOA GRANDE RURAL Poço 1

30 TABOCA DA LAGOA GRANDE RURAL Poço 1

31 BARREIRO DO BALIZA RURAL Poço 1

MATA DOS PRETOS RURAL POÇO 2

33 TAPUIO RURAL Poço 1

34 MEMÓRIA RURAL Poço 1

35 INHARÉ RURAL Poço 1

36 LAGOA DO MATO RURAL Poço 2

37 ALMEIDA RURAL Poço 2

38 FIO RURAL Poço 1

39 CEDO GROSSO RURAL Poço 2

40 VILINHA RURAL Poço 1

wi MACACO MOLHADO URBANA Poço 1

42 DER URBANA Poço 1

43 PIQUETE URBANA Poço 1

44 CHPADINHA URBANA Poço 1

45 VILA MACEDO URBANA Poço 2

46 VOVÓ NOEME URBANA Poço 2

47 ALTO ALEGRE RURAL Poço 1

48 PANELA REGIÃO DE MARAVILHA RURAL Poço 1
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49 FAIXA RURAL Poço 1

50 SANTA LUZIA RURAL Poço 1

51 MIRANDA RURAL Poço 1

52 JAGUARANA RURAL Poço 1

53 LIMOEIRO RURAL Poço 1

54 MAÇAM BI RAL RURAL Poço 1

55 ZUADOR RURAL Poço

56 BOA SORTE RURAL Poço 1

CAMBIRIMBA RURAL Pôçõ 1

58 TABOCA PROXAO PAVIO RURAL Poço 1

59 VIOLA RURAL Poço 1

60 ALTO DA LAGOA RURAL Poço 1

61 PEIXE RURAL Poço 2

TOTAL DE POÇOS 74
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 12 de junho de 2024, às llh30min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 230/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ASSUNTO: prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 12 de junho de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Orçamento Sintético

item Código Banco Descrição Und Quant Valor Unit Valor Unit Total Peso (%)
com BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 75.482,34 11,16%

1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m' 6,00 374,95 485,29 2.911,74 0,43%

1.2 6312 ORSE Análise FIsico-química da Água un 62,00 565,21 731,55 45.356,10 6,71 %

1.3 CP. 001 Próprio DESPESAS DE VIAGEM PARA 0 DESLOCAMENTO DA EQUIPE KM 150,00 140,18 181,43 27.214,50 4,02%

E DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON.

2 MANUTENÇÃO POÇO TUBULAR 116.114,16 17,02 %

2.1 240422 CAEMA PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 62,00 307,37 397,82 24.664,84 3,K%

2.2 6097 ORSE Desinfecção em rede de água / adutora m' 372,00 99,77 129,13 48.036,36 7,10%

2.3 73612 SINAPI INSTALACAO DE CLORADOR UN 62,00 375,80 486,39 30.156,18 4,46%

2.4 CP. 002 Próprio LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62,00 152,74 197,69 12.256,78 1,81 %

3 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SUCÇÃO 204.481,19 30,23%

3.1 1214 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1 1/2" m 740,00 44,81 57,99 42.912,60 6,35%

3.' CP. 003 Próprio RETiRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM UND 62,00 574,50 743,57 46.101,34 6,82%

TUBOS EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

3.3 6257 ORSE Revestimento Tutm Liso PVC Geomeoânico Stand DN 154mm m 775,00 115,12 148,99 115.467,25 17,07%

4 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRESSÃO E 152.592,86 22,56 %

BOMBEAMENTO

4.1 240437 CAEMA TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664,00 102,13 132,18 87.767,52 12,98%

4.2 90963 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, H 620,00 14,45 18,70 11.594,00 1,71 %

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

4.3 CP. 004 Próprio APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E UND 62,00 212,20 274,65 17.028,30 2,52%

DESINCRUSTANTES

4.4 190101 CAEMA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA UN 62,00 225,58 291,96 18.101,52 2,68%

DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

4.5 190101 CAEMA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA UN 62,00 225,58 291,96 18.101,52 2,68%

DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

5 MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO 128.638,22 19,02 %

5.1 CP. 005 Próprio RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62,00 394,53 510,64 31.659,68 4,68%

5.2 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE UN 62,00 71,71 92,81 5.754,22 0,85%

32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

5.3 CP. 006 Próprio REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATÉ 8CV UND 62,00 1.136,80 1.471,36 91.224,32 13,49%

Total sem BOI

Total do BDI

Total Geral

522.547,10

153.761,67

676.308,77

yriA'®'

folhas
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 • Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Código Banco Descrição

6257 ORSE

CP. 006 Próprio

240437 CAEMA

6097 ORSE

CP. 003 Próprio

6312 ORSE

1214 ORSE

190101 CAEMA

CP. 005 Próprio

73612 SINAPI

CP. 001 Próprio

240422 CAEMA

CP. 004 Próprio

'  >2 Próprio

w
90963 SINAPI

93671 SINAPI

74209/001 SINAPI

Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Stand DN 154mm

REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATÉ 8CV

TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA
Desinfecçâo em rede de áqua / adutora

RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM
TUBOS EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

Análise Fisico-quimica da Áqua
Tubo pvc rígido roscável d = 1 1/2"

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA
DE EIXO HORIZONTAL. POTÊNCIA ATE 5 CV

RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO

INSTAUCAO DE CLORADOR

Curva ABC de Serviços

Tipo

Conversão InfoWOrca

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

2404

Conversão InfoWOrca

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

Conversão InfoWOrca

Tutjos e Conexões de PVC

Rígido Roscável
1901

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

INPR - INSTALAÇÕES DE
PRODUÇÃO

DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA EQUIPE SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS
E DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3.0 TON.

PROTEÇÃO SANITARIA

APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E
DESINCRUSTANTES

LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS

2404

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOSCOMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 89 PCM,

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, DE MÁQUINAS E
POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015 EQUIPAMENTOS

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Und

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Quant. Valor Unit

m 775,0 148,99

UND 62,0 1.471,36

H 664,0 132,18

rrP 372,0 129,13

UND 62,0 743.57

un 62,0 731,55

m 740,0 57.99

UN 124,0 291,96

UND 62,0 510,64

UN 62.0 486,39

KM 150,0 181,43

m® 62,0 397,82
UNO 62,0 274,65

UND 62,0 197,69

H 620,0 18,70

UN 62,0 92,81

m" 6.0 485,29

Total sem BDi

Total do BDI

Total Geral

Total

115.467,25

91.224,32

87.767,52

48.036,36

46.101,34

45.356,10

42.912,60

36.203.04

31.^,68

30.156,18

27.214,50

24.664,84

17.028,30

12.256,78

11.594,00

5.754.22

2.911,74

Peso(%) Peso Acumulado

(%)

17,07

13,49

12,98

7,10

6,82

6,71

6,35

5.35

4,68

4.46

4.02

3,65
2,52

1.81

1.71

0,85

0,43

17,07

30.56

43,54

50,64
57,46

64,16

70,51

75,86

80,54

85.00

89,03

92,67
95,19

97.00

98,72

99.57

100.00

622.547,10

153.761,67
676.308,77
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA - 12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Código Banco Descrição

Curva ABC de Serviços

Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%} Peso Acumulado

(%)
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

ENCARGOS SOCIAIS SSdi |3E.O^RA

ITEM DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20.00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENA! 1,00% 1,00% 1.00% 1,00%

A4 /NORA 0,20% 0.20% 0.20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0.60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SEOONOl 0.00% 0,00% 0.00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

81 Repouso Semanal Remunerado 17,89% Não incide 17,89% Não incide

82 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

83 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

84 13° Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%

85 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

87 Dias de Chuvas 1,59% Não incide 1,59% Não incide

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

89 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88%

01 Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%

02 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

03 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%

05 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%

C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre

Aviso Prévio Indenizado

0,38% 0,29% 0,41% 0,31%

D  1 Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,25%

1  TOTAL(A+B+C+D) I 82,97% 46,10% 112,68% 69,89%



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas Maranhao, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br FOLHAS;

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPl - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

COMPOSIÇÃO DE BDI

PROC: J30

COMPOSIÇÃO DO BDI SERVIÇOS ■ COM DESONERAÇÃO
(Bonificação e Despesas Indiretas)

GRUPO A 5,27%

AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,50%

S + G ■ TAXA DE SEGUROS + GARANTIAS 0,80%

R-TAXA DE RISCOS 0,97%

G  ̂ OB

Õr^DESPESAS FINANCEIRAS
0,59%

0,59%

GRUPOC 6,16%

L■LUCRO 6,16%

I - INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES) 13,15%

PIS

CORNS

ISSQN

FD - FATOR DE DESONERAÇÃO

0,65%
3,00%
5,00%
4,50%

BDI COM IMPOSTOS 29,43%

Fórmula para cálculo do BDI conforme Acórdão N° 2622/2013 - TCU - Plenário
AC

S

R

G

DF

L

I

= taxa de Administração Central;
= Taxa deSeguros

= taxa de risco

= taxa de garantias
= taxa de despesas financeiras
= taxa de lucro/remuneração

= taxa de incidência de impostos(PIS, COFINS, ISS,FD)

BDh /1+AC+S^-K5) /í-tüFl /1-ri.)

(1-1)
-1 29,43%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.ma.gov.br

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Cronograma Físico e Financeiro
item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

75.482,34 6.287,68 6.287,68 6.287,68 6.287.68 6.287,68 6.287,68 6.287,68 6.287,68 6.295,23 6.295,23 6.295,23 6.295,23

2 MANUTENÇÃO POÇO TUBULAR 100,00% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

115.114,16 9.600.52 9.600,52 9.600,52 9.600,52 9.589,01 9.589,01 9.589.01 9.589,01 9.589,01 9.589,01 9.589,01 9.589,01

3 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 100,00% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

SUCÇÃO 204.481,19 17.033,28 17.033,28 17.053.73 17.053,73 17.053,73 17.053,73 17.033.28 17.033,28 17.033,28 17.033,28 17.033,28 17.033,28

4 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

COMPRESSÃO E BOMBEAMENTO 152,592,86 12.710,99 12.710,99 12.710,99 12.710,99 12.710,99 12.710,99 12.710,99 12.710,99 12.726,24 12.726,24 12.726,24 12.726,24

5 MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO 100,00% 8,34% 8,34% 8.34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

128.638,22 10.728,43 10.728,43 10.728,43 10.728,43 10.715.56 10.715,56 10.715,56 10.715,56 10.715,56 10.715,56 10.715,56 10.715,56

Porcentagem 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
Custo 56.360,90 56.360,90 56.381,34 56.381,34 56.356,97 56.356,97 56.336,52 56.336,52 56.359,33 56.359,33 58.359,33 56.359,33
Porcentagem Acumulado 8,33% 16,67% 25,0% 33.34% 41,67% 50,01% 58,34% 86,67% 75,0% 83,33% 91.67% 100,0%
Custo Acumulado 56.360,89 112.721,79 169.103,13 225.484,47 281.841,44 338.198,41 394.534,93 450.871,45 507.230.78 563.590,11 619.949,44 676.308,77



t
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682;0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n® 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

FOLHAS: j3-
[pROC;

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m^ 1,0000000 374.95 374,95

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,16 25,16
Auniiar COMPLEMENTARES

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000 20,58 41,16

Auxiliar

Composição 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM FUES - FUNDAÇÕES E m' 0,0100000 381,45 3,81
Aunliar MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - ESTRUTURAS

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Insumo 00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO "2,5 X 7* CM. EM Material M 1,0000000 7,89 7,89
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEÜM, PEROBA-ROSA

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Ir^umo 00004491 SINAPI PONTALETE '7.5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU Material M 4,0000000 11,16 44,64

EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA Material nrP 1,0000000 250,00 250,00

GALVANIZADA *N. 22*. ADESIVADA, DE *2.4 X 1,2'M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

Insumo 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,1100000 20,85 2,29

MO sem LS => 22,15 LS=> 18,98 MO com LS => 41,13

w Valor do BDI => 110,34 Valor com BDI «> 485,29

1,2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 6312 ORSE Análise Fisico-quimica da Água Conversão InfoWOrca un 1,0000000 565,21 565,21

Insumo 5022 ORSE /Viálise risico-quimica de água Serviços un 1,0000000 565,21 565,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 166,34 Valor com BDI -> 731,55

1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP. 001 Próprio DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA EQUIPE SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS KM 1,0CK)00O0 140,18 140,18

E DE VEÍCULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON.

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENT/VRES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,58 20,58

Auxiliar

Composição 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27.12 27,12

Auxiliar COMPLEMENTARES

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIÊSEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 Material L 16,0000000 5,78 92,48

OU S-500

MO sem LS => 17,05 LS=> 14,60 MO com LS => 31,65

Valor do BDI => 41,25 Valor com BDI -> 181,43

2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 240422 CAEMA PROTEÇÃO SANITÁRIA 2404 m® 1,0000000 307,37 307,37

Insumo D240000034 CAEMA ÁGUA Material rrF 0,3736000 6,84 2,55

Insumo 8010000101 CAEMA SONDADOR Mão de Obra H 0.7500000 14,87 11,15

Insu' 0010000008 CAEMA CIMENTO PORTLAND COMUM Material KG 467,0000000 0,52 242,84

InsA^^ BOI 0000029 CAEMA AUXILIAR DE SONDADOR Mão de Obra H 2.2500000 10,48 23,58

Insumo D02D000005 CAEMA AREIA MEDIA Material m' 1,0900000 25,00 27,25

MO sem LS => 18,70 LS=> 16,03 MO com LS => 34,73

Valor do BDI => 90,45 Valor com BDI => 397,82

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 6097 ORSE Desinfecção em rede de áqua / adutora Conversão ínfo\A/Orca m® 1.0000000 99,77 99,77
Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 3,4280000 3,72 12,75
Auxiliar

Composição 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador Provisórios h 1,7140000 3,65 6,25
Auxiliar

Insumo 00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidráulico (horista) Mão de Obra h 1,7140000 8,57 14,68

Insumo 00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 3,4280000 6,42 22,00

Insumo 2459 ORSE Caminhão tanque 60001 (m. benz - ATEGO 1418/42 -136,0 hp ou Equipamento h 0,5714000 69,19 39,53

equivalente)
Insumo 54 ORSE Encarregado de turma - SICRO Mão de Obra h 0,5142000 8,60 4,42

In^mo 5489 ORSE Hipocioríto de cálcio Material kfl 0,0050000 29,43 0,14
MO sem LS => 22,13 LS -> 18,97 MO com LS => 41,10
Valor do BDI => 29,36 Valor com BDI => 129,13

2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 73612 SiNAPI INSTALACAO DE CLORADOR INPR - INSTALAÇÕES DE UN 1,0000000 375,80 375,80

Composição 88246 SiNAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10.0000000 17,00 170,00

Auxiliar COMPLEMENTARES

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10,0000000 20,58 205,80
Auxiliar

MO sem LS => 115,95

II

V

99,35 MO com LS => 215,30

Valor/d'oBDl\> 110,59 Valor com BDI => 486,39

Wyrtro»'

CR£A^



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Cep. n® 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA

Bancos: SINAPl - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Composíções^nalíticas^om^reçoJJnitó^

FOLHAS; J±
prOC:^^(7 /

Ass:

2.4

Composição

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Código Banco Descrição
CP. 002 Próprio LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS
88292 SINAPl OPERADOR DE COMPRESSOR OU COMPRESSORISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

88264 SINAPl ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5953 SINAPl COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 189 PCM,
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA 63 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Tipo

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

UND

H

H

H

CHP

MO sem LS ->

Valor do BDI =>

32,73

44,95

Quant.

1,0000000

1,0000000

1,2000000

1,8000000

1,0000000

28,05

Valor Unit

152,74

18,84

21,58

27,53

58,46

MO com LS =>

Valor com BOI =>

Total

152,74

18,84

. 25,89

49,55

58,46

60,78

197,69

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 1214 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1 1/2" Tubos e Conexões de PVC Rigido m 1,0000000 44,81 44,81

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares • Sen/ente Provisórios h 0,2900000 3,72 1,07

Auxiliar

Composição 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador Provisórios h 0,2900000 3.65 1.05

Auxiliar

Composição 2477 ORSE Rasgos em alvenaria paia passagem de tubulação díâm 1 1/4" a Execução de Rasgos em m 1,0100000 5,98 6.03

Auxiliar 2" Alvenaria e Concretos para

Coi áo 2484 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto para tubulação Enchimento de Rasgos em m 1,0100000 6,26 6,32

Aiüb^^ diâm 1 1/4" a 2" Alvenaria ou Concreto

2,48Insumo 00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidráulico (horista) Mão de Obra h 0,2900000 8,57

Insumo 00006111/SINAPl ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,2900000 6,42 i.86

Insumo Q0009S62/SINAPI ORSE Tubo pvc, roscavel, 1 1/2", agua fria predial l\4aterial m 1,0100000 25,58 25,83

Insumo 981 ORSE Fita veda rosca 18mm Material m 0,8000000 0,22 0,17

MO sem LS => 5,94 LS»> 5,09 MO com LS => 11,03

Valor do BDI => 13,18 Valor com BDI => 57,99

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP. 003 Próprio RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UND 1,0000000 574,50 574,50

TUBOS EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M
Composição 88316 SINAPl SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,5000000 20,58 51,45

Auxiliar

Composição 88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,5000000 21,58 53,95

Auxiliar COMPLEMENTARES

Composição 88264 SINAPl ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,0000000 27,53 82,59

Auxiliar

Composição 73837/001 SINAPl INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV INPR - INSTALAÇÕES DE UN 1,5000000 228,04 342.06

AuMÜar PRODUÇÃO
Composição 190146 CAEMA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 1901 M 1,0000000 44,45 44,45

Auxiliar AÇO GALVANIZADO DÍN 2440, DN 50, INCLUSIVE LUVAS

MO sem LS => 183,12 LS => 156,89 MO com LS => 340.01

Valor do BDI -> 169,07 Valor com BDI => 743,57

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Co' ?âo 6257 ORSE Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Stand DN 154mm Conversão InfoWOrca m 1.0000000 116,12 115,12

Insumo 00009854/SINAPI ORSE Tubo pvc de revestimento geomecânico nervurado standard, dn~ Material m 1,0000000 115,12 115,12

154 mm, comprimento = 2 m

MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 33,87 Valor com BDI => 148,99

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 240437 CAEMA TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA 2404 H 1,0000000 102,13 102,13

Composição 010313 CAEMA GRUPO GERADOR CAPACIDADE 30 KWA 103 H 1,000(K)00 33,55 33,55

Aumiiar

Composição 520019 CAEMA CONJUNTO MOTO BOMBA 5200 H 1,0000000 24,64 24.64

Auxiliar

Insumo B010000102 CAEMA COMPRESSORISTA Mão de Obra H 1,0000000 14,20 14,20

Insumo 8010000030 CAEMA AJUDANTE DE COMPRESSORISTA Mão de Obra H 2,0000000 14,87 29,74

MO sem LS => 23,66 LS => 20,28 MO com LS => 43,94

Valor do BOI => 30,05 Valor com BDI => 132,18

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90963 SINAPl COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 14,45 14,45

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALH0102 PSi, MOTOR DIESEL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
POTÊNCIA 20 CV-MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

Insumo 00004221 SINAPl OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 Material L 2.5000000 5,78 14,45
OU S-500

MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS 0,00
Valor do BDI => 4.25 Valor com BDI «> 18,70

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP. 004 Próprio APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UND 1,0000000 212,20 212,20
DESINCRUSTANTES

Composiç&) 88292 SINAPl OPERADOR DE COMPRESSOR OU COMPRESSORISTA COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,84 18,84
Auxiliar ENCARGOS COMPLEMENTARES /"y //
Composição 88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS^/ X7 l SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21,58 21,58
Au)dtlar COMPLEMENTARES

..da 9IWa
/CM(



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Cep. n® 65.690-0M, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.collnas.ma.gov.br

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos; StNAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA < 12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

[ FOLHAS: /é

PROC; ̂ 3C> I

Composições AnalHtcas com Preço Unitário
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,53 27,53

Auxiliar

Composição 5953 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 189 PCM, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 58,46 58,46

Auxiliar PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
POTÊNCIA 63 CV - CHP DIURNO. AP 06/2015

insumo 130305 Próprio DETERGENTE DESINCRUSTANTE Equipamento UND 1,0000000 35,91 35,91

Insumo 190306 Próprio FLOCULANTE, CLARIFICANTE Material UND 1,0000000 49,88 49,88
MO sem LS => 23,22 LS=> 19,90 MO com LS => 43,12

Valor do BDI=> 62,45 Valor com BDI => 274,65

4.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 190101 CAEMA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA 1901 UN 1,0000000 225,58 225,58

DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

Insumo B010000058 CAEMA ELETRICISTA Mão de Obra H 0.6000000 17,11 10,26

insumo B0100D0085 CAEMA MONTADOR Mão de Obra H 6,0100000 14,87 89,36

Insumo 8010000022 CAEMA AJUDANTE DE MONTAIXiR Mão de Obra H 12.0200000 10,48 125,96

MOsemLS=> 121,49 LS => 104,09 MO com LS => 225,58

Valor do BDI«> 66,38 Valor com BDI => 291,96

4.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 190101 CAEMA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA 1901 UN 1,0000000 225,58 225,58

DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

Insu^^^ BOI 0000058 CAEMA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,6000000 17,11 10,26

Insumo 8010000085 CAEMA MONTADOR Mão de Obra H 6,0100000 14.87 89,36

Insumo B01000D022 CAEMA AJUDANTE DE MONTADOR Mão de Obra H 12.0200000 10,48 125,96

MOsemLS=> 121,49 LS => 104.09 MO com LS => 225,58
Valor do BDI => 66,38 Valor com BDI => 291,96

5.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit ToUI

Composição CP. 005 Próprio RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UND 1,0000000 394,53 394,53

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21,58 21,58

Auxiliar COMPLEMENTARES

Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,53 27,53

Auxiliar

Insumo 00039806 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. EM PVC, DE EMBUTIR, COM Material UN 1.0000000 345,42 345,42

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO. PARA 18 DISJUNTORES

NEMA OU 24 DISJUNTORES DfN

MOsemLS-> 17,11 LS=> 14,66 MO com LS => 31,77

Valor do BDI => 116,11 Valor com BDI => 510,64

5.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 93671 SINAPI DISJUNTOR TRiPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE INEL - INSTALAÇÃO UN 1,0000000 71,71 71,71

32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2734000 21,58 5,89

Auxiliar COMPLEMENTARES

Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2734000 27,53 7,52

Auxiliar

Insumo 00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA Material UN 3.0000000 1,54 4,62

CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO
DE FIXACAO M6

Insuw^^ 00034709 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (lEC), l\/taterial UN 1,0000000 53,68 53,68

TRIPOLAR, 10-50 A

MO sem LS => 4,67 LS => 4,00 MO com LS => 8,67
Valor do BDI => 21,10 Valor com BDI => 92,81

5.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor ünlt Total

Composição CP. 006 Próprio REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATÉ 8CV SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UND 1,0000000 1.136,80 1.136,80

Composição 88279 SINAPI MONTADOR ÊLETROMECÂNICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 22,2700000 25,05 557,86

Auxiliar COMPLEMENTARES

Composição 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 22,2700000 20,03 446,06

Auxiliar COMPLEMENTARES

Insumo 3025 ORSE Bucha de plástico S12 com parafuso - carteia com 2 conjuntos Material cj 44,0000000 3,02 132,88

MO sem LS «> 346,85 LS=> 297,19 MO com LS => 644,04

Valor do BDI => 334,56 Valor com BDI => 1.471,36

Composições Auxiüares

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,00 17,00

COMPLEMENTARES

Composição 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15

Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,63 0,63

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 1,34 1,34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

Insumo 00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 9,36 9,36

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - Material ^ H 1,0000000 0,01 0,01

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 1  \Xj^
CAIXA) \l

Insumo 00043488 SINAPI EPl - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material M /l/^/ H 1,0000000 0,86 0,86

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil

SÜe: www.colinas.ma.gov.br I FOLHA

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS-MA

BarH:os: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COUNAS4VIA

S: / 7-

PROC; 0^0 I ̂  ̂ ̂
Ass:

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS =>

Valor do BDI ->

5.12

5.00

4.39 MO com LS =>

Valor com BDI =>

9,51

22.x

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.00X000 21,58 21,58

COMPLEMENTARES

Composição 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.X0X00 0,53 0,53

Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1.000XX 12,38 12,38

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

Insumo 0X37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1.000XX 0,63 0,63

COMPLEMENT/\RES)

Insumo 0X37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000X0 1.34 1,34

COMPLEMENTARES)

insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H I.OOOOOX 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

Insumo X043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMIUA ELETRICISTA - HORISTA Material H 1.00000X 0,85 0,35

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
Insumo 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,XX0X 1,20 1,20

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 6.X LS => 5,96 MO com LS => 12,91

Valor do BDI => 6,35 Valor com BDI => 27.93

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 882X SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H I.XOOOX 20,03 20,X

COMPLEMENTARES

Composição 95319 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE MECÂNICO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.00000X 0,16 0,16

Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00X0251 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO (HORISTA) Mão de Obra H 1.00X000 12.38 12,38

Insumo 0X37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,000X00 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

Insumo 00X7371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1.X00X0 0,63 0,63

COMPLEMENTARES)

insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,000X00 1.34 1,34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H I.OOOOOX 0,01 0.01

COMPLEMENTARES)

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - Material H I.XXOOO 0,01 0,01

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - C0LETAEX5
CAIXA)

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,00X000 0,86 0,86

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 6,75 LS => 5,79 MO com LS => 12,54

Valor do BDI «> 5,89 Valor com BD) => 25,92

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 1X3 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) • 1 saco cimento 50kg / Argamassas m' 1 ,XX0X 524,31 524,31

3 padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e
transporte

Corr ' ̂0 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 4.D0000X 3,72 14,88

Aux.,^.
Insum!^ 0XX370/S1NAP1 ORSE Areia media - posto jazída/fomecedor (retirado na jazida, sem Material m' 1,080X00 117,15 126,52

transporte)

Insumo 00X1379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 Material kfl 452,2GXX0 0.79 357,23

Insumo 00X6111/SINAPI ORSE Servente de obras (horiste) Mão de Obra h 4.00000X 6,42 25,68

MO sem LS => 13,83 LS=> 11,85 MO com LS -> 25,68

Valor do BDI »> 154.30 Valor com BDI => 678,61

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4X L. CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,00X0X 0,43 0,43

DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_X/2023

Composição 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H I.OOOOOX 0,35 0,35

Auxiliar DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV. SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0X0X0 0,08 0,X

Auxiliar DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

MO sem LS => 0,X LS => o.x MO com LS 0,X
Valor do BDI 0,12 Valor com BDI ~> 0,55

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,00X0X 1,95 1,95

DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF X/2023

Composição
Auxiliar

88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE

DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUJ
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

lENTQ "
1.0XOOX 0,35



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n*> 65.69CM)00, Colinas, Maranhão, Brasil
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 • Maranhão ;ORSE - 03/2024 > Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H

FOLHAS; Jl.
PROC: 30^ I

Ass;

Auxiliar DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Composição 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,40 0,40

Auxiliar DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV. SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

Compleição 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 1,12 1,12

Auxiliar DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV. SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_05/2023

MO sem LS ~> 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,57 Valor com BDI => 2,52

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1.0000000 0,35 0,35

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV. SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Insumo 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE Equipamento para Aquisição UN 0,0000600 5.847,36 0,35

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V Permanente

POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

w
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 Valor com BDI => 0,45

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,08 0,08

DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV. SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Insumo 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE Equipamento para Aquisição UN 0,0000148 5.847,36 0,08

MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V Permanente

POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI 0,02 Valor com BDI => 0,10

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,40 0,40

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV. SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_06/2023

Insumo 00010536 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE Equipamento para Aquisição UN 0,0000700 5.847,36 0,40

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V Permanente

POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

MO sem LS => 0.00 LS ®> 0,00 MO com LS 0,00

Valor do BDI => 0,11 Valor com BDI «> 0,51

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE h' 1,0000000 1.12 1,12

DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

W DE 2 CV. SEM CARREGADOR • MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_05/2023

insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM Franquia KWH 1,2512000 0,90 1,12

DEMANDA

MO sem LS «> 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,32 Valor com BDI => 1,44

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,16 25,16

COMPLEMENTARES

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,21 0,21

Au)dliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 16,41 16,41

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,63 0,63

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 1,34 1,34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - Material H 1,0000000 0,49 0,49

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

1,43Insumo 00043483 SINAPI EPl - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA Material H 1,0000000 1,43

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAJXA)
MO sem LS ®> 8,95 LS => 7,67 MO com LS ®> 16.62

Valor do BDI => 7,40 Valor com BDI => 32,56

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Competição 5953 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 189 PCM. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1.0000000 58,46 58,46

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, MÁQUINAS E EQUIP^ENTOS
POTÊNCIA 63 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Y ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br

FOLHAS;
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI
HR iPTO' <FR\/U

04/2024 - Maranhão ;ORSE
nF MAMlITFNPÃn F cc

- 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
>RREÇÂO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSI3ADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS>-MA

PROC;
WDwCIW. OCtWi MC IVIMIlw 1 CIv^MW C wW

Ass:
Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 53865 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL. VAZÃO 189 PCM, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 45,54 45,54

Auxiliar PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl, MOTOR DIESEL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA 63 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

Composição 5797 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL. VAZÃO 189 PCM, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 6,42 6.42

Auxiliar PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSi, MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA 63 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DEComposição 30957 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL. VAZÃO 189 PCM, H 1,0000000 5,13 5,13

Auxiliar PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl. MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA 63 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DEComposição 90958 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 189 PCM. H 1,0000000 1.37 1,37

Auxiliar PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl. MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA 63 CV - JUROS. AF_06/2015
MOsemLS=> 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI=> 17,20 Valor com BDI => 75,66

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90957 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL. VAZÃO 189 PCM. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE H 1,0000000 5,13 5,13

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl. MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA 63 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2015
Insumo 00036522 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZAO 189 PCM, Equipamento para Aquisição UN 0,0000533 96.353,56 5,13

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl. MOTOR DIESEL. Permanente

POTÊNCIA 63 CV

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0.00

w
Valor do BDI=> 1,50 Valor com BDI => 6,63

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90958 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL. VAZÃO 189 PCM. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 1.37 1.37

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl. MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA63 CV-JUROS. AF 06/2015

Insumo 00036522 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL. VAZAO 189 PCM. Equipamento para Aquisição UN 0,0000143 96.353,56 1.37

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl, MOTOR DIESEL. Permanente

POTÊNCIA 63 CV

MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 Valor com BDI => 1.77

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 5797 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL. VAZÃO 189 PCM, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 6,42 6,42

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl, MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA 63 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/201S
insumo 00036522 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZAO 189 PCM. Equipamento para Aquisição UN 0,0000667 96.353,56 6,42

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl. MOTOR DIESEL. Permanente

POTÊNCIA 63 CV

MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS »> 0,00

Valor do BDI-> 1,88 Valor com BDI => 8,30

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 53865 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 189 PCM, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 45,54 45,54

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl. MOTOR DIESEL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

POTÊNCIA 63 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

Insu,^ 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 Material L 7,8800000 5,78 45.54

w OU S-500

MO sem LS => 0,00 LS=> 0.00 MO com LS «> 0,00

Valor do BDI «> 13,40 Valor com BDI => 58,94

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM FUES • FUNDAÇÕES E m^ 1,0000000 381,45 381,45

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - ESTRUTURAS

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.3433000 20,58 48,22

Auxiliar

Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR SEDt - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4811000 20,63 30,^

Auxiliar COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,7623000 1,95 1,48

Auxiliar DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,7188000 0,43 0,30

Auxiliar DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE 2 CV. SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA Material m^ 0,8269000 89,00 73,59

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material KG 212,0194000 0,84 178,09

Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO Material m' 0,5782000 85,13 49,22

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE
MOsemLS=> 25,65 LS=> 21,97 MO com LS => 47,62
Valor do BOI s> 112,26 Valor com BDI => 493,71

Composição
insumo

Código Banco
520019 CAEMA

H020000804 CAEMA

Descrição

CONJUNTO MOTO BOMBA

BOMBA D'AGUA AUTO ASP. EXP. 3"

Wydmr

Tipo

5200

Equipamento
MO sem LS ">

Und

H

H

0,00 LS

Quant.

1,0000000

1,0000000
0,00

Valor Unit

24,64

24,64
MOoom LS ">

Total

24,64

24,64
0,00



ri.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n* 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 7,25

«o I

Valor com BDI => 31,89

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS SEDÍ - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0169900 9.36 0,15
MO sem LS => 0,08 LS => 0,07 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,04 Valor com BDI => 0,19

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,53 0.53

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0429700 12,38 0.53

MO sem LS => 0,29 LS=> 0,24 MO com LS => 0,53

Valor do BDI => 0,15 Valor com BDI 0,68

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95319 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE MECÂNICO SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 0,16

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insi . 00000251 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO (HORISTA) Mão de Obra H 0.0132800 12,38 0,16
MO sem LS => 0,09 LS => 0,07 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 Valor com BDI »> 0,20

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,21 0,21

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0132600 16,41 0,21

MO sem LS => 0,11 LS => 0,10 MO com LS => 0,21
Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,27

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,77 0,77

COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0429700 18,09 0.77

MO sem LS ~> 0,41 LS«> 0,36 MO com LS => 0,77

Valor do BDI => 0,22 Valor com BDI -> 0,99

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

Insumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0207000 16,41 0,33

MO sem LS => 0,18 LS=> 0,15 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,09 Valor com BDI => 0,42

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

CorifllMl^ão 95343 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE TUBO SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,29 0,29

AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

Insumo 00002701 SINAPI INSTALADOR DE TUBULAÇÕES - TUBOS/EQUIPAMENTOS Mão de Obra H 0,0169900 17.49 0,29

(HORISTA)
MO sem LS 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Valor do BDI -> 0,08 Valor com BDI => 0,37

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95345 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTAIX)R SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,56 0,66

ELETROMECÃNICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

Insumo 00002437 SINAPI MONTADOR DE MAQUINAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0355500 15,82 0,56

MO sem LS => 0,30 LS => 0,26 MO com LS => 0,56

Valor do BDI => 0,16 Valor com BDI => 0,72

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11

LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0058600 19,52 0,11

MO sem LS => 0,06 LS=> 0,05 MO com LS *> 0,11

Valor do BDI »> 0,03 Valor com BDI «> 0,14

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,12 0,12

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DÊ BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR Mão de Obra H 0.0095700 13,02 0,12

(HORISTA)
MO sem LS => 0,06 LS=> 0,06 MO com LS -> 0,12

Valor do BDI => 0,03 Valor com BDI => 0,15
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folhas

LAss^_—
Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Compt^ição 95355 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0.10

COMPRESSOR OU COMPRESSORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00004250 SINAPI OPERADOR DE COMPRESSOR DE AR OU COMPRESSORISTA Mão de Obra H 0,0095700 11,25 0,10

(HORISTA)
MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com LS => 0,10
Valor do BOI «> 0.02 Valor com BDt => 0,12

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,28 0,28

COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0244200 11,74 0,28
MO sem LS ==> 0,15 LS=> 0,13 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,08 Valor com BDI => 0,36

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,53 27,53

Composição 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,77 0,77

Aunlíar COMPLEMENTARES) • HORISTA
Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,09 18,09

Insur*- 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,63 0,63

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 1,34 1.34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

Insumo 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA Material H 1,0000000 0,85 0,85

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Insumo 00043484 SINAPI EPI - família ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,20 1.20
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MO sem LS => 10,16 LS => 8,70 MO com LS => 18,86

Valor do BDI => 8,10 Valor com BDI -> 35,63

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 24,73 24,73

COMPLEMENTARES

Composição 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33

Auxiliar BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

Insumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) de Obra H 1,0000000 16,41 16,41

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,63 0.63

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 1,34 1,34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01
COMPLEMENTARES)

Insur 00043461 SINAPI FERFÍAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR • HORISTA Material H 1,0000000 0,31 0,31

insul^i^
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00043485 SINAPI EPI - FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,06 1,06
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MO sem LS => 9,02 LS=> 7.72 MO com LS => 16,74

Valor do BDI => 7,27 Valor com BDI => 32,00

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

CompKJsição 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador Provisórios h 1,0000000 3,65 3,65

Insumo 00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho "V cm) Material par 0,0023000 12,15 0,02

Insumo 00012893/SINAPI ORSE Bota de segurança com biqueira de aoo e colarinho acolchoado Material par 0,0008000 64,80 0,05

Insumo 00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de pollester, com capuz Material un 0,0002000 17,55 0,00

(amarela ou azul)
Insumo 00012895/SINAPi ORSE Capacete de segurança aba frontal com suspensão de poüetileno, Material un 0,0006000 13,50 0,00

sem jugular (classe b)

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 10492 ORSE Cesia Básica Material un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo 10517 ORSE Exames admissionaís/demissíonals (checkup) Serviços cí 0,0004000 300.00 0,12

insumo 10592 ORSE Lima chata 12" Material un 0,0001000 37,35 0,00

insumo 10593 ORSE Praio simples 30cm Material un 0,0001000 19,57 0,00

Insumo 10596 ORSE Protetor aurícular Material un 0.0045000 4,90 0,02

insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã (café com leite e dois pães com Serviços un 0,1018000 5,00 0,50

manteiga)

Insumo 11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" Material un 0,0011000 25,50 0.02

Insumo 11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" Material un 0,0007000 22,80 0,01

Insumo 11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" Material un 0,0006000 63,00 0,03

Insumo 11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" Material un 0,0004000 60,00 0,02

Insumo 11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" Material un 0,0004000 32,30 0,01

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 14,00 1.42

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 6,35 0.00

tn^mo 2378 ORSE Vaie transporte Material un 0.0654000 4,50 0,29

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta fí Material un 0,0015000 190,35 03
0 MO 0

Código Banco Descrição

MO sem LS =

Valor do BDt -

,00

1,07

com LS =>

Valor com BDI =>

6M-

,00

4,72

Tipo Und Quant. Valor Unit Total
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Composição

Composições Analíticas com Preço Unitário

FOLHAS'. _J2
a3P IPROC*.

Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios 1,0000000 3,59 3,59

Insumo 00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0023000 12,15 0,02

Insumo 00012893/SiNAPI ORSE Bota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoadc Material par 0,0008000 64,80 0,05

Insumo 00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz Material un 0,0002000 17,55 0,00

(amarela ou azul)

Insumo 00012895/SlNAPI ORSE Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno. Material un 0.0006000 13,50 0,00

sem jugular (classe b)

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio d 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0002000 40.80 0,00

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (cheokup) Serviços ci 0.0004000 300,00 0,12

Insumo 10598 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 4,90 0,02

insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã (café com leite e dois pães com Serviços un 0.1018000 5,00 0.50

manteiga)

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambu Material Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com catx) Material un 0,0004000 18,75 0,00

Insu' 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 14,00 1.42

Insi^ ^ 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 6,35 0,00

InsuíW^ 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143. Atlas ou Material un 0,0005000 10,80 0,00

similar

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0015000 190,35 0,28

MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,05 Valor com BDI -> 4,64

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,00000(K) 3,72 3.72

Insumo 00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 601, pneu com camara Material un 0,0002000 184,00 0,03

Insumo 00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho '7' cm) Material par 0,0023000 12,15 0,02

Insumo 00012893/SINAPI ORSE Bota de segurança com biqueira de aco e colarinho acoichoado Material par 0,0008000 64,80 0,05

insumo 00012894/SiNAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz Material un 0,0002000 17.55 0,00

(amarela ou azul)

Insumo 00012895/SÍNAPI ORSE Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno, Material un 0,0006000 13,50 0,00

sem jugular (classe b)

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços c| 0,0004000 300,00 0,12

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã (café com leite e dois pães com Serviços un 0,1018000 5,00 0,50

manteiga)

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 14,00 1.42

Insu'' 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 6,35 0,00

Insí 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0941000 4,50 0,42

InstÍRi^ 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001000 31,50 0,00

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0015000 190,35 0,28

MO sem LS ==• 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,09 Valor com BDI => 4,81

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 2484 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto i^ra tubulação Enchimento de Rasgos em m 1,0000000 6,26 6,26

diâm 1 1/4" a 2" Alvenaria ou Concreto

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Pfowsórios h 0.3000000 3.59 1,07

Auxiliar

Composição 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1 ;3) -1 saco cimento 50kg / Argamassas m' 0,0050000 524,31 2,62

Auxiliar 3 padfolas areia dím. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e
transporte

Insumo 00004750/SINAPl ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 0,3000000 8,57 2,57

MO sem LS => 1,45 LS=> 1.24 MO com LS => 2,69

Valor do BDI => 1.84 Valor com BDI => 8,10

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 190146 CAEMA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 1901 M 1,0000000 44,45 44,45

AÇO GALVANIZADO DIN 2440. DN 50. INCLUSIVE LUVAS

Insumo 8010000061 CAEMA ENCANADOR Mão de Obra H 0,0600000 14,87 0,89

Insumo B010000019 CAEMA AJUDANTE DE ENCANADOR Mão de Obr^ H 0,0600000 10,48 0,62

Insumo M040121029 CAEMA L FoMa BSP DN 2" 0,396 kg Material PÇ 0,1666660 19,31 3,21

Insumo M031001016 CAEMA TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 2" SEM COSTURA DIN Material M 1,0000000 39,71 39,71

2441,ESP = 2,65MM

Insumo M021520009 CAEMA FITA VEDA ROSCA 18MM X SOM Material PC 0,0053330 5,06 0,02

MO sem LS => 0,81 LS «> 0,70 MO com LS => 1.51

Valor do BDI => 13,08 Valor com BDI => 57,53

Código Banco Descrição /-v Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 010313 CAEMA GRUPO GERADOR CAPACIDADE 30 KWA / \ /) 103 H 1,0000000 33,S5 33.55

Insumo H020000401 CAEMA GRUPO GERADOR - 30 KVA V 1 Equipamento H 1,0000000 33,55 33,55



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site; www.coljnas.ma.gov.br

[VÕlHAS
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPi - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,00

Valor do BDI=> 9,87
0,00 MO com LS =>

Valor com BOI =>

0,00

43.42

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 73837/001 SINAPI INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV INPR - INSTALAÇÕES DE UN 1,0000000 228,04 228.04

PRODUÇÃO
Composição 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,5000000 24,73 61,82

Auxiliar COMPLEMENTARES

Comp<»ição 88277 SINAPI MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,5000000 25,27 63,17

Auxiliar COMPLEMENTARES

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 5,0000000 20,58 102,90

Auxiliar

Composição 95139 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE, CAPACIDADE DE 2 TON. CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE CHP 2,5000000 0,06 0,15

Aujdllar COM ELEVAÇÃO DE 3 M - CHP DIURNO. AF_07/2016 MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS => 78,85 LS => 67,55 MO com LS «> 146,40

Valor do BDl=> 67,11 Valor com BDI => 295,15

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unít Total

Composição 88277 SINAPI MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,27 25.27

COMPLEMENTARES

Comof^siçâo 95343 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE TUBO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,29 0,29

Au) AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

w HORISTA

Insumo 00002701 SINAPI INSTALADOR DE TUBULAÇÕES - TUBOS/EQUIPAMENTOS Mão de Obra H 1,0000000 17,49 17,49

(HORISTA)

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,83 0,63

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 1.34 1,34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - Material H 1,0000000 0,01 0,01

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,86 0,86

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 9,58 LS => 8,20 MO com LS => 17,78

Valor do BDI=> 7,43 Valor com BDI -> 32.70

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unít Total

Composição 88279 SINAPI MONTADOR ELETROMECÃNICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,05 25,05

COMPLEMENTARES

Composição 95345 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,56 0,56

Auxiliar ELETROMECÃNICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

insumo 00002437 SINAPI MONTADOR DE MAQUINAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 15,82 15,82

insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

Insup"' 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,63 0,63

Instllv^
COMPLEMENTARES)

00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1.0QOOOOO 1,34 1,34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1.0000000 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

Insumo 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA Material H 1,0000000 0,85 0,85

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Insumo 00043484 SINAPI EPI - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,20 1,20

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MO sem LS => 8,82 LS => 7,56 MO com LS => 16,38

Valor do BDI=> 7,37 Valor com BDI => 32,42

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unít Total

Composição 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,12 27,12

COMPLEMENTARES

Compc^ção 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11

Auxiliar LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,52 19,52

insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1.0000000 0,63 0,63

COMPLEMENTARES)
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 1.34 1.34

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - Material H 1,0000000 0,01 0,01

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,86 0,86

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
MOsemLS=> 10,57 LS => 9,06 MO com LS »> 19,63

Valor do BDt=> 7.98 Valor com BDI -> 35,10

Código Banco Descrição p Tipo Und Quant. Valor Unít Total



ir
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25

'anhâo, Brasil

FOLHAS;

Endereço: Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Cep. n® 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

Composições Analíticas com Preço Unitário

PROC: I

Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Auxiliar ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00037370 SINAPI ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material

COMPLEMENTARES)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material

COMPLEMENTARES)

li^mo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra

(HORISTA)

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - Material

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo 00043488 SINAPI EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
MO 7sem LS =>

Valor do BDI

,08

6,07

H 1,0000000 20,63 20,63

H 1,0000000 0,12 0.12

H 1,0000000 4,64 4,64

H 1,0000000 0,63 0,63

H 1,0000000 1,34 1.34

H 1,0000000 0.01 0,01

H 1,0000000 13,02 13,02

H 1,0000000 0,01 0,01

H 1,0000000 0,86 0.86

LS=> 6,06 MO com LS =>

Valor com BDI =>

13,14

26,70

Com^S^ão
Composição
Auxiliar

Código Banco Descrição Tipo
88292 SINAPI OPERADOR DE COMPRESSOR OU COMPRESSORISTA COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ENCARGOS COMPLEMENTARES

95355 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPRESSOR OU COMPRESSORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ünd

H

Quant.

1,0000000

1,0000000

Valor Unit

18,84

0,10

Total

18,84

0,10

Insumo 00004250 SINAPI OPERADOR DE COMPRESSOR DE AR OU COMPRESSORISTA Mio de Obra H 1,0000000 11,25 11,25

(HORISTA)
4,64 4,64

Insumo 00037370 SINAPI ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

Material H 1,0000000

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

Material H 1,0000000 0,63 0,63

Ir^sumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS Material H 1,0000000 1,34 1.34

COMPLEMENTARES)
0,01

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1.0000000 0,01

COMPLEMENTARES)
0,01

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

Materrai H 1,0000000 0,01

CAIXA)
0,86

Insumo 00043488 SINAPI EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,86

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
MO sem LS =>

Valor do BDI =>

6,11

5,54

A

II

3

5,24 MO com LS ->

Valor com BDI ->

11,35
24,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 2477 ORSE Rasgos em alvenaria para passagem de tubulação diâm 1 1/4" a Execução de Rasgos em m 1,0000000 5,98 5,98

2" Alvenaria e Concretos para

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,3500000 3,72 1,30

Auxiliar
0,73Cof Tão 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador Provisórios h 0,2000000 3,65

Aus^^^
Insumo 00002696/SINAPI ORSE Encanadorou bombeiro hidráulico (horista) Mão de Obra h 0.2000000 8,57 1.71

Insumo 00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) 1^0 de Obra h 0,3500000 6,42 2,24

MOsemLS=> 2,13 LS=> 1,82 MO com LS => 3,9S

Valor do BDI »> 1,75 Valor com BDI => 7,73

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED! - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,58 20,58

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,28 0,28

Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA
11,74Insumo 00006111 SINAP! SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 11,74

Insumo 00037370 SINAPI ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1.0000000 4,64 4,64

COMPLEMENTARES)
0,63 0,63

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000

COMPLEMENTARES)
1,34 1,34

insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000

COMPLEMENTARES)
0,01

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01

COMPLEMENTARES)
0,61 0,61

Insumo 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS fteteríal H 1,0000000

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Insumo 00043491 SINAPI EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,33 1,33

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
MO sem LS 6,47 LS=> 5,55 MO com LS => 12,02

Valor do BDI => 6,05 Valor com BDI => 25,63

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95139 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE, CAPACIDADE DE 2 TON. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 0,06 0,06

COM ELEVAÇÃO DE 3 M - CHP DIURNO. AF_07/2016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 95136 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE, CAPACIDADE DE 2 TON. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,(K)00000 0,03 0,03

Auxiliar COM ELEVAÇÃO DE 3 M - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 95137 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE. CAPACIDADEJ30 TON. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,01 0,01

Auxiliar COM ELEVAÇÃO DE 3 M - JUROS. AF_07/M16 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Wydmr r mM»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos; SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

[EFOLHAS:
PROC: I

Composição
AuMiiar

95138 SINAPI

Composições Analíticas com Preço Unitário
TALHA MANUAL DE CORRENTE. CAPACIDADE DE 2 TON. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
COM ELEVAÇÃO DE 3 M - MANUTENÇÃO. AF_07/2016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 0,02 0.02

MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01

LS => 0,00 MO com LS

Valor com BDI =>

0,00

0,07

Composl^o

Código Banco

95136 SINAPI

Descrição

TALHA MANUAL DE CORRENTE. CAPACIDADE DE 2 TON.

COM ELEVAÇÃO DE 3 M - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
maquinas e equipamentos

Und

H

Quant.

1,0000000

Valor Unit

0,03

Total

0,03

Insumo 00010742 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE. CAPACIDADE DE 2 T COM
ELEVACAO DE 3 M

Equipamento para Aquisição
Permanente

^/K!) sem LS => 0,00

Valor do BDI -> 0,00

UN

LS=>

0,0000320

0,00

1.185.00

MO com LS =>

Valor com BDI =>

0,03

0,00

0,03

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95137 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE. CAPACIDADE DE 2 TON. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,01 0,01

COM ELEVAÇÃO DE 3 M - JUROS. AF_07/2016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Insumo 00010742 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE. CAPACIDADE DE 2 T COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000135 1.185,00 0,01

ELEVACAO DE 3 M Permanente

MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 0,01

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95138 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE, CAPACIDADE DE 2 TON. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,02 0,02

COM ELEVAÇÃO DE 3 M - MANUTENÇÃO. AF_07/2016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Insumo 00010742 SINAPI TALHA MANUAL DE CORRENTE, CAPACIDADE DE 2 T COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000250 1.185,00 0,02

ELEVACAO DE 3 M Permanente

MO sem LS 0,00 LS => 0,00 MO com LS «> 0,00

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 0,02



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.oollnas.ma.gov.br

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Bancos: SINAPI - 04/2024 - Maranhão ;ORSE - 03/2024 - Sergipe ; CAEMA -12/2019 - Maranhão

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA

QUANTIDADES

LARG I COMP I ALI EMPOL. I PE I PESP I QUANT I ST I TOTAL

1.0

1.1

1.2

1.3

2.0

2.1

2.2

2.3

2.4

3.0

3.1

3.2

3.3

4.0

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

5.0

5.1

5.2

5.3

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Análise Físico-qulmlca da Água

DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA EQUIPE

E DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON.

MANUTENÇÃO POÇO TUBULAR
PROTEÇÃO SANITÁRIA
Desinfecção em rede de água / adutora
INSTALACAO DE CLORADOR

LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SUCÇÃO
Tubo pvc rígido rosoável d = 1 1/2"
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM
TUBOS EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânioo Stand DN 154mm

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRESSÃO E
BOMBEAMENTO

TESTE DE PRODUÇÃO ÇOM BOMBA
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM,
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E
DESINCRUSTANTES

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE
EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE
EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO
RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

32A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATÉ 8CV
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na garantia do
abastecimento contínuo de água potável para a população, em virtude da falta de manutenção adequada dos
poços artesianos existentes no município.

Em atendimento ao inciso 1 do ait. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando graves problemas relacionados à garantia do
abastecimento contínuo de água potável para a população local. Essas dificuldades têm origem na falta de
manutenção adequada dos poços artesianos existentes no município, o que tem comprometido seriamente
a qualidade e a quantidade de água disponível para consumo.

A situação é preocupante, uma vez que a água é um recurso essencial para a vida e a saúde da população.
Sem uma gestão eficiente dos poços artesianos, a Prefeitura corre o risco de não conseguir suprir a
demanda por água potável, colocando em risco a saúde e o bem-estar dos cidadãos.

Diante desse cenário, toma-se urgente a implementação de medidas que garantam a manutenção
adequada dos poços artesianos, visando assegurar o abastecimento regular de água potável para toda a
comunidade de Colinas. A solução para esse problema envolve investimentos em infraestrutura,
capacitação de pessoal técnico e a elaboração de um plano de ação eficaz, que possibilite a superação dos
obstáculos atuais e assegure um fornecimento adequado de água para a população local.

Portanto, a necessidade premente da Prefeitura Municipal de Colinas é viabilizar ações que promovam a
manutenção e a melhoria dos poços artesianos, garantindo assim o acesso universal e contínuo à água
potável, em conformidade com os princípios de interesse público e de direitos fundamentais dos cidadãos.

2-REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. A solução contratada deverá garantir a manutenção adequada dos poços artesianos existentes no
município de Colinas, visando o abastecimento contínuo de água potável para a população.

2. Deverá ser assegurada a regularização ambiental dos poços artesianos, conforme legislação vigente,
para garantir a qualidade da água potável fornecida à população.

3. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na realização de serviços de manutenção
de poços artesianos e disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços.

4. A solução proposta deve incluir um plano de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos,
com cronograma de atividades e prazos definidos, a serem seguidos rigorosamente.
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5. É necessário que a empresa contratada apresente relatórios periódicos de monitoramento da qualidade
da água nos poços artesianos, com análise laboratorial dos parâmetros exigidos pela legislação.

6. A solução deve contemplar a utilização de tecnologias modernas e eficientes para a manutenção dos
poços artesianos, visando a otimização dos recursos e a eficácia na prestação dos serviços.

7. Deve ser assegurado o atendimento às demandas emergenciais relacionadas aos poços artesianos,
prontidão e agilidade na execução dos reparos necessários.

com

Estes são os requisitos mínimos que a solução contratada deverá atender para garantir a solução do
problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas em relação ao abastecimento de água potável
para a população.

3- SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em manutenção de poços artesianos:

Vantagens:
- Profissionais capacitados e experientes para realizar o serviço de forma eficiente.
- Garantia de qualidade na execução dos reparos necessários.
- Possibilidade de estabelecer um contrato de manutenção periódica para evitar futuros problemas.
- Rapidez na resolução das falhas existentes.

Desvantagens:
- Custo elevado, especialmente se houver a necessidade de grandes intervenções nos poços.
- Dependência de terceiros para garantir o abastecimento de água.
- Possível burocracia no processo de contratação da empresa.

2. Investimento em equipamentos e capacitação de equipe interna:

Vantagens:
- Redução de custos a longo prazo, uma vez que a prefeitura não dependerá de empresas terceirizadas.
- Maior controle sobre as atividades de manutenção dos poços.
- Possibilidade de utilizar recursos municipais de forma mais eficiente.

Desvantagens:
- Necessidade de investimento inicial em equipamentos e treinamento da equipe.
- Possibilidade de demora na resolução dos problemas, caso a equipe não possua a expertise necessária.
- Risco de erro na execução das atividades, devido à falta de experiência no assunto.

3. Parceria com órgãos governamentais ou instituições de ensino para capacitação técnica:

Vantagens:
- Possibilidade de receber suporte técnico especializado sem custos adicionais.
- Troca de conhecimento e experiências com outros profissionais do setor.
- Fortalecimento da relação entre a prefeitura e outros órgãos/instituições.

Desvantagens:
- Dependência da disponibilidade e interesse dos parceiros em colaborar.
- Processo mais lento, devido à necessidade de alinhar agendas e procedimentos.
- Possibilidade de conflitos de interesse ou divergência de opiniões na condução do projeto.

Essas são algumas das possíveis soluções para o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas.
A escolha da melhor alternativa dependerá da análise detalhada das vantagens e desvantagens de cada uma,
levando em consideração fatores como custo, eficiência, controle e sustentabilidade a longo prazo.
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I - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO S*i

A escolha da contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos para resolver
o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas é a solução mais adequada e eficiente para
garantir o abastecimento contínuo de água potável para a população.

Ao optar por essa solução, a Prefeitura estará assegurando que os poços existentes no município serão
submetidos a um processo de manutenção adequado e periódico, garantindo assim o pleno funcionamento
dessas estruturas essenciais para o fornecimento de água potável. A contratação de uma empresa
especializada traz consigo a expertise necessária para identificar possíveis problemas nos poços, realizar
os reparos necessários de forma rápida e eficaz, bem como implementar medidas preventivas para evitar
futuras interrupções no abastecimento de água.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos traz
vantagens operacionais, como a redução do tempo de inatividade dos poços durante os processos de
manutenção, evitando assim prejuízos à população e garantindo a continuidade do serviço de
abastecimento de água. Outro ponto importante a ser destacado é a garantia de qualidade dos serviços
prestados, uma vez que a empresa contratada possui conhecimento técnico especializado na área e utiliza
equipamentos adequados para a realização dos trabalhos.

Diante disso, a escolha da contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos
se mostra como a opção mais viável e eficaz para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Colinas quanto à garantia do abastecimento contínuo de água potável para a população. Essa solução
oferece segurança, eficiência e qualidade nos serviços prestados, contribuindo para a melhoria da
infraestrutura de saneamento básico do município e para o bem-estar da comunidade local.

- DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LOTE ÚNICO - Manutenção Preventiva e Corretiva de Poços
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m^ 6.00 RS 485,29 R$2.91 1,74
2 Análise Fisico-quimica da Agua un 62,00 RS 731,55 RS 45.356,10

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA 0 DESLOCAMENTO DA EQUIPE
E DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3.0 TON.

KM 150,00 RS 181,43 R$27.214,50

4 PROTEÇÃO SANlTARlA m^ 62.00 RS 397,82 RS 24.664,84

5 Desinfecção em rede de água / adutora m' 372,00 RS 129,13 RS 48.036,36

6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62,00 RS 486,39 RS 30.156.18
7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62,00 RS 197,69 RS 12.256.78
8 Tubo pvc rigido roscável d = 1 1/2" m 740,00 RS 57,99 RS 42.912,60

9
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM
TUBOS EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

UND 62,00 RS 743,57 RS 46.101,34

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Stand DN 154mm m 775,00 RS 148.99 RS 115.467,25
11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664,00 RS 132,18 R$ 87.767,52

12

COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO
EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2015

H 620,00 RS 18,70 RS 11.594,00

13
APLlCAÇAO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E
DESINCRUSTANTES

UND 62,00 RS 274,65 RS 17.028,30

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA
DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV UN 62,00 RS 291,96 RS 18.101,52

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA
DE EIXO HORIZONTAL. POTÊNCIA ATE 5 CV UN 62,00 R$291,96 RS 18.101,52

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62,00 R$510,64 RS 31.659,68

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ÃF 10/2020 UN 62,00 R$92,81 RS 5.754,22

18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFASICO ATÉ 8CV UND 62,00 RS 1.471,36 RS 91.224,32
Valor Total RS 676.308,77
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6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma linica licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação da empresa especializada em manutenção de poços
artesianos para a Prefeitura Municipal de Colinas se deve ao fato de que a solução proposta é complexa e
envolve diferentes etapas e serviços. Adjudicar a solução em lotes/itens distintos através de urna linica
licitação possibilitará uma melhor gestão e acompanhamento dos serviços, garantindo a qualidade e
eficiência na execução do projeto de forma mais organizada e transparente.

7 - RESULTADOS PRETENDroOS

Com a contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos, espera-se que haja
uma redução significativa nos custos com reparos emergenciais e ajustes constantes nos equipamentos.
Além disso, a prefeitura poderá economizar tempo e recursos humanos, pois não será mais necessário o
treinamento de servidores para realizar esse tipo de serviço.

Ao tereeirizar esse serviço para uma empresa especializada, a Prefeitura Municipal de Colinas também
poderá garantir a qualidade e eficiência na manutenção dos poços artesianos, evitando paralisações no
abastecimento de água potável para a população. Dessa forma, a contratação dessa solução contribuirá
para uma melhor gestão dos recursos disponíveis, garantindo um abastecimento contínuo e de qualidade
para os munícipes.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento detalhado dos poços artesianos existentes no município, incluindo suas
condições estruturais e operacionais.

2. Elaborar termo de referência contendo todas as especificações técnicas requeridas para a manutenção
dos poços.

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar e selecionar empresas especializadas em manutenção de
poços artesianos.

4. Realizar processo licitatório para contratação da empresa especializada.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de manutenção dos poços.

6. Estabelecer procedimentos de gestão contratual para garantir a qualidade e eficiência dos serviços
prestados pela empresa contratada.

9 -CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de se contratar a solução
escolhida. A contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos deve ser
suficiente para resolver o problema da falta de abastecimento de água potável em Colinas. E importante
garantir que a empresa contratada tenha capacidade técnica e experiência na realização dos serviços
necessários. No entanto, outras contratações que podem ser necessárias incluem a contratação de
empresas de transporte para deslocamento de equipamentos e materiais, e a contratação de empresas de
segurança para garantir a integridade das operações durante a realização dos serviços de manutenção.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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Possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de empresa especializada em manutenção de
poços artesianos podem incluir o uso excessivo de recursos hídricos durante os processos de limpeza e
manutenção dos poços. Para mitigar esses impactos, é importante estabelecer medidas como a utilização
de técnicas que visem a economia de água, a reciclagem e reutilização de água utilizada nos
procedimentos e o descarte adequado de resíduos gerados durante as atividades.

Além disso, é essencial considerar a eficiência energética das operações relacionadas à manutenção dos
poços artesianos. Para isso, é recomendado o uso de equipamentos de baixo consumo de energia, a
implementação de práticas para redução do consumo energético e a utilização de fontes de energia
renovável sempre que possível.

Quanto à logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, é
fundamental estabelecer um plano de descarte adequado de equipamentos obsoletos, bem como promover
a reciclagem de materiais utilizados na manutenção dos poços artesianos. A contratação de empresas
especializadas nesse tipo de serviço pode ser necessária para garantir a correta destinação dos resíduos e a
reciclagem dos materiais.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEE.

Colinas - MA, 08 de Julho de 2024.

Elaborado pori

Wydmar Vieira Freitas da Silva
CREA: 2380-D/PI

Engenheiro Civil

■Tn<iP Çgiyias F.vangeHsta Filho
Secretáriodvlunicipal de Infraestrutura

José Ernande Gonçalves Carvalho
Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas
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1. DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A realização do registro de preços para a futura e eventual prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos no município de Colinas - MA se justifica pela necessidade de
garantir o pleno funcionamento desses equipamentos essenciais para o abastecimento de água potável à
população. A manutenção adequada dos poços artesianos é fundamental para assegurar a qualidade da
água fornecida, bem como para evitar paralisações imprevistas que possam comprometer o atendimento
às demandas locais.

Nesse sentido, a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos
reveste-se de grande importância para a Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de
Colinas, visto que garante a regularidade e eficiência do sistema de abastecimento de água no município.
Além disso, a adoção do registro de preços possibilita uma contratação mais ágil e econômica, garantindo
a continuidade das atividades de manutenção dos poços de forma sustentável e planejada.

Por meio do presente termo de referência, busca-se estabelecer parâmetros claros e objetivos para a
contratação dos serviços de manutenção dos poços artesianos, de modo a garantir a transparência e lisura
no processo licitatório. Com isso, pretende-se fomentar a competitividade entre os potenciais
fornecedores, assegurando a obtenção dos melhores preços e condições para a prestação dos serviços, em
benefício do erário municipal e da comunidade colinense.

Assim, a formalização do registro de preços para a manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos no município de Colinas - MA representa não apenas um instrumento de gestão eficiente dos
recursos públicos, mas também uma medida indispensável para garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços de abastecimento de água à população local. Por conseguinte, a execução desses serviços dentro
dos padrões estabelecidos contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida e para o
desenvolvimento sustentável do município.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LOTE ÚNICO - (Sem Benefício ou Ampla Participação)
Item Descrição Unidade Quant.

1 0 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m^ 6
2 Análise Fisico-quimica da Água

un 62

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA 0 DESLOCAMENTO DA EQUIPE E DE VEICULO
ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON. KM 150

4 PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 62
5 Desinfecção em rede de água / adutora m= 372
6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62
7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62
8 Tubo pvc rigido roscável d = 1 1/2"

m 740

9
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM TUBOS EDUTOR ATÉ 2 ' E
PROFUNDIDADE ATÉ 250 M UND 62

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecànico Stand DN I54mm
m 775

II TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA
H 664

12 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PC.M, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO
H 620
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102 PSl, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2015
13 APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E DESINCRUSTANTES UND 62

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE EIXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE EIXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 62

18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFASICO ATE 8CV UND 62

Fonte: SINAPI - 04/2024 - Maranhão; ORSE - 03/2024 - Sergipe; CAEM A - 12/2019 - Maranhão.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4,1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às 12h00miii e
das 14h00min às IShOOmin de segunda a sexta feira, e nos finais de semana e feriados, caso seja
necessário, locais a serem realizados os serviços, conforme anexo.

ITEM POVOADO ZONA POÇOS QUANTIDADE

1 ASSENTAMENTO DO PAVIO RURAL Poço 2

2 LARANJAL RURAL Poço 1

3 DUAS IRMAS RURAL Poço 3

4 MARAVILHA RURAL Poço 1

5 SESSENTA RURAL Poço 1

6 VOLTA DO COCO RURAL Poço 1

7 GENIPAPEIRO RURAL Poço 1

8 CENTRO DA FLORESTA RURAL Poço 1

9 VAO GRANDE RURAL Poço 1

10 FUSIL RURAL Poço 1

11 BELO MONTE RURAL Poço 1

12 TABOCA DO BELEM RURAL Poço 1

13 LAGOA SECA RURAL Poço 1

14 REDUTl RURAL Poço 1

15 MURICI RURAL Poço 1

16 ALBINO RURAL Poço 1

17 LAGOA DO MEIO RURAL Poço 1

18 VILA MOREIRA RURAL Poço 1

19 SERRA DAS CANAS RURAL Poço 1

20 SERRA NEGRA RURAL Poço 1

21 SITIO SECO DOS ROCHAS RURAL Poço

22 RIACHO DE LAJE RURAL Poço 1

23 GENIPAPO RURAL Poço 1

24 SAPUCAIA DO DIO RURAL Poço 1

25 CANTO BOM RURAL Poço 1

26 QUATIS RURAL Poço 1

27 SAO FELIX RURAL Poço 1

28 SITIO SECO ZE BORGES RURAL Poço 1

29 LAGOA GRANDE RURAL Poço 1

30 TABOCA DA LAGOA GRANDE RURAL Poço 1

31 BARREIRO DO BALIZA RURAL Poço 1

32 MATA DOS PRETOS RURAL Poço
33 TAPUIO RURAL Poço 1

34 MEMÓRIA RURAL Poço 1

35 INHARE RURAL Poço 1

36 LAGOA DO MATO RURAL Poço
37 ALMEIDA RURAL Poço
38 FIO RURAL Poço 1

39 CEDO GROSSO RURAL Poço
40 VILINHA RURAL Poço 1

41 MACACO MOLHADO URBANA Poço 1

42 DER URBANA Poço 1

43 PIQUETE URBANA Poço 1

44 CHPADINHA URBANA Poço 1

45 VILA MACEDO URBANA Poço
46 VOVONOEME URBANA Poço
47 ALTO ALEGRE RURAL Poço 1

48 PANELA REGIÃO DE MARAVILHA RURAL Poço 1

49 FAIXA RURAL Poço I
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50 SANTA LUZIA RURAL Poço 1

51 MIRANDA RURAL Poço 1

52 JAGUARANA RURAL Poço 1

53 LIMOEIRO RURAL Poço 1

54 MACAMBIRAL RURAL Poço 1

55 ZUADOR RURAL Poço 2

56 BOA SORTE RURAL Poço 1

57 CAMBIRIMBA RURAL Poço 1

58 TABOCA PROX AO PAVIO RURAL Poço 1

59 VIOLA RURAL Poço 1

60 ALTO DA LAGOA RURAL Poço 1

61 PEIXE RURAL Poço 2

TOTAL DE POÇOS 74

4.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

4.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. O prazo de execução dos serviços de 120 (cento e vinte) dias a partir do recebimento da Ordem
de Serviços pela Contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S)

4.4.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os serviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.5. DO PRAZO DE GARANTIA

4.5.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do Termo
de Referência;
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6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução dos serviços,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
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7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCIJ n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia-
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam íázé-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-sç a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiUcações usuais de mercado.

3?: EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigitido
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteeeder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

lO.l. Habilitação Técnica-Operacionai
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10.1.1. Registro e/ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do
domicílio ou sede da licitante;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

10.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

10.2. Habilitação Técuica-Profissional

10.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

10.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA.

10.2.3. Apresentação de pelo menos 1 (um) Geólogo ou Engenheiro Civil ou Engenheiro de Minas
ou Engenheiro Sanitarista, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução serviços de
características semelhantes, para fins de contratação;

10.2.3.1. O vinculo do Profissional indicado como Responsável Técnico com a empresa/licitante
deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;

f) DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que
acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo
profissional;

10.2.3.2. E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.
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11.DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do eontrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notifieações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitantio quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonrial da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarêm a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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14.3. O recebimento definitivo ocoiTerá no prazo de até 5 (cinco) dias líteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
(6/100)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este itern é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para á Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16; DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida riò contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(in) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustainento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adoíado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

iI.'DAS sanções ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar corn o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamenfo' à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar óu contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração.
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Elaborado por:
Colinas - MA, 08 de julho de 2024.

Wydmar Vieirá-T^eitaírda Silva
CREA: 2380-D/Pl

Engenheiro Civil

Jose Ga

Secretár

ta Filho

unicipal de Infraestrutura

José Ernande Gonçalves Carvalho
Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas
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Secretaria Municipal de Infraestrutura "—
Setor de Compras

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços era geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o indice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 230/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelüria Municipal de Infraestruíura
Selor de Compras

Rub.;_^4_

O valor total estimado é de R$ 676.308,77 (seiseentos e setenta e seis mil, trezentos e
oito reais e setenta e sete centavos) confonne Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços -
DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 08 de julho de 2024.

a FilhoJose Gai

umcipal de InfraestruturaSecretan

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 230/2024

n..

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 0
Secretaria Municipal de Inlraestrutiira

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 08 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ( CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 230/2024

Fls.: 6'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rnh.: Ç
Secretaria Municipal de IníVaestrutura —'

Setor de Pi-otocolo

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Prefeitura de Colinas

Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 230/2024, visando

o(a) Contratação de empresa prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos

poços artesianos, para eonhecimento e demais providências cabíveis.

Colinas - MA, 08 de julho de 2024.

IriQp riarnÍTS FhinnçrlritfUTilhn

Secretar unicipal de Infraestrutura

ii/
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ijjitixr Processo n° 230/2024

«liD* n 64

4r
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBUrmADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ao

Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, 1 e 11),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Registro de preços para futura e eventual prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos.

Na licitação para registro de preços não é necessária a
indicação de dotação orçamentária, que somente será
exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10,
§2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

Declaro para os devidos fms, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Flano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fmanceiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 09deklho de 2024.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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Processo n° 230/2024

fljl sa
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Q

Secretaria Municipal de Infraeslrutiira " =*=

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratações,
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 09 de Maio de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

GABINETE DA PREFEITA

I fõlhÃsT" 6.^
PROC: QòO I

Ass: ..C,—
Portaria n" 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fiiicro na Lei n° 14.133/202 i e Decreto Iviunicipai n~ 059/2023,

RESOLVE:

Art. 1". Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar corno Pregoeiro
e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do arí. 3° do Decreto
Municipal n" 059/2023 e Lei tf 14.133/2021.

Arí. 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Geral do Município.

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedimentos auxiiiares regidas pela Lei n" Í4.Í33/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada ao Decreto Municipal n" 059/2023.

Art. 6". Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 — GAB.

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÈS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO

Asiinado de form.nJi9iral porVALMIftA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da wi.va

BARRO5O:26570599372 eARR050:íe'.7osqM7;
Oodos: 2024.01.02 11;50.-3? 0300"

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M A | CNPJ: Ofi.l 13.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇ.A DIAS CARNEIRO. M° -i02 - Cl/NTRO - COLINAS,'MA. Clvl' N" 65.6W-aj().

Eagiiui 1 üc 1



l í^AiWü r;í |' i/iL

DOS MUNICÍPIOS
5ãO LUÍS, SEGUMDA * 08 DE JANEIRO DE 2024 * ANO XVIII 3263

1S5N 2763-860X

•M7

úe {VRutA a4'sflíC3 ae luuisc.

nrl.twvT dc Sjwte, 42 »T0f}.4O ÍJ 1.43 1.24 \í 14.153.74

ff'H ipar*-: ir p tq-iíao 9 23 T. GT-SBl • S '581 33

Ç67i «17:7f..:io R ; a.í!S4..i' 'i 30/ Rfi6.4J

Ç64S >nr-.finn-?rfr r.rii'bS-;o i-i.?:- -16.565 01 '.J 28.52EÍ.H

:534 196.83 RI lJB.9ti HS16Ô.-: t- •■:.Z34.!S

".hV
ífirMwtí cam.nnj3
IP'n.3 d>, fiara
jjvmen.aíaa urbana

4.3 Ri 2.23 Ri 2.;i

J7
SERVIÇOS 06 PAVIMENTAÇÃO EM
BLOCO IHTERinAVAOO

H 193.683,60

Ç75I
5Xfii,i.ao t'(- pavwftdi'. titi

«7 inso.M Bi79.7e RS d? riV

3REUAGEU SUPERFICIAL OS VI&5 3$ 663.118.90

'XíC.rao Cf :i;>Vc4fr' n.-n- 4li>i.:n'c:cs
icqx;5»ii«í;

4 «í 42,48 R> 52 41 'i 27i.t354!S

ixccuco') cc Wííi de csr-c/ila
m b-.:., JdCili ÍJâSr

i íSb3,20 R> S2.32 65.28 •S rt ;..3A!.0n

-•49.1

a.-<ia-isern (íalrasiil ru
mbUjOi: i.i L-tu. teito «n U;n,

lívbamiw;? r.onva.-cix.ms'. iispisj.nj wm.
irtT/c j. if.LWOiS

N? íU S7,39 As 1:8.55 -■i /gbjw.tn

I» «OÇa E LIMPEZA DE VUS RI 13S.937.50

■■iiV Larif-a •: airp-zM -Pd rir>, 1 nVce 42 lid-in.do 8Í í,-i2 3ii,7S 'í 2%253.*-r'

?i32 '.Afit: f Daiiurzs mefwstrt- tivjwv.-: 42 IbOtiO,'!! RS i.2n «i 22.29i>.:0

Cíi-g.: D daitarga di? •.'.:aa;Su e?n
rímviJisobaar.ulurrie SmU • <ò»gâ cam pü 43 .'50J.Ü7 ilí 8,74 AS 10 78 i5 6y.KSa:o

rrarifitií*» crrr. çfKntnhst» r.c
10-Tt3. «"1 Ãa «'tiWíi pJViínW.jdu

pAfd üHI çxced^ii?i* ■! «eiTr sstj.jo 0.46 il'5 1,18 H 5.637

EM VERSOS M.45P.34

5on-c- caf"- enjTiío campr* l.SOm,
MyU'.-: - 3C:m, pif 0,« in"0 »

■'.■n U) legias df frjidelra, irrluílve » 3 80 Ri 928,26 RS l,145.:-9 AS 5.77-3.45

u«
iir:r. ite «ncretc pre-íiMiPsrta
.•r:osto t ciíRurí loadrao furiji

s.oo Ri 883 6S Rs I.09C.3S ÍS5.4S1 25

1 ja)'! =Tai-..3 ds ',rc—i b3le'.sis pteCíS 42 ?SLI.v'ü Ri 14,37 A'. 1?29 « 3,656,02

m-

-'Sjf.sa íf pdi mi tlMa amsfa
jcSi;ano T.aiol í «irmãos, 'rcljsa
vidopucpAraaor

■47 1925.10 R4 18.44 !«s 1:7.75 U43 736.C3

iJ-iS ("■psJjigrSI '42 3730.6/ Ri?.n A:; V,6ü A>- ;.7,8?&,5i

rOTAL R$ 3.870.750,34

lícs »>toc.»rc-.Vf Sslutrc Md, DjzeitfDs i CL*»q<iífí3 "eais u inrts .■ Quíao Cíitajr.

Cedral - MA, 29 de dezembro de 2023

ASSINATURAS

PELA GEAENaADORA PEU 6ENEFICIÁPIA

luíé Ri:tyl«F3rós Ganes
sECFctÃiio Muritcbà' Oc r<i2L'nct3 L- lAOriL-strxura
h«arf.i n» l?/2lá2

ílAíML-F.aôADAILSON DA SLVA CARDOSO
C?F n' 475.407.293-58

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código identifícador: 8f33el793fdfl2585f41906a95725bl9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTARIA NS 006/2024 - GAB/PMC

Portaria ns 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
iegais, com fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal ns
059/2023,

RESOLVE:

Alt. 12. Designar o Servidor jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do art. 3® do Decreto Municipal n® 059/2023 e Lei
n» 14.133/2021.

Art, 22. Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos 8 Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de

Apoio e auxiliaríem) o(s) Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 32. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Gerai do
Município.

Art. 42. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas pela Lei n2 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal ns 059/2023.

Art. 62. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n2 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n® 8.665/1993 e Lei Federal n® 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem cs referidos processos.

Art. 72. Revoga-se a Portaria n2 220/2023 - GAB.

Art. 82. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÉS DE JANEIRO DO ANO DE DOtS
MIL E VINTE QUATRO.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

FOLHAS;

PROC: 73^ /
Ass:

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identifícador: b549d4369adf8e99ef2514fí2ebfe465

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Ns 019/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 019/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPJ; 42.954.725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 16, 17, 22, 23, 26, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40. 41. 42, 46, 47, 48, 49. 50,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65. 66, 67, 68, 69.
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107, 110, 111, 112, 114, 117, 119, 121. 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140, 141, 142, 161, 152, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191. 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238. 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos); E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18, 19, 21, 24, 94, 145,
164, 165, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
R$ 33.157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e

www.famem.org.br 36/103
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PHEl 1.11 I RA f.lUMCIPAI, DE COLINAS

ConiÍ!>.-.ao Piri.i.inciite de Licitavão- CPL

Processo n° 230/2024

Fls.: 5 5

Rub.:.

(MINlJTA tFülTAL DE LICÍTAÇAO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - N" XXXX/2024 - CPL/TMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação(a), designado(a) pela Portaria n." 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n"
14.133, de 1° de abri! de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Orgão(s) Partieipante(s): Secretaria Municipal de Infraestrutura

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos.

Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. ; ,

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXXXX/2024 ás XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portai LicitaColinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ ■

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ 676..308,77 (seisccntos e setenta e seis mil, trezentos e oito reais e setenta e
sete centavos) >■ .

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 50.00 (cinqüenta reais)

Modo de Disputa: Aberto
Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAQ

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Co.ntrato.
Anexo VII - Ordem de Serviço (Modelo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.tS | CNP.): 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, baiiTo Cenlro - Cep. iC to.690-000, Colinas, Maraninto. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 63



ii
Processo n® 230/2024

Fls.: G
TRKI Kin K UJMCIPAE Isti COLINAS

Coiiiissào Fi; ..i.mentc dc LíciVvfvâo - CPL Rub.:

Agente de Contratação: Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de R.elações institucionais e Planejamento

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro. Coünis, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do Agente de Contratação.

Nota 2: O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do

valor finai, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob

pena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEl / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25%^,destinados . a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 12.3/06) a..' ; iç.

NÃO

Prioridade de contratação pára MEI/ME/EPP sediadas local òii
regionalmente, até o limite de 10% (deiz por. cento) do melhor
preço válido?

(Art. 48, §3°, Lei Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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CONCORRÊNCIA - ELE t RÒNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste editai e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2,1. No campo Dados do Processo deste edkal consta o valor estimado da eontratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste CONCORRÊNCIA, previamente
credenciadas no Portal Licita Colinas -www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste CONCORRÊNCIA
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento
e regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O eredeneíamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
CONCORRÊNCIA.

3.4. Informações coinplementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Eei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA:
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3.6.1. Proibidos de participar de ücitact es e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições õe^-ie Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decoixência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras^ bontfolàdáà ou coligãdas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si; " ■

^  ' 'V "■ t'
3.6.8. pessoa física ou jurídica que, ifos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ,^s d.e escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;"

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas ein consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

•  f

3.7. O impedimento de que trata o item 3,6.5 .será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizada» no â:-ibito de piojetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira oa por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não podeiá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação ecoiicniico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e ,quanto ao, capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, coiriprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitcni 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as íascs õc apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminl-.c.n'o, CAclr!,;van;cinc por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.com.br, a propos.a de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estab,^lr;cidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na fonna e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadasiro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - ivw w.licitacplinasiiia.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

aj DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7" da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho é nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório; ' ' -■ ■ ■

•  '•« •• rmr ' ' . •

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo ari, l °f. n'f inciso líl do art. 5"da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências dè reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previ.aas em lei e em. outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado' eui cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei a" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/forneccdor enquadrado^ como MEí/ME/EPP deverá declaiar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exciusivos (EX) e cotas resen-adas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinaiação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação nao for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinaiação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n'' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LR ÍTAN 1 E caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133,-'2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipóíese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances c de juigaiíiento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão oública.
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4.7. Não haverá ordem de classitlcaçãc o ■ etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitaníe, o que oeoirerá soiiiente após os proceiiimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso púbiicó os dòcurnCntüs que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funeiohalidáde no sistema, ó licitãnte poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo liiínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intei-valo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fina! máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já te'gistrâdcf'pelo forhètíedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a, lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de.de.sçonto final .máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais, fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e pcrmanenteinentc'áos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitãnte interessado em panicipar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitãnte deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, paia imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST.-a

5.1. O licitãnte deverá enviar sua proposta rnediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitãnte.

5.2.1. O licitãnte não poderá ofei^ecer proposta ern quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão i. cIúsí" , iodos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta óucial. quanto , na- etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requrfido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da propòsíã VíSò será infèHor'''á 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade da|^ propostas, se.rn convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem, de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decon-ente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras suprámsncionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do,contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de iiião de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÍJBLICA V* " XÚ -í -h

6.1. A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA, conduzida pelo Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas -
vvww.licitacolinasma.com.br.
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6.1.1. Quando o sistema não dispar.er recuiso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.,

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, entçampo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar operações ho sistema életrônico durante a sessão pública do
CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mens.agem ernitida^elo sistema.pu de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante .p retprnp,aos, trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e.hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do CONCORRÊNCIA quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMUL AÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrcnico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8.2. A licitante somente poderá oícrecer íance interior cn percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E crrníbrnie as regra:-: estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferen.ça.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as :iicttúuíes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão do CONCORRÊNCIA será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fáto . abs participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo dèfinirá o modo dê disputa, què poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no CDÉÍCORRÉNCIA eletrônico quando o modo de
disputa for "aberto". apresentaç^q| ,^e^^lançes públicos e sucessivos pelos licitantes, com
prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistenia quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sueessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de iances, os licitantes .serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que traía o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o cviivio de iances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitaiues apresentarão iances piiblicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcoirerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em. até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos ésíabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificaçã(j>.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10"/o
(dez por cento) superior à ela. .

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o ,\gente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei 11° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EiVÍPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.
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9.1. Após a fase de lances, se a propo-^ta nca.s bem ciassííicada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEi ' ME / ZPP que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder- se-á da seguin-te forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem ela.-.s!ficada podcifr, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem ciassiticada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas fvlEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta; dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não coÍTÍffataçãó'^AóL térmos-|)fevistOs beste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes. "

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Agente de Contratação' encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julganiento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Editai.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, cor.íbrine definido no edital.

11 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisorianieüle em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pêlo Agente de Contratação por meio de opção
disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasina.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

11.1.1. O Agente de Contratação convocará a licitante via si::tema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação.
no prazo mínimo de 2 (duasf horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preencliida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas dc informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do iicitante.
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11.3. Os documenios remetidos por ineio da opção "Enví sr Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.coni.br poderão s.?r solicitados eni original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (trcs) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Fraca Dias
Carneiro. n° 402, bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readeqiiada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais
como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços dbvcrá è^'^élabórada dó'm 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incliuSos os lucros é todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação, . . .

11.4.4. Nome completo do resppns^^vel pelg, assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta; não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame; .

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas.neste Edital.

11.6. No caso de obras e serviços de eíigenliaria, é indício de inexequibiiidade as propostas cujos
valores apresentarem desconto superior a 39% (trinta por cento) em relação ao valor orçado
pela Administração.

11.6.1. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas,(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
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contratação integrada, oxclusivamnsit para evcntc AÍ;, adeqiríções indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditainertío posterior do contrato.

11.6.4. Os documentos apresentados jjara fi,i.s de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjnnto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação
da exequibilidade.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do "edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços mariifestarci.eníe iqexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de; negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá sóiicitaf parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente qu-.into à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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12.1.1. Cadastro Nacional de t-òiip.tsas Inidôneaf; o Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/i;kiii;oes/coiisuIta?cada£fro-l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenaçcres Cíveis por Àtòs de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (wwvv .cnj.jus.br/iniprobidade adm/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação á ser apr&fefttáda por pje limitã-sé à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autotizaçao para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoeinpreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor famiíiai: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos defiiiidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos tenrios-do art. 4", §2° do Decreto n. 7.775. de 2012.
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12.3.1.8. No caso de produtor /ai. o maírícüla \\o Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produíor lural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. i7 a 19 e ](>;>).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adsti ila a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo íl) deste edital.

12 5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Naciotiál de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no dádã^fó dç*êÓh'tribúintóá'estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitantc, 'pertinênfe* ao seu Vámo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

•; -'Ui •• ■ ■ -v-

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Eazendá Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretariá da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;,

15.5.4. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhisla.s - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subiteni 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
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15.5.7.3. Quando a prova de íegiilc-i . J.iCie d.; o traía o feubiíeni 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e deir. •.ão conr.tar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com docunienía^4.p hábi.í essa condição.

12 5. Habilitação £conômico-Financtíi-a

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicia! e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de anteeedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todo.s os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis c apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da emptesa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas'^à elaboração''das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, líbs termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações,Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

-  ■ ' , .J•

; rif M.'. ■ .
12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 o 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as fonuas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-flnanceira, conforme dispõe o artigo ! 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez. Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (uml;

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

1
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas Sõ" , art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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índices de Liquidez Gcrsi S . .encia Gerai {3G) e l iquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços paüiiooóiais, observae i o itcc, 12.6.2, da seguinte forma:

ÁtivoTOi.a(

Passivo Circulante -f Exigível a Longo Prazo ~

ILG Circulante rr Realizável alongo Prazo ^
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ICC = : > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Gera! (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (iLG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mespio período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente. (ILC) .indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e diVitos req^j/gveis a cuHq'prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

'  m, .''OlV,.,,'C í ■ • '

a.4) Para os três,índiceai(lSG,-.ILG e Í;LC), .q.-result&do "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da:emp'i:eSa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

Contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Dempiistração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável, natureza jurídica da empresa c regime tributário a cada caso. e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial dâ União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou dom.icílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

Página 18 de 63
PREFEITURA .MliMCIPAL DE t;:OLlNAS | CNP.í: 06.113.682/(tO(ll-H
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 40.2, bairio Centro - Ccp. n ' o;i.6'?0-0u0, Coíniás, .'-iaririnHo, Lbasii
Site: wwvv.coiinas.ma.20v.br



Processo n° 230/2024

m
PUÍ^í-KfTlí ^ilMCIfALíi COLINAS

Coiiiissão , lianeníe de Licitação - CPI. Rub.: Ç)

12.6.3.3. Na forma do SistCíVia do iíc. cUiração Pórlica Digital - SFED, instituído pelo Decreto
Federai n° 6.022, de 22 de janeii ,> .-e 2007, acc ripanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED . ON TÁBÍL, ros termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Bra.'^ii;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação ein licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na coniprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo ínicíal corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, lio prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minUciòsamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, infoFmaftdõHió "chdt*'"a novd data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitahte que nãò çòhipmvár sua seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los èrfi.desacqrdo com o estabelecido neste Edital.

I ■ V «•

12.12. Para facilitar a análise da dòcumentacão pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação, exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecid.a no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora. ,

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgainenío das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das raiões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §!'■'' do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
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13.4. Os recursos deverão ser encaininhaskíS em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato cii proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão iio prazo di'3 (ires) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de conirarrazoes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGACÃlO ' '

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará'á adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA V

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subiíem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exeeder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão go!C!ioi..Jor, c órgão rião participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional s justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ala, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor benetlciário da y^ta de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convoeada, poderá ser prorrogado,
uma úniea vez, por igual período, desde que oeorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem ;prèj'iiízo da ãpljcação"das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de lieitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justjfiçativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo pará, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registró de preços, será de ! (urn) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10.E vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a /Xdininistração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e sulTciente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do i"egistro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente regisirado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.1. Convocar os fornecedoi.,,, ,. ̂,ist/ados, obociecida a ordem de ciassificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e suo adequação aos praliçado:; pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneíiciáiios do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente fomializada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contrataçia(|; de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

'N,rr" . ■...líw . r:.)-:

16.17. Não havendo êxito nas negôcíàçõ'e.s, b"órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajo§§,

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabélecido pela. Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóíese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso iV do art. 1 56 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será CEiicelada, íotál ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente, justificadas.
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16.19.5. No caso de substancia! aliera>. ias condições dc mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata cr. registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defe.sa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o, dirçito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante"ò. seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado pof'representante dó licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata sêraò íbrrhalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorií^ação de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto hò art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitaníes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido ciclarevdrnento será divulgado iio Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de aló è (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame. ■ ■ •

19.3. A impugnação e o pedido de esciar;;\.;';riento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e òpóitunidàde;

c) proceder à anulação da licitaçáq,. de .ofício, ou .mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável; , v .-è 3 ■ ' t

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a niilidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação antecçder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilhação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desí;: )!.:'r..,ào não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação . ciào sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não compiometarn o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ií.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel. ' , , ' ' ' '

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamento objetjyq das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido q qualquer interessado, através dos sítios \vww.gov.br/pncp,
www.Iicitacotinasma.coni.br e www.colinas.ma,gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas-
www.Iicitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas Jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP;

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota rescís ada for Âic,dequ;!d£i r-ara atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

IIZdOS ANEXOS

21.1. Integram este Editai, e dele fazem paEie integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo, deste Edital,

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e J'ji,gadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2024,

Ivan Prudêncso da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

■  ■fi\ a; ■ ./ . c.

■  • • -f-riiirti ■ ■ \
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PROCESSO AOMINISTRATIV O N° 230/2024

ANEXO í

ESTUDO TÉCNICO PRELIMUÍAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABOR.AÇÃO DO ETP: Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na garantia do
abastecimento contínuo de água potável para a população, em virtude da falta de manutenção adequada dos
poços artesianos existentes no município.

Em atendimento ao inciâõ l do art'.''!^ da Lei 14.13372021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE ' '

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando graves problemas relacionados à garantia do
abastecimento contínuo de água potável para a população local. Essas dificuldades têm origem na falta de
manutenção adequada dos poços artesianos existentes no município, o que tem comprometido seriamente
a qualidade e a quantidade de água disponível para consumo,

A situação é preocupante, uma vez que a água é um recurso essencial para a vida e a saúde da população.
Sem uma gestão eficiente dos poços artesianos, a Prefeitura corre o risco de não conseguir suprir a
demanda por água potável, colocando em risco a saúde e o bem-estar dos cidadãos.

Diante desse cenário, torna-se urgente a implementação de medidas que garantam a manutenção
adequada dos poços artesianos, visando assegurar o abastecimento regular de água potável para toda a
comunidade de Colinas. A solução para es.se problema envolve investimentos em infraestrutura,
capacitação de pessoal técnico e a elaboração de um plano de. ação eficaz, que possibilite a superação dos
obstáculos atuais e assegure um fornecimento adequado de água para a população local.

Portanto, a necessidade premente da Preíéiiura Municipal de Colinas é viabilizar ações que promovam a
manutenção e a melhoria dos poços artesianos, garantindo assim o acesso universal e contínuo à água
potável, em conformidade com os princípios de interesse público e de direitos fundamentais dos cidadãos.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. A solução contratada deverá garantir a manutenção adequada dos poços artesianos existentes no
município de Colinas, visando o abastecimento contínuo de água potável para a população.

2. Deverá ser assegurada a regularização ambiental dos poços artesianos, conforme legislação vigente,
para garantir a qualidade da água potável fornecida à população.
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3. A empresa contratada deve possiiã* ic/pvrièiicia conipícvada na lealização de serviços de manutenção
de poços artesianos e disponibilizar equipe lécnica qualificada para execução dos serviços.

4. A solução proposta deve incluir urn pirnvo de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos,
com cronograma de atividades e prazos deilnidos, a serem seguidos rigorosamente.

5. E necessário que a empresa contratada apiesente relatórios periódicos de monitoramento da qualidade
da água nos poços artesianos, com análise laboratorial dos parâmetros exigidos pela legislação.

6. A solução deve contemplar a utilização de tecnologias modernas e eficientes para a manutenção dos
poços artesianos, visando a otimização dos recursos e a eficácia na prestação dos serviços.

7. Deve ser assegurado o atendimento às demandas emergenciais relacionadas aos poços artesianos, com
prontidão e agilidade na execução dos reparos necessários.

Estes são os requisitos mínimos que a solução contratada deverá atender para garantir a solução do
problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas em relação ao abastecimento de água potável
para a população.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO .

1. Contratação de empresa especializàdâ em níàfiútenção de pòços artesianos:
oH- -• .L.'. •• •

Vantagens: - • ■ • , . .
- Profissionais capacitados e experientes pafafiealizar o sei^viço de forma eficiente.
- Garantia de qualidade na execução dos reparos necessários.
- Possibilidade de estabelecer urn contrato.de,ma,nutenção peri.ódiça para evitar futuros problemas.
- Rapidez na resolução das falhas existentes,,

Desvantagens:
- Custo elevado, especialmente se houver a necessidade de grandes intervenções nos poços.
- Dependência de terceiros para garantir o abastecimento de água.
- Possível burocracia no processo de contratação da empresa.

2. Investimento em equipamentos e capacitação de equipe interna:

Vantagens:
- Redução de custos a longo prazo, uma vez que a prefeitura não dependerá de empresas terceirizadas.
- Maior controle sobre as atividades de manutenção dos poços..
- Possibilidade de utilizar recursos municipais de forma mais eficiente.

Desvantagens:
- Necessidade de investimento inicial em. equiparnentos e treinamento da equipe.
- Possibilidade de demora na resolução dos problemas, caso a equipe não possua a expertise necessária.
- Risco de erro na execução das atividades, devido à falta de experiência no assunto.

3. Parceria com órgãos governamentais ou instituições de ensino para capacitação técnica:

Vantagens:
- Possibilidade de receber suporte técnico especializado sem custos adicionais.
- Troca de conhecimento e experiências com outros profissionais do setor.
- Fortalecimento da relação entre a prefeitura e outros órgãos/instituições.

Desvantagens:
- Dependência da disponibilidade e interesse dos parceiros em colaborar.
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- Processo mais lento, devido à necessidade o alinhar agendas e procedimentos.
- Possibilidade de conflitos de interesse ou divergência de opiniões na condução do projeto.

Essas são algumas das possíveis soluções pc-ra ci problenia enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas.
A escolha da melhor alternativa dependerá dá análise detalhada das vantagens e desvantagens de cada uma,
levando em consideração fatores como custo, eficiência, controle e sustentabilidade a longo prazo.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UIVI TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos para resolver
o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas é a solução mais adequada e eficiente para
garantir o abastecimento contínuo de água potável para a população.

Ao optar por essa solução, a Prefeitura estará assegurando que os poços existentes no município serão
submetidos a um processo de manutenção adequado.e periódico, garantindo assim o pleno funcionamento
dessas estruturas essenciais para o fornecimento de água potável. A contratação de uma empresa
especializada traz consigo a expertise necessária para identificar possíveis problemas nos poços, realizar
os reparos necessários de forma rápida e eficaz, bem como implementar medidas preventivas para evitar
futuras interrupções no abastecimento de água. . ̂

Além disso, a contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos traz
vantagens operacionais, como a redução dò ̂éinpo dê j'fiatividadê dos poços durante os processos de
manutenção, evitando assim prejuízos à população e garantindo a continuidade do serviço de
abastecimento de água. Outro ponto importanje a.Aef destacado é a garantia de qualidade dos serviços
prestados, uma vez que a empresa contratada possui conhecimento técnico especializado na área e utiliza
equipamentos adequados para a realização dos tràbalhos.

Diante disso, a escolha da contratação de .uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos
se mostra como a opção mais viável e eficaz pára atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Colinas quanto à garantia do abastecimento contínuo de água potável para a população. Essa solução
oferece segurança, eficiência e qualidade pos serviços prestados, contribuindo para a melhoria da
infraestrutura de saneamento básico do município e para o bem-estar da comunidade local.

5-DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LOTE ÚNICO - Manrícnçâo Preventiva e Corretiva de Poços
Item Descrição Unidade Qnant. R$ Unid. RS Total

1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 6.00 R$ 485.29 RS 2.911,74
2 Análise Fisico-química da Agiia im 62.00 R$ 731.55 RS 45.356.10

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA EQUIPE
E DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3.0 TON. KM 150,00 R$ 181,43 R$27.214,50

4 PROTEÇÃO SANITARIA m' 62,00 R$ 397,82 RS 24.664,84
5 Desinfecção em rede de á.gua / adutora m^ 372,00 R$ 129,13 RS 48.036,36
6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62,00 R$ 486,39 RS 30.156.18
7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62.00 R$ 197,69 RS 12.256,78
g Tubo pvc rígido roscável d = 1 1/2" m 740.00 R$ 57.99 RS 42.912,60

9
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMFiRSA COM
TUBOS EDUTOR .ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

UND 62,00 R$ 743,57 RS 46.101,34

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecánico Stand DN 154nim m 775,00 R$ 148,99 RS 115.467,25
11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664.00 R$ 132,18 RS 87.767,52

12

COMPRESSOR DE AR REBOCÃVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO
EFETIVA DE TRABALHO 102 PSl, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2015

H 620,00 R$ 18,70 RS 11.594,00

13
APLlCAÇAO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E
DESINCRUSTANTES

UND 62,00 RS 274,65 RS 17.028,30

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA
DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62,00 RS 291,96 RS 18.101.52

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA
DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62,00 RS 291,96 RS 18.101,52

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62,00 RS 510,64 RS 31.659,68
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17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN.' CORRI .NIE ; I-UMIMAL DE
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF UVitUO 1

UN ! 62,00 ■
1

R$ 92,81 RS 5.754,22

18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFASICG ATE SCV ! t.lND ! 62,00 RS 1.471,36 RS 91.224,32

Valor l otai RS 676.308,77

Fonte: SINAPl - 04/2024 - Maranhão; ÜRSF - 03/2024 - Sergipe; CAEMA - 12/2019 - Maranhão.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação da empresa especializada em manutenção de poços
artesianos para a Prefeitura Municipal de Colinas se deve ao fato de que a solução proposta é complexa e
envolve diferentes etapas e serviços. Adjudicar a solução em lotes/itens distintos através de uma única
licitação possibilitará uma melhor gestão e acompanhamento dos serviços, garantindo a qualidade e
eficiência na execução do projeto de forma mais organizada e transparente.

7-RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de uma empresa especializada enimanutenção de poços artesianos, espera-se que haja
uma redução significativa nos custos com reparos emergenciais e ajustes constantes nos equipamentos.
Além disso, a prefeitura poderá ecònomizái'Hêmpo e'rècursíds'humanos, pois não será mais necessário o
treinamento de servidores para realizar esse tipo de serviço.

Ao terceirizar esse serviço para uma empfóSá especializadaj a Prefeitura Municipal de Colinas também
poderá garantir a qualidade e eficiência na manutenção dos poços artesianos, evitando paralisações no
abastecimento de água potável para a popujação. Dessa forma, a contratação dessa solução contribuirá
para uma melhor gestão dos recursos disponíveis, garantindo um abastecimento continuo e de qualidade
para os munícipes.

8 - providências A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento detalhado dos poços artesianos existentes no município, incluindo suas
condições estruturais e operacionais.

2. Elaborar termo de referência contendo todas as especificações técnicas requeridas para a manutenção
dos poços.

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar e selecionar empresas especializadas em manutenção de
poços artesianos.

4. Realizar processo licitatório para contratação da empresa especializada.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de manutenção dos poços.

6. Estabelecer procedimentos de gestão contratual para garantir a qualidade e eficiência dos serviços
prestados pela empresa contratada.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependeiiles antes de se contratar a solução
escolhida. A contratação de uma empresa especializada em manuíenção de poços artesianos deve ser
suficiente para resolver o problema da falta de abastecimento de água potável em Colinas. É importante
garantir que a empresa contratada tenha capacidade técnica e e.xperiência na realização dos serviços
necessários. No entanto, outras contratações que podem ser necessárias incluem a contratação de
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empresas de transporte para desloc imoi^to do equipamentos e materiais, e a contratação de empresas de
segurança para garantir a integridade das (.jperaçõcs dura -te a ícali/ação dos serviços de manutenção.

10- IMPACTOS AMBÍENTAJS

Possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de empresa especializada em manutenção de
poços artesianos podem incluir o uso excessivo de recursos hídricos durante os processos de limpeza e
manutenção dos poços. Para mitigar esses impactos, é importante estabelecer medidas como a utilização
de técnicas que visem a economia de água, a reciclageni e reutilização de água utilizada nos
procedimentos e o descarte adequado de resíduos gerados durante as atividades.

Além disso, é essencial considerar a eficiência energética das operações relacionadas à manutenção dos
poços artesianos. Para isso, é recomendado o uso de equipamentos de baixo consumo de energia, a
implementação de práticas para redução do consumo energético e a utilização de fontes de energia
renovável sempre que possível.

Quanto à logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, é
fundamental estabelecer um plano de descarte adequado de equipamentos obsoletos, bem como promover
a reciclagem de materiais utilizados na manutenção dos poços artesianos. A contratação de empresas
especializadas nesse tipo de serviço pode ser necessária para garantir a coiTeta destinação dos resíduos e a
reciclagem dos materiais.

11 - CONCLUSÃO ■"

As análises iniciais demonstraram que a çontratação da^sokição aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas.-.MA, 08 de Julho de 2024.

Elaborado por:

í\

Wydmar Vieira Freitas da Silva
CREA: 2380-D/PI
Engenheiro Civil

José Gar^s Ev^nglSrtáia Filho
Secreíárip^lunicipal de infraestrutura

José Eí liando Gonçalves Carvalho
Diretor de Departamento de .Acoíhpanhamento de Obras e Operações Urbanas
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PROCESSO ADMINÍSTRATÍ VO N^230/2024

ANEXO U

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/202 i.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A realização do registro de preços para a futura'e eventual prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços ártesia(K)siiVmiínicípio de Colinàs - MA se justifica pela necessidade de
garantir o pleno funcionamento desses equipamentos essenciais para o abastecimento de água potável à
população. A manutenção adequada dos poços artesianos é fundamental para assegurar a qualidade da
água fornecida, bem como para evitar paralisações imp.revistas que possam comprometer o atendimento
às demandas locais. , . , , . . .. . , .

Nesse sentido, a contratação dos serviços (le mãniitçnção preventiva e corretiva dos poços artesianos
reveste-se de grande importância para a Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de
Colinas, visto que garante a regularidade e eficiência do sistema de abastecimento de água no município.
Além disso, a adoção do registro de preços possibilita uma contratação mais ágil e econômica, garantindo
a continuidade das atividades de manutenção dog poços de forma sustentável e planejada.

For meio do presente termo de referência, busca-se estabelecer parâmetros claros e objetivos para a
contratação dos serviços de manutenção dos poços artesianos, de modo a garantir a transparência e lisura
no processo licitatório. Com isso, pretende-se fomentar a competitividade entre os potenciais
fornecedores, assegurando a obtenção dos melhores preços e condições para a prestação dos serviços, em
benefício do erário municipal c da comunidade colinense.

Assim, a formalização do registro de preços para a manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos no município de Colinas - MA representa não apenas um instrumento de gestão eficiente dos
recursos públicos, mas também uma medida indispensável para garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços de abastecimento de água à população local. Por conseguinte, a execução desses serviços dentro
dos padrões estabelecidos contribuirá signiilcativamente para a melhoria da qualidade de vida e para o
desenvolvimento sustentável do município.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LOTE UMCO- (Sem Benefício ou .\mpla rarticipaçiso)
Item licscriçilo Unidade Quant.

I 0 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO (i.M.VANIZADO m^ 6

2 Análise Físico-quimica da .Agna un 62

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA 0 DESLOCAMENTO DA EQUIPE E DÈ VEICULO
ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON. KM 150

4 PROTEÇÃO SAN ITÁ R1A m' 62
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5 Desinfecção em rede de água / adutora m' 372

6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62

7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62

g Tubo pvc rígido roscávei d = 1 1/2" in 740

9
RETIRADA E INSTAI.AÇÀO DE BOMBA SUBMERSA COM TUBOS EDIJTOR ATÉ 2" E
PROFUNDIDADE ATÉ 250 M A ■ ■ • • ' • .■■

UND 62

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecãiiico Stand DN 154min m 775

11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664

12
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, V/vZÂO 89 PCM, PRESSÃO EPETIVA DE TRABALHO
102 PSl, MOTOR DIESEL. POTÊNCIA 20 CV - M.ATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2015 H 620

13 APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DlSPERSANTES E DESINCRUSTANTES UND 62

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTQ. MOTO-BOMBA DE EIXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONHUNTO MOTO-BOMBA DE EIXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 62

18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATE 8CV UND 62

Fonte: SINAPI - 04/2024 - Maranhão; ORSE - 03/2024 - Sergipe; CAEM A. - 12/2019 - Maranhão.

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

^  4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada,, tios horários das OShOOmin às 12h00niin e
das 14h00itiin às IShOOmin de segunda a sexta feira, e nos finais de semana e feriados, caso seja
necessário, locais a serem realizados os serviços, conforme ane.vo.

ITEM POVOADO . ZONA .  POÇOS QUANllDADE
1 ASSENTAMENTO DO PAVKã ' ' •.• RURAL Poço 2

2 LARANJAL ■ RURAL Poço 1

3 DUAS IRMÃS : . RURAL Poço 3
4 MARAVILHA .RURAL Poço 1

5 SESSENTA RURAL Poço 1

6 VOLTA DO COCO RURAL Poço 1

7 GENIPAPEIRO RURAL Poço 1

8 CENTRO DA FLORESTA RURAL Poço 1

9 VÃO GRANDE RURAL Poço 1

10 FUSIL ■ • RURAL Poço 1

11 BELO MONTE RURAL Poço 1
12 TABOCA DO BELÉM RURAL Poço 1

13 LAGOA SECA RURAL Poço 1

14 REDUTI RURAL Poço 1
15 MURICI RURAL Poço 1

16 ALBINO RURAL Poço 1
17 LAGOA DO MEIO RURAL Poço 1
18 VILA MOREIRA RURAL Poço I
19 SERRA DAS CANAS RURAL Poço 1
20 SERRA NEGRA RURAL Poço 1
21 SmO SECO DOS ROCHAS ' ' RURAL Poço
22 RIACHO DE L,4JE RURAL Poço 1
23 GENIPAPO RURAL Poço 1
24 SAPUCAIA DO DIO RURAL Poço 1
25 CANTO BOM RURaL Poço 1
26 QUATIS RURAL Poço 1
27 SAOFELIX RURAL 1 Poço 1
28 SITIO SECO ZÉ BORGES RURAL Poço 1
29 LAGOA GRANDE RURAL Poço 1
30 TABOCA DA LAGOA GRANDE RURAL Poço 1
31 BARREIRO DO BALIZA RURAL Poço 1
32 MATA DOS PRETOS RURAL Poço
33 TAPUIO RURAL Pnçc 1
34 MEMÓRIA RURAL Poço 1
35 INHARE RURAL Poço 1
36 LAGOA DO MATO RURAL Poço
37 ALMEIDA RURAL Poço
38 FIO RURAL Poço 1
39 CEDO GROSSO RURAL Poço
40 VILINHA RURAL Poço 1
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41 MACACO MOi.ilADO viRBAN.A Poço I

42 DER URBANA Poço I

43 PIQUETE ijRBANA Poço I

44 CHPADINHA URBANA Poço I

45 VILA MACEDO URBANA Poço

46 VOVÓNOEME ' ■ ■ URBANA Poço
47 ALTO ALEGRE RURAL' Poço 1

48 PANELA REGIÃO DE MARAVILHA RURAL Poço I

49 FAIXA RLIRAL Poço i

50 SANTA LUZIA RUR.AL Poço I

51 MIRANDA RURAL Poço I

52 .lAGUARANA RURAL Poço I

53 LIMOEIRO RURAL Poço I

54 MACAMBIRAL RURAl- Poço I

55 ZUADOR RURAL Poço

56 BOA SORTE .RUR.\L Poço 1

57 CAMBIRIMBA RURAL Poço

58 TABOCA PROX AO PAVIO RURAL Poço 1

59 VIOLA RURAL Poço 1

60 ALTO DA LAGOA RURAL Poço 1

61 PEIXE RURAL Poço 2

TOTAL DE POÇOS 74

4.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

4.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
"l v;- ■ ' «A ■ .í Pi ■

4.3.1. O prazo de execução dos serviços dé 120 (cenld è vinte) dias a partir do recebimento da Ordem
de Serviços pela Contratada. , , .

4.4. DAS CONDIÇÕES DE REÇEBÍMÉNtÕ DO(S) SERyiÇÒ(S)

4.4.1. A simples execução do(s)r serviço(s)r'não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a veritlcação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e süa. conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os serviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.5. DO PRAZO DE GARANTIA

4.5.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

!5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que veiihain a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos tenr.tjs, prazos, quaniidacle, quúiidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os s rviv; .'que a contratada entregar fora das especificações do Termo
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apreseritação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificaçõès do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

•  «tAVp

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na,execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTR.A.TANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comuniear à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referêneia ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'-^ 8.078, de 1990),
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supi-essôes d . valor iiiiciaimc/itc contratado para execução dos serviços,
nos termos do art. 125 da Lei 14.13.3/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação jCtnpre Ipinu 1, f;Oi" escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, cpiifírinados. por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da confrataçlo será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU ii" 247.

É obrigatória a" admi:isáo'*dá adjudicação por iien! e não por preço global, nos editais das
licitações para a contrafação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, désdé que não Kajá prejuizo pará õ'Conjunto Pu complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade.do objeto,-p'ôs.sam fazêdo conrrelação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de.habiliteção, adequar-sca essa divisibilidade,

8.2, O objeto da presente contratação são ea.racterizados.como cotnuns, pois os padrões de desetnpenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pejo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1, Habilitação jurídica;
9.1.2, Habilitação técnica
9.1.3, Habilitação fiscal, social e trabaíhi,sta;
9.1.4, Habilitação econômico-financeira;

9.2, Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1, poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo iicitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do iiciianíe mais bem classificado;
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9.2.4. será exigida do iicitaí-.tc dcciai .çào de que cíünprc as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Frevidí nc-ia Socisf previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operaciouai

10.1.1. Registro e/ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do
domicílio ou sede da licitante;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do em.inente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecirriènto dê todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obtiga^p^çs.objeto. da licitação;

10.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

10.2. Habilitação Técnica-Profíssional

10.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(!s) técRÍco(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

10.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA.

10.2.3. Apresentação de pelo menos 1 (um)'Geólogo ou Engenheiro Civil ou Engenheiro de Minas
ou Engenheiro Sanitarista, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução serviços de
características semelhantes, para fins dc contratação;

10.2.3.1. O vínculo do Profissional indicado como Responsável Técnico com a empresa/licitante
deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;
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f) DECLARAÇÃO DE CON'Í. aTaÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que
acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCíA/CONCORDÂNCIA assinado pelo
profissional;

10.2.3.2. E vedada a indicação de uhi'iiiesind respbnsávei técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

111. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

Il3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

/li,! fv :.,V.

13.2. Em caso de impedimento, ordem cíé "paralisação "ou siispensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automatiçamcnt^ pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila. . .. j i . , F •

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, adnii.tindo-se, .o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. , ,

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanh.ará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestoi do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

Página 38 de 63
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | tiNP.L 06.1 i.>.682/0001-7.5

Endereço; Praça Dias Carneiro. n° 402. liairro Centro - Ccp. ji'' 690-000. Cobna,., M-rranliâo. ttrasii
Site: www.colinas.ma.gov.br



•  Processo 11° 230/2024

'íMP YH.: ^3
PKSÍFKI VI : i UINK IPSi. !>E COL.íNAS

Coiniisão t ■.iiantnte de E ,!; ir.içâo - ( V\. Rub.:

13.7.4. No caso de ocorrências que poss;-. iiiviabir /ar a CECccução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contíauT comunicár- ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com v Istas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. - i

13.9.1. O gestor do contrato acóinpanlVáfá*k manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no rplatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do. contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato eniiti.rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na.execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

|4. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Tenno de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.
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14.2. O objeto poderá ser rejeitado, r.o toor. uj ern parle, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) líias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equiválente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 dà Lei n° 14.133, de 2021, coinunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de incofisístências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despêsa, nãòAéfá computadò parà òs fi ns do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabijidade;étiçp-profissjonal pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação ,4 .

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção,„prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei if 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fi scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi cará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fi scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social c trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na Impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
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consulta aos sítios eletrônicos oíiciais ou a tocümcntaj.c;C' mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá reali,...; consulta ao SICAl" para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, á situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a fegíiláffdadé peraftte a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade dp. FGTS-, CRF: ,e ^
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou^.sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, f.ca convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento é o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira == 0,0ÓÜ16438, assim apurado:

I=(TX)I= (6 /!00) í = 0,00016438
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' f>- - Percentual da taxa anual = 6%!
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Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionáflo à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. ' ' ■' > ' '•

•• • . TI/. .- • ■ •• • - . i r

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO v

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 Lei rf 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este,item .é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecém vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, ds que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjeti\'o à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nào renováveis já pagos ou amortizados ao longo
%  do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
t  a renovação.
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15.5. O contrato não poderá ser jvoi.ogi.ú. quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou iuipedimcnto de licitar e ccutratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16. DO REEQUILÍBMO ECONÔMICO i lNANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio cconômico-íínanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado dè planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida nó subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro. ' • ■

16.5. A análise da recomposição do. equilíbrio econômiço-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTíÍÂTO, .mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo, ̂rl^, 124, 11, "d".da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o èquilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do prinçipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

17.2. Após o interregno de um ano, e independéntemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao priuicuo, o interregno nríuirno de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divuigavf^q 4o(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação coniiccida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicefs) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para,reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS t ■■".A' ^

18.1. Comete infração administrativa' b foijifecèdor que pratiòâr quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contràto;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial, do, contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ap interesse coletivo;.

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decon-ência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi-aude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento de dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5'i' da Lei n" 12.846, dc 1" de agosto de 2013.
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18.2. O fornecedor que cometer qualci;:- ias ii-frações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, àsr seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subirem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar corn o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas nestejGpntrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

- ; k.r , . í.» ■

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será^,façultad.a a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçqo, ̂  ^

18.6. Se a multa aplicada e as .indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada oú será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoa.mento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipiílcados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
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de 1° de agosto de 2013, seri;-:. aouibdus e juig jdos njii;i:amenie. nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e auto. idac . corri[^eieriiij deílnidor .:a referida norma.

18.11. A personalidade jurídica .io Contfaíado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir òu dissiniular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa Jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

í 9. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máxiiffó oii é^Wiado da contratação'os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor cie mercado, dú seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços,, razão^ peja qual é,,mais, vantajoso,realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso., ̂ p, . . , .'

19.2. Em uma licitação pública,,,n,a (jual exjste .gigil.o do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer, a.li.citação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa'de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de Inatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documenio farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, indejjendentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 08 de iulho de 2024.

Elaborado por;

Wydmar Vieira Freitas da Silva
CREA: 2380-D/PI

Engenheiro Civil

ta Filho

Secretárip/fvkinicipal de Infraestrutura

José Ernaiuie Gonçalves Carvalho
Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas
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CONCORRÊNCIA ELi ÓNICA - SRP N"* 'K>:X/2024 - CPL/PMC

PROCÉSSO Ú)i\ÍJNIáTR/iTlVO ;p0/2024

ANEXO m

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNIC A - SRP N" XXX/2024 - CPL/1'MC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos.

Prezado Senhor, * (

A empresa XXXXXXXX com endereí?0' na X^XX^CXXXXXX "inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado. piortador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou OJí^^pes ̂ ue tiverencsidq cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES Ê ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total
1 0 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m^ 6 R$ 485,29 RS 2.911,74
2 Análise Físico-química da Água un 62 R$ 731,55 RS 45,356,10

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA 0 DESLOCAMENTO DA EQUIPE E

DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON.
KM 150 R$ 181,43 RS 27.214,50

4 PROTEÇÃO SANITÁRIA m^ 62 R$ 397,82 RS 24.664,84
5 Desinfecção em rede de água / adutora m^ 372 R$ 129,13 RS 48.036,36
6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62 R$ 486,39 RS 30.156,18
7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62 RS 197,69 RS 12.256,78
8 Tubo pvc rígido roscável d = 11/2" m 740 R$ 57,99 RS 42.912,60

9
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA ÇOM TUBOS
EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

UND 62 R$ 743,57 RS 46.101,34

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Stand DN 154mm m 775 R$ 148,99 RS

115.467,25
11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664 R$ 132,18 RS 87.767,52

12

COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO
EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20
CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2015

H 620 R$ 18,70 RS 11.594,00

13
APLICAÇAO DE PRODUTOS QUIMIÇOS DISPERSANTES E

DESINÇRUSTANTES
UND 62 R$ 274,65 RS 17.028,30

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE
EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62 RS 291,96 RS 18.101,52

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE
EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62 RS 291,96 RS 18.101,52

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRIÇO UND 62 RS 510,64 RS 31.659,68

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, ÇORRENTE NOMINAL DE 32A

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
UN S2 RS 92,81 RS 5.754,22
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18 REBOBINAMENTODEMOTOTRIFASICOATtSCV
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Uí-ID 62 R$ 1.471,36 1 R$91.224,32
R$ 676.308,77

Fonte: SINAPI - 04/2024 - Maranhão; ORSE - 03'202A ■ Sergipe; CAEMA - 12/2019 -- Maranhão.

Tipo de Beneficio:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SE - Sem Benefício ou Ampla Participação

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes documentos: Planilha
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI,
Composição de Encargos Sociais e outros documentos conforme anexo.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contraio, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (povénta) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de inicio da execução dos serviços: Coivf^Qfme TermÒ de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Confonne Termo de Refecênciá (.Anexo, 11) deste edital;

A presente proposta compreende a ihtegralidade- dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraleaais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de aju.stamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local c data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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CONCORRENCí^ Ei í '^ONiCA - í np N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ̂  l)Mi|S ÍSTRA í IVO N' 230/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 230/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N^ XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;. vinv

I  jLiicro Real; ■ • - '•'Lí-O. D'' V
í  iLucro Presumido;;' '* ,

Outro:

Ah

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

^ DECLARO que a licltaníe/empresa é Enquadrada como:

IMicroemprcendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

j Empresa de Pequeno Porte - ÊPP;
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Sociedade Cooperaiiva;

INormal.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei if 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o ait. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, has conVènções^ coletivas;dé trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrègá da propóM) conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que atendo aos requisitos de, habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal 11° 14.133/21;

declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa è do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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CONCORRÊNCIA - ELE rRuNICA - SRP N' XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA)

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 230/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposii^òes a seguir; ' ̂

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos, especificados no Edital do CONCORRÊNCIA
- ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente .4ta de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que
tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Otd. P. Unit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

% DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Fis.: yqÇ

Rub.: X
2.1. O prazo de vigência da ata de regiòtro íe picços, sciá de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igua! . a iodo. desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no'Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a eoncordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais .não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões'a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item regi§|tradq na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do,jiúmero de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário, da ata-de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação'ou não c|o fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes. -

4.5. O órgão ou entidade referida no subitcm 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal if 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, obsetvado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de j usei lã cativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados ern decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, cas , ibríaiic ou Ífíc do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de coii.s, quências incaicuiáveis. - sue inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" ao inciso íí do raput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alterarão ou extinção de cjuaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de .reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, dc 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se âíiperior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado. • ■.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preçp aos, valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assuniido^',quantó ap item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. . , ,v .n-. V , - V

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e nãò çonvoçará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, b ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decoirentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelai nem c. cio vcgi:>á\t do foiriecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os ron..,c ídores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços regisaados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal Óó4/2Cz3. ■

6.2.4. Se não obtiver êxito nas ntgocíoçoes. o ÓRGaO GERENCtlADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMÂNEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS V . i

7.1. As quantidades previstas para Witens'"cbfft' pfèçòs registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCÍÃÓÓR entre ôs' órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá sei; feito; , ' , / . . . ,

7.2.1. De órgão ou entidade partícipaníe para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante pára. órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os lim.ites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PÃRTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os sei-viços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DÍÉÓájETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/'consigr.: .'ripus) deste A.ta de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou j ivstaçào de sciviços., observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ;' '

10.1.6. Sofrer a sanção prevista hd íricisôlV do aft. 136' da Lei Federal n° 14.1.33/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela/^dnimisíração;,

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou párciáímenfe, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

■  i- >
10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, çaso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demoirstração sullciente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciadcr 0 : -.ilca.liü das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço., exceto nas hipóteses ern que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qua! caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade. '
11.3. O órgão ou entidade partieipante deverá coniuniear ao órgão gereneiador qualquer das oeorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de doeumento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Deereto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrôniea será feita, de eomum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS j

12.1. Todas as alterações que se fizêrem Aiecêssârias''sêTão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presentè'Âta de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preço^^, p,Edital de^ÕÒNCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP
N° XXX/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as! propostas das, empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modiílcações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), XX de XXXXX de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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CONCORRENCIA Ei.ETKOMCA SRP N"- XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO administrativo N" 230/2024

anexo VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC
PROCESSO N" 230/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa
xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através44 SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste -Ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (ME); sõb .o n.° .XX,XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada COl^^^fRATÀDA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF iC XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° 004/2024
- CPL/PMC, tendo em vista.o que,consta no-PrQçesso^n" 230/2024 e em observância as disposições da Lei
n" 14.133/2021 e suas alterações e dè outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir;

Item Espeeificações linidade Qtd. P.Unit. P.Total

1

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos lOóe 107da Lei n° 14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNFJ: 06.i í:í.ó8Í/0()01-2.';
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro -- Cep. ir 65.500-000, Colinas. Mararilido. Srasi!
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2.2. A prorrogação de que tréiía o subiu-in /iiiterior é eoivjícion.cda ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços penuanectin vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o.cainpriiúento dos seguintes, requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstra-dc no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discon-a sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa dp contratado infonnando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
'  ívr ; •" • i ' itj-v" . ' i ^

'  •• • - i

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais. Ps custos nao'renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação. ai '» e i- ■ •

2.6. O contrato não poderá ser prorrogadp,.quando'o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar corri poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, òs modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTIU\TAÇÃO "

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo íl do editai.

iCÉÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES. DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ; 06.113.6S2/06Ü1-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Ccp. r2 ó.s.óOti-OOO, Colinas, Maríiidiào, Brasil
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8.1. São aquelas prevista no Tenao de lÁefeiCíicia -- Anexo .'í do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQÜILIBivlO ECONOMICO-FÍNANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Rereréncia- Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERA ÇOES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais re&er-se-ão pela aiscipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RIíCURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: «xr m

•Vrrti?.. --i. >: •

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA: | • '
AÇAO:

SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUT^DA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que,, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis pata se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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12.5. A rescisão por descuinprii/ienlo uiís cldusiíias i/ontratiiais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos -.aasados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando eut.ipridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, .sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nes.se caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos m'olivos pVév-ístos no áffigo T37 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório* é a ainpla defesa.

•  ■ ■» dif. Cifu.- i;: • . .• •13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tembérn os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidaQe.de. concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar jnudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O tenno de extinção, sempre que possígel, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconliecimenío do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que ó contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com,dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linlia reta. colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.13.3, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ - DOS CÁSpS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos peio contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Lei n° 8.078, de Í990 - Códig. . Áe CvJcsa do Consuinidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUmXA- í>AS SA!v- l>Ef> administrativas

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO A COM PANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.^94 da Lei ;14.133V de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - Vvww.colinás.mà.gov.br.

ÃLÁUSULADÉClMÁNONA-MSÁSSIÍ^&tM^
19.1. As Partes reconhecem que ajÇÓpia digitalizada, e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nq.s termos da Lei n"^ 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, iios termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colirias, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirim.ir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) \ ias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE " CONTRATADA

TESTEMUNHAS: '

Nome: ' Nome:

CPF: i CPF:
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Processo n° 230/2024

Fls.:_ /AC
PUtl LI I i :; iMLIMt IPAL DJ: COtINAS

ConiisisSí» Pi -Mianente de S.íc.íí.í'üo - CPL Rub.:.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - fltíP N" XaX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTÍIA i iVO N^ 230/2024

ANEXO VK "

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)

#S f idcnt i íicador o!'de m}

ORDEM DE SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

;  :Ç yc-ÒS N" Ç/ OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#${identificador_ordemi $ {ob j etodetal hado_ordeni}
■ ■ ^ iM . ■ "•

Secretaria Municipal de
Infraestrutura

Processo Origem '  BENEFICIÁRIA(O)

$ {processo_origem_ordetTi} >  .. ■ -Cl .

MATERJAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. PDnit. P.lotid

1 ■■■ tí

2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N» XXX/2024 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do editai do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA yinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 230/2024.

b) Edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.l: i>6.nã.v.fíVü00l-25
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Processo n° 230/2024

Fls.:.

ÍPRKI-EITIjP. .1 N.í IPt ..:;E COLINAS

Comissão P; . o.' 1,1 jíiaçâo - CPL Rub.: ^

Coüi^as - ivi A. : ac XXXXXXX de 2024.

Sj

xxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx

CNPJ n° XXXXXXXXX

CONTRATADA

,  -.x .

r-nr-i ■

V /■ / ■'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 230/2024

Fls.:_ /\lfi

Rub.: ^

Procuradoria Geral do Município - PGM
Prefeitura Municipal de Colinas
Dr- Tamlres Silva e Sá

OAB/PI 13627.
Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) Registro de preços

para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços

artesianos., para fins de análise e emissão de parecer, confonne art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 11 de julho de 2024.

Jeronimi

Pregoeiro /
Po

Rosa Neto

e Contratação
2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.; /

Secretaria Municipal de Infraestrutura

PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

Trata-se de análise jurídica acerca da regularidade da Concorrência
Eletrônica objetivando Contratação de empresa para prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e U, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatòrio
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatòrio conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o
termo de referência, projeto básico a portaria de designação da comissão de contratação, o Edital e a
minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatòrio, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatòrio é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.590-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 2'iOI202i

FIs.: Ê30

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:__J^
Secretaria Municipal de Infraestrutura —'

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
Vin - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fmanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do planejamento da
contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela continuidade do processo de
contratação.

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do Estudo Técnico
Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo sendo a regra, existem
situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o paragrafo 3° da Nova Lei de
Licitações:

§ 3° Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

É possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença do ETP, existe ainda
nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados como permite a lei vigente

O presente processo licitatório n. 003/2024 se realiza na modalidade de Concorrência eletrônica
n.04/2024, conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXXVIII:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhao, Brasil
Site: www.oolinas.ma.gov.br

Página 2 de 4



>^-K

í-OT

Processo n° 230/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura —^Secretaria Municipal de Infraestrutura

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se;
[...] XXX\^II - concorrência: modalidade de licitação para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retomo econômico;
e) maior desconto;

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

rV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vn - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XU - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:_/_

Secretaria Municipal de Iiifraestrutura '

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatòrio, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para
a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas/MA, 11 de julho de 2024.

DR" TAMIRES SILVA E SA^
OAB/PI 13627.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:_

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação(a), designado(a) pela Portaria n." 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/F AMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n"
14.133, de I" de abril de 2021, do Decreto Municipal u" 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e^de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Infraestrutura
Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços
atlesianos.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 29/07/2024 às 23h59min. pelo Portal Licita Colinas -
www.iicitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 01/08/2024 às 09h30rnin. (Horário de Brasilia/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portai Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ 676.308,77 (seiscentos e setenta e seis mil, trezentos e oito reais e setenta e
sete centavos)

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeitação-CPL

Processo n° 230/2024

FIs.:

Rub.:. X-
Agente de Contratação: Jeronimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do Agente de Contratação.

Nota 2: O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor finai, declaração consolidada (Anexo iV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduas) horas, sob
pena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEl/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de eotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEl/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeltação - CPL Riib,: V

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste editai consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste CONCORRÊNCIA, previamente
credenciadas no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste CONCORRÊNCIA
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, inforinando-se a respeito do funcionamento
e regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva" e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
CONCORRÊNCIA.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA:

Página 3 de 63
PREFEITURA MI NICIPAL DE COLIN.AS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. if 65.690-000. Colinas, Maranhao, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br



Processo n° 230/2024-

P  FIs.:
PIÍEFEITl RA MliMCIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Eicitação- CPL Rub.:___(/^.

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou Jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-flnanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consóreio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, eonforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1" e no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/forneeedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/forneeedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favoreeido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os lieitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo iicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o Iicitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e penrianentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao Iicitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O Iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O Iicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Iicitante.

5.2.1. O Iicitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA, conduzida pelo Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.
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6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer jogados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do CONCORRÊNCIA quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8.2. A lícitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da lícitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão do CONCORRÊNCIA será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico quando o modo de
disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com
prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5yo (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intemiediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.
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9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se eneontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção
disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
eneaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

II. 1.1. O Agente de Contratação convocará a lieitante via sistema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, deelaracão consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação,
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Fraca Dias
Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais
como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade as propostas cujos
valores apresentarem desconto superior a 30% (trinta por cento) em relação ao valor orçado
pela Administração.

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
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contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação
da exequibilidade.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumprain especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em;
(portaIdatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l«&ordenarPor=nomeSaneionado4&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.ciij.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.
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12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
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15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigiveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercicios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Eei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (EG). Eiquidez Corrente (EC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de

cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

1
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) líltitnos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ^ ; ^ , > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

ILG Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
Contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Soeial, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jomal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Eserituração Públiea Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
eserituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Flavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preelusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
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13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.IicitacoIinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigêneia da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao forneeedor benefieiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabeleeidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas eom o órgão gereneiador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será eonvocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convoeação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma úniea vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A reeusa do adjudieatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de I (um) ano eontado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públieas (PNCP) e
na Imprensa Ofieial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. E vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de eondições.

16.13. A vigêneia da ata de regi.stro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrêneia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
aearrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negoeiações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço pratieado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; ,

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo lieitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima pai^a impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasnia.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacoliiiasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito siispensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindodhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

Página 24 de 63
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br



.  Processo n° 230/2024

Fls.: ^01'^
PREFEiTUiiA MUNICIPAL DL COLINAS

Comissão Ferniaiicnlc de LicitaçJ.o- CPI.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel. • '

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios WAVw.gov.br/pncp,
www.iicitacolinasnia.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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os casos em que a cota reser\'ada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Eoro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 12 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na garantia do
abastecimento contínuo de água potável para a população, em virtude da falta de manutenção adequada dos
poços artesianos existentes no município.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando graves problemas relacionados à garantia do
abastecimento contínuo de água potável para a população local. Essas dificuldades têm origem na falta de
manutenção adequada dos poços artesianos existentes no município, o que tem comprometido seriamente
a qualidade e a quantidade de água disponível para consumo.
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A situação é preocupante, uma vez que a água é um recurso essencial para a vida e a saúde da população.
Sem uma gestão eficiente dos poços artesianos, a Prefeitura corre o risco de não conseguir suprir a
demanda por água potável, colocando em risco a .saúde e o bem-estar dos cidadãos.

Diante desse cenário, toma-se urgente a implementação de medidas que garantam a manutenção
adequada dos poços artesianos, visando assegurar o abastecimento regular de água potável para toda a
comunidade de Colinas. A solução para esse problema envolve investimentos em infraestrutura,
capacitação de pessoal técnico e a elaboração de um plano de ação eficaz, que possibilite a superação dos
obstáculos atuais e assegure um fornecimento adequado de água para a população local.

Portanto, a necessidade premente da Prefeitura Municipal de Colinas é viabilizar ações que promovam a
manutenção e a melhoria dos poços artesianos, garantindo assim o acesso universal e contínuo à água
potável, em conformidade com os princípios de interesse público e de direitos fundamentais dos cidadãos.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. A solução contratada deverá garantir a manutenção adequada dos poços artesianos existentes no
município de Colinas, visando o abastecimento contínuo de água potável para a população.

2. Deverá ser assegurada a regularização ambiental dos poços artesianos, confonne legislação vigente,
para garantir a qualidade da água potável fornecida à população.

3. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na realização de serviços de manutenção
de poços artesianos e disponibilizar equipe téciiica quajificada para execução dos serviços.

4. A solução proposta deve incluir um plano de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos,
com cronograma de atividades e prazos definidos, a serem seguidos rigorosamente.

5. É necessário que a empresa contratada apresente relatórios periódicos de monitoramento da qualidade
da água nos poços artesianos, com análise laboratorial dos parâmetros exigidos pela legislação.

6. A solução deve contemplar a utilização de tecnologias modernas e eficientes para a manutenção dos
poços artesianos, visando a otimização dos recursos e a eficácia na prestação dos serviços.

7. Deve ser assegurado o atendimento às demandas emergenciais relacionadas aos poços artesianos, com
prontidão e agilidade na execução dos reparos necessários.

Estes são os requisitos mínimos que a solução contratada deverá atender para garantir a solução do
problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas em relação ao abastecimento de água potável
para a população.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em manutenção de poços artesianos:

Vantagens:
- Profissionais capacitados e experientes para realizar o serviço de forma eficiente.
- Garantia de qualidade na execução dos reparos necessários.
- Possibilidade de estabelecer um contrato de manutenção periódica para evitar futuros problemas.
- Rapidez na resolução das falhas existentes.

Desvantagens:
- Custo elevado, especialmente se houver a necessidade de grandes intervenções nos poços.
- Dependência de terceiros para garantir o abastecimento de água.
- Possível burocracia no processo de contratação da empresa.
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2. Investimento em equipamentos e capacitação de equipe interna:

Vantagens:
- Redução de custos a longo prazo, uma vez que a prefeitura não dependerá de empresas terceirizadas.
- Maior controle sobre as atividades de manutenção dos poços.
- Possibilidade de utilizar recursos municipais de forma mais eficiente.

Desvantagens:
- Necessidade de investimento inicial em equipamentos e treinamento da equipe.
- Possibilidade de demora na resolução dos problemas, caso a equipe não possua a expertise necessária.
- Risco de erro na execução das atividades, devido à falta de experiência no assunto.

3. Parceria com órgãos governamentais ou instituições de ensino para capacitação técnica:

Vantagens:
- Possibilidade de receber suporte técnico especializado sem custos adicionais.
- Troca de conhecimento e experiências com outros profissionais do setor.
- Fortalecimento da relação entre a prefeitura e outros órgãos/instituições.

Desvantagens:
- Dependência da disponibilidade e interesse"doK parceiros em colaborar.
- Processo mais lento, devido à necessidade dé alinhar ágendás e procedimentos.
- Possibilidade de conflitos de interesse ou divergência de opiniões na condução do projeto.

Essas são algumas das possíveis soluções para o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas.
A escolha da melhor alternativa dependerá da análise detalhada das vantagens e desvantagens de cada uma,
levando em consideração fatores como custo, eficiência, controle e sustentabilidade a longo prazo.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos para resolver
o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas é a solução mais adequada e eficiente para
garantir o abastecimento contínuo de água potável para a população.

Ao optar por essa solução, a Prefeitura estará assegurando que os poços existentes no município serão
submetidos a um processo de manutenção adequado e periódico, garantindo assim o pleno funcionamento
dessas estruturas essenciais para o fornecimento de água potável. A contratação de uma empresa
especializada traz consigo a expertise necessária para identificar possíveis problemas nos poços, realizar
os reparos necessários de forma rápida e eficaz, bem como implementar medidas preventivas para evitar
futuras interrupções no abastecimento de água.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos traz
vantagens operacionais, como a redução do tempo de inatividade dos poços durante os processos de
manutenção, evitando assim prejuízos à população e garantindo a continuidade do serviço de
abastecimento de água. Outro ponto importante a ser destacado é a garantia de qualidade dos serviços
prestados, uma vez que a empresa contratada possui conhecimento técnico especializado na área e utiliza
equipamentos adequados para a realização dos trabalhos.

Diante disso, a escolha da contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos
se mostra como a opção mais viável e eficaz para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Colinas quanto à garantia do abastecimento contínuo de água potável para a população. Essa solução
oferece segurança, eficiência e qualidade nos sei^viços prestados, contribuindo para a melhoria da
infraestrutura de saneamento básico do município e para o bem-estar da comunidade local.
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5 - DOS Q UANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LOTE ÚNICO - Manutenção Preventiva e Corretiva de Poços
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m^ 6,00 R$ 485,29 RS 2.91 1,74
2 Análise Físico-química da Agua un 62,00 R$ 731,55 RS 45.356,10

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA EQUIPE
E DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3.Ü TON.

KM 150,00 R$ 181,43 RS 27.214,50

4 PROTEÇ.VO SANITÁRIA m^ 62,00 R$ 397,82 RS 24.664,84

5 Desinfecção em rede de água / adutora nP 372,00 RS 129,13 RS 48.036.36

6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62,00 RS 486.39 R$ 30.156,18

7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62,00 RS 197,69 RS 12.256,78

8 Tubo pvc rígido roscável d = 1 1/2" m 740,00 RS 57,99 RS 42.912,60

9
RETIRADA E INSTALAÇAO DE BOMBA SUBMERSA COM
TUBOS EDLITOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

UND 62,00 RS 743,57 RS 46.101,34

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecànico Stand DN 154mm m 775,00 RS 148,99 RS 115.467,25
11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664,00 RS 132,18 RS 87.767,52

12

COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO
EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2015

H 620,00 RS 18,70 RS 11.594,00

13
APLlCAÇAO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E
DESINCRUSTANTES

UND 62,00 RS 274,65 RS 17.028,30

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA
DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62,00 RS 291,96 RS 18.101,52

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA
DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV ' ' ''' UN ■  62,00 RS 291,96 RS 18.101,52

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62,00 RS 510,64 RS 31.659,68

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ÃO. AF 10/2020 UN 62,00 RS 92,81 RS 5.754,22

18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATE 8CV UND 62,00 RS 1.471,36 R$91.224,32
Valor Total RS 676.308,77

Fonte: SINAPI - 04/2024 - Maranhão; ORSE - 03/2024 - Sergipe; CAEMA - 2/20 i 9 - Maranhão.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação da empresa especializada em manutenção de poços
artesianos para a Prefeitura Municipal de Colinas se deve ao fato de que a solução proposta é complexa e
envolve diferentes etapas e serviços. Adjudicar a solução em lotes/itens distintos através de uma única
licitação possibilitará uma melhor gestão e acompanhamento dos serviços, garantindo a qualidade e
eficiência na execução do projeto de forma mais organizada e transparente.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de uma empresa especializada em manutenção de poços artesianos, espera-se que haja
uma redução significativa nos custos com reparos emergenciais e ajustes constantes nos equipamentos.
Além disso, a prefeitura poderá economizar tempo e recursos humanos, pois não será mais necessário o
treinamento de servidores para realizar esse tipo de serviço.

Ao terceirizar esse serviço para uma empresa especializada, a Prefeitura Municipal de Colinas também
poderá garantir a qualidade e eficiência na manutenção dos poços artesianos, evitando paralisações no
abastecimento de água potável para a população. Dessa forma, a contratação dessa solução contribuirá
para uma melhor gestão dos recursos disponíveis, garantindo um abastecimento contínuo e de qualidade
para os munícipes.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
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1. Realizar levantamento detalhado dos poços artesianos existentes no município, incluindo suas
condições estruturais e operacionais.

2. Elaborar termo de referência contendo iodas as especificações técnicas requeridas para a manutenção
dos poços.

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar e selecionar empresas especializadas em manutenção de
poços artesianos.

4. Realizar processo licitatório para contratação da empresa especializada.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de manutenção dos poços.

6. Estabelecer procedimentos de gestão contratual para garantir a qualidade e eficiência dos serviços
prestados pela empresa contratada.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de se contratar a solução
escolhida. A contratação de uma empresa espeçializáda em manutenção de poços artesianos deve ser
suficiente para resolver o problema da falta de abastecimento de água potável em Colinas. É importante
garantir que a empresa contratadá tenha cãpiácidade técnicá e experiência na realização dos serviços
necessários. No entanto, outras còntrataçõés que podem' ser necessárias incluem a contratação de
empresas de transporte para desloçgmento de equipamentos e materiais, e a contratação de empresas de
segurança para garantir a integridade das operações durante a realização dos serviços de manutenção.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS .

Possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de empresa especializada em manutenção de
poços artesianos podem incluir o uso excessivo de recursos hídricos durante os processos de limpeza e
manutenção dos poços. Para mitigar esses impactos, é importante estabelecer medidas como a utilização
de técnicas que visem a economia de água, a reciclagem e reutilização de água utilizada nos
procedimentos e o descarte adequado de resíduos gerados durante as atividades.

Além disso, é essencial considerar a efíciência energética das operações relacionadas à manutenção dos
poços artesianos. Para isso, é recomendado o uso de equipamentos de baixo consumo de energia, a
implementação de práticas para redução do consumo energético e a utilização de fontes de energia
renovável sempre que possível.

Quanto à logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, é
fundamental estabelecer um plano de descarte adequado de equipamentos obsoletos, bem como promover
a reciclagem de materiais utilizados na manutenção dos poços artesianos. A contratação de empresas
especializadas nesse tipo de serviço pode ser necessária para garantir a correta destinação dos resíduos e a
reciclagem dos materiais.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 08 de Julho de 2024.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 230/2024

ANEXO n

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A realização do registro de pfèço.s para \í futura e'èVentuai prestaçao dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos no município dê Colinas - MA se justifica pela necessidade de
garantir o pleno funcionamento desses equipamentos essenciais para o abastecimento de água potável à
população. A manutenção adequada dos poços artesianos é fundamental para assegurar a qualidade da
água fornecida, bem como para evitar paralisações imprevistas que possam comprometer o atendimento
às demandas locais. . ,

Nesse sentido, a contratação dos serviços.de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos
reveste-se de grande importância para a Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de
Colinas, visto que garante a regularidade e eficiência do sistema de abastecimento de água no município.
Além disso, a adoção do registro de preços possibilita uma contratação mais ágil e econômica, garantindo
a continuidade das atividades de manutenção dos poços de forma sustentável e planejada.

Por meio do presente termo de referência, busca-se estabelecer parâmetros claros e objetivos para a
contratação dos serviços de manutenção dos poços artesianos, de modo a garantir a transparência e lisura
no processo licitatório. Com isso, pretende-se fomentar a competitividade entre os potenciais
fornecedores, assegurando a obtenção dos melhores preços e condições para a prestação dos serviços, em
benefício do erário municipal e da comunidáde colinense.

Assim, a formalização do registro de preços para a manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos no município de Colinas - MA representa não apenas um instrumento de gestão eficiente dos
recursos públicos, mas também uma medida indispensável para garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços de abastecimento de água à popülação local. Por conseguinte, a execução desses serviços dentro
dos padrões estabelecidos contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida e para o
desenvolvimento sustentável do município.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamenío do objeto!

LGl E ÚNICO - (Síiíi Benefício ou .\mpla Participação)
Item Descrição Unidade Quant.

1 0 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GAi.-VANIZ.ÃDO
6

2 Análise Fisico-iiuímica da Água
un 62

3
DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA EQUIPE E DE VEICULO
ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3.0 TON. ■ ■ ' KM 150
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4 PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 62

5 Desinfecçao em rede de água / adutora m^ 372

6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62

7 LIMPEZA E DESENV0LV1MEN40 DF POÇOS UND 62

8 Tubo pvc rígido roscável d = 1 1/2" ■ . '.. - '-- í r . ■ ni 740

9
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA .SÇBVÍERSA COM TUpOS EDUTOR ATÉ 2" E
PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

UND 62

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomccânico Sland DN 154mm m 775

11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664

12
COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL. VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO
102 PSl. MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - M.ATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2015

H 620

13 APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUIMiCOS DISPERSANTES E DESINCRUSTANTES UND 62

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE EIXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE EIXO HORIZONTAL,
POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 62

18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFASICO ATE 8CV UND 62

Fonte: SINAPl - 04/2024 - Maranhão; ORSE - 03/2024 - Sergipe; CAEM A - 12/2019 - Maranhão.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser exeeidad.õ;?jÃèla Contraitida, nos Horários das OShOOmin às llhOOmin e
das IdhOOmin às IShOOmin dc segunda a sexta feira, e nos finais de semana e feriados, caso seja
necessário, locais a serem realizados os serviços, conforme anexo.

ITEM POVOADO. ZONA POÇOS QUANTIDADE

1 ASSENTAMENTO DO PAVIO , RURAL Poço 2

2 LARANJAL RURAL Poço 1

3 DUAS IRMÃS ■ ■ RURAL Poço 3

4 MARAVILHA RURAL Poço 1

5 SESSENTA RURAL Poço 1

6 VOLTA DO COCO RURAL Poço 1

7 GENIPAPEIRO ' ■ RURAL Poço 1

8 CENTRO DA FLORESTA RURAL Poço 1

9 VAOGRANDE RURAL Poço 1

10 FUSIL RURAL Poço 1

11 BELO MONTE , . RURAL, Poço 1

12 TABOCA DO BÉLEM RURAL Poço 1

13 LAGOA SECA RURAL Poço 1

14 REDüTl RURAL Poço 1

15 MURiCl RURAL Poço 1

16 ALBINO RURAL Poço 1

17 LAGOA DO MEIO RURAL Poço 1

18 VILA MOREIRA RURAL Poço 1

19 SERRA DAS CANAS RURAL Poço 1

20 SERRA NEGRA RURAL Poço 1

21 SITIO SECO DOS ROCHAS RURAL Poço
22 RIACHO DE LAJE RURAL Poço 1

23 GENIPAPO RURAL Poço 1

24 SAPUCAIA DO DIO RURAL Poço 1

25 CANTO BOM RURAL Poço 1

26 QUATIS RURAL Poço 1

27 SAOFELIX RURAL Poço 1

28 SITIO SECO ZE BORGES RURAL Poço 1

29 LAGOA GRANDE RURAL Poço 1

30 TABOCA DA L.AGOA GRANDE RURAL Poço 1

31 BARREIRO DO BALIZA RURAL Poço 1

32 MATA DOS PRETOS RURAL Poço
33 TAPUIO RURAL. Poço 1

34 MEMÓRIA RURAL Poço 1

35 INHARE RURAL 1 Poço 1

36 LAGOA DO MATO. RURAL 1 Poço 2

37 ALMEIDA R.URAL Poço 2

38 FIO RURAL 1 Poço 1

39 CEDO GROSSO RURAL. ! Poço 2
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40 VILINH.A. RURAL j Poço

41 MACACO MOLHADO URBANA Poço 1

42 DER URBANA Poço 1

43 PIQUETE URBANA Poço 1

44 CHPADINHA : URBANA Poço 1

45 VILA MACEDO URBANA Poço

46 VOVO NOEMH URBANA Poço

47 ALTO ALEGRE RURAL Poço 1

48 PANELA REGIÃO DE MARAVILHA RURAL Poço 1

49 FAIXA RURAL Poço 1

50 SANTA LUZIA RURAL Poço 1

51 MIRANDA RURAL Poço 1

52 .1 AGUAR AN A RURAL Poço 1

53 LIMOEIRO RURAL Poço 1

54 MACAMBIRAL RURAL Poço 1

55 ZUADOR RURAL Poço

56 BOA SORTE RURAL Poço 1

57 CAMBIRIMBA RURAL Poço 1

58 TABOCA PROX AO PAVIO RUR.\L Poço 1

59 VIOLA RURAL Poço 1

60 ALTO DA LAGOA RURAL Poço 1

61 PEIXE RURAL Poço 2

1OTAL DE POÇOS 74

4.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

4.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS r ; <

4.3.1, O prazo de execução dos serviços, de. 120 (cento e vinte) dias a partir do recebimento da Ordem
de Serviços pela Contratada. . . ... .

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENtO DO(S) SF:RVIÇ0(S)

4.4.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os seiviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.5. DO PRAZO DE GARANTIA

4.5.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

ij^DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANl E

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos terinc;, prdzos. CiUaiiiidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviçoséjue a conlratada erdregar fora das especificações do Termo
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apreseníação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocoiTência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

i OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execiiçãò do contrato, em corfipátibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE; .

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais seiAuços que não estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesm.o parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou siipressceí uo valor iniciaJnieuíe contratado para execução dos serviços,
nos termos do arí. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação seniprc'formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n^ 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCIJ n" 247.

É obrigatória a "adnlissab'da adjudicáçab por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divísívei. desde ■que'b'ád*hája prejuízo para ó conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do.objeto;.po;ssam fazê-lo com relação a- itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habiiiTaç~âo .adequar-se a essa divisibiiidade.

8.2. O objeto da presente contratação-são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fi scal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-tlnanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestada.?, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de Habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento:

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado-
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9.2.4. será exigida do licitanle deciaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA habilitação/qüalifícaçÀo Técnica

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro e/ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do
domicílio ou sede da licitante;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNP.I e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimehto de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

10.1.4. Declaração formal e expressada licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

10.2. Habilitação Técnica-Profíssional

10.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

10.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA.

10.2.3. Apresentação de pelo menos 1 (um) Geólogo ou Engenheiro Civil ou Engenheiro de Minas
ou Engenheiro Sanitarista, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução serviços de
características semelhantes, para fins de contratação;

10.2.3.1. O vínculo do Profissional indicado como Responsável Técnico com a empresa/licitante
deverá ser comprovada por uma das opções a seguir;

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;
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f) DECLARAÇÃO DE CON"] RATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que
acompanhada da DECL.-.RAÇÃO DE /ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo
profissional;

10.2.3.2. E vedada a indicação de uni mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTU DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de "páralisàÇão ou suspensão do contrato, o cronograina de
execução será prorrogado autom.aticamejr(ei pelo, tempo correspondente,. anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila. . • ., . . . .

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, adrniíindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.7.4. No caso de ocorrências que possciri) inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato cornanicar ao .gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vi.stas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros fomiais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhãrá a manutençãò das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa,up r,elatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobaíório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Tenno de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.
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14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no iodo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especitlcações constai.tes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até .5 (cinco) dias.úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo oconcrá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despé.sá, não sérS' computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade,ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou t iocumeníaçac mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao.SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a reguíafídãde pefahfe a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS -,CRF; e. .
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção ante.nof.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N == Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX)I= ,(6 /100) l = 0,00016438
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Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente opianíe pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. ' ' ; • j ; . -í :, i .

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem' vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infonnações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa dó contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de Contrato deverá ser prom:Ovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.
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15.5. O contrato não poderá ser prorrogadí» quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimeiiio de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMÍCO-EJ NANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitern anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro. ■ ■■ ^

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringé-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposta pelo art.. J24, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe pu em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-ínianceiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCÂ (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao pi irneiro, o interrcgno mínimo de um ano .será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divalgaçáC dois). í;. .líce (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variarão conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativâ o foftbíèdor quê praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejainf'^''"

18.1.1. dar causa à inexecuçao parciaí dò còntraío;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial^ do contrato que, cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao jnteresse coletivo;

18.1.3. dar causa à ine.xecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade ds sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da e.xecução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-.se eomportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no a.rt. 5° da Lei ró 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

Páeina 44 de 63
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: Oo.l I,5.6.<:VCW)I 25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 690-000, Colinas, Ma; anhao, l5n<sil
Site: www.colinas.ina.gov.br



•  Processo 11° 230/2024

^UHâ

fiikiFEITlii .. -.iUNíCIPAl, m COLINAS

CoiiiLsSó H:.; laneiite de Li:'í!:U'rii)-CPL Rub

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimina!, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem V8il.! deste Ternio de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar coin o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimáção,

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'' 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
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de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando á execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 08 de julho de 2024.
Elaborado por:

Wydmar VieiraFreitaSoa Silva
CREA: 2380-D/PI

Engenheiro Civil

Secretan

féfeta Filho
unicipal de Infraestrutura

José Ernande Gonçalves Carvalho
Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N' 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fomecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1 0 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m^ 6 R$ 485,29 R$2.911,74

2 Análise Físico-química da Água un 62 R$ 731,55 R$ 45.356,10

DESPESAS DE VIAGEM PARA 0 DESLOCAMENTO DA EQUIPE E
KM 150 R$ 181,43 R$ 27.214,50

DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON.
4 PROTEÇÃO SANITARIA m' 62 R$ 397,82 R$ 24.664,84
5 Desinfecção em rede de água / adutora m^ 372 R$ 129,13 R$ 48.036,36

6 INSTALACAO DE CLORADOR UN 62 R$ 486,39 R$ 30.156,18
7 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS UND 62 R$ 197,69 R$ 12,256,78
8 Tubo pvc rígido roscável d = 11/2" m 740 R$ 57,99 R$42.912,60

9
RETIRADA E INSTALAÇAO DE BOMBA SUBMERSA COM TUBOS

EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M
UND 62 R$ 743,57 R$ 46.101,34

10 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Stand DN 154mm m 775 R$ 148,99 R$
115.467,25

11 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 664 R$ 132,18 R$ 87.767,52
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO

12 EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 H 620 R$ 18,70 R$ 11.594,00
CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

13
APLICAÇAO DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E

DESINCRUSTANTES
UND 62 R$ 274,65 R$ 17.028,30

14
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE
EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62 R$ 291,96 R$ 18.101,52

15
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE
EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

UN 62 RS 291,96 R$ 18.101,52

16 RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO UND 62 R$ 510,64 R$ 31.659,68

17
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 62 R$ 92,81 R$ 5.754,22
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18 REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATÉ 8CV 1  UND 62 R$ 1.471,36 1 R$91.224,32
Valor Total R$ 676.308,77

Fonte: SINAPI - 04/2024 - Maranhão; ORSE - 03/2024 - Sergipe; CAEMA - 12/2019 - Maranhão.

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes documentos: Planilha
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI,
Composição de Encargos Sociais e outros documentos conforme anexo.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

Página 48 de 63
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



.  Processo n° 230/2024

Fls.: /l(^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° 004/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 230/2024

A empresa (razão social do licítante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

1 .^Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

I  j Outro: .

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

^ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

jMicroempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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l""" ISociedade Cooperativa;
I Normal.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal n° 14.133/21;

declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, confonne disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA)

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 004/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 230/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos, especificados no Edital do CONCORRÊNCIA
- ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que
tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especifícações Unidade Qtd. F. Unit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

g, DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Página 52 de 63
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682,'0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. 65.690-000. Colinas. Maranhao, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



>. Processo n® 230/2024

Fls.: J ̂3
PREFEITURA MDMCIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Ruh.: Jl

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei if 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecirnento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no editai e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSmATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manpscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP
N" XXX/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), XX de XXXXX de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Ta!

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024

PROCESSO N° 230/2024

PMC

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de colinas E a EMPRESA

xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/M A, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPE n'^ XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPE n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° 004/2024
- CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 230/2024 e em observância as disposições da Lei
n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.lolal

I

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo lí do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:
FONTE DE RECURSO:

ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESÇISÃO CONTRATUAL - J:C

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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12,5. A rescisão por descuinpriniento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Lei n'^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULAPÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Munieipal de Çòlinás - www.coIinás.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de fonria manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de eomum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPE:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024

ANEXO VII

ORDEM BE SERVIÇO {M.ode!o)

#S{!{lciifiikíídor ordem]

A(o)

ORDEM DE SERVIÇO

Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS N" OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ {identíficador_ordem} $ {objeto_detalhado_ordem j
Secretaria Municipal de

infraestrutura

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem ordem}

MATER[AL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item EspeeifícaçSes Unidade Qtd P.Unit. P.Totai

I

2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n." 230/2024.

b) Edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.
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Colinas - MA, XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXX

CONTRATADA
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Secretaria Municipal de Infraestrutura
Comissão Permanente de Licitação — CPL

Processo n° 230/2024

Fls.:

Rub.;

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 230/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos.
DATA DA ABERTURA: 01/08/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Infoimações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov. br/pncp.

Colinas (MA), 12 de JuUio de 2024

Jerônimo Ca

Agente
Rosa Neto

atação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: O6.1I3.682/0affl-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 2



s A o MARANHÃO IQUART A - p E I R A I !_1-

FOLHAS:

_C_E

PROC: ̂ 30 /
Asa;

sãõ^Mais de 280
despachados em
força^refa em imperatriz
Equipe seguirá em trabalho presencial durante toda a semana no Fórum da

DIVULGAÇÃO

^ Canegedoriô Geral do " ■
Justiço dl) Maranhão iniciou, ~
na segunda-feiro {15), uma
força-tarefa no Central de
Inquéritos a Custódio da
Comarca de impcran íz. Com
cerca de 3.595 processos em
tramitação na unidade, dos
quais 847 estão parados há
mais de 100 dias na secretaria

e 191 estão conclusos para
decisão, a ação presencial
continua até a próxima sexta-
feiia (19) e seguirá, pur um
més, de lüiiTia remata,
Liderada pelo cuiiegedor-
geral. desembargador Jusé
Luiz Oliveira de Almeida,
e sob a cooidenaçãu du juiz
Cristiano Simas, a força-taiefa
despachou 283 processos

uferiii 20 decisões já
^ ^ imeíro dia de esfurço
^"^■^eniradü.

Segundo u corregedor-geral, a
definição de prioridades pela
atual gestão, com loco nus
processos criminais, motivou a
iniciativa da força-tarefa após
um levantamento completo
das unidades do Estado que
apresentaram números mais
significativos na matéria.

A força-tarefa cm Imperatriz é liderada pdo corrcgedor-gcral,
desembargador ](wé Luiz Oliveira de Almeida

A ausência de juiz titular
na Ceniral de Inquéritos e
Custódia da Comarca da
cidade também justificou a
inten-enção da Corregedoria.
"Quando ocorre um crime,
é natural que a sociedade
queira que ele seja <?sclarecidu.
Muitos inquéritos estão em
andamento, aguardando
uma resposta do Puder
Judiciário. Constatando que
Isso impacta decisivamente na

segurança pública e voltando
nu.ssus olhos para a área
criminal, temos certeza de
que, com essa fnrça-iareta,
não solucionaremos todos
os problemas, pois é ura
palíarivo, mas esperamos que
todos os inquéritos parados
recebam impulso", explicou
o desembargador íosé Luiz
Oliveira de Almeida.
CASOS DE MAIOR
GRAVIDADE

LHO DE 2024 | JORNAL PEQUENO

Cidade
redacaotgiiornalpequeno.com.br | www.iomatpequeno.com.br

de

Comarca

O juiz Cristiano Simas,
coordenador da ação,
destacou que, dos mais de
3.500 processos do acervo, a
equipe está focando nos casos
de maior gravidade, como
violência contra a mulher,
crianças e adolescentíts, além
de crimes praricados com
violência uu grave ameaça,
incluindo Itumicídius e
latrocínios. A equipe também
está identificando piocessus
que necessitam de respostas da
Polícia Civil e do Ministério
Piibíicü para que possam sei
oficiados.
"A nossa intenção é criar um
ambiente apropriado dentro
da unidade para que o juiz
responsável possa íuiurameine
gerenciar o aceivo e garantir à
sociedade que há sintonia nos
interesses do Puder Judiciário
em atender as demandas de
Imperatriz", afirmou o juiz
Cristiano Simas.
A equipe da força-tarefa
também conta com as juízas
Ana Gabrieia Costa Everton e
Mirella Cezar Freitas, além do
juiz Marcelo Oka.

39% da população maranhense estão
Inadimplentes, revela pesquisa
Um terço da população adulta do estado não está com as contas em dia

Mais de 72 milhões de brasileiros estão
com o nome sujo, de acordo com um
estudo realizado pela Scrasa. No Maranhão,
de acordo com levantamento divulgado
pelo Sevasa, 39% da população estão
inadimplentes atualmente.
Diante desse ntímeru de endividados, é
importante que a população comece a aplicar
regras de organização c educação financeira
no dia a dia, de maneira a evitar o aciímulo
de dMdas e a possível negativação do nome.
Quem fica com u ntime sujo enlVenia uma
série de obstáculos junto as [nsiituições
K-^nceiras, como a dificuldade de obter

éstimos, financiamento e acesso a
^^^s de crédito. Além disso, muitos bancos

não aceilam a abertura de conta corrente pur

parte de pessoas endividadas.
De acordo com Eríivaldu Bandeira,
consultor de Negócios da Central Sicredi
Nordeste, o primeiro passo para quem não
quer ficai' endividado é conhecer a própria
realidade financeira, colocando no papel
todas as despesas e entradas mensais. Dessa
maneira, é possível analisar o quanto será
possível gastar e, se necessário, eliminar
despesas supérfluas.
"Por mais que a pessoa já tenha uma noção
dos gastos, quando ela coloca tudo no papel
fica mais fácii tomar as melhores decisões
financeiras", e.xplicou o cansullor.
Segundo Erlivaido, a prioridade para quem
está com as contas em dia e já tem um
cenário montado de sua lealidade financeira

é preparar uma reserva de emergência. A
reserva pode ser colocada em investimentos
específicas, de acordo com o perfil do
investidor. Opções comuns incluem
produtos de renda fixa cora liquidez diária,
investimentos seguros e fáceis de realiziu.
Nu Sicredi, o investiuiento mínimo é a partir
de R$1,Q0.
Para quem já está endividado, a principal
dica é priorizar quitai' as dívidas eMstentes
e evitar contrair novos compromissos.
"Os mais endividados devem optar por
pagar as comas de maior valor t? evitar
que elas gerem juros acima do esperado. É
possível também negociar débitos junto aos
bancos, acumulando desconto-s", esclareceu
Erlivaldo.

Seminário reúne autoridades e especialistas
para debater Direito do Trabalho Portuário

os próximos desafios do
setor, abordando temas
como evolução e inovação
nas relações de trabalho,
adicionai de risco de
trabalho e a lei da igualdade
salaiiaL

São Luís sediará o ÜI
vSeminário do Diieiio
do Trabalho Portuário,
promovido pelo Sindicato
dos Operadores Portuários
üü Maranhão (Sindomar) e
pelo Órgão Gestor de Mão

de Obra Avulsa do Porto
do Itaqui (Ogmo Iraqui). O
evento, que ocorrerá no dia
26 deste mês, no auditório
da UNDB, no Jardim
Renascença, contará com a
presença de autoridades e

especialisias do setor.
A abertura do seminário
está programada para as 9h,
com as palestras começando
a partir das lOli. O objetivo
do evento é preparar a
comunidade portuária para

PREFEITURA MUNIOPAL DE CAXIAS-MA
AVISO DE UaiAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2024
{UCirAÇÃOCOM AMPLA CONCORRÉNOA RESERVA DE (DTA E tTENS EXaUSIVOS

PARA ME/EPP).
ORGÃO REALCAtXDR: Comissio de Contratação
BASE LEGAL Lei ní 14.133/21, Lei n9123/05. Lei 147/14, Decreto Federal ní 8.538/15
e alterações e deinaii legialações correlatas.
TIPO. MENOR PREÇO.
OBJETO; Formação de Registro de Preços para futura aquisição de materiais de
construção avil e acabamento, para atender as necessidades operacionais do SAAE •
SennçD Autônomo ds Ãfiua e Esgoto de Caxias-MA.
ORGÃO SOUCITANTE: Serviço Autononw de Água e Esgoto de Caxlas-MA-SAA£.
LOCAL/SITE: vr.vw.portaldecompraspublicasxzim.br.
DATA: 31/07/2024.
HORÁRIO; tOh:OOn)in (DEZ HORAS).
EDITAL: O Edital esta disponibibtado, na integra, nos endereços eletrônicos: WMW.
pcrtaldecampraspuhllcas.com.br. https://wvAV.gQV.br/pncp/pt-br, https:// caxias.
ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de
Contratação, situado Praça Gonçah/es Dias. S/N. Centro. Caxias-MalAntlgo Fórum
Desembargador Artur Abmda Lima), itoliorirludãsQBltOÜmln (odo horas)
lihQtenlfi (tfcíe horas).

Cax)as-MA ISdeiuIhade 2U24,
Igor Már b Cutiim dos Santos

Presidente da Comissio de Contrataçgo

PREFEITURA MUNiaPAL DE CAXIA5-MA
AVISO DE UaTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 031/2024
(UOTAÇAOCOM AMPLA CONOJiytfNQA E RESERVA DE COTA PARA ME/EPF^.

ORGÃO I^AUZADOR: Comi^ão de Contratação
BASE LEGAL: Lei n914.133/21. Lei n? 123/06. lei 147/14. Deaeto Federal n? 3.538/15 e
alterações e demais le^slações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETOrFormaçãodcRegistrodePreços para futura aquisição de bobinasde papel
térmico para impressora de leitura imediata na finaWade de im(wess^ de fatura de
água. para atender as rtet£ssidades do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Caxias-MA
ORGÃO SOUCITANTE: Sernço ALitônomo de Água e Esgoto de Camas-WA -SAAE.
LOCAl/SITE; v/wv/.portaldecompraspub1icas.cDm.br.
DATA: 31/07/2024.
HORÁRIO; 08h:00mh (OITO HORAS).
EDITAL O Edital estádisponibioado, na íntegra. ncB cndereçKeletrónicos: vAvw.
poftjldecoinpraspublicas-com.br, littpsy/w.vwgúv.br/pncp/pt-br. https;// cavias.
(T>a.gov.br/ e também poderão ser lides e/ou obtidos no prédio da Comissão de
Contratação, situado Praça Gonçah«s Dias. S^. Centro. CaxIas-MajAntigo Fórum
Desemturgddor Artur AIntadá Uina). ne hoi-ane das USlKXltnln (t>rtu horas) ás
13liúOmiii (tre:e horas).

Caxie - MA, lide julho de 2U24.
igor Mário Cutnm dos Santos

Presidente da Comisâo de Contrataçíío

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N^ 004/2024 - CPL/
PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 230/2024
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos.
DATA DA ABERTURA: 01/08/2024 às 09h30min, horário
de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacoíinasma.com.br
informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br.
www.licjtacolinasma.com.brewww.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de Julho de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 197/2024
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de
empresa para fornecimento de combustíveis e derivados
de petróleo de interesse da Secretaria Municipal de
Educação.
DATA DA ABERTURA: 30/07/2024 às OShSOmin, horário
de Brasília.
LOCAL DE REALI2AÇÃ0: Portal Licita Colinas - www.
licitacoíinasma.com.br
Informações adicionais em www.coijnas.ma.gov.br,
wcvw.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de Julho de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público
que realizará no dia 01/08/2024, às ll:00h (horário
de Brasilia), o Pregão Eletrônico n" 23/2024, cujo
objeto é o registro de preços para fornecimento de
refeição preparada. O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: https://portaldecompras.
penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo
e-mail: licitacao.penalva(S)gmail.com.
Penalva/MA, 15 de julho de 2024. Nilziran Nunes
Pinto-Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇAG
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna
público que realizará no dia 01/08/2024, às
09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico
n° 22/2024, cujo objeto é o registro de preços
para prestação de serviços funerários. O editai
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Informações pelo e-mail: licitacao.penalva(S)gmail.
com. Penalva/MA, 15 julho de 2024. Nilziran Nunes
Pinto-PregoeIra.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna
público que realizará no dia 30/07/2024, às
09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico
n° 21/2024, cujo objeto é o registro de preços
para aquisição de gêneros alimentícios. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Informações pelo e-mall: lidtacao.penalva|S)gmail.
com.

Penalva/MA, 15 de julho de 2024. Nilziran Nunes
Pinto-Pregeeira.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 302/2022/SES

REF.: PROCESSON° 2024.110222.11780-PARTES: SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n° 02.973.240/0001-06 e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA HELENA/MA - APAE DE SANTA HELENA/MA, inscrita

no CNPJ sob o n" 20.598.309/0001-32 - DO OBJETO: prorrogação

do prazo visando a continuidade dos seiviços de assistência à saúde
pela CONTRATADA; DA VIGÊNCIA: por mais 12 (doze) meses,
a contar de 10/08/2024 com término previ.sto para 10/08/2025, con
forme Cláusula Quinta do Contrato original; DO VALOR: Perma
necerão inalterados os valores contratados para a cobertura da des
pesa referente ao período da prorrogação, sendo o valor mensal de
R$ 16.915,58 (dezesseis mil, novecentos e quinze reais e cinqüenta e
oito centavos); perfazendo o valor global de RS 202.986,96 (duzentos
e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centa

vos); DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 21901; PROGR.ÃMA - 0629;
AÇÃO - 4908; SUBAÇÃO - 020440 (SERVIÇOS AMBULATO-
RIAIS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO
NAIS DE SANTA HELENA); FONTE - 1.5.00; NATUREZA DES
PESA - 33.90.39.50, NOTA DE EMPENHO N° 2024NE006209,
emitida em 26/06/2024; DATA DA ASSINATURA: 10/07/2024;

SIGNATÁRIOS: Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, Sra.
K.ÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, RG n" n"
00065468796-0 (SSP/MA) e CPF n" 926.177.193-91, pela CON
TRATANTE e o Sra. BENEDITA DE JESUS DIAS LOBATO, RG

n° 043853292011-2 (SSP/MA) e CPF n° 707.579.844-87, pela CON

TRATADA. São Luís (MA), 10 de julho de 2024, SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE-SES KÁTIA CRISTINA DE CASTRO
VEIGA TROVÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

RESENHA DE TERMO ADITIVO Ref.: PROCESSO N." 156844/2022

SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao Con
trato n." 103/2023 - SEAP/MA, firmado em 07 de julho de 2023,

que tem como objeto aquisição de insumos (instalações hidrossani-
tárias) para manutenção predial com mão de obra dos internos com

o ensejo de atender as demandas desta Secretarias de Estado de Ad
ministração Penitenciária; PARTES: SECRETARIA DE ESTADO

DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP/MA, CNPJ n."
13.127,340/0001-20 e a Empresa A F L MENDES COMERCIO E

CONSTRUÇÕES EIRELl, inscrita no CNPJ n.° 34.830.062/0001-
42; OBJETO: Cláusula Primeira - Da Prorrogação Da Vigência: O

presente Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR o prazo de
vigência do Contrato n.° 103/2023 - SEAP/MA, por mais 05 (cinco)
meses e 24 (vinte quatro dias). Dessa forma, a vigência deste será

prorrogada de 07,/07/2024 a 31/12/2024. Cláusula Segunda - Do
Acréscimo: O Termo Aditivo em questão visa promover também o

acréscimo no valor de RS 312.067,50 (trezentos e doze reais, sessenta

e sete reais e cinqüenta centavos), correspondendo aproximadamente
23,92%(vinte e três vírgula noventa e dois por cento) do valor inicial

do Contrato n.° 103/2023-SEAP, com fulcro no artigo 65, inciso I,
alínea "b", § 1°, da Lei n.° 8.666/1993. Com o acréscimo efetuado por

meio deste Teimo Aditivo, o valor global do Contrato n° 103/2023 -

SEAP, passa de R$ 1.304.400,51 (um milhão, trzentos e quatro mil,
quatrocentos reais e cinqüenta eum centavos), para RS 1.616.468,05
(um milliâo, seiscentos e dezesseis mil, quatrocentos e oito reais e
cinco centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso í, da
Lei Federal n." 8.666/1993, e art. 65, inciso I, alínea "b", § 1°, da Lei

Federal n.° 8.666/1993; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os
recursos financeiros para cobertura do presente Termo Aditivo, sem

prejuízo de qualquer outia prevista anteiioimente, cotrerão à conta
da seguinte dotação orçamentáiia: Órgão: 56.000 - Secretaria de Es
tado de Administração Penitenciária; Unidade Orçamentária: 56101

— SEAP; Função: 14; Subfunçào: 421; Programa: 0554; Ação: 6048

- Trabalho eom dignidade; Subaçâo: 23694 - Material de consumo
- Oficina de Trabalho; Natureza Despesa: 33.90.30.24 - Material
para manutenção de bens imóveis/instalações; Grupo Programação
Financeira: 003 - Outras Despesas Conentes; Fonte: 1.500.101000

— Recursos não Vinculados de Impostos; SIGNATÃRIOS: Murilo
Andrade de Oliveira, Secretário de Estado de Administração Peniten

ciária, pela CONTRATANTE, e Anilton Francisco Lobo Mendes,
pela CONTRATADA; TRANSCRIÇÃO: O presente Termo Aditi
vo foi transcrito em livro próprio desta Assessoria Jurídica; DATA
DE ASSINATURA: Em 05 de julho de 2024 as partes assinaram o
presente Termo Aditivo. São Luís/MA, 12 de julho de 2024. Graciela
Campeio dos Santos Barros Assessoria Jurídica - SEAP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO

MENDES - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024 A Prefeitura Mu

nicipal de Cândido Mendes, por meio da SECRETÁRIA MUNICI
PAL DE ADIVnNISTRAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO, toma
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO na sua forma
ELETRÔNICA, Objetivando o Registro de preços para contrata
ção de empresa especializada para prestação de serviços de De-
detização, Sanitização, Descupinização, Desratização, Retiradas
de Pombos e Morcegos e Limpeza de Caixa D'água, objetivando
atender as necessidades do Município de Cândido Mendes - MA,

do tipo "POR ITEN", CRITÉRIO DE JULGAMENTO "MENOR
PREÇO" que reger-se-á pelas disposições da LEI N" 14.133, DE 1°
DE ABRIL DE 2021, e suas alterações c, ainda, pelo estabelecido no
Edital e seus anexos, DATA DA SEÇÃO DIA 31 DE .RILHO DE

2024 ÃS Q8H:30MIN NO HORÁRIO DE BRASÍLIA, na plata
forma de compras do Governo Federal https://www.comprasnet.gov.
br/. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na
sala da Comissão de Contratações de T a 6" feira das OShOOmin às
12h00min, a Rua Abel Ferraz, S/N - Piracarabú, Cândido Mendes -

rM.A, 65280-000, no Poital de Compras do Governo Federal; https://
www.comprasnet.aov.br/. https://www.gov.br/pncp./pt-br. ou no Por
tal do Município no enderenço eletrônico httns://transparencia.candi-
domcndes.ma.gov.br/. Esclaiecimentos adicionais deverão ser protoco
lados na sala da Comissão de Contratações, no horário de expediente ou
por e-mail, no endereço eletrônico: candidomendes.cplfã/gmail.com.
- Cândido Mendes — MA, 15 de julho de 2024. Edmilson Cunha Filho.
Secretaria Municipal de Administração Indústria e Comércio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024
(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA
DE COTA PARA ME/EPP). ORGÃO REALIZADOR; Comissão
de Contratação BASE LEGAL: Lei n" 14.133/21, Lei n" 123/06, Lei
147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e demais legislações

conelatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Regis

tro de Preços para futura aquisição de bobinas de papel térmico para
impressora de leitura imediata na finalidade de impressão de fatura de
água, para atender as necessidades do SAAE - Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Serviço
' Autônomo de Água e Esgoto dc Caxias-M A - SAAE. LOCAL/SITE:

www.Dortaldef.omnrasDüblícas.com.br. DATA: 31/07/2024.

HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS). EDITAL: O Edital está
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: www.portal-
decoinDrast3ublicas.com.br. https://www.gov.br/Dncp/Dt-br. httPs://

caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio
da Comissão de Contratação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N,

Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Alma
da Lima), no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze
horas). Caxias - MA, 15 de julho de 2024. Igor Máiio Cutrim dos
Santos Presidente da Comissão de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2024
(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA
DE COTA E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP). ORGÃO
REALIZADOR: Comissão de Contratação BASE LEGAL: Lei n°
14.133/21, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e
alterações e demais legislações correlatas. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para fiitura aquisição de
materiais de construção civil e acabamento, para atender as necessi
dades operacionais do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Caxias-MA - SAAE. LOCAL/SITE: www.Dor-
taldecomDrasDubHcas.com.br. DATA: 31/07,'2024. HORÁRIO:

10h:00min (DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado,
na integra, nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. httns://www.gov.bi7pncp/pt-br. https:// caxias.ma.gov.br/

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de
Contratação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-
-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no ho
rário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias
- MA, 15 de julho de 2024. Igor Mário Cutrim dos Santos Presidente

da Comissão de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 06/2024. A Prefeitura Municipal
de Codó/MA toma público que realizará licitação na modalidade
Concorrência Pública n° 06/2024, tipo menor preço global. Objeto:
Contratação de empresa especializada para refomia e modernização
da praça São Pedro do municipio de Codo-MA, de acordo com edital
e seus anexos. DATA: 01/08/2024. HORÁRIO: 08h:30min (oito horas
e trinta minutos). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico: https:/7www.portaldecoiiipras-
publicas.com.br/18/; https://www.gov.br^ncp/pt-br; https://www.codo.
ma.gov.br/avisos e pelo e-mail: cpI2021codo@gmail.com. Informações
podem ser obtidas na Comissão de Contratação de Licitação - CCL, pelo
e-mail: (cpl2021codo@gmail.com). BASE LEG.AL: Lei n° 14.133,
de r de abril de 2021 e decreto municipal 4.415 de 28 agosto de
2023, e outras normas aplicáveis. Codó/MA, 15 de julho de 2024. An
tônio Edson Freire da Silva - Secretaria Municipal De Infraestratura.

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 07/2024. A Prefeitma Municipal
de Codó/MA toma público que realizará licitação na modalidade
Concorrência Pública n° 07/2024, tipo menor preço global. Objeto:
Contratação de empresa especializada para realizai- construção de
um campo de futebol na zona mral do município de Codó/MA, de
acordo com edital e seus anexos. DATA: 02/08/2024. HORÁRIO:
08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/l 8,/; https://www.gov.
br/pncp/pt-br; https://www.codo.ma.gov.br/avisos e pelo e-mail: epl-
2021codo@gmail.com. Informações podem ser obtidas na Comissão
de Contratação de Licitação - CCL, pelo e-mail: (cpl2021codo@
gmail.com). BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
e decreto municipal 4.415 de 28 agosto de 2023, e outras normas
aplicáveis. Codó/MA, 15 de julho de 2024. Manoel da Silva Barros -
Secretário Municipal de Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA
N" 004/2024 - CFL/FMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

230/2024 OBJETO: Registro de preços para futura e eventual pres

tação dos serviços de manutenção preventiva e coiretiva dos poços
artesianos. DATA DA ABERTURA: 01/08/2024 às 09h30min, horá

rio de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas
- wwwJicitacolinasnia.eom.br Informações adicionais em www.co-
linas.raa.gov.br, wwiv.licitacolinasma.cora.br e www.gov.br/pncp.
Colinas (MA), 12 de Julho de 2024. Jerônirao Cardoso Rosa Neto
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2024
- CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 197/2024 OB

JETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo de interesse

da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ABERTURA:
30/07/2024 às 09h30min, horário de Brasília. LOCAL DE REA

LIZAÇÃO: Poital Licita Colinas - www.licitacolinasma.cora.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.Ucitaco-
linasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 12 de Julho
de 2024. Jerônirao Cardoso Rosa Neto Agente de Contratação.
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO eletrônico N9 52/2024-SR

O Município de Turvânia-GO toma público que realizará no dia 02 de agosto de
2024, às OOhOOmin, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n» 0052/2024, do tipo
menor preço por item, para a Aquisição de medicamentos e insumos para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Turvânia - GO, provenientes
de Demanda Judicial, Requisições Ministeriais e Pareceres Sociais. Maiores informações e
aquisição do Edital junto CPL, em horário de expediente, através do telefone {64) 3682-
1768 ou pelo site: / licitacaoturvania@gmail.com Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será realizado por
meio do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://bnccompras.com.

Turvânia, 60 12 de julho de 2024.
MAR! AN A CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO

Pregoeira

AVISO DE UCITAÇAO
PRESAO eletrônico N» 53/2024

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 26 de julho de
2024, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 53/2024, do tipo menor
preço por item, para a Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FACHADAS EM ACM PARA OS SEGUINTES ÓRGÃOS
PÚBLICOS; CRECHE MÜNIPAL MISSIONÁRIA DJANIRA CUSTODIO DA SILVA, ESTÁDIO
MUNICIPAL EDUARDO MARIANO DA SILVA E GINÁSIO MÜNIPAL DE ESPORTES WILMONDES

RODRIGUES DIAS, para mais informações, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site:
www.turvania.go.gov.br/ ljdtacaoturvania@gmail.com Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será
realizado por meio do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://bnccQmpras.com.

Turvânia, 60 15 de julho de 2024.
ANNA BEATRIZ REZENDE DE ARAÚJO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 54/2024

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 29 de Julho de
2024, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns 54/2024, do tipo menor
preço por Item, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE EA SEREM ADQUIRIDOS COM RECURSOS PROPRlOS E DO

MINISrERIQ DA SAÚDE ATRAVÉS DA EMENDA: PROPOSTA DE AQUISIÇÃO/MATERIAL
PERMANENTE DA PROPOSTA 10713.1870000/1230-01, para mais informações, através do
telefone (64) 3682-1768 ou pelo site: www.turvanla.go.gov.br/
lidtacaotürvania@gmaíl.com Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico https://wvkfw.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será realizado por meio do sistema
Bolsa Nacional de Compras -https://bnccompras.com.

Turvânia, GO 15 de julho de 2024.

ANNA BEATRIZ REZENDE DE ARAÚJO
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 55/2024

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 29 de julho de
2024, às 14h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9 55/2024-SRP, do tipo
menor preço por Item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAÚDE, para mais informações, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site:
www.turvanla.go.gov.br/ llcitacaoturvanja@gmall.com Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será
realizada por meio do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://fancc0mpr3s.com.

Turvânia, GO 15 de julho de 2024.
ANNA BEATRIZ REZENDE DE ARAÚJO

Pregoeira

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS NH 5/2024

Considerando as Informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n® 2024.06.28.0018, RATIFICAMOS a Adesão a Ata de Registro de
Preços n8 08/2023 decorrente do Pregão Eletrônico n9 06/2023 cujo objeto é o Registre de
preço nacional para futura e eventual aquisição de ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto
e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar
diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da
Escola, Processo ns 23034.038983/2023-60 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa
ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, Endereço: Rodovia M6-238, KM 73.5 SALA ON-HIGHWAY BLOCO
II. DISTRITO INDUSTRIAL NORTE, SETE LAGOAS/MG inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15,
objetivando a Aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado
de ônibus Rural Escolar (ORE) - Padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais
da rede pública de ensino do Muníciplo de Anajatuba - MA. Esse Termo se fundamenta no
Art. 86. § 29 da Lei n9 14.133/2021 e no Decreto Federal n» 11.462/2023. O valor global
ratificado e homologado é R$ 1.408.497,00 (Um milhão, quatrocentos e oito mil,
quatrocentos e noventa e sete reais) que será pago com recursos do Programa de Trabalho:
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 31 FUNDES - FUNDO DE MANUT.
E DESENV. DA EDUCACAO BASICA PROJETO ATIVIDADE: 12361 0055 1090 AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR ND: 4.4.90.S2.00 - Equipamentos e Material
Permanente DOTAÇÃO: 12.361.0055.1090.0000. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE
CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Anajatuba - MA, 4 de julho de 2024.
AÜRISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Este documento pode ser verificado no endereço etetrônica
$ w i http://www.jn.gov.br/auteritlddade.html, pelo código Q5302024071&0028S

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

RESENHA DO CONTRATO N9 553/2024 - SESAU, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N"
74/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SESAU e a empresa E. S. FERNANDES
PAPELARIA - EPP, inscrita no CNPi sob n° 41.385.550/0001-53. OBJETO: Q objeto do
presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais
de expediente e pedagógico, visando atender a grande demanda das secretarias do
município de Balsas-MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital. VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2024. PREÇO: O valor do presente Termo
de Contrato é de RS 42.841,74 (quarenta e dois mil e oitocentos e quarenta e um reais e
setenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 10.301.0072.2-047 3.3.90.30.00.00
10.301.1013.2-056 3.3.90.30.00.00 10.301.1009.2-054 3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-045

3.3.90.30.00.00 10.301.0074.2-051 3.3.90.30.00.00 10.305.1010.2-057 3.3.90.30.00.00

10.301.0072.2-043 3.3.90.30.00.00 10.301.0209.2-053 3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-046

3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-040 3.3.90.30.00.00 10.122.0071.2-038 3.3.90.30.00.00

10.301.0072.2-039 3.3.90.30.00.00. FORO: Comarca de Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA;

09 de julho de 2024. ASSINATURAS; ÉRINA FERREIRA DE ALENCAR SOUZA (CONTATANTE)
ENIO SOUSA FERNANDES (CONTRATADA).

RESENHA DO CONTRATO N® 557/2024 - SEFIN, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N'
74/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
TRIBUTÁRIA e a empresa E. S. FERNANDES PAPELARIA - EPP, inscrita no CNPJ sob n°
41.385.SS0/0001-53, OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de
empresa para o fornecimento de materiais de expediente e pedagógico, visando atender a
grande demanda das secretarias do município de Balsas-MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. VIGÊNCIA: O presente
contrato Iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de
2024. PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de RS 25.345,07 (vinte e cinco mil
e trezentos e quarenta e cinco reais e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0051.2-014 3.3.90.30.00.00 04.122.0041.2-012 3.3.90.30.00.00 04.122.0021.2-008

3.3.90.30.00.00 15.452.0005.2-082 3.3.90.30.00.00 20.605.0139.2-086 3.3.90.30.00.00.
FORO; Comarca de Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA: 09 de julho de 2024. ASSINATURAS:
CAMILA FERREIRA COSTA (CONTATANTE) ENIO SOUSA FERNANDES (CONTRATADA).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 331/2019 - SEDES, referente ao
PREGÃO PRESENCIAL N' 024/2019. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMETO E GESTÃO TRIBUTÁRIA e a empresa D2TI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA,
Inscrita no CNPJ sob o 11.633.623/0001-18. OBJETO: O objeto do presente Termo de
Aditivo consiste na renovação do prazo e valor Contratado N' 331/2019 (SEFIN}, para
atender as necessidades da Secretária de Finanças, Gestão Tributária e Planejamento,
conforme previsto no art. 57, II, da Lei 8,666/93. DA RENOVAÇÃO DO PRAZO E VALOR; O
Contrato Principal terá sua Cláusula Quinta alterada, passando sua vigência prorrogada por
mais 12 (doze) meses, período de 13 de julho de 2024 à 13 de julho de 2025. O valor total
do contrato passará a corresponder, no valor de RS 449.050,89 (quatrocentos e quarenta
e nove mil e cinqüenta reais e oitenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0051.2-014 3.3.90.39.00.00. FORO: Comarca de Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA:

04 de julho de 2024. ASSINATURAS: CAMILA FERREIRA COSTA (CONTRATANTE) e OIONÉA
DINIZ CASTELO BRANCO DOS SANTOS (CONTRATADA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 4/2024

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação. BASE LEGAL: Lei nfl
14.133/21, Lei n® 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal rS 8.538/15 e alterações e demais
legislações correlatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para pavimentação asfáltica na Zona Urbana do município de Caxias-MA, contemplando a
execução de pavimentação das vias_, passeios (calçada), drenagem (meio fio e sarjeta) e
sinalização horizontal e vertical. ORGÃO SOUCITANTE: Secretaria Municipal de infraestrutura.
LOCAL/SITE: www.poríaldecDmpraspubiicas.com.br. DATA: 31/07/2024. HORÁRIO: 09h;00mln
(NOVE HORAS). EDITAL; O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublicas.com.br, https;//www.gov.br/pncp/pt-br, https://
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de
Licitação, situadp^aça Gonçalves Dias, S/N, Centro, C3xias-Ma(Antigo Fórum Desembargador
Artur Almaíte^ma)^^no horário das OShOOmín (oito horas) às 13h00min (treze horas).

Caxias (MA), 12 de julho de 2024.
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação.

^EFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 4/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 230/2024
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos.
DATA DA ABERTURA: 01/08/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolina5m3.cam.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N2 12/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 197/2024
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para

fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo de interesse da Secretaria Municipal
de Educação.

DATA DA ABERTURA: 30/07/2024 às OShBOmin, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO; Portal Licita Colinas - www.licitacoltnasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.m3.gov.br, wvkfw.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de Julho de 2024.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO NS 93/2024

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações
dos Prédios e Logradouros Públicos (Secretaria Municipal de Educação), conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada, Valor RS: 428.522,30 (quatrocentos e vinte e oito mil
quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos),, CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA EIRELI,
inscrita no C.N.PJ sob o n.® 10.731.608/0001-40,,— AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas
- (MA), 4 de março de 2024 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudênclo da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

[Jocumento assinado digitaimentB rorforme MP ns 2.200-2 de 24/08/2001.
que instUui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasüdra - tCP-Brasü.
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Edital n° 004/2024

l.-iurrta ai{ta}t!Xtç(io 17/G7/2G24

Local; Coíinas/MA Órgão: MONiCIPlO DE COLINAS Unidade compradora; .^ESO - SecrBtrítia Municipal de Infraestrutura

Modalidade da contratação: Concon énda - Eletrônica Amparo legal: i ei 1-I.133/?0Í1, Art. 28 II Tipo; Edilnl Modo de Disputa: /Xbeito Registro de preço: Sim

Data de divulgação no RNCP: 17/07/20?'? Situação: Divitigada no PNCP Data de Início de recebimento de propostas: ]7/Q7/?\yM 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 01/08 '2024 00 00 (horário de BrasKial

Id contratação PNCP: 06113Õ82000125-1-000042/2024 Ponte: STARTCOV SOL UCOES EM TECNOL.OGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos.

VM-ORTOTAL ESTIMADO DA COMPRA

S75.30S.77

Itens Arquivos Histórico

Descrição ; Ql

Prestação de serviços de manutenção 1

pre^/entivfl e corretiva de cxjços

ariesiatios.

Valor unitário estimado Valor total estimado

R$ 676.30S.77

Exit".' 1-i de í ilsfis

Ç < VolUr ^
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

1 FOLHAS;
I  ■ liAiu —■■I '

[prÕc; Q>òÇ__Í2£2fl-
Ass;

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

Habilitação Jurídica

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

leaiempreendimentosltda@outlooi<.com



FOLHAS: /l^A
PROC: ̂ 2>0 /

Ass:

Página 1 de 5

ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 1 DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
CLARIIÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Alteração e consolidação da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada;

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contador,

n- do CPF 845.154.303-00, n- 1096982991, SSP/MA, residente e domiciliado na lOA Avenida

Jacinto Alves, 12, Alegre, Presidente Dutra -MA, CEP: 65760-000, titular da empresa individual

de responsabilidade limitada Clarijó Construções e Serviços Eireli, com sede na lOA Avenida

São Jose, 13, Alegre, Presidente Dutra,-MA, CEP: 65760-000, cujo ato constitutivo encontra-

se registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE N-

21600076013, devidamente inscrita no CNPJ sob o n- 30.169.852/0001-78, resolve Alterar a

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada mediante as condições e cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Sr. Rogério Rodrigues Morais, acima qualificado, passa a

Titularidade da empresa individual de responsabilidade Limitada para o Sr. JANES SANTOS

VIANA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens, portador do CPF.

730.714.982-68 e Rg. 055473742015-9 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Vicente

Rodrigues, 8, São José, Presidente Dutra-MA, CEP: 65760-000, cedendo e transferindo

200.000,00 (duzentos mil reais] de capital, totalizando sua participação, dando ao cedente,

ampla, geral e irrevogável quitação e declarando estar quite e nada mais tendo a reclamar seja

a que título for, nem em juízo ou fora dele

CLAUSULA SEGUNDA - A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para

R$800.000,00 (oitocentos mil reais], devidamente subscrito e integralizado, em moeda

corrente nacional

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome

empresarial de Leal Empreendimentos Eireli.

CLÁUSULA QUARTA - A sede da empresa passa a ser na Rodovia BR 226,1910, Campos
Dantas, Presidente Dutra-MA, Cep: 65760-000
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CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado as atividades econômicas para:

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia ^2
Atividades Secundárias: lAss.

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários

p ■ 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura)
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
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A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE SEU
COMA SEGUINTE REDAÇÃO:

ATO CONSTITUTIVO.

FOLHAS:

PR0C:g5Q / ̂ 9^
Ass: ^

Cláusula Primeira-A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP0NSABILIDADe1,IMITÁDA -

EIRELI, gira sob o nome empresarial de Leal Empreendimentos Eireli., com sede na Rodovia

BR 226, 1910, Campos Dantas, Presidente Dutra-MA, Cep: 65760-000, podendo abrir e

encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional.

Parágrafo único: A EIRELI adota como nome fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS.

Cláusula Segunda-O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 800.000.00 [oitocentos
mil reais), em moeda corrente do país.

Cláusula Terceira- A empresa tem por objeto social:

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes



fOtHAS:

PROC-. 5^
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8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas^A^s^
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura]
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

Cláusula Quarta-0 prazo de duração da empresa é indeterminado. É garantida a continuidade
da Pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender a uma nova situação.

Cláusula Ouinta-A empresa será administrada pelo titular, JANES SANTOS VIANA, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta

EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

Cláusula Sexta- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, [art
1.011, §12, CC/2002}.

Cláusula Sétima-0 exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em 1- de

janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.

Cláusula Oitava -Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

Cláusula Nona- Fica eleito o foro da cidade de Presidente Dutra [MA] para dirimir quaisquer
dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do
presente Ato Constitutivo.

E por estar em tudo justo na melhor forma de direito, firma o presente instrumento, para
que produza todos os efeitos legais.

Presidente Dutra [MA], 06 de julho de 2022

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

Retirante

JANES SANTOS VIANA

administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

folhas

PROC

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitaimente por;

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

84515430300 ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2022 18:37 SOB N® 20220824266.

PROTOCOLO: 220824266 DE 11/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208949867. CNPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2022.

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. eiT^resafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, ftca sujeito à co.mprovação de sua autenticidade nos respectivos oortais,

inforinandc seus respectivos códigos de verificação.
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eirpreendimentos

lfOU«s__//3X
IPROC: S&0 IJ£2Í

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

Qualificação Técnica Operacional e Profissional

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

leaiempreendimentositda@oütlook.com
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í CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 903152/2024

Emissão: 23/03/2024

Validade: 19/09/2024

Chave: ZB3D5

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico{s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à{s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

.  ínteressado(a)

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Registro: 0005468540

Categoria: Matríz

Capital Social: RS 800.000,00

Data do Capital: 06/07/2022

Faixa: 4

/LHAS:

'PRÜC: I
XAss.

Objetivo Social: 7112-O/OO-SERViÇOS DE ENGENHARIA
ATIVIDADES SECUNDARIAS:
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
3811-4/DO - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA)
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL,
AMB1ENTAL,GE0L0GIA E AGRONÔMICA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RODOVIA ROD BR 226, 1910, CAMPOS DANTAS, PRESIDENTE DUTRA, MA, 65760000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 05/08/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000546868DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade tècnico-profissiona! da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

. Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada etn: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2B3D5 i'^*
Impresso em: 23/03/2024 ás 11:05:02 por: adapt, ip: 191.6,22.60 [■]
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 4 NO 903152/2024
PESSOA jurídica il _ . .

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 23/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Validade: 19/09/2024

Chave: ZB3D5

Profissional: EDILSON JOSE DE ARAÚJO

Registro: 0607603011

CPF: 058."*."*-49

Data Inicio: 04/07/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

GEÓLOGO

Atribuição: artigo 6° da Lei 4076

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: GRACE LAFAiETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA

Registro: 1117373932

CPF: 052.***."*-80

Data Início: 15/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°.447, DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JONALDA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

Registro: 1109196350

CPF: 919.*".*"-49

Data Inicio: 28/09/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AGRÔNOMA

Atribuição: ART. 5 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA. ATIVIDADES DE INVENTÁRIO FLORESTAL, MANEJO
FLORESTAL, PLANOS DE CORTE, DESMATAMENTO E REFLORESTAMENTO, DENTRE OUTRAS RELATIVAS Ã SILVICULTURA,
COM BASE NA RESOLUÇÃO 218/73, NA RESOLUÇÃO 1.010/2005 DO CONFEA E NA DECISÃO N°: PL-0152/2009 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: WELTON GOMES LEAL

Registro: 1107198518

CPF: 017."*.*"-24

Data Início: 05/08/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.*".*"-68

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: tittps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZB3D5

Impresso em: 23/03/2024 às 11:05:02 por: adapt, ip: 191.6.22.60
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 906032/2024

Emissão; 22/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 023bD

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: EDILSON JOSE DE ARAÚJO

Registro: 0607603011

CPF: 058."*.*"-49

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 30/10/1979

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 6126

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO

GEÓLOGO

Atribuição: artigo 6° da Lei 4076

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

. Autos de Infração

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: AGHAPE CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

Registro: 0000010044

CNPJ: 05.466.447/0001-74

Data inicio: 29/02/2024

Data Fim: 28/02/2025

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA

Registro: 0000004910

CNPJ: 02.772.763/0001-86

Data Inicio: 28/09/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: ENDRO SERVIÇOS E COMERCIO LIMITADA

Regisfro: 0005477654

CNPJ: 23.103.277/0001-45

Data inicio: 06/03/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

A autenticidade desta CetUdáo pode ser verificada em: https://crea-ma.silac.com.br/pubiico/, com a chave: 023bD

Impresso em: 22/04/2024 às 17:19:31 por: adapt, ip: 45.162.237.138
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 906032/2024

Emissão: 22/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 023bD

Registro: 0005468540

CNPJ: 30,169.852/0001-78

Data inicio: 04/07/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabiiidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
folha

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 023bD

Impresso em: 22/04/2024 às 17:19:31 por: adapt, íp: 45.162.237.138



FOLHAS; 002

PROC; ̂ 3^ 1
Ass:

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS",
de um lado a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA com sede na ROD BR 226 N°19I0, CAMPOS
DANTAS, PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65760-000, inscrita no C.N.P.J n° 30.169.852/0001-78

representada nesta ocasião por seu sócio: JANES SANTOS VIANA, R.G. n° 0554737420159 C.P.F. n°
730.714.982-68 doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado a SRA EDILSON JOSE
DE ARAÚJO, brasileira, R.G. n.° 039242702010-3, C.P.F. n° 058.126.153-49, com título profissional
Bacharel em GEOLOGO, Cart. CREA/MA n° 0607603011, doravante denominado de simplesmente
contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula U - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme descriminado na
ART de Cargo ou Função.

Cláusula 2^ - A contratação por prazo indeterminado, a partir do dia 15 do mês de junho de 2023,
podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 443,444 e 451, da consolidação das leis do trabalho.

Cláusula 3^-0 Contratado terá carga horária 10:00 horas semanais
Cláusula 4" - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;
Cláusula 5" - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis) salários

mínimos mensais, conforme Lei Federal n. ®4,950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.
Cláusula 6® - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo

mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade
técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30
dias.

Cláusula T - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou
função, conforme cláusula 1

Cláusula 8® - Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será
de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços
executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado,

Cláusula 9" - Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular
de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.

15 de junho de 2023

JANES SANTOS

VIANA:7307149826

8

Assinado de torma digital por JANES SANTOS
VrANA:73071498268

DN:c"BR,o=ICP-BrasiI,ou=SeaetarjadaReceitaFederal<to
Brasil • RFB, ou-RFB e-CPF Al, ou.VALlD, ou-AR
AAILLENIUM INFORMÁTICA, ou=Presencial,
OU-08919371CI00183, rn-JANES SANTOS

VIANA:73071498268

Dados; 2023.06.16 11:06:26 •OSOO'

Versáo do Adobe Acrotet Reader: 2023.001.20174

gcMl
Documento assinado digitalmente

^ EDILSON JOSE DE ARAÚJO
^ Data: 23/06/2023 13:44:13-0300

Verifique em https:/;vaíidar.iti.gov.br

Contratante

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J n° 30.169.852/0001-78

Contratado

EDILSON JOSE DE ARAÚJO

GEÓLOGO
CPF. n°058.126.153-49
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

908400/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: EDILSON JOSE DE ARAÚJO

Registro: 6126CE RNP: 0607603011

Titulo profissional: GEÓLOGO

FOLHAS: QQ?)

PROC:

-Assi Jí

Número da ART: MA20230707917 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/11/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Baixada em: 23/05/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO SOTER

Endereço do contratante: AVENIDA ESPERANÇA

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DO SÔTER

Contrato: 01/2023

Valor do contrato: R$ 494.482,96

Ação Institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ESPERANÇA

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DO SÔTER

Coordenadas Geográficas: -5.114174, -43.809695

Data de inicio: 14/08/2023

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER

Conclusão efet

CPF/CNPJ: 01.612.628/0001-00

N°: 2025

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65615000

Celebrado em: 14/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: CENTRO

UF: MA

iva: 14/11/2023

N°: 2025

CEP: 65615000

CPF/CNPJ: 01.612.628/0001-00

Atividade Técnica: 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.9 - PERFURAÇÃO 49 -
Execução de obra 4.00 unidade;

Observações

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 4 POÇOS TUBULARES PROFUNDOS DE 60 METROS CADA POÇOS NO LOTEAMENTO VAL PARAÍSO
I, BAIRRO JACARÉ, POVOADO BACURI, E BOM JARDIM NO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO SOTER - MA

Informações Complementares

• O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens 5 e 6, por se tratar
de atividades fora da atribuição do profissional.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 10 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 908400/2024

28/05/2024, 08:19

2076Y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sltac.com.br/publlco/, com a chave: 2076Y

•

.ftrS-

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avõnida dos Holandeses, Cuadra 35, Lote 8, Cainau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br A9rommu.«,e«*jooaMar8nnM

Impresso em; 28/05/2024, às 08:37.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada
tendo que desabone a conduta da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 30.169.852/0001-78, sob a responsabilidade do geologo EDILSON JOSE DE
ARAÚJO CREA - MA n"0607603011 MA executou para a PREFEITURA
MUNICÍPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA, os serviços de execução de
SERVIÇOS DE 4 POÇOS TUBULARES PROFUNDOS DE 60 METROS CADA POÇOS NO LOTEAMENTO
VAL PARAÍSO I, BAIRRO JACARÉ, POVOADO BACURI, E BOM JARDIM NO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO
DO SOTER - MA

DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
CONTRATO N"01/2023 CPL

ART EXECUÇÃO: MA20230707917
período do CONTRATO: 14/08/2023 A 14/11/2023

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA
CNPJ: 01.612.628/0001-00

ENDEREÇO: PRAÇA AVENIDA ESPERANÇA CENTRO N° 2025 CEP 65615-000
EMPRESA CONTRATADA:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

RESPONSÃVEL TÉCNICO:
EDILSON JOSE DE ARAÚJO

CREA - MA N" 0607603011 MA

GEÓLOGO
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

os SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 4 POÇOS TUBULARES PROFUNDOS DE 60 METROS
CADA POÇOS NO LOTEAMENTO VAL PARAÍSO I, BAIRRO JACARÉ, POVOADO BACURI, E BOM
JARDIM NO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO SOTER - MA

o  -O

o 0)

w 0)
lii a: 2

CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

SAO JOÃO DO SOTER - MA 22/05/2024

FRANCISCO Assinado de forma digifal por
HEMCinUC FRANCISCO HENRIQUEntlNKIEJUt JUNIOR:47102543387

JUNIOR;47102543387 2024.05.23 loosc 1 -o3'oo'

Francisco Henrique Júnior
Secretário de administração
Fazenda e Infraestrutura

CPF 471.025433-87

Doctimento í»s;:inarlf) digitalmente

DAIANE VOLFF FERREIRA

Uatts; 27yo.v/2024 i0;04;2b-0300

verifique em hrtp5;//vaiid»r.ftí.gov.br
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CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/M.A

Tel; + 55 (98) 21U6-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-maii: atendimento@crearr;a.org.br A9fow,ía3Esi3(»doM«u.nr3,vf
Impresso em: 28/05/2024, ás 08:37.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NM50Í2023

PROPONENTE: PREFEmjRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00 SÓTER-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N!m23

OBJETO: Contiata;ão de empresa especializada para perfiirapio de quairo popas lubulares profundos, no Bairro do Jacaré ne município de Sáo João do Sóler/MA

PERÍODO:

MEDIÇÃO: c

CONTRATO MEDIÇÃO AN1EI0R MEDIÇÃO ATUAL MEDIÇÃO ACUMULADA

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEN
VLRUNIT

C/SDI

VIR UNO

S/BDI UND QUANT VIRTOTAL QUANT VIRTOTAL 11 QUANT VIRTOTAL X QUANT VIRTOTAL X

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 488,07 390,46 nP 6,00 RS 2.928,42 R$ 0"/i 0,00 RS 2.928,42 100% 6,00 RS 2.928,42 100%

1.2 INSTALIIGACAO PROVISÓRIA ELETRICA BAIXA TENSÃO

P/CANT OBRA 0BRA,M3-CHAVE 10OA CARGA 3lffllH,20CV

EXCLFORN MEDIDOR

2.585,85 2.068,68 UN 1.00 RS 2.585,85 R$ 0*/. 1,00 RS 2.585,85 100% 1,00 RS 2.585,85 100%

CAPTAÇÃOÍERF. DE POÇO REVESTlCífUBO
GEOMECANKXMOM

2.1 Perfuração em Sedimailo Camadas inconsoliiadas DN 12.1/2' ■
Poço até 1 som

287,23 229,79 m 60,00 RS i7.2aeo R$ 0% 60.00 RS 17.233,80 100% 60,00 RS 17.233,80 100%

2.2 RevesImentoTuix) Liso PVC Georaecánico Stand DN 154mni 143,90 115,12 m 50,00 RS 7.195.00 a$ 0% 50,00 RS 7.195,00 100% 50,00 RS 7.195,00 tM%

2.3 Reveslimenlo Fito PVC ■ Geomecânico Leve DN 154inm 147,82 118,26 m 15,00 RS 2.217,30 R$ Oll 15,00 RS 2.217,30 100% 15,00 RS 2.217,30 100%

2.4 Pré-Fitro Comum ■ Cascalho de Quartzo Arredondado 1,878,06 1,502,45 nf 3,50 RS 6.573,21 RS 0% 3,50 flS 6.573,21 100% 3,50 R$ 6.573.21 100%

2.5 Redução DN 154 > KBmm PVC, GeoraecàniraSland 468,13 374,51 un 1,00 RS 468.13 RS Oi. 1,00 R$ 468,13 100% 1,00 RS 468,13 100%

2.6 Guia Mal pata calms 30,02 24,02 un 2,00 RS 60,04 RS 0% 2,00 RS 60.04 100% 2.00 RS 69.04 100%

2.7 Poço de visita em anel de aincteto, haiao de 1 .OOm, profundidade
de 3,01 a 4,00ni, indusive lampao TD-6110

4.398,56 3,518,85 un 1,00 RS 4,398.56 fií 0% 1.00 RS 4.398,50 lOOT. 1,00 RS 4.398.56 ir/.

2.8 Limpeza e desenvoNimerto do poço profundo 577,15 461,72 H 8,00 RS 4.617,20 R$ 0*i 8,00 RS 4.617,20 100% 8,00 RS 4.617,20 100%

2.9 Desínfecçào em rede de áçua / adutora 167,27 133,82 m= 2,50 RS 418,17 R$ n. 2,50 RS 418,17 100% 2,50 RS 418,17 100%

2.10 Análise Fiskmiuimica da Agua 655,48 524,39 un 1,00 RS 555,43 R$ n 1,00 RS 655,48 100% 1,00 RS 655.48 100%

2.11 Assenlamenio de loto aço galvanizado d= 2' 24,28 19,43 ra 4,00 RS 97,12 RS 0% 4,00 RS 97,12 100% 4,00 B$ 97.12 100%

3 ADUTORADE RECALQUE

3.1 (COMPOSIÇÃO REPRESEffíATIVAi DO SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÃGUA FRIA, DN
50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AFJO/2015

45,45 37,16 M 60,00 RS 2.787,00 RS 0% 60.00 RS 2.787,00 100% 60,00 RS 2.787.00 100%

4 ESTAÇAO ELEVATÓRIA

n MONTAGEM ELETROMECANICA

'Joiotomba sulmersivel, marca ales ou simiar, modelo EJ 40 B,

molor4cv,tnláso

19.745,36 15.796,29 Un 1.00 RS 19.745,36 RS 0% 1,00 RS 19.745,36 100% 1,00 RS 19.745,36 100%

4.1.2 Quadro de comando para 2 bombas de recalques de 1(3 a 2 cv,
liilásita, 220 vdls, com chave selelora, adonamerto

manual/aulomátiai, relé de sobrecarga e coidalora

3.833,41 3.066,73 un 1,00 RS 3,833,41 RS 0'/. 1,00 RS 3.833,41 100% 1,00 RS 3.833,41 100%

4.2 INSTALAÇÕES HfDRAULfOCAS

4.21 FORNECKNTO E MONTAGEM DE EDÜTOR EM TUBOS DE

AÇO GALVANIZADO DK 2440, DN 100, NCLUSIVE LUVAS
134,81 107,85 M 155.00 RS 20.221,50 RS 0". 150.00 RS 20.221,50 100% 150,00 RS 20.221,50 100%

4.2.2 MONTAGEM B,ARRILETE FILTRO FIBRÃ KITS, PÇS VAZÃO
ATÉ50m3lti

8.701,50 6.961,20 UN 1.00 RS 8.701,50 RS 0% 1,00 RS 8.701,50 lOIf/. 1,00 RS 8.701.50 100%

5 RÃNAL PREDIAL DE UGAÇÃO DE ÃGUA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-M A
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-3303 E-maii: atendiment0@crearna.0r9.br As-o-o^^^Esiadcaoiur^ahAm
impresso em: 28/05/2024, às 08:37.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 4503023

PROPONENTE; PREFEmiRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER-HA

PREGÃO ELETRÔNICO 01(3023

OBJETO; Contratação de empresa especializada para perAiraçao de quairo poços lutHilares prctundos, no Bairro do Jacaré no município de São João do SóterlIA

folhas

PROC

MEDIÇÃO;

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEN

CONTRATO MEDIÇÃO ANTEIGR MEDIÇÃO ATUAL MEDIÇÃO ACUMULADA

VIRUNIT

C/BDI

VLRJNIT

S/BDI UND GUANT VIR TOTAL QUANT VIR TOTAL 51 QUANT VIR TOTAL % QUANT VLRTOTAL %

5.t Ligatao da rede SOmm ao ramal predial l ? ou 3 4* 46,37 37,10 un 8.00 RS 370,96 RJ 0*4 6,00 RJ 370,96 100% 8,00 RJ 370,96 100%

5.2 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2PtT 20 A, SEM
SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF.03/2Õ23

28,82 23,14 UN 8.00 RS 231,36 RJ n 8,00 RJ 231.36 100% 8,00 RJ 231.36 100%

5.3 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL DN 20HM, INSTALADO

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGÜA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_065022

7,11 5,69 ÜN 16,90 RS 113,76 RJ 0*í 16.00 RJ 113,76 100% 16,00 RJ 113.76 100%

ST JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20HM, INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • FORNECWENTO E
INSTAUÇÁO.AF_062Ü22

7,80 6,24 UN 16,00 RS 124,80 RJ n 16,00 RJ 124,80 100% 16,00 RJ 124,80 100%

5.5 LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, WSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÃGÜA ■ FORNECIMENTO E KSTALAÇÃO
AFJ6.2022

5,91 W UN 16,00 RS 94,56 RJ n 16.00 RJ 94,56 100% 16,00 RJ 94,56 100%

5.6 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATAÜ, ROSGAVELI/7 ■

FORNECMENTO E INSTALAÇÃO AF_08.202I
30,46 24,37 UN 8.00 RS 243,69 RJ 0% 8,00 RJ 243,68 100% 8,00 RJ 243,68 100%

5,7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO

EM RAMAL Oü SUB-RAMAL DE ÃGÜA - FORNECIMENTO E
WSTALAÇÃOAFJ6,2022

7,10 6,24 UN 8,00 RS 62,40 RJ 0% 8.00 RJ 62,40 100% 8,00 RJ 62,40 100%

5.8 TORNEIRA GROMADA Ifi-OÜ 3/4TARA TANQUE, PAORAO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTRUÇÃO. AF_01/2020
71,35 57,08 UN 8,00 RS 570,80 RJ 06o 6,00 R$ 570,80 100% 8,00 RJ 570,80 100%

6 RESERVATORB ELEVADO DE 5.000 LITROS

6.1 Reservalono elevado cl caiãa tfagua era fúra de «dro de 5.000
Sros apoiado era eslmiura pre-moidada conoelo, coraprasla de

capitei p/apoio da cai«a e piar ciiindricp c/alura útil=6,00ni, induso
'rele e monlagem no locai, e*celo insUidraulca

11.609,33 9.287,47 un 1,00 RS 11.699,33 RJ 0% 1,00 RJ 11.609,33 100% 1,00 RJ 11.609,33 100%

6.2 CAIXA DAGÜAi RESERVATÓRIO EM POLiESTER

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 10000 UTROS, COM

TAMPA

6.440,86 5.152,69 UN 1,00 RS 6.440,86 RJ 0% 1.00 RJ 6.440,86 Wí 1,00 RJ 6.440.86 100%

7 SERVIÇOS FINAIS

Limpeza geral 2,7t 2,17 uF 100.00 RS 271,00 RJ 0% 100.00 RJ 271.00 100"/. 100,00 RJ 271.00 100%

FRANOSCO HENRIQUE

JUNIOR:47I02543387

AÃ»wk}<ie íofmê ifotil por FRMQSCO

HENfliQ(fAIFflOt471{l254Bg7

D3do5:202<J5J31l):3M5-li3'00'

Francisco Heniique Júnior

Senetário de administração
Fazenda einltaestnita

CPF47t.l)2543M7

DcQiíPíoic; iísinadod!|:timentí

DâtÃ. 23/05:102414-36:(«-03ü0

Vsrifiq* em lií^$:/fvsgitef .iíi.gcv.l»
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Conselho Regional de Engenharia a Agronornia do Estado do Maranhão Mi CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Qundra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA dotn

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimenlo^crearria.org.br A5Kuno™.a*.Es;.-K*>a!,Mjr.,nf,A,

Impresso em: 28/05/2024, às 08:37.
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PROCESSO MItlINISTRADVON'450/2023

PROPONENTE; PREFEilURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO 00 SÓTER-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N'016/2023

OBJETO: C
o
M
ç
ã
o
 de empresa especializada para perturapáo de qoalto popes lubnlares prolurrdos, no Bom Jardim no municipic de São João do Sóter/MA

f
o
l
h
a
s
;

MEDIÇÃO:

CONTRATO
MEDIÇÃO ANTEIOR

MEDIÇÃO ATUAI
MEDIÇÃO ACUMULADA

ITEM
DESCRIÇÃO 00ITEN

VLRUND

c/eoi

VIR U
N
O

5/BDI
U
N
O

QUANT
VIR TOTAL

OUANT
VIRTOTAL

*
OUANT

V18T0TAI
*

QUANT
VIRTOTAL

%

1
SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1
PLACA OE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

488,07
390,46

ítE
6,00

RS
2.923.42

R$
0
%

5,00
2.928,42

100%
5,00

RS
2.928,42

100%

1.2
INSTALtIGACAO PROVISÓRIA ELETRICA BAIXA TENSÃO

P/CANTOBRA OBRA,M3-CHAVEIOOACARGA3I{WH,20CV

EXCLFORN MEDIDOR

2.585,85
2.068,68

UN
1,00

RS 
2.535.85

RS
O'/.

1,00
RS 

2,585.85
100%

1,00
RS

2.585.85
100%

CAPTAÇAWERF. OE POÇO REVESTICÍIUBO
0EOMECANICO60M

W
Perlutação em Sedímenlo' Camadas ínconsolídadas DN121/2' ■

PoçoalélSOm
287,23

229,79
m

60,00
RS

17.233.80
fl$

0
%

60 00
R$

17.233,80
100"/.

60,00
RS

17.233,80
100%

2.2
Revestimento Tubo Liso PVC Georaecànico Stand DN t54mii

143,90
115,12

m
50,00

RS
7.195.00

fl$
0*í

50.00
RS

7.195.00
100"/.

50,00
RS

7.195.00
100%

2.3
Revestimento Firo PVC • Geomecàiico Leve DN 154mm

147,82
118,26

m
15,00

RS
2.217,30

RS
0'í

15.00
RS

2.217,30
100"/.

15,00
RS

2.217,30
100%

2.4
Pré-FlioComp-CascalhodeQuarlzoArredmdado

1.878,06
1.502,45

m
'

3,50
RS

5.573.21
RS

0'í
3.50

RS
6.573,21

100%
3,50

RS
6.573.21

100%

2.5
Redução DN 154 * lOOmm PVC, GeomecánicsSIand

468,13
374,51

un
1,00

RS
468.13

PS
(Ti

1.00
RS

468.13
100%

1,00
RS

468.13
100%

2.6
Guia Ironia! para cabos

30,02
24,02

un
2,00

RS
60.04

RS
0
%

2.00
RS

60.04
100"/.

2,00
RS

60.04
100%

2,7
Poço de visla em arrd de coimelo, balão de 1 ,(10ni, profundidade
de 3,01 a 4,00ni, inclusive larapáo TD-MO

4.398,56
3.518,85

un
1,00

RS
4.398.56

RS
011

1.00
RS 

4.398,56
100"/.

1,00
RS

4398.56
100%

2.8
limpeza e desenvolvimenio do poço pvolundo

577,15
461,72

H
8,00

RS
4.517.20

R$
0'í

8.00
RS

4.617.20
100"/.

8,00
RS

4.617.20
100%

2.9
Desinlecçào em rede de água / adutora

167,27
133,82

m
'

2,50
RS

418.17
fl$

0
%

2.60
RS

418,17
100"/.

2,50
RS

418.17
100%

2.10
Análise FisicíHjiímica da Agua

655,48
524,39

un
1.00

RS
655,48

RS
0
%

1,00
RS

555.48
100%

1,00
RS

655,48
100%

2.11
Assenlamento de lubo aço galvanizado d= 2"

24,28
19,43

m
4.00

RS
97,12

fl$
0'i

4,00
RS

97,12
100"/.

4,00
RS

97,12
1
M
%

3
ADUTORADE RECALQUE

3.1
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVAI00 SERVIÇO DE
HSTAiAÇÃO OE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN
50 MM (INSTALADO EM PRUMAOA|, LNCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AFJOMtS

46,45
37,16

M
50,00

RS
2.787,00

RS
ITÍ

60.00
RS

2.787,00
100%

50,00
RS

2.787,00
100%

4
ESTAÇAO ELEVATÓRIA

4.1
MONTAGEM ELETROMECANIOA

Molotoirto siímersivel. marca ibs ou similar, modelo EJ 40 6,

mo!or4cv,tnfásico

19.745,36
15,796,29

Un
1,00

RS 
19.745.36

RS
0
%

1.00
RS

19.745,36
100%

1,00
RS

19.745,36
100%

4.1.2
Quadro de comando para 2 bombas de recalques de 1.3 a 2 cv,
Irifásica, 220 volts, com chave seletora. acionamento

raanuaíautomáfco. relé de sobcecarga e (»ntata

3.833,41
3.066,73

un
1,00

RS
3,833.41

RS
0
%

1.00
RS

3.833,41
100"/,

1,00
RS

3.833.41
100%

4.2
INSTALAÇÕES HIDRAULICCAS

4.21
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE

AÇO GALVANIZADO OIN 2440, DN 100, INCLUSIVE LUVAS
134,81

107.85
M

150.00
RS

20.221.50
RS

0
%

150.00
RS

20.221,50
100"/.

150,00
RS

20.221.50
100"%

4.22
MONTAGEM BARRILETE FILTRO FIBRA. KITS, PÇS VAZÃO
ATÉ50m3/h

8.701,50
6.961,20

UN
1,00

RS
8.701.50

RS
0
%

1.00
RS

8.701.50
1
0
0
%

1,00
RS

8.701.50
100%

5
RAMAL PREDIAL DE LIGAÇAO DE AGUA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 450(2023

PROPONENTE; PREFEmiRAMUNiaPATOE SÃO JOÃO DO SÓTER-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N'016/2023

OBJETO: Contiatação de empresa especializada para perlorapâa de quaPo poços tubulares prolundos, no Bom Jardim no município de São João do SdterIMA

PEÉDO:

MEDIÇÃO:

folhas

PROC

[TEM DESCRIÇÃO DO ITEN

CONTRATO MEDIÇÃO ANTEiOR MEDIÇÃO ATDAL MEDIÇÃO ACUMULADA

VIÍÜNIT

C/BDI

VIRDNR

S/BDI UND QDANT VIR TOTAL QUANT VlRTOTAl % QUANT VLRTOTAL % QUANT VLRTOTAL %

5.1 Lijacao da rede SOmm ao ramal predial I;2' ou 34" 46,37 37,10 yn 8,00 RS 370,96 RS n 8,00 RS 370,96 100'/. 8,00 RS 370,96 100%

5.2 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULOl, 2PtT 20 A, SEM
SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_tBS(l23

28,92 23,14 UN 8,00 RS 231,36 RS 0'/. 8,00 RS 231,36 1003'. 8,00 RS 231,36 100%

5.3

?r

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA-FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AFJ6SÜ22

7,11 5,69 UN 16,00 RS 113,76 RS 0% 4,00 RS 28,44 25% 4,00 RS 28,44 100%

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20HM, INSTALADO

EM RAMAL OU SÜB-RAMAL DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E
!NSTAUÇÀO.AF_fl6/2022

7,80 6,24 UN 16,00 RS 124,80 RS 0% 4,00 RS 31,20 25% 4,00 RS 31,20 100%

Ã5 LUVA, PVC, SOLDAVEL, ON 2ÜMM, INSTAUOO EM RAMAL OU

SÜB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ62022

5,91 4,73 UN 16,00 RS 94,56 RS 0% 4,00 RS 2.3,64 25% 4,00 R$ 23,64 100%

5.6 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1/2' -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_08,;202I
30,46 24,37 ÜN 8,00 RS 243,68 RS OT. 2,00 RS 60,92 25% 2,00 R$ 60,92 100%

5.7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20UM, INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. ÃFJ6/2022

7,10 6,24 UN 8,00 RS 62,40 RS 0*/. 2,00 RS 15,60 25% 2,00 RS 15,60 100%

5.8 TORNEIRA CROMADA 1/2'OU MTARATANQUE, PADRAO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJimO
71,35 57,08 ÜN 8,00 RS 570.80 RS 0% RS 0% RS 100%

6 RESERVATORC ELEVADO DE 5.01)11 LITROS

6.1 Reservatório elevado d caíra tfaçua em libra de vidro de 5.000

litros apoiado em estrutura prfmoldada concrelo, composta de
caplel p/apolo da caba e piar cilíndrico dàm ulil=6,00m, Incluso
tale e montagem no local, exceto insttiídrauica

11.609,33 9.287,47 un 1,00 RS 11.609,33 RS 0'A 1,00 RS 11.609,33 100»/. 1,00 RS 11,609,33 100%

6.2 CAIXA DAGUA/ RESERVATÓRIO EM POIIESTER

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 10000 LITROS, COM
TAMPA

6.440,86 5.152,69 ÜN 1,00 RS 6.440,86 RS 03'. 1,00 RS 6.440,86 100% 1,00 RS 6.440.86 100%

7 SERVIÇOS RNAIS

Limpeza geral 2,71 2,17 irf 100,00 RS 271,00 R$ oy. 26,34 ,R$ 71,38 26% 26,34 RS 71,38 100%

FRANCISCO HENRIQUE tónidojítomdisaimfiwiasco
,  , «BHOlEmiOMMZHiSlZ

JÜNIOR:47102543387 PaiotiozmiiiHtiioTW

Francisco Henrique Júnior

Do(ij:TíArfC' aüsinado digfe-íTeçnte
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PROCESSO ÍDHINISTRATIVON" 450/2023

PROPONEHrE:PREFEin)RAMUNICIPALDESÁOJOÃODOSÓTEfl-MA

PREGÃOELEIRÒNICON'016/2023

OBJETO: Contritação de empresa especializada para peitirapão de quaPo poços tubulares prolundos, no íoteamerilo Vai Paraíso no município de Sáo João do Sóter.AIA

LOTE: LOTEAMENTO VAL PARAÍSO 1, LOTE 106- SÃO JOÃO 00 SÓTER ■ MA

MEDiÇÃO:

Página 8/11

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEN

CONTRATO MEDIÇÃO ANTEIOR MEDIÇÃO ATUAL MEDIÇÃO ACUMUIADA

VIRUNR

C/BDI

VLRUNIT

S/BOI UNO QUANT VlRTOTAl QUANT VIR TOTAL % QUANT VlRTOTAl % QUANT VU TOTAL %

5 RAMALPR0IALDELIGAÇAODEAGUA

5.1 Ligacao da rede 5Bmm ao ramal predial 12' ou 34' 46,05 36,84 un 8.00 RS 368,40 RS 07. 7,00 RS 322.35 687. 7,00 RS 322.35 100%

5.2 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2PtT 20 A SEM
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
hfmm

28,73 22,99 UN 8.00 RS 229,84 RS O^í 7,00 RS 201,11 887. 7,00 RS 201,11 100%

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL, ON 20MM, INSTALADO

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

7,10 5,68 UN 16,00 RS 113,60 RS 0% 14.00 RS 99,40 887. 14,00 RS 99.40 100%

5.4 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20UM, INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTAUÇÃO.AFJ6'2022

7,76 6,21 UN 16,00 RS 124,16 as 07. 14.00 RS 103.64 887. 14,00 RS 108,64 100%

5.5 LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E WSTALAÇÃO.
AF_(ra22

5,90 4,72 UN 16,00 hS 94,40 RS 07. 14.00 RS 82.69 887. 14,00 RS 82,60 lOO"/.

5.6 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATAÜ, ROSC.AVEL 1/2' ■

FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AFJ82021
30,16 24,13 UN 880 RS. , 241,28 RS 07. 7,00 RS 211,12 887. 7,00 RS 211.12 1007.

5.7 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDAVEL, DN 20MM, INSTAUDO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
NSTAUÇÃO.AF_0»2022

7,76 6,21 UN 8,00 RS 62,08 as O»/. 7.00 RS 54,32 88% 7,00 RS 54,32 100%

5.8 TORNEIRA CROMADA 1/27)0 3/4TARA TANQUE, PADRAO

POPUIAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202ll
70,58 56,47 ÜN 8,00 RS 564,64 RS 0*/. 7.00 RS 494,96 88% 7,00 R$ 494.06 100%

6 RESERVATÓRIO ELEVADO DE 6000 LITROS

6.1 Reservatório elevado d calva d'agoa em fibra de vidro de 5.000
litros apoiado em estrutura pre-moldada concreto, composta de
capitei píapoio da caiva e pilar cilíndrico c/allüta lii=6,OOm, incluso
Irete e nionlagein no bcal, evcelo ínsl.bidraulica

11,480,31 9.184,25 un 1,00 RS 11.480,51 R$ 07. 1,00 RS 11.450,31 100"/. 1,00 R$ 11.480,31 100%

6.2 CAIXA DAGUA/RESERVATORDEMPOLIESTER

REFORÇADO COM FERA DE VIDRO, 10000 UTROS, COM

TAMPA

6.369,42 5.095,54 UN 1,00 RS 6.369.42 R$ 07. 1.00 RS 6.369,42 100% 1,00 RS 6.369.42 100%

7 SERVIÇOS FINAIS

7.1 Limpeza geral 2,58 2,15 nP 100.00 RS 268.90 RS 07. 59.35 RS 185,86 69"/. 63,35 fl$ 185.86 1007.

FiWMSCOHENHKXIE tertttariSjíirjSiWico-eBM
MICftt/iJÃSOÍP

JUNIOft47102M338r [sfcíiWiiojjio-iír

Francisco Henrique Júnior
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Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lcíe 8, Calhaj, São Luis/.MA cosôr«R.g,o,...«=.-c-rvv- =
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NM50i'2023

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER-MA

PREGÃOELETRÒHICONS016/2023

OBJETO; Contatação de empresa especializada para perfuração de quatro poços tubulares profundos, no Povoado Baoirí nc Município de São João do Sóler/MA

OBRA; POVOADO 8ACURI - SÀO JOÃO DO SÓTER • MA

PERÍODO:

MEDIÇÃO:

folhas

CONTRATO MEDIÇÃO ANTEIOR MEDIÇÃO ATUAL MEDIÇÃO ACUMULADA

ra DESCRIÇÃO DO ITEN

VIRUNIT

C/BDl

VLRUNR

S/BDI
UNO QUANT VIR TOTAL QUANT VIR TOTAL S QUANT VLR TOTAL % QUANT VLR TOTAL S

1 SERVIÇOS PDEÜWADES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 488,07 390,46 np 6,00 R$ 2928,42 RJ 0% 6.00 R$ 2928,42 lOOS 6,00 RJ 2,928.42 100%

1.2 INSTAUllGACAO PROVISORtt ELETRICA BAIXA TENSÃO

P;CANT0BRA0DflAM3-CHAVE lüOA CARGA 3KWH.20CV

EXCLFORN MEDIDOR

2.585.85 2068,68 UN 1,00 R$ 2585,85 RJ O»/; 1,00 RS 2585.85 lOCS 1,00 RJ 2.585.85 10ÍP4

CAPTAÇAOPERF. DE POÇO REVESUCTUBO
GEOMECAtilCCKOU

2,1 Petiuiação em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.12" ■

Poço até 150m
28723 229,79 m 60,00 R$ 17,233,80 RJ 0% 60,00 RS 17.233,80 100% 60,00 RJ 17.233.80 100%

2.2 Reveslimenio Tudo Uso PVC Georaecánco Stand DN 154mra 143.93 115,12 m 50.00 R$ 7,195,00 RJ ot; 50,00 RJ 7.195,00 100% 50,00 RJ 7.195.00 100%

23 Reveslimenlo Firo PVC • Geomecànico Leve DN 154mm 147.32 118,26 ra 15,00 R$ 2,217,30 es os 15.00 RJ 2217,30 100% 15,00 R$ 2.217.30 100%

2.4 Pré-Fiira Cmura - Cascalho de (XiaiSo Airedondado 1.878,06 1.502,45 m' 150 R$ 6,573,? RI Oí'. 3.50 RJ 6.57121 100% 3,50 RS 6.573.21 lOO"/.

2.5 Redução DN 154 x lOOmm PVC, Geomecànco Stand 468,13 ,374,51 un 1,00 fi$ 468,13 RJ os 1.00 RJ 468.13 100% 1,00 RJ 468.13 100%

2.6 Guia Mal para cabos 30,02 .  24,0; nn 2,00 R$ ■ ■ ■ : 60,04 RS os 200 R$ 60.04 100% 2,00 RJ 60.04 100%

2.7 Poço de visita em anel de concreto, báo de I.OOm, prclundidade
de 3,01 a 4,00ra, inclusive tampão TO-600

4.338,56 1518,85 un 1,00 R$ 4,598,56 RS os 1,00 RJ 4,398,56 100% 1,00 RJ 4.398.56 100%

26 Limpeza e desenvolvimenlo do poço froíindo 577,15 461,72 H 8,00 R$ 4.617,20 R$ os 8,00 RS 4,617,20 100% 8,00 RJ 4.617.20 100%

29 DesHecp em rede de água 1 adutora 167,27 133,82 nP 230 RS 418,17 RS 00'. 2,50 RS 418,17 100% 2,50 RJ 418,1? lOC/.

210 AnâiseFisicorpiimicadaAgoa 655,48 524,39 un 1,00 H$ 655,48 R$ (Ri I.flO RI 655,48 100% 1,00 RS 655.48 100%

211 Assentamento de luòo aço galvanizado d= 2' 24,28 19,43 m 4,00 RS 97,12 RS OS 4,00 RS 97,12 100% 4,00 RS 97.12 100%

3 ADUTORA DE RECALQUE

11 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL. ÁGUA F.RIA, DN
50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AFJ0;2015

46,45 57,16 M 60.00 RJ 2,787,00 RJ os 60,00 RS 2,787,00 100% 60,00 RJ 2.787.00 100%

4 ESTAÇAO ELEVATÓRIA

4.1 MONTAGEM ELETROMECANICA

W

Molobomba submsrsível. marca abs ou simjar. modelo EJ 40 B.

molor4cv,thlãsico

19,745.36 15,736,29 Un 1,00 RJ 19,745,36 RS os. 1,00 RS 19.745,36 100% 1,00 RS 19.745,36 100%

4.1.2 Quadro dec(inandopara2bo.'ri)asdetecalguesdel/3a2cv,
Itifásica, 220 volis, oti chave selelora, acionamento
manualíaiíomâlico, relê de sobrecarga e conlalota

1633,41 3,568,73 un 1,0» RJ 1833,41 RS os 1,00 Ri 3.633,41 100% 1,00 RJ 3.833,41 100%

42 KSTALAÇOESHIDRAULIOCAS

4.21 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE

AÇO GALVANIZADO DIN 2440, ON100, INCLUSIVE LUVAS
134,31 107,85 M 150,00 RJ 20.221,50 RS 0','. 150,00 RS 20.221,50 100% 150,00 RS 20.221,50 100%

4.22 MONTAGEM BARRILETE FILTRO FBRA, KITS, PÇS VAZAO ATÉ
SOmlTi

8,701.58 6,961,20 UN 1.00 RJ 8.70',50 RS 0% 1,00 RS 8,701,50 100% 1,00 RJ 8.701,50 IÜ0"4

S RAMAL PREDIAL DE LIGAÇAO DE AGUA

5.1 Ligacao da rede 50ram ao ramal predial 1V tu 3'4' 46,37 37,10 un 8,00 RJ 370,56 RS os 8,00 RJ 370,96 100% 8,00 RS 370.96 100%
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PREFiiniW MIM( IPAL DF SÃO /cif; 00 SÓTIR

PROCESSO ADMINISTRATIVO IP 450/2023

PROPONENTE; PREFEITURAHUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOSÓTERflA

PREGÃO ELETRÔNICO N'016/2023

OBJETO: Coniralaçio de emptesa especializada para perfuração de quairo poços lubulares prolundos, no Povoado Bacuri rro Município de São João do Scler/MA

OBRA: POVOADO BACURI ■ SÃO JOÃO DO SÔTER • MA

i cm HAS'. ^âX
1PR0C-.

1 Ass:

MEDIÇÃO:

CONTRAIO MEDIÇÃO ANTEIOR MEDIÇÃO ATUAE MEDIÇÃO ACUMULADA

ITEM DESCRIÇÃO DO D£N

VtfiUNIT

C/BDI

VLRUND

S/BDI
UNO QUANT VLRTOIAL QUANT VERTOTAl N QUANT VLRTOTAL % QUANT VIR TOTAL S

5.2 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO], 2PtT 20 A. SEM
SUPORTE E SEM PLACA ■ FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO.
AF 03/2023

28,92 23,14 UN 3,00 231,36 RS C/, 8.00 RJ 231.36 100% m R$ 231.36 lOCL

5.3 JOELHO90GRAÜS, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTAUDO

EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AFJ6/2022

7,11 5,69 ÜN 15,00 R$ 113,75 RS 0% 16,00 RS 113,76 1007. 16,00 R$ 113,76 100%

5.4 JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_(I6E022

7,80 6,24 UN 16,00 R$ 124,80 R! 0% 1600 RS 124,80 100% 16,00 R5 124,80 1007.

5.5 LUVA, PVC, SOLDAVEL DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
ÃF_06/2022

5,91 4,73 UN 16,00 RS 94,56 RS Oi. 16,00 RS 94,56 100% 16,00 RS 94,58 lOÍPA

5.6 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, lATAO, ROSCAVEL, I,?' ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_(B'2Ü21
611,46 24,37 UN 8,00 RS 243,50 as 0% 8,00 RS 243,68 1007. 8,00 RS 243,68 100%

5.7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, KSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AFJ6/2022

7,80 6,24 UN ■RS .. 62,40 RS 07. 8.00 RS 62,40 100% 8,00 RS 62,10 100%

5.8 TORNEIRA CROMADA !/2'0U WARATANOUF, PADRAO
POPUUR - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AFJ1 2020

71,35 57,08 UN 3,00 RS ■  ■ 570.30 RS IH/. 3,00 R$ 570,80 1007. 8,00 RS 570,80 lOK

6 RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5.000 LITROS

6,1 Reseivalolio elevado a caiia íagua em fita de vidro de 5.000
iitros apoiado am eslrutura premoldada concrelo, compo-Ua de
capitei p/apo» da caixa e pilar ctlndtico tíaltua ái=6,00m, inriuso
Itsle e moríagem no locai, eicelo inslhidraoíca

11.609,13 9,287,47 ín 1.00 R$ 11.609,33 RS 07. 100 RS 11,609,33 100% 1,00 RS 11.609,33 100%

6.2 CAIXA DAGUA / RESERVATÓRIO EM PaESTER REFORÇADO
COM FIBRA DE VIDRO, 10000 LDROS, COM TAMPA

6.440,36 5,152,69 UN 100 RS ô.-140,66 RS 07. 1,00 RS 6.440,86 100% 1,00 RS 6,440,86 100%

7 SERVIÇOS FINAIS

ümpeza geral 2,7i 2,17 rf 100,00 RS 2"!,00 RS 07. 100.00 RS 271,00 100% 100,00 RS 271.00 lOK

franciscohenríqueS:S?«'"
OadD5:2(l!40S:3IO-JUi«

Francisco Henrique Júnior
Secretário de administração
Fazenda einfraeslnitura

CPF 471.025433^7
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Conselho Regioiial de Engenharia e Agronomia cio Esíado do Maranhão EB CREA-MA
Avôf.ida dos Holandiíáeò, Quadia 55. Lote 8, Calhau, São LjIs/WA o^-^^río ...ijce

Tel: + 55 (98) 21U6-8300 Fax* + 65 (98) 2. 106-85'Jo F;-n7aií: atePdim^Fnloi^ct&arra-org.cr A9a>van,í3eEori<jeoíM.vnonjvo
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(FOLHAS;

PROC; I
Ass:

Em vistoria feita, constatou-se (^üe a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ:

30.169.852/0001-78 e seu Responsável Técnico GEOLOGO EDILSON ÍOSE DE ARAÚJO CREA-

MA n2 0607603011- MA, executou os servidos abaixo discriminados de maneira satisfatória,

cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem

às especificações e exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas

de forma criteriosa e satisfatória.

UJ

.ro

DADOS DA OBRA/SERVIÇO;

DADOS DA OBRA/SERVIÇO:

CONTRATO N9 01/2023

ART EXECUÇÃO MA20230707917

período do CONTRATO: 14/08/2023 A 14/11/2023

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA CNPJ:01.612.628/0001-78

ENDEREÇO: PRAÇA AVEiNIDA ESPERANÇA CENTRO NS2025 CEP 65615-000

EMPRESA CONTRATADA:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:30.1698520001-78

RESPONSÁVEL TÉCNICO DECLARAÇÃO:
DAIANEVOLFF FERREIRA

CREA- MA ns 110659 MA

GEOLOGO - --''cÃC;
PERÍODO DA VISTORIA: 22/04/2024 A 25/04/202.4 ,

LlJ Cí

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: . , ,

os SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 4 POÇOS TUBULARES PROFUNDOS DE 60 METROS
CADA POÇOS NO LOTEAMENTO VAL PARAISOl, BAIRRO JACARÉ, POVOADO BACURi, E BOM
JARDIM NO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO SOTER - MA

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no período acima a veracidade das

Informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições dos

Itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e qualitativamente especificados para a

execução da obra ou serviço.

SÃO JOÃO DO SÓTER- ívIA, 25/04/2024
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Averiida dos Huiandests. Qjsüia 35, Loi;e 3, Caiiiau, óíao Luis.'f'SA B^S

Tel; V 55 (96) 2106-SJCÜ Fax: + 55 (96) 210Ò-8503 c rnail: al :nüimentü(g/'.;r&arT;a o/g.br
Impresso em: 28/05/2024, às 08:37.
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c:
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Oututío de 2jo!<

Resolução N° 218 de 29 de .lunho f"e 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agroriomia do Estadc do Maranhão

A-MÃ

Página 1/6

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

906298/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s} - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) übra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: WELTON GOMES LEAL

Registro; 1107198518MA RNP: 1107198518

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20230685458 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/09/2023

Forma de registro: SUBSTiTUiÇÀO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Baixada em: 25/04/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO SOTER MA CPF/CNPJ: 01.612.628/0001-00

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA ESPEFtANÇA N°: 2025

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: SÃO JOÃO DO SÓTER UF: MA CEP: 65615000

Contrato: 01/2023 Celebrado em: 14/08.'2023

Valor do contrato: R$ 494.482,96 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: POVOADO DIVERSOS POVO,ADOS N°: S/N

Complemento: Bairro: DIVtzRSOS POVOADOS
Cidade: SÃO JOÃO DO SÓTER UF: MA CEP: 65615000

Coordenadas Geográficas: -5.114174,-43,809695 . ■ í '^

Data de inicio: 14/08/2023 ■■ 'GbnclUsãéSfeíiva: 14/11/2023

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER , . CPF/CNPJ: 01.612.628/0001-00

Atividade Técnica: 16 - Execução HIDROGEOLOGiA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO
DE POÇO TUBULAR 49 - Execução de obra 4.00 unidade; - - ■

Observações ^ ,

ART DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO EtE, QUATRO POÇOS TUBULARES PROFUNDO COM 60 METROS CADA POÇO NO
LOTEAMENTO VAL PARAÍSO I, BAIRRO JACARÉ, POVQADO BACURI, E BOM JARDIM DO RIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA CONTRATO N° 01/2023

Informações Compicmentares i

• O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do profissional na
área de engenharia civil que são: 5, 6 e 7.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de AcePito Técnico - CAT, o atestado contendo 5 foiha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 906298'2024

30/04/2024, 15:22

ZZYb1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado eotá vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissionai da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por .meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos!

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) protlssionaijis) em questão.

A autenticidade dssía Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: ZZYbl

Conselho Regicnal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-M A
Avenida dos Hoiande'>es, úlcí jra 35, Lote 5, Ceihau, São Lu;s/MA ^^3 c nwinoRctKjrvstooE-vr

Te!. + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 21Ü0-830J E:-mail: aiendimenio@c*earr;a.org.br A^'«.-.»«Ê>ti<i5õ,M.vvnrvio
Impresso em: 01/05/2024, às 20:01.
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ISÂO4OÍI0'
00 SOTER

ESTADO DO MAl-TANHÃO

PREFEm/RA lOENICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I  §05 5
I  CSJ O
'  <D CO

:§

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada
tendo que desabone a conduta da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 30.169.852/0001-78, sob a responsabilidade do Engenheiro Civil WELTON
GOMES LEAL CREA - MA n" 1107198518 MA executou para a PREFEITURA
MUNICfPAL DE SÃO JOÃO DO SÓ1"ER - MA, os serviços de execução de
SERVIÇOS DE 4 POÇOS TUBULARES PROFUNDOS DE 60 METROS CADA POÇOS NO LOTEAMENTO
VAI PARAÍSO I, BAIRRO JACARÉ, POVOADO BACURI, E BOM JARDIM NO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO
DO SOTER - MA

DADOS DA OBRA/SERVIÇO:

CONTRATO N-01/2023 CPL

ART EXECUÇÃO: MA20230685458
período do CONTRATO: 14/08/2023 A 14/11/2023

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA
CNPJ: 01.612.628/0001-00

ENDEREÇO: PRAÇA AVENIDA ESPERANÇA CENTRO N° 2025 CEP 65615-000
EMPRESA CONTRATADA:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
WELTON GOMES LEAL . - ; : , .

CREA - MA N° 1107198518 MA

ENGENHEIRO CIVIL ■ .

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

i

os SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 4 POÇOS TUBULARES PROFUNDOS DE 60 METROS
CADA POÇOS NO LOTEAMENTO VAL PARAÍSO I,' BAIRRO JACARÉ, POVOADO BACURI, E BOM
JARDIM NO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO SOTER - MA

CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

FRANCISCO Assinadc de forma digital
.  por FRANCISCO

HENRIQUE HENRIQUE

J U N IOR:4710254 0254338?
Dadoi; 2024.04.25

3 3 87 10:41:11-0300'

Francisco Henrique Júnior
Secretário de administração
Fazenda e infraestrutura

CPF 471.025433-87

SAO JOÃO DO SOTER - MA 24/04/2024

§íMbr
Occurr.tntc 3»f.ii!<!do digiuímení?

GUE&.50NFIDELLIS DEJESUS

2-S/t)4/20jl4 ÍIV,54:4S-03Ü0

VSftOqt,?- .ísn hr{ps://v.5ijd,ji .iti.gov.bf

Guebson Fidellis de Jesus

Engenheiro fiscal
Crea - MÁ n 111843965-1
CPF 066.787.873-40
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-M A
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Caltiau, São Liils/rvIA

Tel: + 55 (98) 2106-83C0 Fax: + 55 (98) 2 IOd-8303 t-rriail: aíeridinientoLâcreârfia.org.bf Ag.oi»in:adoEsiaa5c3oMa?ün-iâo

impresso em: 01/05/2024, às 20:01.
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FRANCISCO Assinado de forma digital
HENRIQUE per FRANCISCO HENRIQUE

JUNIOK47102543

387 -o3'oo'

Francisco Henrique Júnior
Secretário de administração
Fazenda e infraestrutura

CPF 471.025433-87

Data; L5/;)4/2024 30.->2;Íé.<,30Ú

etn !'.»,v;:;/v.)is>l,íi .iti.gov bi

Guebson Fideilis de Jesus

Engenheiro fiscal
Crea - MÁ n 111843965-1
CPF 066.787.873-40

Conselho Regional cie bngeníiaria e Agroiiomia do Esiacio do Maranhão CREA-MA
Avenida dos [■•oianceses, Quéiuia 35. Loie 8, Calhau, São Luis/MA c.o-»o,poBc9<..«acÊr.9cnrM.„c

TgI: f 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2"'üc-8303 E-mail; ateno!irientj@crean.a.org.br A8■TJ.»r^^®E«é<»ac,u4^»r,^<,
Impresso em: 01/05/2024, às 20:01. Hcatí:
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ADMtMSTRATlVO M'45a/]023

PROPONENTE: PREFETTURAMUNICIPAL OE S/kO JOAu DO sáTERAIA

PRESAO ELETRÔNICO N*ai«a023

CenPsUfto da atnpraaa aipacullzada para parfurafie a* quan

TEAMENTO VAL PARAtSO I, LOTE 1QB. SAO JOÁO 00 SOTER ••

SERVIÇOS PRELW1NARES

INSTALíLIGACAO Elétrica baixa tensão

CAPTAÇ&O^ERF. OE POÇO REVESTLC/TUBO

leTüboLsoPVCC.

m PV(;-Geomecíri«oLcve ON ISdmr

Coa tronUI para cabos

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVAlOOSERVIvCl UE
IfiSTALAÇAO OE TUBOS DE PLC. SOLOAVEL, ÁOUA FRIA. O

* (INSTALADO EM PRUMADA). INCLUSIVE CONEXOES.
CORTES e FIXAÇÕES, PARA PPEOlOS. AF_1£I/201 5

estaçAo elevatória

ELETROMECANICA

INSTALAÇÕES HORAUUOCAS

kL PREDIAL OE LKjAçAO OE ACUA

Cl 90 GRAUS. P VC, SOLOAvEL, ON
L<AL DE distribuição DE AQUA.

NSTALAÇAO. AF_08.ÍD22

OELHoaoeRAUS.PVC,SOLOAVEL,dn:. ..
M RAMAL 0USJ84tAAIAL OE AGUA> FCIRNEÇIMENTO E
NSTALAÇAO, AF_06/V02V
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

"Declaração de Não Visita Técnica"
'Declaração de Conhecimento do Local a Ser Realizada As Obras'

A empresa Leal Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 30.169.852/0001-78, com
sede a Rod Br 226, n° 1910 - Campos Dantas, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.680-000, e-mail:
lealempreendimentosltda(5)outlook.com. neste ato representado por seu titular o Sr° Janes Santos Viana,
portador do RG n° 05547374215-9 SSP/MA e CPF n° 730.714.982-68, brasileiro, empresário, localizado
no município de Presidente Dutra/MA, e o Sr. Edilson Jose de Araújo, inscrito no Registro: 6126CE e RNP:
0607603011/MA, Geólogo, responsável técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o local a
ser executada os serviços bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na
execução dos serviços.

DECLARAMOS, expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is)
de execução dos serviços, EM CONFORMIDADE CO OS ACÓRDÃO ABAIXO DESCRITOS, e que ASSUME
todo e qualquer risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no
edital e seus anexos.

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo
com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de
honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Administrativo
n° 170611/2024, Concorrência Eletrônica n° 001/2024, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a
alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.

Acórdão 1215/2014 Primeira Câmara (Representação. Relator Ministro José Múclo
Monteiro)

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentasltda@outlook.com



Na hipótese de não haver complexidade do objeto, configura restrição indevida à
competitividade a exigência de visita técnica ao local de execução da obra, sendo suficiente a declaração,
por parte da empresa licitante, de que conhece as condições locais para a execução do objeto.

Acórdão 234/2015 Plenário (Auditoria. Relator Ministro Benjamín Zymier)

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando for imprescindível ao
cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve ser justificado e demonstrado pela
Administração no processo de licitação, devendo o edital prever a possibilidade de substituição do atestado
de visita técnica por declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto. As
visitas ao local de execução da obra devem ser prioritariamente compreendidas como um direito subjetivo
da empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devem ser uma
faculdade dada pela Administração aos participantes do certame.

Acórdão 1573/2015 Plenário (Auditoria. Relator Ministro Benjamin Zymier)

É incompatível com os princípios norteadores da licitação a exigência, como requisito de
habilitação, de visita técnica ao local da obra em data pré-determinada, por responsável técnico da licitante.

Acórdão 2126/2016 Plenário (Representação. Relator Ministro-Substituto Augusto
Sherman)

Licitação. Habilitação de licitante. Vistoria. Exigência. Declaração. Responsável técnico.
Substituição. A exigência de realização de visita técnica ao local da obra como requisito de habilitação
contraria o art. 3°, §1°, da Lei 8.666/1993, mesmo nos casos em que a avaliação prévia do local de execução
se configure indispensável, pois o edital de licitação deve prever a possibilidade de substituição da vistoria
por declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da obra.

Acórdão 212/2017 Plenário (Representação. Relator Ministro José Múcio Monteiro)

Licitação. Habilitação de licitante. Vistoria. Declaração. Responsável técnico. A vistoria ao
local da prestação dos serviços somente deve ser exigida quando imprescindível, devendo, mesmo nesses
casos, o edital prever a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por declaração do

"responsável técnico da licitante de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das
peculiaridades inerentes à natureza dos trabaííios.

Acórdão 170/2018 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymier)

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando imprescindível para a
perfeita compreensão do objeto e com a necessária justificativa da Administração nos autos do processo
licítatório, podendo ser substituída pela apresentação de declaração de preposto da licitante de que possui
pleno conhecimento do objeto. A visita deve ser compreendida como direito subjetivo da empresa licitante,
não como obrigação imposta pela Administração.

Acórdão 2361/2018 Plenário (Representação. Relator Ministro-Substituto Augusto
Sherman)

Nos casos em que a Administração considerar necessária a realização de visita técnica por
parte dos licitantes, são irregulares, em regra, as seguintes situações: (i) ausência de previsão no edital de

Leal Empreendimentos EIRELÍ lealerr!preendimentosltda@outlook.coiTi
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760 000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78
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substituição da visita por declaração de pleriv-' coi ihecimento do objeto; (ii) exigência de que a vistoria seja
realizada pelo responsável técnico pela execução da obra; (iii) obrigatoriedade de agendamento da visita
ou de assinatura em lista de presença.

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse
fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças
técnicas ou financeiras, isentando à Prefeitura Municipal de Colinas/MA, de qualquer reclamação e/ou
reivindicação de nossa parte.

Presidente Dutra/MA, 30 de Julho de 2024.

LEAL Assinado de forma

EMPREENDIMENTO digital por LEAL
EMPREENDIMENTOS

LTDA:30169852000178
LTDA:30169852000 Dados: 2024.07.30
178 13:29:43 -03'00'

Leal Empreendimentos LTDA
CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

EBJiL^N JOSE DE A .
~  ~ GEÓLOGO ^

CREA/MA ns 0607603011-MA

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ; 30.169.852/0001-78

íealempreend!mentositda@Oütlook.com
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Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto; Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

'Declaração de Responsável Técnico'

A empresa Leal Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 30.169.852/0001-78, com
sede a Rod Br 226, n° 1910 - Campos Dantas, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.680-000, e-mail:
lealempreendimentosltda(ã)outlook.com, neste ato representado por seu titular o Sr° Janes Santos Viana,
portador do RG n° 05547374215-9 SSP/MA e CPF n° 730.714.982-68, brasileiro, empresário, localizado
no município de Presidente Dutra/MA, em atendimento à condição prevista no Edital da Licitação do
Concorrência Eletrônica n° 004/2024, Declaramos que o Sr. Edilson Jose de Araújo, inscrito no Registro:
6126CE e RNP: 0607603011/MA, Geólogo, é o nosso indicado como RESPONSÁVEL TÉCNICO para
acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço.

Presidente Dutra/MA, 30 de Julho de 2024.

LEAL Assinado de forma digital por

EMPREENDIMENTOS ̂ealempreendimentos
LTDA:30169852000178

LTD A:301 6985 20001 Oados: 2024.07.30 13:29:49
73 -o3'oo'

EfilLSON )OSÉ DE AR^üLV
GEÓLOGO /'

CREA/MA n2 060760301Í-MA

Leal Empreendimentos LTDA
CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - M.A

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlool<.com
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

'Declaração de Anuência'

Eu, Edilson Jose de Araújo, inscrito no Registro: 6126CE e RNP: 0607603011/MA,

Geólogo, responsável técnico indicado, declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste
documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital da

Concorrência Eletrônica n° 004/2024 e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa
Leal Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 30.169.852/0001-78, com sede a Rod Br 226, n° 1910
-Campos Dantas, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.680-000, e-mail: leaiempreendimentosltda(5)outlook.com.
neste ato representado por seu titular o Sr" Janes Santos Viana, portador do RG n° 05547374215-9
SSP/MA e CPF n° 730.714.982-68, brasileiro, empresário, localizado no município de Presidente
Dutra/MA,

Presidente Dutra/MA, 30 de julho de 2024.

LEAL

EMPREENDIMENTOS

LTDA:3016985200017

8

Assinado de forma digital por
LEAL EMPREENDIMENTOS

LTDA:30169852000178

Dados: 2024.07.30 13:29:58

-03'00'

~1EÍ)tL5»M JOSÉ OE AiyíUJÇ
GEÓLOGO

CREA/MA n» 060760301Í-MA

Leal Empreendimentos LTDA

CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lea!empreendimentosltda@oütlook.com



Í£al r-OLHAS: j22â
PROC:

Ass: X
Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

serviços de manutenção preventiva e

Regularidade Fiscal e Trabalhista

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - M,A

CNPJ: 30.169.852/0001-78

leaiempreendimentosltda@Qütlool<.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACÍOÍvaL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS;

PROC; i
Ass:

NUMERO DE INSCRIÇÃO
30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LEAL EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas --- ,
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras esttúturas •• '
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás '
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1 -01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. . r .

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NUMERO

1910

COMPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEALEMPREENDIMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, d^. 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/07/2024 às 12:31:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FED :.WIVÃ 00 BRASIL

CADASTRO NACéÜivAL DA PESSOA JURÍDICA

folhas

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificada^ anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NUMERO

1910

COMPLEMENTO
********

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DÁKITAS
municípiLi ? T

presidente DUTFtÃ
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO .

LEALEMPREENDIMENT0SLTDA@0UTL00K.CÓM 'i
TELEFONE

(99) *9^00-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de Oô de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/07/2024 às 12:31:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank
2/2



30/07/2024, 12:32

Consulta Quadro de Sócios e Administradoreo QSA

CNPJ:

30.169.852/0001-78

NOME EMPRESARIAL:

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CAPITAL SOCIAL:

R$800.000,00 (OItocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JANES SANTOS ViANA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 30/07/2024 às 12:32 (data e hora de Brasília).



folhas

pROC

MINISTÉRIO DA FAZENÜ.L
Secretaria da Receita F'cderr,í do Brasi'
Procuradoria-Geral da Faztiida Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DÊ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados psia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeleçim.çfito matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminiptração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFWe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\Árw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 06:40:00 do dia 29/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2024.

Código de controle da certidão: C407._32ÇF.B33B.B592
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/07/2024, 12:39 C i nfirmaçso da Auleriliciaaue de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Código de Controle: C407.32CF.B33B.B592

Data da Emissão: 29/03/2024

Hora da Emissão: 06:40:00 .. ..

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negctiva

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa t^mitida em 29/0.3/2024, com vaiídade até 25/09/2024.

Nova consulta (/Servícos/certidaoiniernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointei net/PJ/AuteiiticIdade/Co-ifirinar 1/1



MINISTÉRIO OA FA2ENDA
Secretaria da Receita Fetierdl do Br.f, jH
Procuradoria-Geral da Fazenda Nac:anal

FOLHAS:

PROC: ;?30 /

Ass^ A ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://\Arww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamerite com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:21:09 do.dia 22/03/2.024 <,hqra e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2024, •..'.V.,,, ,■
Código de controle da certidão; 5BbD.44TB.2292-.BDÇ9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



*

30/07/2024, 12:40 .;üiifiirria"áo da Auteníiciciade de Certidões ,

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

FOLHAS: .

PROC. (p3<^ / .
Ass,

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 730.714.982-68

Código de Controle: 5BDD.4478.2292.BDC9

Data da Emissão: 22/03/2024

Hora da Emissão: 14:21:09 .. . . .

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 22/03/2024, com validade até 18/09/2024.

"  • " . ' '' '.í'. ^ '

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/3ervicos/certidaointernet/PF/Mutent.iciddde/Confirmar 1/1



30/07/2024, 12:35 i:Qii.3ulta RÊr.uiandade do Empregador

folhas

CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.169.852/0001-78

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

ROO BR 226 1910 / CAMPOS DANTAS / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações'côm o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certificação Número: 2024072103025010725991

Informação obtida em 30/07/2024 12:34:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/cor,sultaEmpitgadoi.jof 1/1



folhas

PROC

Histórico do Empregodc^.
Dúvidas mais Freqüentes | início ( V -1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF coí icedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 30.169.852/0001-78

Razão social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

21/07/2024

' 02/07/2024
13/06/2024

21/07/2024 a 19/08/2024 j 2024072103025010725991

02/07/2024 a 31/07/2024

13/06/2024 a 12/07/2024

25/05/2024

06/05/2024

17/04/2024

j 25/05/2024 a 23/06/2024

106/05/2024 a 04/06/2024

h 7/04/2024 a 16/05/2024

29/03/2024

10/03/2024

20/02/2024

01/02/2024

13/01/2024

25/12/2023

06/12/2023

17/11/2023

^29/10/2023

10/10/2023

21/09/2023

29/03/2024 a 27/0|/2024

10/03/2024 a ífe704/:

20/02/2024 a 20/03/2024

j 2024070208295010725907

í2024061304525010725940
í

; 2024052502135010725907

2024050602290336697449

2024041705325938343180

^ 20240329015652D3409295

;202403100203124 9150832

i 2024022005545359187063

01/02/2024 a 01/0'3/2024

13/01/2024 a 11/02/2024

25/12/2023 a 23/01/2024

06/12/2023 a 04/01/2024

17/11/2023 a 16/12/2023

29/10/2023 a 27/11/2023

10/10/2023 a 08/11/2023

02/09/2023

14/08/2023

26/07/2023

07/07/2023

18/06/2023

30/05/2023

11/05/2023

22/04/2023

21/09/2023 a 20/10/2023

02/09/2023 a 01/10,/2023

14/08/2023 a 12/09/2023

26/07/2023 a 24/08/2023

07/07/2023 a 05/08/2023

18/06/2023 a 17/07/2023

03/04/2023

30/05/2023 a 28/06/2023

11/05/2023 a 09/05/2023

22.^04/2023 a 21/G5./2023

03/04/2023 3 02/05/2023

15/03/2023 15/03/2023 a 13/04/201

24/02/2023

05/02/2023

17/01/2023

j 24/02/2023 a 25/03/2023

105/02/2023 a 06/03/2025

117/01/2023 a 15/02/2023

i 2024020200452197912478

!2024011301463161870819

j 2023122501443246747033

í 2023120619210173668870

:2023111707255418059675

2023102901544920640116

:2023101019510560055827

! 2023092107404003446021

■ 2023090201560974300193

{2023081419414561700421

i2023072606351714972142

;2023070719510074817463

j 2023061801481958674136

i 2023053002195085447328

{202305Í102002881942541

; 2Ü23Ü42201432862443469

: 2023040301473196929707

{2023031502013304697411

;2023022402085746458280

! 2023020501340975777229

■ 2023011701560646442273



Data de

Emissão/Leitura

29/12/2022

10/12/2022

21/11/2022

02/11/2022

14/10/2022

25/09/2022

06/09/2022

18/08/2022

Data dü Vasitíadí

29h2/2022 a 27/C1/2023

10/12/2022 a 08/01/2023

21/11/2022 a 20/12/2022

; 02/11/2022 a 01/12/2022

: 14/10/2022 a 12/11/2022

06/09/2022 a 05/10/2022

18/08/2022 a 16/09/2022

!  Número do CRF
, ,

i 2022122902074377306194

j 2022121001534921172926

;2022112101485851099810

Í2022110202Ü733D5707714

12022101402301531516415
, j

j 2022092501462994909800
j 2022090602133823660590
^ 2022081801530598353800

Resultado da consulta em 30/07/2024 12:35:25

Voltar



folhas.

GOVERNO DO ESTADO DO 6VÍÂRANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 234145/24 Data da Certidão: 25/06/2024 09:29:39

CPF/CNPJ 30169852000178 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHAO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda PMblica Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item, "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito". "

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/06/2024 14:45:48



30/07/2024, 12:42 ::: C írtidão Nò-jativa de Debito :

Res;.l;diic Cia VúiiOüçâu da Certíd^ j tiagativa de Débito

N" da Certidão- 23 ri.--: 5/24

Data de Validade: 23/üd/áU24 (iV:29:39

Data de Emissão: 25/06/2024 09:29:39

Inscrição Estadual: G

CPF/CNP3: 30169852000178

Razão Social:

, FOLHA.S:

' Desehvoívido'-pQla Sefaz/COTEC - 2005-2009

i; W

Sa-

•V-:

sistemas.sefaz.ma.gov.bf/certidoes/jsp/vaiidacaoCerlidaüNegdtiva//aÍ!dacaoCeríiüaüN'egaíK'aíxe5L,ilaüo.jsf 1/1



PROC: r)^ I

GOVERNO DO ESTADO 00 MARANHÃO
SECRETARiA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 035482/24 Data da Certidão: 13/05/2024 11:29:26

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30169852000178

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventãy.dias: Tl/08/2024". ̂

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 25/06/2024 14:46:11



30/07/2024, 12:43 : Certidão Negaíivs de Débito :::

vjfC,,

-

Resultado da Vaiídaç < * dn (Wrtidáo NegativaDividaAtiva de Divida Ativa

Crf^'/;iDAU VÁIIDaí

NO d3 Cerliclão: 0'6S-'t8?./24

Data de Validade: l^/Otl/2024

Data de Emissão: 15/05/2074 11:29:26

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 30169852000178

Razão Social:

FOLHAS:

PROC; ̂ 3(2 I

Deserivoivido"p,^la Sefaz/CQTEC - 2005-2009

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidajNtga('vaDividaAtlvd/valiúbc,üoCferíidaoNegativaDivldaAtivaResuitado.]sf 1/1



P^REFÉÍVORÀ yUNICI^^AL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA ̂ ^^UNICiPAL DA FAZENDA

DADÜS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL;

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

TIPO PORTE:

CNPJ: 30169852000178JURÍDICA

LEAL EMPREENDiivIEm OS EIRELI

LEAL EMPREENDIMENTOS

1206 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo
2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

JUNTA COMERCIAL-

800.000,00

Simples Nacional

NÃO

SIM

FOLHA:

ULT. ATUAL. CONTR.

NIRE: 21600076013

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO:

12/07/2022

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

OUTROS

11/04/2018

Outros estabelecimentos ou atividades; não especificadas nos itens anteriores.

MICRO EMPRESA

FOLHAS;

PROCi ^3*^ / '3^^^
ENDEREÇOS rn Ass

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

ZONAURÊANa' "

NÃO INFORMAOCL , • ■

PRESIDE4^TE DUTRA/ MA

ROD BR 226 .. .. . .

TIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO: 1910

CEP: . 65760000

BAIRRO: CAMPOS DANTAS

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

CIDADeUF:

ENDEREÇO:

COMPI FMFNTO-

/ NUMERO:

CEP:

BAIRRO:

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO



FOLHAS:

PROC:

Asi

USTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCF-tOÃO PRINCIPAL

711200000 P.L-h!V;COS DE ENGENHARIA SIM

370110000 GEETAO DE REDE5Í DE ESGOTO

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

382110000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

421110100 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

432910100 INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

412040000 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

422270100 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

432150000 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

439910500 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

812140000 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

812220000 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

813030000 ATIVIDADES paisagísticas

421200000 ■  ■ CGN6TRUOAO DBOBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

439910300 .  OBRAS DE ALVÉNARIA ■

421380000 OBRAS DE URBANiZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

433040500 APLICACAO DE REVESTIMENTOS ÊDE RESINAS EM INTERIORES E

431180100 DEMOLIÇÃO DE edifícios E OUTRAS ESTRUTURAS

431180200 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432230100 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

432230200 INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS

433040400 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

REPRESENTANTES Ê QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL

Legal 73071498268 JANES SANTOS VIANA

Contábil 85066540334 .ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO EDA A TMDADE

ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m= QTD. DE SALAS:

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0

QUANTIDADE DE CINEMAS: .0

■■■'3'



Local: PRESIDENTE DUTRA / MA , 22/03/2024

GPF/CNPJ: 30169852000178

Nome/r<,izão: l.EAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Contribuinte

'"Vie: CkiS riNA ÜÜMES OARDÜSÜ JANSfcN

Servidor



CeKTfFíCÁC»

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA i^HAS
PROC

2024
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

cpmm/'
* --«F

INSCRIÇÃO MUNICIPAL '

1206

RAZÃO SOCIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELi

NOME FANTASIA

LEAL EMPREENDIMENTOS

LOCALIZAÇÃO

30.169.862/0Ü01-78 .

NUMERO DE CONTROLE

!'879202452949S

wm'
>. K:

INSCRIÇÃO IMOBHJÂRIA

ROD BR 226 N' 1910 AO LADO DA POUSADA C0LIBÍ|. C^P0& DANTAS
65760000-PRESIDENTE DÜTRA-MA '

CNAE Principal e Secundários
711200000 - SERVIÇOS DE eiGENHARlA

370110000 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

370290000 - ATIVIDADES REUCIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GES TAO OE REDES

3S1««)CIO-COt£TA DE RESÍDUOS NAO-PERJGOSOS -

3821100» - TRATAMBITO E DISPOSIÇÃO OE RE^JOS NAO-PERIGOSOS

RESTRIÇÕES ^ ~~
Este contribuinte está autorizado a deswvriver as atividacies acima clencadas e finna compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos íeg^ exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas constantes do
objeto sodal, no que respeita ao uso e ocupação do sdo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públícos.acessjWlidade e de segurança sanitária, ámblsnlal e do prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estóâ requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Fundcmamenío, nos termos da leglslagio vigente.

Horário de Functonamento;

NOTA; ESTE ALVARÃ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VlSlVíiL E ACESSÍVEL Â FÍSCaLIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 22/01/2024

VAUDADE: 31/12/2024

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

5BEFD11D3591039120F2224224BC6475



PREFEITURA DE PRESIDEN i E DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001460292024

Data de expedição: 01/07/2024 10:15:39

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EÍRELI que possui o CNPJ 30.169.852/0001-78
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PIJBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipt^ese, prevista no Código Tributário
Municipal. . •

DADOS DA EMPRESA: ' '
CNPJ:30.169.852/000T-7S' ' " "

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CERTIFíCADO

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRI
Número: 1910 Bairro: CAMPOS DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

11/04/2018

Código de validação: Al 8666196FDDE044B595CB5FECAD826D
Data de validade da certidão: 29/09/2024

Finalidade: CERTIDÃO ATUALIZADA



s
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001460262024

Data de expedição: 01/07/2024 10:12:02

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EIRELÍ que possui o CNPJ 30.169.852/0001-78
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese' prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.169.852/0001-78 -

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELÍ

CERTIFICADO

-t02Ü248fl«f93t077^

SStÍS

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRI
Número: 1910 Bairro: CAMPOS DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

11/04/2018

Código de validação: 4E4B9D5E21AD32AB313F2D1838876383
Data de validade da certidão: 29/09/2024

Finalidade: CERTIDÃO ATUALIZADA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Certidão n°: 44797437/2024

Expedição: 25/06/2024, às 15:05:50

Validade: 22/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que leal empreendimentos ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30,169.852/0001-78, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da ÇGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Cent/idao são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. ^

No caso de pessoa jurídica, a "Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, /agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal_,do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : //wwv.'. t st . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhim.entos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

Certidão n°: 52381601/2024

Expedição: 30/07/2024, às 12:45:16

Validade: 26/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que janes santos viana, inscrito (a) no CPB' sob o n°

730 .714.982-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Cerbibão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. \ ,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal.,do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://v7wv7.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Cònciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

CERTIDÃO EMITIDA em 30/07/2024, às 12:45:38

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciári^s e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado és|:á, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar perceritq^l d^ seus cargos para pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei

n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados: 22/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https:/7certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de

verificação OYgzORHuRmsJI9p.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSccial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSoçial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.
4. Esta certidão não abránge autos de infração e decisões judiciais relativos ã

obrigação de preencher vagâs com pessoas com deficiência ou beneficiários

reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

5. Esta certidão abrange todos, os estabelecimentos do empregador.

6. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados

conforme definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de

2021. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes

contratados e os afastados por aposentadoria por invalidez. O resultado



fracionado terá •, :;li arre. .."idamer ilo para o i iúmero inteiro superior. Não são

contabilizados para o preenchim ento da cota aqueles empregados com

deficiência ou beneficiános reabí!:í_.do3 da Previdência Social contratados na

modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados por

aposentadoria por invalidez.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

CERTIDÃO EMITIDA em 30/07/2024, às 12:45:45

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciájàs e .Trabalhistas (eSocial), recebidos e
processados até a data abaixo mfornriadá, certifica-se que o empregador

acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de
reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput,

da CLT.

Data do processamento dos dados: 08/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de

verificação OpufVKTQTxIqfNm.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos á
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.

429, caput, da CLT. /
5. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de

regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade

exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta

mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de

contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ

completo.
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Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

Proposta de Preços (Inicial)

Leal Empreendimentos EiREÜ
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

iealempreendimentosltda@outlool<.com
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Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

ANEXO í

'Proposta de Preços (Inicial)'

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas contidas no edital do
Concorrência Eletrônico n° 004/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a Registro
de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
poços artesianos, no município de Colinas/MA, e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

^ Razão Social: Leal Empreendimento Ltda
^ CNPJ n° 30.169.852/0001-78

-> Endereço: Rod Br 226 n° 1910,- Campos Dantas

^ Cidade: Presidente Duíra/MÁ - CEP: 65.680-000
^ Telefone: (98) 99100-7234

E-mail: lealempreendirnentosltda@outivOok.corn

2. DADOS DO REPRESENTANTE OUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

^ Nome Completo: Janes Santos Viana

-> RG n° 05547374215-9 SSP/MA

^ CPF n° 730.714.982-68

—> Cargo/Função: Titular/Empresário

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 55.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

2alempreendimentosltda@outloGk.com
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3. PLANILHA DA PROPOSTA D£ PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS.
MARCA/FABRICANTE E PREÇOSI

ITEM CÓDIGO BANCO

1

li"
12

13

; 21
\22
\23
\2A"
j 3
ill"
r3'2

I 3.3

4

14.1
r42"

^.3

i 4.4

4.5

74209/001 : SINAPI

63Í2TORSE

CP. 001 i Próprio

240422 : CAEMA

6097]ORSE
73612 1 SINAPI

CP. 002 j Próprio

1214 Í ORSE
CP. 003 ^ Próprio

6257 ORSE

240437 : CAEMA

90963 i SINAPI

CP. 004 ^ Próprio

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Análise Físico-quimica da Água
DESF'ESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA
EQUIPE E DE VEICULO ESPECIFICO COM CAPACIDADE ATÉ
3,0 TON.
MANUTENÇÃO POÇO TUBULAR
PROTEÇÃO SANITÁRIA
Desinfecção em rede de água / adutora

riNSTÀLACAÕ DE CLORADOR
i LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS
: MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SUCÇÃO
Tubo pvc rígido roscàvel d = 11/2"

FÍETIFÍÃDA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM
TUBOS EDUTOR ATÉ 2" E PROFUNDIDADE ATÉ 250 M

Revestimento Tubo Liso PVC Geomecánico Stand DN
, 154mm

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRESSÃO E
BOMBEAMENTO

TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA ,.

COMPRESSOR DE AR RÉBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM,
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2015
APUCAÇÃÒ DE PRODUTOS QUÍMICOS DISPERSANTES E
DESINCRUSTANTES

190101 i CAEMA : MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-
i BOMBA DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

190101 T cáéma ' montagem e instalação de conjunto MOTO-
BOMBA DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

S i MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELETRICO

11 '1 CP. ÕOSl Próprio i RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO
5i2 1 93671 í SINAPI i DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL

DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

53 '] CP70Õ6 i Próprio REBÕBINAMENTO DE MOTO TRIFÁSICO ATÉ 8CV

UND QUANT. VALOR

UNIT

VALOR

UNIT

COM BDI

TOTAL

73.434,42

PESO (%)

11,08 %

m^ 6,00 ^ 365,04 472,47 2.834,82 0,43 %

un 62,00 548,41 709,80 44.007,60 6,64 %

KM 150,00 136,97 177,28 26.592,00

112.861,08

4,01 %

17,03 %

m^ 62,00 297,15 384,60 23.845,20 3,60%

m^ 372,00 98,07 126,93 47.217,96 7,13 %

UN 62,00 370,90 480,05 29.763,10 4,49 %

UND 62,00 149,98 194,11 12.034,82

199.529,45

1,82 %

30,11 %

m 740,00 43,81 56,70 41.958,00 6,33%

UND 62,00 567,38 734,35 45.529,70 6,87%

m 775,00 111,70 144,57 112.041,75

150.353,44

16,91 %

22,69 %

H 654,00 100,40 129,94 86.280,16 13,02 %

H 620,00 14,02 18,14 11.246,80 1,70 %

UND 62,00 207,16 268,12 16.623,44 2,51 %

UN 62,00 225,58 291,96 18.101,52 2,73 %

U^i 62,00 225,58 291,96 18.101,52

126.406,84

2,73 %

19,08 %

UND 62,00 383,72 496,64 30.791,68 i 4,65%

UN 62,00 69,82 90,36 5.602,32 0,85 %

UND 62,00 1.121,71 1.451,82 90.012,84 13,59 %

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

511.940,86

150.644,37

662.585,23

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

iealempreendimentosltda@outloGk.com
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4. O valor global de nossa proposta e de R$ 662.585,23 (SEISCENTOS E
SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

VINTE E TRÊS CENTAVOS), conforme detalhado na Planilha de
Quantidades e Preços anexa abaixo identificada

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete,
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto da licitação.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o
fornecimento ou os serviços serão prestados de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E
VINTE), DIAS, contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

8. Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência
(Anexo II) deste edital.

9. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.-.

10. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo
máximo estipulado no. edital contados do recebimento da Ordem de
Serviço.

11. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s)
no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade
com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando
do seu recebimento provisório, no prazo estipulado no edital, contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem
qualquer custo para a Contratante.

12. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de

Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS/MA, observados os limites legais.

13. A presente proposta compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

Leal Empreendimentos LIDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra

CNPJ: 30.169.852/0001-78

íea!ernpreendirnentosltda@outlool<.com

MA
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coletivas de trabalho e nos teririos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

14. Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.-

DADOS BANCÁRIOS RESPONSÁVEL PARA ASSINAR ARP E CONTRATO

Banco: Banco do Brasil (001)

Agência: 1119-3
Conta Corrente: 39976-0

Nome: Leal Empreendimentos LTDA

Nome Completo: Janes Santos Viana

RG n° 05547374215-9 SSP MA

CPF n° 730.714.982-68

Cargo/Função: Titular/Empresário/

Presidente Dutra/MA, 30 de julho de 2024.

LEAL
Assinado de forma digital
por LEAL

EMPREENDIMENTOS empreendimentos

LTDA:301698520001 ltda:30169852000178
Dados: 2024.07.30 13:34:45

-03'00'

Leal Empreendimentos LTDA

CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

1/-,„x

JOSÉ 1>E ARAUj^
~  ~ GEÓLOGO ̂  /

CREA/MA n» 060760301Í-MA

4^.--

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com



1

üeal
efr»reendimentos [TÕLH ASj

iPROC; _L
1 Ass:

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

Qualificação Econômica/Financeira

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Oiitra - tVA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

!fcalempreendimentosltda@outloQl<.com
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PCOER JUDIC.Ár.; .: jp ESTADO DO MARANHÃO
Coneç,£ Joria Geral da Justiça

Vara da Corr.euca de Presidente Dutra

FOLHAS; ps^
IpROC; I

CERTJUD0NE-1VPD - 1692024
Código de validação: C29A9450BC

Número da guia: 24108701001833713.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão. Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDÂ (NOMt FÃI^tÃSlA: LEAL EMPREENDIMENTOS),
inscrita no CNPJ 30.169.852/0001-78, estabelecida nq; Jlodovia BR-226. n° 1910, Bairro Campo
Dantas, Presidente Dutra/MA. • ■ ' '

CERTIFICO, finalmente, que está Secretariq^pnàç fçincióna a Distfíbüição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada, e passada à presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da U Vara, aos 25 dias do mês de junho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, _,
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu,
Francisca Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; . .. ■ , .
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Ari. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de IS anos;
d) Nos feitos criminais não constam processos das I 'aras de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da .lustiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados
ou baixados definitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VAR.iS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara da Comarca de Presidente Dutra
Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 25/06/2024 11:02 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

CERTJUD0NE-1VPD- 1692024/Có.digo: C29A9450BC
Vslide o documento em www.tjma.jus.br/Validadoc.php

Antes de imprimir per..>e em suaresponsabíiidad.i com o meio ernbionte.
#C onsumoCorípcic nte
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 28 páginas, eletronicamente niiineradas de l a 28 em tuna via.
todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n'' 002, referente ao período
01/01/2022 a .31/12/2022, com encerramento do exercício S(x;ial em 31/12/2022, da

firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na ROD BR 226. n° 1910,

baiiTO CAMPOS DANTAS, CEP 65760-000, cidade Presidente Dutra, estado MA,

inscrita no C.N.P.J. 30.169.852/0001-78 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21600076013 por despacho de 1 1/04/2018.

Prcsideriie Dutra-MA. 01 de Janeiro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 730714982-68

■Administrador

Antonio Joselmo Borges Silva
CPF 85066.5403-34

CRC-MA 9283
Técnico Contábil
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I FOLHAS:

PROC: 9Ò€__Lj2Q2^
Ass:Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ- "O.!09.852,,. /S

Período: 01/01/2022 a ,3l/l 2/2022

Endereço: ROO BR 226, Complemento:, N,": 1910, Bauvo: CAi.íPOS .. .. - f.A'.. :,ide: Prt.áderiU: í.^utia. Est.ido: MA. CEP: 65760000. Teletnne:

NIRE:2160007601,3. DATA: 11/04/2018
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Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centre Chave

01/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cai,\a

VLRREF. CAPITAL INTEGRALIZADC Í.OOi 001

01/01/2022 2.07.01.01.01.0001 - Capital SuNscrilo de Domiciliadas e no País

VLRREF. CAPITAL INTEGRALIZADO 0001 001

03/01/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAGCONF. ALLGUEIS 01/2022 0001 001

03/0112022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGCONF. ALUGUEIS 01/2022 0001 001

05/01/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água

PAG CONF. AG UA REF OI ,'2022 0001 001

05/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONF. AGUA REF01,'2022 000! 001

17/01/2022 3.01.01.03.02.000» - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAGCONF. SERVIÇOS PREST,\DOSREF 0001 001

01/2022

17/01/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Cai.sa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADO.SREF 0001 001

01/2022

18/01/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGCONF. ENERGIAEm-RlC;vRBFÒÍMf22 ' 0001 ' 001

18/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cai.xa

PAG CONF. ENERGLA FXÉTRICÀ REF'ÕT/2Õ22 OÓOi ' ÜÓl

ai"

20/01/2022 2.01.0l.ü3.03.ü0l0-SimplesaRecolher

PAG CONF. SIMPLES REF 12/2021

20/01/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Cai.xa

PAG CONF. SIMPLES REF 12/2021

0001 00i

0001 001

22/01/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF(il/2022 0001 001

22/01/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS Rr:F0i/2í.t22 0001 001

23/01 /2022 3.01.01.07,01.0050 - Telefones

P,AG CONF. TELEFONES REF 01/2022

23/01 /2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 01/2022

0001 001

0001 001

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECFdTA REF 01/2022 0001 001

31/01/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Preslaçãn de Serviços - Mercado Interno

RECCONF. RECEITA REFOl/2022 OOQl ()0i

31/01/2022 3.01.01,01.03.0007 -Simples

VLR .APROP. SIMPLES REF 01/2022 0001 00!

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

VLR .APROP. SIMPLES RFF 01/2022 0001 001

31/01/2022 3.01.01.03.05.0001 - Cuslo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERViCOSP.ÍZF 0001 COi

01/2022

31/01/2022 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

1S088

1808»

Totais do dia 01;

1SIS5

18185

Totais do dia 03;

ISÍ49

18149

Totais do dia 05:

18197

18197

Totais do dia 17:

18161

18161

Totais do dia 18:

181 13

1,81 13

Totais do dia 20:

18137

18137

Totais do dia 22:

18173

18173

Totais do dia 23:

I80S9

18089

Í8i0l

18101

18125

Débito

600.000,00

600.000,00

1 .000,00

1.000,00

110.00

110,00

2.200,00

2.200,00

330.00

330,00

3.645,00

3.645,00

3.30ü.()0

3.300,00

220,00

220,00

22.000,00

1,980.00

8.800.00

Crédito

600.000.00

600.000,00

1,000,00

1.000,00

1 10,(.)(.)

110,00

2.200,00

2.200,00

330,00

330,00

3.645,00

3.645,00

3,300.00

3.300,00

220,00

220,00

!.OOÜ.OO

1.980.00

Continua...
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Ass:
Empresa; LEAL EMPREENDIMENTOS ITDA - CNP.L ?>). 169.í!52yl- 73
Período: 01/01 /2022 a 31 /12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complenienío: , N2': 1910, Bai.n ., .2 ALIfCi ! . /LI aS. Cl i -.óe: Pi-sfídeiUc Di.';rn, L;it:idc: MA. F/CP: 6Õ76()(X)0. Telefone: .

NmE:2I600()76013.DATA: I 1/04/201 f!
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Fortes Contábil

02/2022

28/02/2022 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

PAG CONF. CU.STO DOS .SERVICOSREF

02/2022

Data Conta Histórico Kstat; Cec,tro Chave Débito Crédito

P.AG CONF. CU.STO DOS SPLVICOS.RLF 000! 001 1 S1 25 8.800,00

01/2022

Totais do dia 31: 32.780,00 32.780,00

Totcis do mês de Janeiro: 643.585,00 643,585,00

03/02/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéi.s

PAG CONF. ALUGUEIS 02,'2022 0001 Gü! 18186 1.000,00

03/02/2022 1.01.01.01.01.0001 ~ Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS 02/2022 0001 00 i 18186 1.000,00

Totais do dia 03: 1.000,00 1.000,00

05/02/2022 3.01.01.07.01.0049 - .Água

PAG CONF. AGU A REF 02/2022 0001 001 181.59 218.00

05/02/2022 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ACUA REF 02/2022 0001 001 181.50 218,00

Totais do dia 05: 218,00 218,00

17/02/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviço.s Prestados Pessoa .lurídicá

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSKEF 0001 001 18198 4.360,00

02.'2022

17/02/2022 I.OI.Ol.Ol.Ol.OOOl -Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001 18198 4.360,00

02./2022

Totais do dia 17: 4.360,00 4.360,00

18/02/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica , , . • ..

PAG CONF. ENERGIA ELETRIC.S REF02/2022 0001 001 18162 654.00

18/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. EN1-:R<3!A GLETRICA REF02/2022 íiaoi-. 0,0,1 18162 654,00

Totais do dia 18: 654,00 654,00

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF, SIMPLES REF 01/2022 0001 pQl 18114 1.980,00

20/02/2022 1.01.01.01,01.0001 -Caixa ,

PAG CONF, SIMPLES REI- 01/2022 000.: 001 18114 1.980,00

Totais do dia 20: 1.980,00 1.980,00

22/02/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Dcspesa.s Opcracionai:t

P.AG CONF. OUTRAS DESPESAS REr02/2022 000! 001 1 Hl 38 6.540,00

22/02/2022 1.01,01.01,01.0001 - Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF02/2022 0001 001 18138 6.540,00

Totais do dia 22: 6.540,00 6.540,00

23/02/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REP 02/2022 0001 001 18174 436,00

23/02/2022 l.Ol.OLOl.Ol.OOOÍ -Caixa

PAG CONE. TELEFONES REF 02/2022 0001 001 18174 436,00

Totais do dia 23: 436,00 436,00

28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECETTA REF Ü2./2022 000! 001 18090 43.600,00

28/02/2022 3,01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação Jc Serviços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 02/2022 0001 001 18090 43.600.00

28/02/2022 3,01.01.01.03.0007-Simples

VLR APROP. SIMPLES REF02.'2022 000 i 001 18102 3.924,00

28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher

VLR APROP, SIMPLES REF 02/2022 0001 00! 18102 3.924.00

28/02/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 00! 18126 17.440.00

0001, 00! 18126 17.440.00

Comijiua..
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Empresa: LEAL EMPREENDIf^ENTOS LTT.iA - CNPJ: '

Período: 01/01/2022 a 3 l/l2/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemcmo:, N.": 1910. Bairro: LAÒ:;"/.' ,6

N]RE:21600076013, DATA: 11/04/2018
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Fortes Contábil

.  ;Lood,:i-.ie Do!!,:;. Estado; MA. CEP: óõ760(X)0. Telefone: .

Data Conta Histórico Cáavfc

03/03/2022 3.01.01.03.02.00,92 - Aluguéis

PAG CONE. AI.,UGLÍEIS Cà/éOr/

03/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai.ta

PAG CONF. ALUüUEfS 03/2022

05/03/2022 3.01.01.07.01.0049 - .Água

PAG CONF. AGÜA REF 0?/20,;2

05/03/2022 I.OI.Ol.ül.ül.ÜOOl -Cai.sa

PAG CONI7 AGÍ.;E REFii0,O022

17/03/2022 3.01.01.03.02.0008 ■■ Serviços i-rosLu,,:: Í\i<í.:a Á.v,uiva

PAG CONF. SliRVICO.") PRL-S-r-ADOSK:;-

03/2022

17/03/2022 1,01.01.01,01.0001 - Caixa

PAG CONF. .SER VÍCIOS PRESÍ ADOSREF

03/2022

Tetnis do cila 2S:

"(úií:''.!: do rnês da Feverêiro:

taail tlO)

yOiil 001

0001 oo;

000! 00!

OÓOI (M.o

000! 001

18/03/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. EMERGIA ELETRICA REF03/2022 0001 Ot)l

18187

i S187

Tcíaiç ót) dia 03;

18151

18151

fatais do dia 05;

18199

IS199

Totais do dia 17:

18163

Débito

64.964,00

80.152,00

1.000,00

1.000,00

222,00

222,00

4.440,00

4.440,00

666.00

Crédito

64.964,00

80,152,00

1.000.00

1.000,00

222.00

222,00

4,440,00

4.440,00

18/03/2022 1.01,01.01,01.0001 - Cai.sa

PAG CONF. EMERGI A ELE'l R!C,'CR5W3/2922'/ 0001 001 ■; iSidc

.  Tctais do dia 18:

20/03/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoüier
PAG CONF. SIMPLES REF 02/2022

20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cai.sa

PAG CONF. SIMPLES REF,02/2022

000,1 00!

0001 001

22/03/2022 3.01.01.07.01.0042 - Oittras Despesas Op.eraeinnais
PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REi'03/2i.!22 0001 001

1SM5

18115

Totais do dia 20:

. .. 1.8J.39

666,00

3.924.00

3.924,00

6.660.00

666,00

666,00

3.924,00

3.924,00

22/0.3/2022 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF03/2Í)22 0001 001

23/03/2022 .3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2022

23/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P.AG CONF. TELEFONES REF 03,'2022

0001 001

0001 Otll

31 /03/2022 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 03/2022 0001 Oül

31/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

RECCONF. RECEITA REF 03/2022. 000! 001

31/0.3/2022 3.01,01.01,03.0007 -Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 03/2022 0001 00;

31/0.3/2022 2.01.01 .03.03.0010-Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF i.).V2022 0001 001

31 m/2022 3.01.01.03.05.0001 - Cn ,sto dos Sei viços Vendi dos

PAG CONF. CUSTO DOS SEKVfCOSREF 0001 OOI
0.3/2022

31/03/2022 1.01.01.01.01.000! -Caixa

PAG CONF, CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001

03/2022

18139

Totais do dia 22:

18175

18175

Totais tio dia 23:

1809!

18091

18103

18103

181.27

18127

Ttstais do dia 31:

Totais do mês da Março:

6.660,00

444,00

444,00

44.400.00

3.996,00

17.760,00

66.156,00
83.512,00

6.660.00

6.660,00

444,00

444,00

44.400,00

3.996,00

17.760.00

66.156,00
83.512,00

Continua...
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|l;.^.yrs: JU.
FKOC. ̂ 50__/__á02Íl
A^---Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ. 3í).l{-:.!f52AX-»..í-78

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:. N,": 1910, Bai.w. í:a>/íPOS DANTAS. Ciáide: Presidenlé í/ufa, Bslado- MA. CEP: 65760000. Telefone: .
N]RE:2I6Ü00760I.3. DATA: II/04/201S
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Fortes Contííbil
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

03/04/2022 3.01.01.03,02.00.52 - Aliiguéi.s

P.AG CONF. ALUÜUELS 04/2022 0001 001 18188 1,000,00

03/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cai.xa

PAG CONF. ALUGUEIS 04/2022 0001 001 18188 1.1)00,00

Totais do dia 03: 1,000,00 1.000,00
05/04/2022 3,01.01.07.01.0049-Água

PAG CONF. ACUA REF 04/2022 0001 00! 18152 2-1-7,50

05/04/2022 1,01,01.01.01.0001 -Cai.xa

PAG CONF. AGUA REF 04/2022 0001 001 18152 247.50

Totais do dia 05: 247,50 247,50
17/04/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestado.s Pes.soa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001 18200 4.950.00

04/2022

17/04/2022 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 1)01 18200 4,950,00

04/2022

Totais cio dia 17: 4.950,00 4.950,00
18/04/2022 3.01,01,07.01,0048 - Energia Elétrica

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REE04/2Ü22 0001 001 18164 742,50

18/04/2022 1.01,01,01.01,0001 -CaLxa

P.AG CONF, ENERGIA ELETRIC.AREF1W,2022 0001 001 18164 742.50

• , .  Totais do dia 18: 742,50 742,50
20/04/2022 2,01,01.03,03,0010-Simpie,s a Recolher

PAG CONF, SIMPLES REE03,'2022 P/Oíli 001. '  ■ iSLliH 3.996,00

20/04/2022 1.01.01,01,01 ,0001 -Caixa ' ' ■  -

P.AG CONF, SIMPLES REF 03/2022 0001 001 181 16 3.996,00

Totais do dia 20: 3.996,00 3.996,00
22/04/2022 3,01,01,07,01,0042 - Outras Despesa.s Operacionais

PAG CONF, OUTRAS DESPESAS REF04/2022 0001 001 18140 7,425,00

22/04/2022 1,01,01,01,01,0001-Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPE.s'aS REFÜ4/2022 0001 00! 18140 7.425,00

Totais do dia 22: 7.425,00 7.425,00
23/04/2022 3,01 ,01 ,07,01,0050 - Telefones

P.AG CONF. TELIiFONF.S REF 04/2022 0001 001 18176 495.00

23/04/2022 1 .01 .01.01.01,0001-Caixa

P.AG CONF. TELEFONES REF 04/2022 0001 001 18176 495,00

Totais do dia 23: 495,00 495,00
30/04/2022 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

REC CONF, RECEITA REF 04/2022 0001 001 ! 8092 49,500,00

30/04/2022 3.01,01.01,01.0006 - Receita dá Prestação de Serviço.s - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 04/2022 0001 1)01 18092 49.500,00

30/04/2022 3,01.01,01.03,0007 - Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 04/2022 000! noi 18104 4.455,00

30/04/2022 2,01.01,03.03,0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPl,FS RFF 04/2022 0001 001 ISIIH 4.455,00

30/04/2022 3.01.01,03,05,0001 - Cu,sto dos Serviços Vendidos
PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF tool 001 18128 19,800,00

04/2022

30/04/2022 LOLOl.OLOLOÜOl - Caixa

PAG CONF, CUSTO DOS SERVfCOSRFF 0001 001 18128 19.800,00
04/2022

Totais do dia 30: 73,755,00 73.755,00
Toíaiis do mês de Abril: 92.611,00 92.611,00

03/05/2022 3,01,01,03,02,0052-AUiguéis

Conlinua...
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Livro Diário N°. 2

FOLHAS: J£1

Ass:
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: r.O.IÔP.SSaí:. L 78
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:. jN.": 1910, Bairr..-: CAMf 02 L. .NI.LS. C;.);,:!:: Prc.sider..e niuír;.. Estado: MA. CEP: 6.0760000, Telelnne: .

NIRE:2I600076013. DATA: 1 1/04/2018

Página 6 de 29

Fortes Contábil

Data Conta Histórico fs.iííj Ccniro Chave

PAG CONE. ALUGUEIS 05/20:.;

03/0.1/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai xa

PAG CONF. AlAiGUEiS 1)^/2022

05/05/2022 3.01.01.07,01.0049 - Água

PAG CONF. ACUA REF 05/2022

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ÁGUA REF 05/2022

0001 00i

0001 00i

0001 001

000i 001

18189

18189

Totais do dia 03:

181,53

181.53

Toíais do dia 05:

13/05/2022 1.07.04.01.Oi.0005 - Móvei.s. Ulen.sílios e Insfalaçòe.s Comecoiais •

VLRREF. MOVEIS 0001 ÜUI 18209

13/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diver.sos

VLRREF. MOVEIS 0001 001 18209

13/05/2022 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Indu-striais

VLRREF. EQUIPAMENTOS 0001 001 18210

1.3/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diverso.s

VLR REF. EQUIPAMENTOS 0001 00! I82I0

Totais do dia 13:

17/05/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pe:;::c.a Juiídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001 IS20I

05/2022

17/05/2022 l.Ol.Oi.Ol.OI.OüOi -Cai,xa . i • -UO.

PAG CONF. SERVIÇOS PRE,STADOSREF 0001 001 18201

05/2022 ■ ■ 9'A-Ua/ ;■ L ■ :
-  - Totais-dodÍ3l7:

18/0.5/2022 3.01.01.07,01.0048-Energia Elétrica .

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF05/2022' ÒOOl ' 901 18165

Débito

1 -OOO.Oi.)

1.000,00

205,00

205,00

25,0(.t(.).lK)

48.000,00

73.000,00

4.) 00.00

4.100,00

615.00

Crédito

1 .000,00

1.000,00

205.00

205,00

25.000,00

48.000,00

73.000,00

4.100.00

4.100,00

18/0.5/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa .

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REFO.5/2022 0001 00! 1816.5

Totais do dia 1S:

0001. 001 ISI 17

615.00

615,00

4.455,00

4.455,00

20/05/2022 2,01,01.03.03.0010 - Simples a Recolher
P.AG CONF. SI.MPLES REF 04/2022.

20/05/2022 I.OI.Ol.Ol.OI.OOOl -Cai,xa

PAG CONF. SIMPLES REF 04/2022, ■ , 0001 001 181 17

Totais do dia 20:

22/05/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. OLITRAS DESPESAS REF05/2022 0001 001 18141 6,150,00

22/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa '

P.AG CONF. OUTRAS DESPESAS RErü.5/20.12 OüOl 001 18141

Toíais do dia 22:

23/05/2022 3.01.01.07.01.0050 -Telcfone.s

P.AG CONF. TELEFONES REF 0.5/2022 ■ 0«U 001 18177
23/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P.AG CONF. TELEFONES REF O.i/2022 OüOi 001 18177

Totais do dia 23:

31/05/2022 I.OI.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

REC CONF. RECEITA REF(.i5.';022 OOOi 001 18093

31/05/2022 3.01.01.01.01 .0006 - Receita ua Prestação de Scrviçvis - Mercado Inlcrno

REC CONF. RECEITA REF 05/2022 OOOl 00! 18093

31/05/2022 3.01.01.01.03.0007 -Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 05/2022 000! 00! 18105

31/05/2022 2.01.01.03.03.00l0-.SiinplesaRecollier
VLR APROP. SIMPLES REF0.5/2022 OOOi OCi I8Í03

31/05/2022 3.ÜI.Ü1.Ü3.05.ÜÜ01 - Custo dos Serviços Vendidos

6.150,00

410,00

410,00

41.000.00

3.690.00

615,00

4.455,00

4.455,00

6, 150.00

6.150,00

410.00

410,00

41.000,00

3.690,00

É" Conliima...



Livro Diário N°. 2

Empresa; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: '.O.Liy.SSLá;^!)!

Período: 01 /O I /2022 a 3! /12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complenienlo:. N.": 1910, Bairn : CAÍmKjS E A

NIRE:21600076()13, DATA: i 1/04/2018

-78

FOLHAS:

PROC:

Lfe ^
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Fortes Contábil

; r.AS Cidade: Presidenü: Dutra, Estado: MA. CEP: 65760000. Telefone:.

Data Conta Histórico

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 05/2022

31/05/2022 l.Ol.Ol.OI.ÜLOOOl -Caixa

PAG CONF. CUSTO TtOS SERVIÇOS

REF 05/2022

0.3/06/2022 3,01.01.03.02.0052 •• Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS 06/2022

03/06/2022 I.Oi.Ol.Oi.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS 06/2022

05/06/2022 3.01.01.07.01.0049-Água

PAG CONF. AGUA REF06,'2022

05/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 06/2022

17/06/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADüSREF

06/2022

17/06/2022 I.Oi.Ol.Oi.OI.OOOl - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRlLST AUOS v,. ..

REF 06/2022

18/06/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA F.LETRICA REF

06/2022 ■ . , ■

18/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

06/2022

20/06/2022 2.01.01.03.03.0010-Simplesa Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 0.5/2022

20/06/2022 1.01.01,01.01.0001 -Cíiixa

PAG CONF. SIMPLF.S REF 05/2022

22/06/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. 0'u FRAS DESPES.AS REF

06/2022

22/06/2022 l.Ol.Oi.Ol.OLOOOl -Caixa

PAG CONF, OlETRAS DESPESAS REF

06/2022

23/06/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2022

23/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2022

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai xa

REC CONF. RECEITA REF 06/2022

30/06/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviço.t - Me»

REC CONF. RECEITA REF 06/2022

30/06/2022 .3.01.01.01.0.3.0007 - Simples

VER APROP. SIMPLES REF 06/2022

30/06/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

VTR APROP. SIMPLES REF06/202?

30/06/2022 3.01.01.03.05.0001 - Cusio dos Serviço:t Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERV1COSRF.F

06/2022

Estoti Tentrc: Chave

:)00i 001

0001 001

HI29

18129

Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio:

0001 00!

0001 001

0001 00;

0001 001

18190

18190

■( otals do dia 03:

ISI54

0001 001 18L54

Totais do dia 05:

IS202

0001 001 18202

: , , Totais do dia 17;

OOObi- 0,01 ■' • rS166..

0001 001 I8!6ó

Totais do dia 18:

000 i 001 , 18118

0001 001 18118

Totais do dia 20:

000! 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

:ado Inlenic.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

,  1SI42

18142

Totais do dia 22:

18178

18178

Totais do dia 23;

18094

18094

18106

18106

181.30

Débito

16.400.ÍX)

61.090,00
151.025,00

1.000,00

1.000,00

21 1,50

211,50

4.230,00

4.230,00

6.34.50

634,50

!.690.00

3.690,00

6.345.00

6.345,00

423,00

423,00

42.300.00

3.807,00

16.920,00

Crédito

16.400,00

61.090,00
151.025,00

! .000.00

1.000,00

21 1,50

211,50

4.230.00

4.230,00

6.34,50

634,50

3.690,00

3.690,00

6.345.00

6.345,00

423,00

423,00

42.300.(X)

3.807,00

Continua..



Livro Diário N° 2

FOLHAS;

PROC: / QQdl^

Ass.
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTBA -CNP.L SO.;6';,S52/e:L;;-78

Período: 01/01 /2022 a 31 /12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:. N.": 1910, Baino: L'Al>.*PCiS U.VNTA'.'. C/ laJe: idemo Outra, r.:-,t.jdo: M.A. CEP: 6576Ü(X)0- Telefone:.

N1RE:2I600076()13.DATA: 1 1/04/2018

Página 8 de 29

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Fritai) Cr.-ntro Chaví- Débito Crédito

.30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001 18130 I6.920,(:K)

REF 06/2022

Totais do dia 30, 63.027,00 63.027,00

Totais de méa de Junho: 79.561,00 79.561,00

03/07/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS 07/2022 0001 001 18191 1.000,00

03/07/2022 LOLOI.OLOLOOOI - Caixa

PAG CONF ALUGUEIS 07/2022 0001 001 Í8I9I 1.000,00

Totais do dia 03: 1.000,00 1.000,00

05/07/2022 3.01.01.07.01.0049-Água

PAG CONF AGIJA REF 07/2022 000! 001 181.55 238,50

05/07/2022 LOLOI.OLOLOOOI - Cai.xa

PAG CONF. AGUA REF 07/2022 0001 001 ISL55 238,50

Totais do dia 05: 238,50 238,50

17/07/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Preslados Pe.ssoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001 18203 4.77().()()

07/2022

17/07/2022 I.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Cai.xa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS 0001 001 1S203 4.770,00

REF07./2022

"  ' ■ -x;};, < - Totais do dia 17; 4.770,00 4.770,00

18/07/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA-REF ■C . iooól- 001 :  • 18167 715,50
07/2022

18/07/2022 I.ÜLOI.OI.Ül.OOOl - Cai.xa c.f

PAG CONF ENERGIA ELETR1CA"REF ""■" "DOOl 001 ■  ■ ■ 18167 715,50

07/2022 . , ..

Totais cio dia 18: 715,50 715,50
20/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES RliF 06/2022 0001 001 1,81 19 3.807,00

20/07/2022 I.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 06/2022 0001 001 181 19 3.S07.0U

Totais do dia 20: 3.807,00 3.807,00
22/07/2022 3.01.01.07.01.0042 -Outras Despesas Operacion:ús

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001 001 18143 7.155,00
07/2022

22/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF OUTRAS DESPESAS REF ()()() 1 001 18143 7.155,00
07/2022

Totais do dia 22: 7.155,00 7.155,00
23/07/2022 3.01.01.07.01.0050 - Teleíone,s

PAG CONF. TELEFONES REF 07/2(122 0001 001 18179 477,00

23/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 07/2022 0001 00 i 18179 477,00

Totais 00 dia 23; 477,00 477,00
31/07/2022 I.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl - Cai.xa

REC CONF. RECEITA REF 07/2022 000! 001 18095 47.700,00
31/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mticado Internu

REC CONF RECEITA REF 07/2022 0001 OOL 18095 47.700,00
31/07/2022 3.01.01.01 .0.3.0007 -Simples

VLR APROP. SIMPLES REF 07/2022 0001 001 18107 4.293,00

31/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples 0 Recolher •

VLR APROP. SIMPL ES REF 07/2022 0001 001 18107 4.293,00

31/07/2022 3.01.01.03.05.0001 -Cu.stodos Serviços Vendido.-:
PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF Oüül 00) 18131 19.080.00

07/2022

31/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cai.xa

Continua..
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Livro Diário N°. 2

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP.Í: "\i L'>.852,"0:,-■ . -78
Período: 01/01/2022 a 3 l/l 2/2022

Endereço; ROD BR 226, Complemento: . H/': 1910, Bairm: CA.'. 'J/j.7 :.>.-.N'TAS. C;_' ...'e:
NTRE:216000760I3. DATA: I 1/04/2018

F.stíbData Conta Histórico

ríí-.222_£a22a.
IAss:
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Fortes Contábil

Pr.;side.".!e 'Dntra. Estado: MA. CEP: 6.õ760(X)ü. Telefone: .

CtiiLo Chave Débito

PAGCONF. CU.ST0D0SSERVK:0.SREF 1)001 OOi

07/2022

18131

Totais do dia 31:

Totois do mês de Julho:

'fc!
001

00!

001

03/08/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
PAGCONF. ALUGUEIS 08;2022 000i

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGCONF. .ALUGUEIS 08/2022 OUOl

0.5/08/2022 3.01.01.07.01.0049 - .Água
PAG CONF, ACUA REF 08/2022 0001

0.5/08/2022 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 08/2022 0001

17/08/2022 3.01.01.03,02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001
08/2022

17/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P.AG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001

08/2022

18/08/2022 3.01 .01 .07.01.0048-Energia Elétrica ■ .

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF08,'2022 0001

18/08/2022 1.01.01.01 .01.0001 -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELBTRTCA REFOS/2022 QOOi.

001

1SIV2

1S192

Totais dü dia 03:

I8I56

181-56

Totais do dia 05:

18204

20/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
PAG CON F. SI M PLES R EF 07/2022 0001

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cal.x,a

PAG CONF. SIMPLES REF 0.7/2022 0001

22/08/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

 18204

Totais do dia 17;

001 18168

OOL V • 18168

Totais do dia 18:

001,. , . 18.120

001 18120

Totais do dia 20:

71.073,00

89.236,00

1.000.00

1.000,00

23 i .00

231,00

4.620,00

4.620,00

693.00

4.293,00

Crédito

19.080,00

71.073,00

89.236,00

1.000,00

1.000,00

2.31,00

231,00

4.620,00

4.620,00

69.3,00

693,00 693,00

4.293,00

4.293.00

4.293,00

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REFüS/202 2  0001 001 18144. 6.930.00

22/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REFflS/202 2  0001 001 ISI-U 6.930,00

Totais do dia 22; 6.930,00 6.930,00
23/08/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 08/2022 0001 001 18180 462,00

23/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 08/2022 0001 001 18180 462,00

Totais do dia 23: 462,00 462,00
31/08/2022 I.Ol.OLOl .01.0001-Caixa

REC CONF. RECEITA REF 08/2022 0001 001 18096 46.201.),00

31/08/2022 3.01.01.01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercai:!o iTiterriD

REC CONF. RECEITA REF 08/2022 0001 ÜOI 18096 46.200.00

31/08/2022 3.01.01.01.0.3.0007-Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 08/2022 OfiOl 001 iSIOS 4. 158.00

31/08/2022 2.0Í .01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF 08/2022 OOOl 001 íKiOK 4.158,00

31/08/2022 3.01.01.03,05.0001 - Custo dos Serviços Vendi Jo.s

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSRF.F 000! 001 ! 8 i .32 18.480.00

08/2022

31/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. CLKSTO DOS SERVICOSRF.F 0001 OOi 18132 18.480.00

08/2022

Continua...



Livro Diário N°. 2

Ass:

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDÁ - CNPJ: .'0,;69.!va7/;)U0l-',é;
Período: 01/01 /2022 a 31 /12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:. N/': 1910, Baiir *: C/\Mi-'C;S 1-'ANT. eO Cidade: Prcsnlcnte L-Lãra. Estado: MA. CEP: 65760tX)0. Teleíone:.
N]RE:21600076013. DATA: I I/04/2Ü1S

FOLHAS:

PROC: Q%0 / OOQll
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Fortes Coniábii

Data Conta Histórico Eãtcb Cc-ntro Chavfi Débito Crédito

Totair, do dia 31: 68.838,00 68.838,00

ft.tais do mês de Ayusto: 87.067,00 87.067,00

03/09/2022 3.01.01.03.02.0052 - .Aluguéis

PAG CONI-". ALUGUEIS 09/2022 000) 001 18193 1.000.00

(.nmwii 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. ALUGUEIS 09/2022 0001 001 18193 1.000.00

TotEío do dia 03: 1.000,00 1.000,00

05/09/2022 3.01.01.07.01.0049-.Água

PAG CONF. ACUA REF 09/2022 0001 001 18L57 226.00

05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ACUA REF 09/2022 000! 001 I8L57 226,00

Totais do dia 05; 226,00 226,00

17/09/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Pre.stadt>s Pessoa Jundica .

PAG CONF. .SERVIÇOS PRESTADOSREF 000 i .00 i 18205 4.520,00

09/2022

17/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS 0001 001 18205 4,520,00

REF 09/2022

Totais do dia 17: 4.520,00 4.520,00

18/09/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELBTRICA REF 0001 001 18169 678.00

09/2022 .

18/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCATtEFL" 'foOOOl ' 001 ■ ■■r," 18169 678,00

09/2022 . , . .
. -i .' Totais do dia'18: 678,00 678,00

20/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher ' ' .... .. .

PAG CONF. SIMPLES REF 08/2022 0001 ■,..001 lSI-1 4. 158.00

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 08/2022 0001 00! I8I2Í 4.158,00

Totais do dia 20: 4.158,00 4.158,00
22/09/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despestut Operacionais

P.AG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001 001 18145 6.780.00

09/2022

22/09/2022 1.01 .01.01.01.0001 -Cai.xa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001 001 18145 6.780,00
09/2022

Totais do dia 22: 6.780,00 6.780,00
23/09/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2022 0001 001 ISiSl 452,00

23/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2022 0001 001 ISI8I 452,00

Totais do dia 23: 452,00 452,00
30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF, RECEITA REF 09/2.022 0001 00 i 1 8097 45.2Ü0.(.)0

30/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Sei vi.ços - Mercado Intento
REC CONF. RECEITA REF 09/2022 0001 001 i 8097 45.200,00

30/09/2022 3.01,01.01.03.0007 - Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 09/2022 0001 001 18109 4. i 58,00

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF09/2022 000 í üUi 18109 4. 158,00

30/09/2022 3.01.01,03.05.000! - Cu.slo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS .SERVIÇOS 0001 Oí,)! 18 i 33 18.080.00

REF 09/2022

30/09/2022 I .OI.01.01.01.0001 - Cai.xa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS 000 i üOl 1 S.l 33 18.080.00
REF 09/2022

Totais do dia 30: 67.438,00 67.438,00
Tota í-i iio mês de Setembro: 85.252,00 85.252,00

CVíniiiiua...



Livro Diário N°. 2

I FOLHAS: J Q

PROC: I

—Ass:Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: JO.Í.W.852Aj='-"N78

Período: Oi/OI/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento: . N.": 1910, Sairii.': CAiVaXtó . . :'>TAS. Cidade: Presiíeiite Dutra, Estado: M A. f/EP: 65760(X)0. Teleibne: .

N1RE:21600076()13, DATA: 1 1/04/2018

Página 11 de 29

Foites Contábil

Data Conta Histórico Eàtab Ceiríto Chave

03/10/2022 3.01.01.03.02.00,02 - Aluguéis

PAGCONF. ALUGUEIS i0/2022

03/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONF. ALUGUEIS 10/2022

0,3/10/2022 3.01.01.07.01,0049-Água

PAG CONF. AGUA REF 10/2022

0,3/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Cai.xa

PAG CONF. AGUA REF 10/2022

17/10/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF, SERVIÇOS PRESTADOSREF

10/2022

17/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF, SERVIÇOS PRE.STADOSREF

10/2022

ÜOOl 001

üOOi 001

0001 001

000I 001

0001 ,00!

0001 001

18/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF10/2í)22 0001 001

18/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGCONF. ENERGIA ELETRICA REFi,(V2022 0001 00!

18194

18194

TotaÍK do dia 03;

18158

181.38

Totais do dia 05:

18206

18296

Totais do dia 17:

18170

20/10/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

PAG CONF, SIMPLES REF 09,/2022

20/10/2022 1.01,01.01,01.0001-Caixa

PAG CONF, SIMPLE.S REF 09/2022

18170

; s . i.Totais do dia 18:

0001; 001-,-. 18,122

0001 001, I.S.Í22

Totais do dia 20:

22/10/2022 3.01,01.07,01.0042-OutrasDespesas Operacionais

PAGCONF. OUTRAS DESPESAS REF!0/2022 0001 001 , .18146

Débito Crédito

1.000.00

1 ,000.00

1.000,00 1.000,00

155,00

155,00

155,00 155,00

3.100,00

3,100,00

3.100,00 3.100,00

465,00

465,00

465,00 465,00

4.158.00

4,158,00

4.158,00

4.650,00

4.158,00

22/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONF, OUTRAS DESPE.SAS REF!0/2022 0001 001

23/10/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TEI.EFONES REF 10/2022

23/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 10/2022

181'K)

totaÍE do dia 22:

OOOi 001 18182

0001 00! Í8182

Totais do dia 23;

4.650,00

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

REC CONF. RECEITA REF 10/2022 0001 001

31/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Piestaoão de Serviço.? - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 10/2022 0001 001

31/10/2022 3.01.01.01.03.0007 -SimpUrs

VLRAPROP, SIMPLES REF IO/2i)22 OOOi OOi

31/10/2022 2.01,01,03.03.0010 -Simples a Recolher

VER APROP. SIMPLES REF 10/2022 OOUl 001

31/10/2022 3.01.01.03.0,3.0001 - Cu.sto dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DDS SERVICOSREF 0001 001

10,/2022

31/10/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF, CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001

10/2022

03/11/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

i 8098

18098

181 10

181 10

18134

18134

Toíals do dia 31;

Totais dci rcÊs de Outubro:

4.650,00 4.650,00

310.00

310,00

310,00 310,00

31.000,00

31,000,00

2.790,00

2.790,00

12.400,00

12,400,00

46.190,00 46.190,00

60.028,00 60,028,00

Continua...

V.-



Livro Diário N°. 2

FOLHAS:

PROC.

Ass:

Página 12 de 29

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNP,: :r'.. :óy.B5L.*;.-. '-!H — Fortes Contábil

Período: 01/01 /2022 a 31 /12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemcnlo:, N.": 1910, Bairr CAMPO:- ,.. .\?-TTAS C:rz:\;• Prcsideníe Duna. Estado: MA.CEP: 65760ÜÜÜ. Telefone:

NIRE:21600076013. DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Estai- Oónfrci Chave Débito Crédito

P.AGCONF. ALUGUEIS 1 1/2022 0001 001 18195 1.000.00

03/1 1/2022 1.01,01.01.01.0001 -Cai.xa

PAGCONF. ALUGUEIS 1 1/2022 0001 001 18195 1.000,00

Totais do dia 03; 1.000,00 1.000,00

05/1 1/2022 3.01.01.07.01.0049-Água

PAG CONF. AGUA REF 1 l.a022 0001 001 181.59 205,00

05/1 1/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cai.xa

PAG CONF. AGUA REF 11/2022 0001 001 181.59 205.00

Totais do dia 05; 205,00 205,00

17/11/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pes.soa Jiiiídiea '

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADO.SREF 0001 001 18207 4.100.00

11/2022

17/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SER\'lCOS PRESTADOSREF 0001 001 18207 4,100,00

11/2022

Totais do dia 17: 4.100,00 4.100,00

18/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

W PAG CONF, ENERGIA ELE'TRICA REF 0001 001 1SI71 615,00

1/2022

18/11/2022 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA íiLETRlCA REF 0001 001 18171 615,00

1/2022 : • C- : ' ■ H -

Totais do dia 18: 615,00 615,00

20/11/2022 2.01,01.03.03.0010-Simples a Recolher ■ . • ••* • .S íiA". •■•• •
PAG CON F, SIMPLES REF 10/2022., .. . .000.1., , (.IQt . 18123 2.790,00

20/11/2022 1,01,01.01.01.0001 -Caixa '■ ,

PAG CONF, SIMPLES RFT- ro/2022 ' DOQ'1 00!" 1812.3 2.790.00

Totais do dia 20: 2.790,00 2.790,00
22/11/2022 3.01.01.07.01.00-42 - Outras Despesas Opeiacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REFl 1/2022 OOGl COI , , 18147, 6.150,00

22/11/2022 l.Ol.Ol.OI.OI.OOOl -Cai.xa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REFl 1/2022 000! 001 18147 6.150,00

Totais do dia 22: 6.150,00 6.150,00
23/11/2022 3.01,01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TE!„EFONCS REF 1 1/7.022 0001 001 18183 410,00

1^ ^ 23/11/2022 l.Ol.Ol .ül.Ol.OüOl -CaLxa

PAG CONF. TELEFONES REF 1 1/2022 0001 00! 18183 410,00

Totais do dia 23: 410,00 410,00
30/1 1/2022 1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

RECCONF. receita REF 1 1/2022 000 i 001 18099 41 .000.00

30/1 1/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Íníemo

RECCONF. RECEITA REF 1 1/2022. ÜOOi 001 180')9 41.000,00

30/11/2022 3.01.01.01,03.0007 - Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 1 i/2022 1)001 001 181 1 1 3.690,00

30/11/2022 2.ÜI .01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPIJÍS RF,F 1 1/2022 0001 001 181 II 3,690,00

30/11/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos
PAG CONF. CUSTO DOS SERVtCOSREF 0001 001 181.35 16.400,00
11./2022

30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 000! 901 181,3.5 16,400.00
11/2022

Totais do dia 30: 61.090,00 61.090,00
Totais QO mês de Novembro: 76.360,00 75.360,00

03/12/2022 3.01.01.03.02.0052- Aluguéis
PAGCONF. ALUGUEIS 12/2022 ÜOOI 001 18196 1,000.00

03/12/2022 l.Ol.Ol.OI.OI.OOOl-Caixa

Conliiiua...



FOLHAS: 310

Livro Diário N°. 2

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPL .5ú,:A9.g:-.ií :U01-7S

Período: 01/01/2022 a 3 l/l 2/2022

Endereço: ROD BR 226, Complcmcnlo: . N2': Í9I' \ Baím!: ■^NTAL-.
NlRE:2i60()0760i3.DATA: 1 Í/04/201S

PROC: ,;?,3/0 /
Ass:

Página 13 de 29

Foites Contábil

PrcsklcmeDnw, Estado: MA. CEP: 65760(X)0. TeleOme: .

Data Conta Histórico Kstaó Ctíntio Chave

PAGCONF. ALUGUEIS i::;2Ü22

05/12/2022 3.01,01.07.01.0049 - Água
PAG CONF. AGUA REF 12/2022

0.5/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONF. AGUA REF 12/2022

17/12/2022 3,01.01.03.02.0008 - Serviços, Prestado.s Pe,s.soa Jun'dica
PAG CONF. SERVIÇOS PREST.ADOSREF

12/2022

17/12/2022 I.OI.OI.OI.OI.OOOl-Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

REF 12/2022

18/12/2022 3.01.01.07.01.0048-EnergiaElétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF

12/2022

18/12/2022 I .OI.OI.OI.OI .OOOl -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF

12/2022

20/12/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a,Recolher
P.AG CONF. SIMPLES REF 11/2022

20/12/2022 I.OI.OI.OI.OI .OOOl -Caixa . ■V.,S 0-\

PAG CONF. SIMPLES REF 11/2022,

22/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais
PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF

12/2022

22/12/2022 I.OI.OI.OI.OI.OOOl-Cai,xa

PAG CONF. OUÍ RAS DESPESAS REF

12/2022

23/12/2022 3,01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2022

23/12/2022 I.OI.OI.OI.OI.OOOl -Cai:<ü

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2022

CüOl

0001

0001

001 1SI96

Totais do dia 03:

001

0001

0001

0001

0001

lemo

0001

0001

0001

0001

31/12/2022 I.OI.OI .OI .OI.OOOl -Caixa

REC CONF. RECEITA REF i 2/2022

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pre.stação de Serviços - Mercado interno

REC CONF. RECEITA REF 12/2022

31/12/2022 3.0l.()i.01.03.0007 -Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 12/2022

31/12/2022 2.0I.0I.03.03.00I0 - Siniple,s a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF 12/2022

31/12/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos
PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF

12/2022

31/12/2022 I.OI.OI.OI.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF

12/2022

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação dc Serviços - Mercado interno

VLR REF. APURACAO DO EXERClCiO 0001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 - Aptiração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXFÍRCICiO

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

0001

18160

001 18160

Totais do dia 05:

0001 001 18208

0001 00: 18208

Totais do dia 17:

000I 00' ÍSI72

0001 001 18172

Totais do dia 18;

0001 001 18124

,0001, .001 18124

L  Totais do dia 20:

0001 00! 181-18

001 18148

Totais do dia 22:

001 18184

001 ISIS4

Totais do dia 23:

001

001,

001

COl

001

 001

OGI

000! 001

0001 001

18100

ISIQO

181 12

IBI 12

18136

18136

18211

18211

18211

Débito

1.000,00

2.52.50

252,50

5.050.00

5.050,00

757.50

757,50

3.690.00

3.690,00

7.575.00

7.575,00

505,00

505,00

50,500,00

4.545,00

20,200,00

504.400,00

2.522.00

5.044,00

Crédito

1.000,00

1.000,00

252,50

252,50

5.050.00

5.050,00

757,50

757,50

3.690,00

3.690,00

7.575,00

7.575,00

505,00

505,00

50.500,00

4.543,00

20.200,00

Continua..



Livro Diário N°. 2

FOLHAS: 274

PROC: Q2)0 /  bo?"/
Ass; Q .Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: JO.; ;,9.852/C;>ji-78

Período: 01/01 /2022 a 3,1 /12/2022 , ,

Endereço: ROD BR 226, Complemento;, N/': 1910, BaÍEi D-'0 'TAS. Cidade: Resideriíe Dutia, Esiado: MA. CEP: Ó5760(X)(). Teíefone:,

N1RE:2I600()760I3.DATA: I 1/04/2018

Página 14 de 29

Foi tes Contábil

Data Conta Histórico E:-.!í;b Gcjitro

0/;0í CO!

Chave

VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 00!

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. APURACAO DO EXERCiCiO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. y\PUR AC AO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO OOOi 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. APURAC.AO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCip ÜÜOI 001

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Asísembiéia

VLR REF. LUCRO DO PERÍODO

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simple.s

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.0! .03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

VLR REF. APUR.ACAO DO EXERCiCíO

31/12/2022 3.01.01.03.02.0052 -.Aluguéis

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Sei viçoi Vendidos > '''

0001 001

0001 00!

0001 001

0001 001

VLR REF. APUR.AC.AO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.07.01.0042-OutrasDespesasOji£racionais'^'~ "
VLR REF. ■ APURACAO'DO EXERClCrO

31/12/2022 3.01,01.07.01.0048-Energia Elétrica . ,

VLR REF. APURACAO DÒ EXÉRCICib'

31/12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.07.01.0050 -Telefones

Vl,R REF. APURACAO DO EXERCÍCIO'

31/12/2022 6.01 - Apuração tio Exercício

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

OOOi 001

•OOOI 001

OÒÍIl í)0í

OOOI 001

000! 001

OOOI 001 1821 1

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

18211

18211

18211

18211

1821 1

18211

18211

1821 1

1821 1

1821 1

18211

18211

-1821 1

18211

18211

1821 1

Débito

7.566,00

12.000,00

45.486,00

50,440.00

75.660,00

103.922,00

201.760.00

Crédito

103.922.00

45.486,00

50.440,00

12.000,00

201.760,00

75.660.00

7.566.00

2.522,00

5.044,00

504.400,00

1.084.045,00

1,102.875,00

1.084.045,00

1.102.875,00

Fim



Balanço Patrimonial
Página 15 de 29

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: K). !Ó9.852.Í. ,;:-78 Fortes Contábil

Endereço: ROD BR 226. Complemento:. N": 1910, Balrrí: CAMPOS CANTAS. (.".liLai;: Presideni..- Dutra, E.stado: M.A. CEP: 63760000, Telet'one:N[RE:

21600076013 - Data: 11 /04/2018

Conta Descrição 31/12/2022

1  *** Ativo ***

1.01 Ativo Circulante

LOLOl Disponibilidades

1.01.01.01 Numerários em Espécie

l.Ol.OI.Oi.OI Cai.xa Geral

1.01.01.01,01,0001 Cai.sa

1.07 Ativo não Circulante

1,07,04 Imobilizado

1.07.04.01 Bens em Operação

1,07.04.01,01 Bens I.itiiizados na Produção eA)U Prestação de Serviçrw

1.07,04.01.01,0003 Equipamentos, Máquinas e Instaiaçfie.s Industriais

1.07,04.01.01,0005 Móveis. ITtensílios e Instalações Comerciais

2  *** Pa.ssivo ***

2.01 Passivo Circulante

2,01,01 Obrigações de Curto Prazo

2.01,01.01 Fornecedores

2.01,01.01.01 Ermiecedores Nacionais

2.01,01.01.01,0001 Fornecedores Di versos

2.01.01.03 Obrigações Trabalhista.s, Previdenciárias e Fiseai.s

2.01,01,03.03 Obrigações Fiscais

2.01,01.03.03,0010 Simples a Recolher

2,07 Patrimônio Líquido ' '

2,07,01 Capital Realizado

2,07,01,01 Capital .Social

2.07.01.01.01 Capital Social de DbiTÍiclliádòs"êRe,sitIeatérniã'P:iís

2,07.01.01.01,0001 Capital SubscritQ.dc.D.omidliadas e Re.stdejitca no Paí.s...

2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Co,«as

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07,07.01.01.0001 Lucros .Acumtrlüdos e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

FO

PR

LHAS; ^■ 92.
OC-.

Ass: ^ r:

1. 139.347.00

L024..347.00

1.024.347.00

1.024.347.00

1.024.347,00

1.024.347,00

1 15.000,00

1 15.000,00

1 15.000,00

1 15.000,00

78.000,00

37.000,00

LI39..347,()0

131.045,00

131 .t)45,00

126.500,00

126.500,00

126.500,00

4.545,00 C

4.54.3,00 C

4.543,00 C

1.008.302,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

208.302,00

208.302,00

208.302,00

208.302,00

Data de Enccmuuento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1. ! 39.347,00 (Hum Milhão Cento e Trinta e Nove Mil Trezeníos e Quarenta e Sete Reais) .
Declaramos para todos os fins que as informações constaníes neste balanço são lldedignos e correspondem a verdade, c nos responsabilizamospor elas.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Fim

tt



Demonstração do Resultado do Extrc;ício
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 30. Itiy.SSL/yj.H -78
NIRE: 21600076013 - Data: 1 1/04/2018

Estabelecimentos: Todos; Centros de ResiiUíido: Todos

Endereço: ROD BR 226. Complemento:. NT: 19iO, Bairro: CA»'-' p.^N'í AS. Cidade: Pfe-:dente Dutr^. Estado: MA. CEP: 65760000. Telelone:

Página 16 de 29

Fortes Contábil

Conta Descrição

01/01/2022

a

31/12/2022

(■r) 010 Receita Bnita Operacional 504.400,00

010,01 F.aturamento Prírd. Mero. c Scrviço.s 504.400.00

010.01.03

(-) 020

020.01

Vendas de Serviços
Deduções da Receita

Impostos Faturados

504.400,00

45.486,00

45,486,00

020.01.05

(=) 030

Simples

Receita Líquida

45,486,00

458.914,00

(-) 040 Custo Mercad./Serv./ProduSo:; Vcndido.s 264.200,00

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 62.440,00

040.03 Custo do.s Serviços Prestados 201.760.00

(=) 060 Lucro Bruto 194.714,00

{-1 070 Despesas Operacionais 90.792,00

070.01 Despesas Administrativas 90.792,00

(=) 110 Res. Antes das Pailicipaçõe:s e Contrib. 103.922,00

(=) 150 Res. Ames Imp.Reiida e Contrib, Sereia! 103.922,00

(=) 200 Resultado liquido do FAerdcio 103,922,00

■íftí

Presicienle Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Fiiíi



índices de liquidez
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Folha:17

[folhas: 0^^.
IPROC: nO\j£^

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/000!-78

NIRE: 21600076013 DATA DO REGISTRO; 11/04/2018

ROD BR 226. N" 1910, B.AIRRO: CAMPOS DANTAS, CEP:65.760-000,

PRESIDENTE DUTRA - MA

PERÍODO DE MOVIMENT.AÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI. DECLAR.A.MOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 02.

;  L' ■ : ■ [
.. ■ 1 . • ..

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/FC-hPNC= 1.139.347,00/131.045.00 = 8,69

índices DE LIQUIDEZ CORRENllL AC/PC= 1.024.347,00/131.045,00 - 7,81

ENDIV1DAMENT0:PC+PNC/AT : 131.045,00/1.139.347,00-- 0,11

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC - 1.139.347,00/131.045,00 = 8,69

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC - 1.024.347,00/131.045.00 = 7,81

índices de LIQUIDEZ IMEDIATA:DíSPONIVEL/PC = 1.024.347,00/131.045,00 = 7,81

PRESIDENTE DUTRA-MA. 31 DE DEZEMBRO DE 2022.



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPj: .v;v i<;<).852/(rv . , -78

FOLHAS: -^1-5

PROC: ̂ 2)0 1  "SÚQlA

Ass:
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FíMtes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1 *** .Ativo X Devedora

1.01 Ativo Circtil.ante X Devedora

1.01.01 Disponihilidatles X Devedora

1.01.01.01 Numerários em Espécie X Devedora

1.01.01.01.01 Cai.sa Gerai X Devedora

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X X Devedora

1.01.01.02 Bancos X Devedora

1.01.01.02.01 Conlas Conentes X Devedora

1.01.01.03 Recursos no E.xterior Deconente.s de E.\portação X Devedora

1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora

1.01.01.07.0! Valore.s Mobiliários - Mercado de Capitai.s Interno X Devedora

1.01.01.07.02 Valores Mobiliários - Mercado de Capitai.s Externo X Devedora

Loi.oi.n Outras X Devedora

1.01.03 Clientes X Devedora

1.01.03.01 Clientes Nacionais X Devedora

1.01.03.01.01 Duplicatas ;i Receber X Devedora

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X X Devedora

1.01.03.02 Clientes Internacionais X Devedora

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diver.sos 3 X X Devedora

1.01.05 Créditos X Devedora

1.01.05.01 Créditos com Terceirtss X Devedora

1.01.05.01.01 Adiantanientos a Foi;necedorcs . . X Devedora

1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diversos 4 X X Devedora

1.01.05.01.03 Créditos de Furicionáriós' X Devedora

1.01,05.01.03.0001-7 Adlantamenlu de .Salários 5 X X Devedora

1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X X Devedora

1.01.05,01.03.0003-3 .Adiantamento de 1,3" .Salário 7 X X Devedora

1.01,05.01.03.0004-1 En'.préstiino,s a Funcionários 8 X X Devedorti

1.01.05.01.03.0005-0 Vale Tran.sporte ' ■ 9 X X Devedora

1.01.05.01.05 • Impostos e Contribtiições a Rectioerai X Devedora

1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X X Devedora

1.01.05.01.05.0002-4 IPl a Recuperar 11 X X Devedora

1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora

1.01.05.01.05.0004-0 IRPJ - Estiinativà 13 X X Devedora

1.01.05.01.05.0005-9 CSLL - Esliniativa 14 X X Devedora

1.01.05.01.05.0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X X Devedora

1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora

1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora

1.01.05.01.05.0009-1 COFINS a Recuperar 18 X X Devedora

1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora

1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Ba.se de Cálculo Negíit 20 X X Devedora

1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fl.scai,< 21 X X Devedora

1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a P-ecuperar 22 X X Devedora

1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.07.0001-5 Salário Fannlia 23 X X Devedora

1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maíei nidade 24 X X Devedora

1.01.05.01.09 Outras X Devedora

1.01.15 E.stoqües X Devedora

1.01.15.01 Estoques em Eslabeiccimt nlos Próprios X Devedora

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias X Devedora

1.01.15.01.01.0001-5 Mercadorias Para Revenda 25 X X Devedrua

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais X Devedora

1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 26 X X Devedoia

1.01.15.01.02.0002-8 Maleriais Secundários 27' X X Devedora

1.01.15.01.02.0003-6 Materiais de Embalagem 28 X X Devedora

1.01.15.01.02.0004-4 Combtistívei.s 4' 29 X X Devedoia

1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Elaboração X Devedora

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboraçião 30 X X Devedora

Continua...



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: Su ÍÓ9.S52,(JL01-7S

FOLHAS: Q

PROC: 330 /

ASS^
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Fortes Contábil

Código Descrição Roduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1,01.15,0 l.(W Estoques de Produtos X Devedora

1.01,15,01.04.0001-9 Produtos -'Vcabado,: 31 X X Devedora

1,01,15,01,05 Serviços etn Andaii.er.io X Devedora

1,01,15.01.05,0001-3 Serviços er.t Aridamento .32 A X Devedora

1,01,15,01,19 Materiais Dit ersos .'Mmoxaiifatlo X Devedora

1,01,15.01,19,0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora

1.01.15,02 Imóveis Desiiiutdos a Vcr:d:t X Devedora

1,01.15.02,00 Imóveis Destinados a Veuda X Devedora

1,01.15,02,01 Construções eiri /tnd.Fmenf:n do Imóveis Dcstiuado.s Veud X Devedora

1,01,15.05 Estoqiie.s citi Poder de Tereeiros X Devedora

1,01,15.09 Outras X Devedora

1,01,17 Despe.sas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17,01 De.spesas do Excrcíck) Seguinte X Devedora

1,01,17.01,01 Despe.sa.s Antecipadas X Devedora

1.01.17.01.01,0001-1 Prêmios de Seguro.s ti Apropriar 34 X X Devedora

1,01.17.01.01,0002-0 Assinaturas e .Anuide.ries a Apropriar 35 X X Devedora

1.01,17.01.02 Outras Contas X Devedora

1.01.21 Contas Reiificadoras X Credora

1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21,01,01 Í-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21,01.01.0001-0 (-) Dupiictitas Descontadas 36 X X Credora

1.01.21.01.01.000-3-6 (-) Provi.são para Créditos de Liquidação Duvido,sa 37 X X Credora

1.01.21.01.01.0005-2 f-l Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para ■Ajuste ao Valor Provável de Realiz.nçâo 39 X X Credora

1.01.21,01.01.0009-5 (-) Oiítra,s Comas RcttTicâdofãs ' ' ■ ■ ' 40 X X Credora

1.07 Ativo não Circulante , ., X Devedora

1.07.00 Re.alizável a Longo Pra/ó X Devedora

1.07.00.01 Clientes ' ' X Devedora

1.07.00.01,01 Clientes Nacionais '' ' X Devedora

1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diver,sò,s • 41 X X Devedora

1.07.00,0.3 Créditos com Pessoas Ligadas Física.s/Jurídlcas X Devedora

1.07.00,05 Valores Mobiliários X Devedora

1.07.00.07 Depttsitos Judiciais X Devedora

1.07.00.09 Impostos e Cttiitrihuieõe.s a Recuperar X Devedora

1.07.00.09.01 CSLL - Diléreiiças Teíuporárias e Base de Cálculo Negativ X Devedora

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias c Prejuízos Fiscais X Devedora

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1,07.00.17,01 Despesas .Antecipadas X Devedora

1.07,00.17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropr iar 42 X X Devedora

1,07.00,17,01,0002-1 Assinatura;; e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora

1,07.00,19 Outras Contas X Devedora

1,07,00.21 (-) Conta.s Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01 (-1 Contas Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X Credora

1.07.00.21.01,0002-7 (-) Provisão para Créditos de f.iquidação Duviilosa 45 X X Credora

1.07.00.21,01,0003-5 t-) Previsão para Ajuste ao Valor Provável de Re.aiÍ7,ação 46 X X Credora

1.07.00.21,01,0004-3 (-) Outras Contas Retificadoras 4? X X Credora

1.07,01 Investimentos X Devedora

1.07,01.01 Participações Permanentes em Coiigad:»s rtu Controladas X Devedoia

1.07,01,02 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais X Devedoia

1,07,01,03 Outins Investimentos X Devedora

1,07,01,04 Ágios em Investimentos X Devedoia

1,07.01,05 Correç.ão Monetária - Diferença IPC/BTNF iLei no 8200/i 991 X tlevedoia

1,07,01,06 Correçíio Monetária Especial tLci no 82,00/1991) X Devedoia

1,07,01,19 Outras Contas X Devedoia

1.07,01.20 i'-) Destigios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimento X Credora

1,07,01.21 (-) Outras Contas Retilicadoras X Credora

1.07.04 Imobilizado X Devedora

1,07,04.01 Bens em Operação X Devedora

Continua...



Plano de Contas

Empresa; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ; 30.! íiO.SSi/ 001 -7S

FOLHAS: il2—.
PROC; /  209(>I

Ass: ,(?

Página 20 de 29

Fones Contábil

Código Descrição Raduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1.07.04.01.Oi Bens Uíilizaclo.s na P.t Ji.jãw e .-.u Prestavã;. Se; viço.; X Devedora

1.07.04.01.01.0001-S Teirenos X X üevedora

1.07.04.01.01.0002-6 Edifícios c CünsüiiçüL-.v 49 X X Devedora

1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquii;;;:-: e i.i.slaiaçóe.s Industriui;. 50 X X Devedora

1.07.04.01.01.0004-2 Veículo.s 51 .X X Devedora

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis, Uunisílio.s e ln.si;i!aí ões Comerciai:; 52 X X Devedora

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Proccssamcrüo de Dados 53 x X Devedora

1.07.04.01.02 Bens Não Utiüzado.s na Produção e/ou Prestação de .Serviç X Devedora

1.07.04.01.02.0001-2 Embarcações 54 X X Devedora

1.07.04.01.02.0002-0 .Aeronaves 55 X X Devedora

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora

1.07.04.05 Fiorestamento e Reflorestamento X Devedora

1.07.04.07 Direitos Contratuais de E.vploiação de Flore.stas X Devedora

1.07.04.10 CoiTcção Monetária ■■ Diferença IPCBTNF (Lei no S200/199i X Devedora

1.07.04.11 Con eção Monet.ária Especial (Lei fio 8200/1991) X Devedora

1.07.04.13 Imobilizado em .Andamento X Devedora

1.07.04.15 Bens .Arrendados X Devedora

1.07.04.19 Otilras Imobilizações X Devedora

1.07.04.21 (-) Depreciações, .Amortizações e Quotas de E.xau.slão X Credora

1.07.04.21.01 (-) Betts Utilizados na Produção e/ou Presiaçtio de Seiviço X Ciedora

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e./ou Prestação Serviç X Credora

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retilicadoras X Credora

1.07.05 Intangível .. , X Devedora

1.07.05.01 Concessões X Devedora

1.07.05.03 Marcas e Patentes' X Devedora

1.07.05.05 DIreito.s Autorais X Devedora

1.07.05.07 Fundo de Comércio ' ' '' X Devedora

1.07.05.09 Software ou Programas de Compul.ador X Devedora

1.07.05.11 Franquias X Devedora

1.07.05.13 De.scnvolvimcnlo de Produló.s • X Devedora

1.07.05.15 Outras X Devedora

1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível' X Credora

1.07.05.21 (-) Outras Contas Reduloras'tlo'lnUri,EÍveÍ X Credora

1.07.07 Diferido X Devedora

1.07.07.01 Despesas Pré-Operacionals on Prc-lnduslrials X Devedora

1.07.07.02 Despesas com Pesquisas Cieniiricas ou Tecnológicas X Devedora

1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas .Amortizáveis X Devedora

1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença TPCBTNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/19911 X Devedora

1.07.07.06 (-) Amortização do Diferido X Credora

2 Passivo X Credora

2.01 Passivo Circulante X Credora

2.01.01 Obrigaçõe,s cie Curto Prazo X Credora

2.01.01.01 Fornecedores X Credora

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fi.scais X Credora

2.01.01.03.01 Coligações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora

2.01.01.03.01.0003-1 Coniribuiç.ão Sindical a Recolher 59 X X Credora

2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa .Assi.slencial a Recolher 61 X X Credora

2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora

2.01.01.03.01.0010-4 Salário;: a Pagar 63 X X Credora

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Alintcritfcia a Pagar 65 X X Credora

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora

2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar ; • ' 67 X X Credora

Continua...



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: ALI S') S52/G0:: f - ̂ 8

FOLHAS. 01-^
PROC:

Ass:
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Fortes Contábil

Código Descrição Rtítiuz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

2,01.01,03.01,0015-5 Re,scisões a Pagar o8 X X Credora

2.01,01,03,03 Obrigações Fiscais X Credora

2,01.01,03.03,0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora

2,01,01,03,03,0002-2 IPl a Recolher 71) X X Credora

2,01,01,03,03,0003-0 ISS a Recolher 7i X X Credora

2,01,01,03.03,0004-9 PIS a Recolher ■ 72 X X Credora

2,01,01.03,03,0005-7 ,COI'lNS a Recolher 73 X X Credora

2,01,01,03.03,0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora

2.01,01.03,03,0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora

2,01,01,03,03,0008-1 IRRF a Recolhei' 76 X X Credora

2.01,01,03,03,0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora

2,01,01,03,03,0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora

2.01,01.03,03,0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Difei:eiiças Temporárias 79 X X Credora

2,01,01,03,03,0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Tempiorárias 80 X X Credora

2,01,01.03,03,0020-0 Outros Impostos c Ta.sas a Ret.olher 81 X X Credora

2.01,01,07 Einpré.síinios e Financiamentos X Credora

2.01,01,07,01 Financiamentos a Curto Pmzo - Sistema Financeiic Nacion X Credora

2,01,01,07.02 Arrend, Merc, (Financ,) Curto Prazo - Sist, Financ. Nacioiia X Credora

2,01,01,07,03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros X Credora

2,01.01,07,04 Financiamentos a Curto Prazo - Esierior X Credora

2.01.01,07,05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Cu'loPrazo - E.steri X Credora

2,01.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2,01,01,09,01 Adiantaiiiemo de Clientes Nacirmais , X Credora

2.01,01,09,01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X Credora

2,01,01.11 Debêntures X Credora

2,01,01,17 Outras Contas X Credora

2,01,01,17,01 Outras OBrigaçõe!,s ■' X Credora

2,01,01,17,01,0001-8 Seguro.s a Pagar 83 X X Credora

2.01.01,17.01,0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora

2.01.01.17,01,0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora

2.01.01.17.01,0004-2 Consumo Ágtia a Pagar 86 X X Credora

2,01.01.17.01,0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora

2.01.01.17,01,0006-9 Condomínio a Pagar 88 X X Credora

2.01,01,17.01,0007-7 Pn5-labores a Pagar 89 X X Credora

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.01.01,21 Provi.sões X Credora

2.01,01.21,0! Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2,01,01,21.02 Provisões de Natureza Traballiista X Credora

2.01.01,21,02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora

2.01.01,21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora

2.01.01,21,02.0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora

2.01.01,21,02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora

2.01.01.21,02,0005-0 INSS .sobre Férias 94 X X Credora

2,01.01,21,02,0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora

2,01.01,21,03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.01.01,24 (-) Contas Retificadoras X Devedora

2,01.01,27 Dividendos Propostos ou Lucro,s Creditados X Credora

2,01,01,27,01 Dividendos a Pagar X Credora

2,03 Passivo não Circulante X Credora

2,03,01 Obrigações de Longo Prazo X Credora

2.03.01,01 Fornecedores X Credora

2,03,01.01,01 Fornecedores Nacionais X Credora

2,03.01,01,01 ,0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora
2,03,01.03 Obrigações Trabalhistas, Prcvidenciárias c Fiscais X Credora
2.03,01,03,01 Obrigações Trabalhist.as e Previ Jcnciárias X Credora
2,03,01,03,03 Obrigações Fiscais X Credora
2,03,01,03,03,0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora
2,03,01,03,03,0002-5 Débiios Fiscais IRPJ - Difeienças Temporárias 98 X X Credora
2,03,01.03,03,0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora
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2,03.01.07 Empréstimos e Finaiivéarut.riLO.s X Credora

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo í*.-arío .■ síeni;; Fanariceiro Nado X Credora

2.03.01.07.02 Arrend. Merc. íFinanc.,i i-Oitg!> a.to - iisi, Fin,'.;nc. Nacii.;na X Credora

2.03.01.07.03 Financianiento.s a Lmigo Prazo - B:af.i! ■ Outro,s X Credora

2.03.01.07.(M Financianicntos a Longo Prazo - EzierLa X Credora

2.03.01.07.05 Anendamento Mercantil {Fin,\n.;t'iio) à Longt' Prazo - Exlcr X Credora

2.03.01.09 .'\diantamento de Clientes X Credora

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos UX5 X X Credora

2.03.01.11 Debêiitures X Credora

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores X Credora

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicasólurídleas X Credora

2.03.01.17 Outras Conta.s X Credora

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investiiiientos X Credora

2.03.01.21 Provisões X Credora

2.03.01.21.01 Provisões de Naiure/a Fiscal X Credora

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.03.01,24 (-) Contas Retiíleadoras X Devedora

2,03.02 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.02 (-) Custos (forrespondentes às Receitas. Diferidas X Devedora

2.07 Patrimônio Líquido X Credora

2.07.01 Capital Re,aliz,ado X Credora

2.07.01.01 Capital Social . . . , X Credora

2.07.01.01.01 Capital StKial de Domieüiàdos e Residentes no País X Credora

2.07.01.01.01 ,0001-8 Capital Subscrito de DòmiclliadiTS e Résideiites rio País 101 X X Credora

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capitafh Inlegralizar de tícíiiiiciilado.s c Resid no País 102 X X Devedora

2.07.01.01.02 Capita! SíXtial de Domiciliados éRcsidenies no Exterior X Credoia

2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domícfliàdri.s e Residentes no lixteri 103 X X Credora

2.07.01.01.02,0002-0 (-) Capital a Inlégral de Doníicíliados e Resid no Exterior 104 X X Devedora

2.07.04 Reservas X Credora

2.07,04,01 Reserv a.s X Credora

2,07,04,01,01 Reservas de Capital X Credora

2,07,04.01.01,0001-2 Ágio na Subscrição de Açõe.s 105 X X Credora

2,07,04,01,01.0002-0 Alienação de Parles Benetieiáiias é Bônus de Subscrição 106 X X Credora

2,07,04,01,02 Reservas de Reavaliação X Credora

2,07,04,01,03 Reservas de Lucros X Credora

2,07,04,01,03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora

2.07,04,01,03.0002-0 Reserva E.staiutária 108 X X Credora

2.07,04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora

2.07,04,01,03.0004-6 Reserva de Inoent. Fiscais - lãoaçõe.s e Suiiv. para Invest 1 10 X X Credora

2,07,04.01,03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora

2,07,04,01,03,0006-2 Prêmio na Einiss:io de Debèwures 112 X X Credora

2,07,04,01,04 Re.serva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora

2.07,04,01,05 Outras Re.servas X Credora

2,07,05 AjUcStes de Avaliação Patrimonial X Credora

2,07,05.01 Aju.ste.s de Avaliaçíto fLitrimonial X Credora

2.07,05.01,00 ■Ajustes às Normas Iitternacionai.s de Contabilidade X Credora

2,07,05,01,01 (-) Ajustes à.s Nornuis Internacicnals de iContabliidade X Devedora

2.07.07 Outras Contas X -

2.07,07,01 Outras Contas X -

2,07,07,01,01 Lúcios .Acumulados X Credora

2,07,07,01.01.0001-7 Lucros Acumulados e.''ou Saldo à Di.sposiçãc da A.sscmbl 1 13 X X Credora

2.07.07.01.02 (-1 Prejuízos Acumulados X Devedora
2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos .Acumulados 114 X X Devedora
2.07.07.01.03 (-) .Ações em Tesouraria X Devedora
2,07.07,01.04 Outras X .
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3

3.01

3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01.01

3.01.01.01.01.0001-4

3.01.01.01.01.0002-2

3.01.01.01.01.0003-0

3.01.01.01.01.0004-9

3.01.01.01.01.0005-7

3.01.01.01.01.0006-5

3.01.01.01.01.0007-3

3.01.01.01.01.0008-1

3.01.01.01.01.0018-9

3.01.01.01.01.0019-7

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0001-3

3.01.01.01.03.0002-1

3.01.01.01.03.0003-0

3.01.01.01.03.0004-8

3.01.01.01.03.0005-6

3.01.01.01.03.0006-4

3.01.01.01.03.0007-2

3.01.01.03

3.01.01.03.01

3.01.01.03.01.0001-0

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0001-4

3.01.01.03.02.0002-2

3.01.01.03.02.0003-0

3.01.01.03.02.0004-9

3.01.01.03.02.0005-7

3.01.01.03.02.0006-5

3.01.01.03.02.0007-3

3.01.01.03.02.0008-1

3.01.01.03.02.0009-0

3.01.01.03.02.0010-3

3.01.01.03.02.0011-1

3.01.01.03.02.0012-0

3.01.01.03.02.0013-8

3.01.01.03.02.0014-6

3.01.01.03.02.0015-4

3.01.01.03.02.0016-2

3.01.01.03.02.0017-0

3.01.01.03.02.0018-9

3.01.01.03.02.0021-9

3.01.01.03.02.0022-7

3.01.01.03.02.0023-5

3.01.01.03.02.0040-5

3.01.01.03.02.0041-3

3.01.01.03.02.0042-1

3.01.01.03.02.0043-0

3.01.01.03.02.0044-8

3.01.01.03.02.0045-6

3.01.01.03.02.0046-4

3.01.01.03.02.0047-2

3.01.01.03.02.0048-0

3.01.01.03.02.0049-9

3.01.01.03.02.0050-2

Resultado Liquido do Período

Result Líq do Período .Ariie.s do iP.Pl e da C.31.L

Resultado Operacional

Receita Liquida

Receita Bruta

Receita de E.xportaçào Direta de Mercadorias c Produtos

Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export c/ Firr. Espe

Receita de Export.açãíi rit- .Serviços

Receita da Venda no Merc fritenio de Prod de Fab; ic Pró

Receita da Revenda dc Metcadorias no Meicado Iniemo

Receita da Prestação de Serviçtts - Mercado interno

Receitadas Unidude.s ImobiliáriasVendida.s

Receita de Locação do Bens Móveis e Imóveis

(- ) IPI

Outras

Deduções da Receita Bruta

Vendas Canceladas, Devoluções c* Descontos Iricondicitt

ÍCMS

COFlN,S

PIS/PASEP

1S.S

Demais Intposlos e Coiiliib incidentes S; Vendas e Seiviç

Simples ,

Custo dos Bens e Serviços Vendido,s

Custo dos Prodiitos'âeTabiãcaçnií7PfopnãVendidos

Custo do.s Produtos, de Fabricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Consumo de Insunios • ■

Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção

Plantjs de Poupança e Investim. dc Empregados Lig. à P

-Fundo Aposenl. Progr. Individ. de Enipregados Lig. h Pro

Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Pród

Outros Gastos com Pessoal Ligado ã Produção

Set viços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregai

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação dc Mão-dc-Cibra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Maniitenção e Reparo de Bens .Aplicados na Produção

Arrendainento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão

Constituição de Provi,sões

Royalties c Assistência Técnica - PAÍS

Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR

Outros Custos

Ordenados, Salários e Gratincações

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pe,ssoal Ligatlo à Produção

Assistência Médica, Odoníttlógica e Farmacêutica a Emp

Vale Tran.sporte

Estagiários

Bolsa de Estudo

Farda meitto

Pró-labores

Despesas com Treinamento de Pessoa!

115

116

1 17

118

ID)

120

121

j 00

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132.

133

134

1.35

1.36

1.37

138

1.39

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

1.52

153

154

1.55

1.56

137

138

1.59

160

161

162

163

164

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Cicdora

Ciedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Ciedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedoia

Devedoia

Devedoia

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora
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3.0Í .01.03.02.0051-0 1 ncleni eai,-ões T labal hi.si as 165 X Devedora

3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis 166 X Devedora

3.01.01.03.02.0053-7 Energia Eléírica 16/ X Devedora

3.01.01.03.02.0054-5 Seguros Diversos I6S X Devedora

3.01.01.03.02.0056-1 Condomínios 169 X Devedora

3.01.01.03.02.0057-0 Aluguel de EquipamenUss 170 X Devedora

3.01.01.03.02.0060-0 Fieies 171 X Devedora

3.01.01.03.03 Cuslo das Mercadorias Revendidas Devedora

3.01.01.03.03.0001-9 Custo da.s Mercadc.iia.s Revendida.s 172 X Devedora

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos Devedora

3.01.01.03.05.0001-8 Custo dos Serviços Vendidos 173 X Devedora

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos Devedora

3.01.01.03.06.0001-2 Mateiial .Aplicado na Produção de Serviços 174 X Devedora

3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviç 175 X Devedora

3.01.01.03.06.0003-9 Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serv 176 X Devedora

3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Indiviil. Empregados Lig. Prod. Ser 177 X Devedora

3.01.01.03.06.0005-5 Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Servi 178 X Devedora

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos eorn Pesso;,' Ligado à Produção de Serviç 179 X Devedora

3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregar. 180 X Devedora

3.01.01.03.06.0008-0 Serviço,s Prestados Pessoa Jurídica 181 X Devedora

3.01.01.03.06.0009-8 Serviço.s Prestado.s por Cooperativa de Trabalho 182 X Devedora

3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X Devedora

3.01.01.03.06.0011-0 INSS-Previdência .Social _ 184 X Devedora

3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 185 X Devedora

3.01.01.03.06.0013-6 Encargos Sociais - Oútrós 186 X Devedora

3.01.01.03.06.0014-4 Alimentação, do Trabalhador .. . ... ... . .  187 X Devedora

3.01.01.03.06.0015-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de S 188 X Devedora

3.01.01.03.06.0016-0 Arrenelarnenío Mercanti 1 189 X Devedora

3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação, Amortização e Exau.stão 190 X Devedora

3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provi.sões 191 X Devedoia

3.01.01.03.06.0021-7 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 192 X Devedora

3.01.01.03.06.0022-5 Royallies e A.s.sistência Técnica - EXTERIOR 193 X Devedora

3.01.01.03.06.0023-3 Outros Custos 194 X Devedora

3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados. Salários e Gratificações 195 X Devedora

3.01.01.03.06.0041-1 Férias 196 X Devedora

3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 197 X Devedora

3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç 198 X Devedora

3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Satide 199 X Devedora

3.01.01.03.06.0045-4 Vale Transporte 200 X Devedora

3.01.01.03.06.0046-2 Estagiários 201 X Devedora

3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas X Devedora

3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas Devedora

3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias \'Kndida3 202 X Devedora

3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais Credora

3.01.01.05.01 Recei tas Financei ras Credora

3.01.01.05.01.0001-5 Variações Cambiais .Ativas 203 X Credora

3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auféiídos no Meicde Renda Variável, o.xcelo Day 204 X Credora

3.01.01.05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Tradc 205 X Credora

3.01.01.05.01.0004-0 Receitas ctc Juros sobre o Capital Próprio 306 X Credora

3.01.01.05.01.0005-8 Outras Receitas Financeiras 2Ó7 X Credora

3.01.01.05.01.0006-6 Juros e De.sc Recebidos e.Aiu Auferido..: 208 X Credora

3.01.01.05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Fitianceiras 209 X Credora

3.01.01.05.02 Outras Receitas Credora

3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na .Alienação de Partic não Integr dn At Permane 210 X Credora

3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos cm Participações .Societáiias 21 1 X Credora

3.01.01.05.02.0003-6 Amíin De Deságio Aqui.sições Invesl Avaliados pelo Patri 212 X Credora

3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 213 X Credora

3.01.01.05.02.0005-2 Rendinventos e Ganhos de Capital Auferido:; no Exterior 214 X Credora

3.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldo.s das Provi.sões Operacionais 215 X Credora
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3.01,01.05.02.0007-9 Prêmios Rccebiat» na Ejiiiss;.;' ■ DebêiUorf.s 216 X Credora

3.01.01.05.02.0008-7 Doaçõe.'. e Subveações prr.i, ír, ..j:!nr.é!itos 217 X Credora

3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos ,\iü.síeso Víii\;r rieser.;.:. 218 X Ciedora

3.01.01.05.02.0010-9 Coiilraparltua Ortr.o.s Aju.ries às Nornias üileniac, Contab 219 X Credora

3.01.01.05.02.0011-7 Outra:! Receitas Opeiacionai.s 220 .X Credora

3.01.01.07 Despe,sas Operac ionai .s Devedora

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das .•êiiviujcles em Geral Devedora

3.01.01.07.01.0001-0 ReirLiineraçâo a Dirigentes e a Con.selho de .■idministraçã 221 X Devedora

3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados. .Salários, Gratiíe Outras Remuner a Eiitpreg 222 X Devedora

3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Eiripregados 223 X Devedora

3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de .êposemadoria Programada Individual de Eiiipr 224 X Devedora

3.01.01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Privada de Emp^-tgados 225 X Devedora

3.01.01.07.01.0007-0 Ouíros Gastos corn Pessoal 226 X Devedora

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Física sem Víiictiio Ernpiegaí 227 X Devedora

3.01.01,07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 228 X Devedora

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 X Devedora

3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mão-dc-Obra . 230 X Devedora

3,01.01.07.01.0012-6 INSS - Previdência Social 23! X Devedora

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 X Devedora

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artústico 234 X Devedora

3.01.01.07.01.0016-9 Doações a ínstituiçõe.s de Ensino e Pesqui.sa (Lei n 9249/ 235 X Devedora

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis ,, ^ 236 X Devedora

3,01.01.07,01.0018-5 Outra:,; C'oniribuiçõe.s e Doações 237 X Devedora

3.01.01.07.01.0019-3 Aliitvemação dò'Tnil\arfiác!òr 2'38" X Devedora

3.01.01.07.01.0020-7 PÍS/P.-VSEP - - - ..239 X Devedora

3.01.01.07.01.0021-5 COFINS dr- "C -■ 240 X Devedora

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos; Kxás d Cotifribuições, exceto IR e CS 241 X Devedora

3.01,01.07.01.0023-1 .AiTendamenlo Mcicantif ' ■ ' 242 X Devedora

3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis ' " ■ ■ ' ■ ■ ' ' • . ■ 243 X Devedora

3.01.01.07.01.0025-8 Dc.spe.sas com Veículb.s e de Conservação de Bens e Ins 244 X Devedora

3.01.01.07.01.0027-4 Propag. Public e Patroc {As.soc Desp Mantenham Futeb 245 X Devedora

3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio ' ■ 246 X Devedora

3.01.01.07.01.0029-0 Multas ■ ■ ' ■ 247 X Devedora

3.01.01.07.01.0030-4 Encargo.s de Depreciação e Amortização' 248 X Devedora

3.01.01.07.01 .0031-2 Perdas cm Operaçõe.s de Crédito 249 X Devedora

3.01.01.07.01.00.32-0 FTovisão para Perda de E.stoque 250 X Devedora

3.01.01.07.01.00.33-9 Demais Provisões 251 X Devedora

3.01.01.07.01.00.34-7 Gratificações a Adiiiinislradores 252 X Devedora

3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - P/VÍS 253 X Devedora

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e As.si.stência Técnica - EXTERIOR 254' X Devedora

3.01.01.07.01.00.37-1 A.ssistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Emp 255 X Devedora

3.01.01.07.01.00.38-0 Pesquisas Científicas e Tecnoltígicas 256 X Devedora

3.01.01.07.01.00.39-8 Bens de Natureza Perr.ianeriie Í>cduzid06 coiiio Despesa 257 X Devedora

3.01.01.07.01 .0041-0 Despesa com Viagens, Diária.s e Ajuda de Custos 258 X Devedora

3.01 .01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacional:; 259 X Devedora

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora

3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora

3.01.01.07.01.0046-0 Indcnizaçõe.s Trabalhistas ' ' 263 X Devedora

3.01.01.07.01.0047-9 E.S(.agicírins 264 X Devedora

3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 X Devedora

3.01.01.07.01.0050-9 relefones 267 X Devedoia

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora

3.01.01 .07.01.0052-5 Fardamento 269 X Devedora

3.01.01.07.01.0053-3 Despesas corn Treinamento dc Pesisoal 270 X Devedora

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-Eibores 271 X Devedora

3.01.0I.07.Ü1 .0Ü56-8 ■Seguros Diter.sos 272 X Devedora

Continua..



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTUA- CNPJ: rO. 169.852;; ::::; -7S

[folhas: -S "Z-
PROC; 0?iO I

Ass:

Página 26 de 29

1'ortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.01.01.07.01.0057-6 Coiidomíriiú 273 X Devedora

3.01.01.07.01.00.58-4 Bolsa de Estudo 27-1 X Devedora

3.01.01.07.01.0059-2 De.spesas C/fsí.p'', e Coíiiemvi.ições 275 X Devedora

3.01.0I.Ü7.0I.0060-6 Correios e Malotes 276 X Devedora

3.01.01.07.01.0061-4 A.ssessoiia Jurídica 277 X Devedora

3.01.01.07.01.0062-2 Sottwares 278 X Devedora

3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consiono 279 X Devedora

3.01.01.07.01.0064-9 ManuI Conservação e Liiiipera 280 X Devedora

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora

3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de E.vpedicnle ■ ■ 282 X Devedora

3.01.01.07.01.0067-3 Ta.vas c Emolumentos • ' 283 X Devedora

3.01.01.07.01.0068-1 ■■Lsses.soria Contábil 284 X Devedora

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornai.s c Revistas 285 X Devedora

3.01.01.07.01.0070-3 Despe.sas Legais e Jurídicas 286 X Devedora

3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X Devedora

3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora

3.01.01.07.01.0073 8 Erete.s 289 X Deveilora

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância c .Segurança Eletrônica X Devedora

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas Devetiora

3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 X De ver! ora

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora

3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X Devedora

3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos. . , , 293 X Devedora

3.01.01.07.02.0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X Deveilora

3.01.01.07.02.0006-6 Manutenção de Véíciilõs 295 ■ ■ X Deveilítra

3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despe.sas com Vendas, . .  296 X Devedora

3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Sociai 299 X Devedora

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora

3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora

3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora

3.01.01.07.02.0015-5 Vale Transporte 304 X Devedora

3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora

3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios Concedidos a Empregailos 306 X Devedora

3.01.01.07.02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora

3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontoklgica e Farmacêtitica a Em.p 308 X Devedora

3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X Devedora

3.01.01.07.02.0021-0 Itidenizaçòcs Trabalhistas 310 X Devedora

3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora

3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento do Pessoal 312 X [Jevedora

3.01,01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X r.)evedoia

3.01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora

3.01.01.07.03 Despesas Tiábutárias Devedora

3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Pre.sumido 315 X Devedora

3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro JTesumido 316 X Devedora

3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tribulária 317 X Devedora

3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Alíquota 318 X r,)evedota

3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora

3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora

3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha dc Pagamento 321 X Devedora

3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora

3.01.01.07.03.0009-5 IP VA 323 X Devedoia

3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedoia

3.01.01.07.03.0011-7 Impostos c Faaas Diversas .525 X Devedoia

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedoia

3.01.01 .09.01 Despesas Financeira.s Devedora

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Camhi.ais Passivos 326 X Devedora

Conlinua...
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Fortes Courtíbil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.0J.01.09.01.0002-4

3.01.01.09.01.0003-2

3.01.01.09.01.0004-0

3.01.01.09.01.0005-9

3.01.01.09.01.0006-7

3.01.01.09.01.0007-5

3.01.01.09.01.0008-3

3.01.01.09.01.0009-1

3.01.01.09.02

3.01.01.09.02.0001-0

3.01.01.09.02.0002-9

3.01.01.09.02.0003-7

3.01.01.09.02.0004-5

3.01.01.09.02.0005-3

3.01.01.09.02.0006-1

3.01.01.09.02.0007-0

3.01.01.09.02.0008-8

3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01.01

3.01.03.01.01.0001-0

3.01.03.01.01.0002-9

3.01.03.01.02

3.01.03.01.02.0001-5

3.01.03.01.02.0002-3

3.01.03.01.02.0003-1

3,01,05

3,01,05,01

3,01,05,01,01

3.01.05.01.01.0001-7

3.01.05.01.01.0002-5

3.01.05.01.01.0003-3

3.01.05.01.03

3.01.05.01.03.0001-6

3.01.05.01.03.0002-4

3.01.05.01.03.0003-2

3,02

3,02.01

3,02.01,01

3,02,01,01.01

3.02.01.01.01.0001-0

3.02.01.01.01.0002-9

6

6.01-7

6.02-5

Perdas Incois iüas MciO de ísei.da V0J Íá\ ei. o:.cetv> D;..y -T

Perdas em Operayoes Iv.jy-Tiad:

Juros sobre o Capital Frópri':
Outras üe.spesas Fiti.uieeiia,',
Juros Pagos e/ou Iiiconido.s
Descontos Concedidos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias
lOF

Outra.s Despesas
Prej na .Alienação de Fsrtic não Integr do At Perinaiieníc

Resultados Negativos em Participações Societárias
Amort de Ágio nas Aquis De Invest .Avaliados pelo Pat Lí

Resultados Negativos cm SCP
Perdas em Operações Reali/.aJas no Exterior
Contrapartida cios Ajustes ao Valtir Presente

Conirapartida Otitro-S Aju.sles às Normas intcrnac. Comab
Contrapartida dos .AJu.stes de Valor do Imobiliz, e btlangív

Outras Receitas e Outras Despesas
Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais
Ganhos Cap por Var. Perc em P.arlic .Soo Avaliada pelo P

Outras Receitas Não Opcr.acion.tis
Despesas Não Operacionais . -

V.alor Contábil dos Bens e Direitos .Alienados

Perdas Cáp piir Var. Peiã; èm Paitic Soe .Avaliada pelo Pa
Outras Despe.sas Não Operacionais .,

Participações ' '
Participações nos Lucros • '

Panicipações de Eiiiprog.tdo.s
Participações de Empregados

Contribiiiçõe.s para .Assi.stència ou IVevIdência de Empre
Outras Participações de Empregados

Outras Participações
Participações de Admini.stra(Jores e Paites Beneficiárias

Parlicip.tções de Debôntures

Outras . :

Provisão para CSLL c IKPJ

Provisão para CSLL e ÍRPJ
Provisão para CSLL e IRPI

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social .sobre o Lucio Líquido
Provi,são para Iinpo.sto tle Renda - Pessoa Jtjiídica

Sistema Auxiliar de Contas

.Apuração do Exercício
Balanço de .Abertura

327

328

329

33(1

331

332

333

3.34

3.35

336

337

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347 ,

348

349

3.50

351

3.52

353

.X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

354

355

356

.357

X

X

X

X

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedoia

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Fim



Página 28 de 29

•?t#v •

1 FOLHAS;

ípROC; J30 /

Ass;

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 28 páginas, eielronicamente numeradas de 1 a 28 emuma via.
todas elas já escrituradas e serN-iu como Livro Diário n° 002, reterenle ao período

:« 01/01/2022 a 31/12/2022, corn encerramento do exercício social em 31/12/2022, da
f: firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA. estabelecida na ROD BR 226, n° 1910.

■  baiiTO CAMPOS DANTAS, CEP 65760-000. cidade Presidente Dutra, estado MA,

inscrita no C.N.P.J. 30,169.852/0001-78 e registrada na .lUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n" 21600076013 por despacho de 11/04/2018.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 730714982-68

Administrador

Antonio Jo.selmo Borges Silva
CPF 85066-5403-34

CRC-MA 9283

Técnico Contábil

A',
. K ■



MINISTÉRIO DA ECONOMíA

Secretaria Especial de Desburocrc^rsaçâo. Gestão e Governo

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regisir-;. umpresan;;;! o Integração

I
ASSINA fURA ELETRÔNICA
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FOLHAS;

IPROC; Q?)0 I
1

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINàNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268

JANES SANTOS VIANA

85066540334

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

•  ;viíir:r L... íMi-i-r

p: -,. ■■ní. E'íp/of-ífoí-

JUCEMtA

CERTIFICO & AÜT*ENHCAÇÃO EM 18/05/2Ü23 1B:58 SOE 20230667643.
PROTOCOLO; 250667643 DE 18/05/2023. KXRE: 2Í60007C013.
LEAL EMPRSENDIMEiírOS LlXiA

£.ARA CRISTINA MOPJ^IS DOS REIS

RESPOííSÂV-EL PELA ADT£'7TICAÇÃ0
SÃO LUÍS, 18/05/2023

empi esaf aci 1. Jiia. go^'. br



<ã
Ministério da indústria a ̂  r;íért' ̂  Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Mt, ; ■ e Pequena Empresa
Departamento de fiegisíro ímpiesaríai e integração

TERMO DE ALiTENTiCAÇÀO - LIVRO DIGITAL

JUCEHÂ

FOLHAS:

PROC: Q2>0 I -^O^H
Ass: ^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por SARA CRiSTiNA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12307547013
em 18/05/2023, protocolo 230667643. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:.Awww.empresafaGÍi.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

21600076013

30169852000178

Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Número de Folhas:

DIÁRIO

2

28,

Identificação de. Livro Digitai

A' • L.í

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

73071498268

85066540334

Nome

JANES SANTOS VIANA

ANTONiO JOSELMO BORGES

SILVA ;■ ./

CRC/OAB

MA9283

JUCEMÃ

CERTIFICO A AüXEírnCAÇÂO EM lS/05/2023 1-1:58 SOB N" 20230667643.
PftOTOCCLO; 230667643 DE 18/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12307547013. NI-XS': 23.6000760X3.
LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

P.E3PCNSÃV5L PELA AUTEHTICAÇAO
SÃO LUÍS, 13/05/2023

e £ a f ac i 1. ma. gcv, b r

A validade deste documento, se Lnpresso. fica sujaito i comp.ovaç-So de SLia auttíntic.tjadi;; ."o: tcspoctívci po;1a;s.
informando seus ifcspaJJvns codigos ds
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FOLHAS; ^

PR0C;_^3O__/_2^2fl
Ass:

Página 1 de 6
Balanço Patiimonial
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; 30 lOaS;:::,, .001-78 ' Fortes Contábil
Endereço: ROD BR 226, Complemento: , NT: 1910, Bair;- : CAMPOS DAN7/-.'.L Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE: 21600076013-Data: 11/04/2018

Conta Descrição - , . 31/12/2022

1  *"Ativo"* 1,139.347,00 D

1.01 Ativo Circulante 1.024.347,00 D

1.01.01 Disponibilidades 1.024.347.00 D
1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.024.347,00 D
1.01.01.01.01 Caixa Geral 1.024.347,00 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1.024.347,00 D

1.07 Ativo não Circulante 115.000,00 D

1.07.04 Imobilizado 115.000,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 115.000,00 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 115.000,00 D
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 78.000,00 D
1.07.04.01.01.0005 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais 37.000,00 D
2  "** Passivo*" 1,139.347,00 C

2.01 Passivo Circulante 131.045,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 131.045,00 0
2.01.01.01 Fornecedores 126.500,00 C
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 126.500,00 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 126.500,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 4.545,00 C
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.545,00 C
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 4.545,00 0
2.07 Patrimônio Líquido ■ " " 1.008.302,00 C
2.07.01 Capital Realizado ' ' ' ' ' 800.000,00 0
2.07.01.01 Capital Social 800.000,00 C
2.07,01.01.01 Capital Social de Domiciliatíos-wRBStdeTiteb'no País' ' 800.000,00 C
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Dqmjçiliadgs e. Residentes no País . , 800.000,00 C
2.07.07 Outras Contas 208.302,00 C

2.07.07.01 Outras Contas 208.302,00 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 208.302,00 C
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 208.302,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: RS 1.139.347,00 (Num Milhão Cento e Trinta e Nove Mil Trezentos e Quaienta e Sete Reais) .
Declaramos para todos os fins que as informações constantes neste balanço são fidedignos e correspondem a verdade, e nos responsabilizamos
por elas.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Janes Santos Viana
CP!-: 73071498268

Administrador

Antonio Joselmo Borges Silva
■  CPF; 85066540334

CRC 9283-MA
Técnico Contábil

Fim
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FOLHAS:

Demonstração do Resultado do Hxercít proc Página 2 de 6
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: miC- ,:;íi2/0001-7G Ass: Ç , Fortes Contábil
NIRE: 21600076013-Data: 11/04/2018 /
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado. Todos

Endereço: ROD BR 226, Complemento: , N.": 1910, Bairro: CAidís.:.:,'; OAWVAS, Cicade: Presidenie Outra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
"  "" " 01/01/2022

Conta Descrição a
31/12/2022

(+) 010 Receita Bruta Operacional 504.400,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 504.400,00

010.01.03 Vendas de Serviços 504.400,00

(-) 020 Deduções da Receita 45.486,00

020.01 Impostos Faturados 45.486,00

020.01.05 Simples 45.486,00

(=) 030 Receita Líquida 458.914,00

(-) 040 Custo Mercad./Senv./Prcdutos Vendidos 264.200,00

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 62.440,00

040.03 Custo dos Serviços Prestados 201.760,00

(=) 050 Lucro Bruto 194.714,00

(-) 070 Despesas Operacionais 90.792,00

070.01 Despesas Administrativas 90.792,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 103.922,00

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 103.922,00

,  {=) 200 Resultado Liquido do Exercido 103.922,00

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

-IO

Fim
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Folha:17

folhas
ÍNDICES }>£ LIOlilDEZ

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNP.I: 30.169,852/0001-78

NÍRH; 21600076013 DATA DO RHGISTRO; 11/Ü4/2Ü18

ROD BR 226, N" 1910. BAIRRO; CAMPOS DAN l AS. CEP;65.760-000,

PRESIDENTE DUTRA - MA

PERÍODO DE MOVIN4ENTAÇÂO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI. DECLARAMOS QUE AS INLORMAÇÔLS AQUI CONTIDAS
SÂO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS,

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N'' 02.

/IA'®/ i s / i V ^ • •

ÍNDICE DE LIQUIDEZ ÜERAE; AC -r ANC/PC+PNC= 1.139.347.00/LU .045.00 = 8,69

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE; AC/PC= 1.024.347.00/131.045.00 = 7,81

END1V1DÂMBNTO;PCtPNC/AT ; i3!.045.00/l.!39.347.00=0,ll

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 1.1.39.347.00/131.045.00 = 8,69

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC = 14)24.347.00/131 045.00 = 7,81

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA:D!SmNIVEUPC = 1.024,347.00/131.045.00 = 7,81

PRESIDENTE DUTRA-MA. 3! DE DEZEMBRO DE 2022.



Página 4 de 6
Notas Explicativas das Demonstfiições Co 4^beis ert! 31/12/2022 . w,,» ,u
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CfíPJ: 3ü.-lô9.&.'>;;'L3M1-78 Portes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: LEAL EMPREEKtilMSNTO,:, LTDA. cora sede social na cidade PRESIDENTE DUTRA - MA
ROD BR 226, N» 1910, BAIRRO: CAMPOS DAMT.AS , CEP : 65 . 7 60-000,

inscrita no CNPJ: 30 . 16 9 . 8 52/0001-7S, CONTRATO SOCIAL, ar:quivac.o.s na Junta Comercial do

4 - Estado do Maranhão, em sessão de 11/04/2018,' sob o KIRE:216ij007f;U';.3 .

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do .SIMPLES M.ACION.AL

1.3 - Seguimentos/atividades

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, e.xceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos-
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abasteci.mento de água, coleta de esgoto a construçvões correlatas
exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro^, e , linipi;j:j|^da terreno , _ _ • •
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem . .

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica"'
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
refrigeração

43.29-1-01 - Instalação de pai!'iéis publicitários

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas,, tetos,^ divisórias e arruário.s embutidos de qualque
'6 material

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifício em 'geral

resinas erii interiores e e.xteriores43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de

43.99-1-03 - Obra.5 de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de òígua

49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas ur'oanas

. 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas aritériormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Dsmon.str.ações t"inanceiras

2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como a.s de.monstraçc.es contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação 3C.s preceito.s previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid
dos rendimentos correspondentes, apr.opriados até a data do Balanço, co.m base no regime de co.mpetênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de nota:? fiscais de prestação de serviços.
2.5 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

Continua...



Notas Explicativas das Demonstr.vídes C. ábeii-
Empresa; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CHP.': 30J&9.57' 0001-78

m 31/12/2022
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Fortes Contábil

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 800.000, 00, di-jidido c® 800.000 quotas de. R$ 1,00, totalmente
integralizado,

apresentando a seguinte composição: ["foLHAS:
Sócio; JAMES S.ANTOS VIANA, cora particioação ae 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL:

PROC: g^O I
Ass.

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos dc determinado e.xercicio são superados pela
receitas (sob o regime- de corapetência) .- O .lucro contábil apurado e transferido para a conta "Lucros
Acumulados" do grupo Patr.-lmcnio Liquido, dando-lhe a descinação prevista no contrato ou estatuto
social.

fíS--
M' -

Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMiA

Secretaria Especial de Oesburocrí5t:::aç§0; Gestão -'í Govsrnc Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registr- .'roprecarisl e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;
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fochas

7^30 I azZÍPROC

IDENTIFÍCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

■  . fitriav;".:;. ;-r -van

Goo . o Éf i;" nSc' • K:-:'-

G-n G.- G "i ■ 'V..

JUCENÁ

CERTIFICO O REOIfclRO EM 17/0!::/2023 05:02 303 2023065029S.

PROTOCOLO: 230650235 ÜE 16/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307405326. C:>'PJ DA SEDE; 30169852000178.
NIRE; 21600070013. COM EFEITOS DO KZG.tSTRO EM: 16/C5/2023.

LE7iL E^rPIlEE^TOIi;^ííTGS LTDA

CARLOS AÍCORÉ DL MORi.ES PEREIR?^

SECRÊTÁRXO-GEHAL

www. tííTipr^safacJii .ma, gov.b.*r

A validade deste wdocur.enfo, ne. impi -"-'.rjeltc è corp-prcv.? -?o dü .vua :Gr;'/.:-r..iciciarlr; nos respectivos portais,
infr.tí.i^r.d-; :;?• sprctivos ode •••irxfi-nrao.

■r



Demonstração do Fluxo de Caixa Métodc direi;
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNFJ; 30 169:&>. :'0001-7i;
ContábilNIRE: 21600076013-Data: 11/04/2018

ROD BR 226, N.S; 1910, Bairro: Campo Dentas, Presldentp Dutra, Esirriv: íviA, CcP: Cf.VBOGOO

Página 1 de 3

Fortes

Atividades Operacionais

Lucro Liquido

Aumento em Fornecedores

Aumento em Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Caixa Líquido das Atividades Operacionais

Atividades Investimento

Aumento em imobiiizado

Caixa Líquido das Atividades Investimento

Atividades Financiamento

Aumento em Capital Realizado

Caixa Líquido das Atividades Financiamento

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período , ,

.-i,'

01/01/2022

a

31/12/2022

103.922,00

73.000,00

900,00

177.822,00

(73.000,00)

(73.000,00)

600.000,00

600.000,00

704.822,00

319.525,00

1.024.347,00

Janes Santos Viana

CPF: 730.714.982-68

Administrador

AntonioJoselmo Borges Silva

CPF: 85066540334

CRC9283-MA

Técnico Contábil

Fim
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DMPUDRA

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 30.1Ô9.352/0GÜ1-78
Visualizando DMPL e DRA no Periodo: 01/01/2022 à 31/12/2022

ROD BR 226, N."; 1910, Bairro: Campo Dantas. Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65750*00

Folha: 2

Fortes Contábil

Capital Social
Integratizado

Reserva de

Capital, Opções

outorgadas e

Ações e

Tesouraria

Reserva

de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos

Acumulados

Patritnônio

Líquido dos

Sócios da

Ce "troladora

Psrtidpacao

dos Não

Controladores

nc Fal. Liq. das

Cont.oladas

Patrimônio

Liquido

Consolidado

Demonstração

do Resultado

Abrangente

Total da

Companhia

Totais

Saldos Iniciais 200.000,00 0,00 0,00 104.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.380,00

Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aumento de Capital 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

Gasto com Emissão de Acóes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Opções Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ações em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Ações em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transações de Capital com os Sodos 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,O0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

'~nbutos s/ Ajustes Instoimentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

,uiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de Coligadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

Ajuste de Conversão do Periodo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributo s/ Ajuste de Convesão do Periodo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes de Instrum. Financ. Reclassificaçáo p/
Resultado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Realização da Reserva de Reavalição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributos Sobre a Realização da Reserva de
Reavaliação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reclassificaçáo de Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0.00 O.CO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lucro Liquido do Periodo 0,00 0,00 0,00 103,922,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103.922,00

Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldos Rnals 800.000,00 0,00 0,00 208.302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008.302,00

Janes Santos Viana

í M.CPF: 730.714.982-68

Administrador

Antonió Joselmo Borges Silva
CPF:8S066S40334

CRC 92S3-MA

Técnico Contábil
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Secretaria Especial do Desliurocnv.: .ação, Csctão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registio Emprecadai e Integração

ASSiNAT (JiíA ELETRÔNICA
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g^O I
folhas

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASS1NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

JÜCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/202^ 15:29 SCB 1?° 20240980883.

PROTOCOLO: 240980883 DE 26/07/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12410642200. CNPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/07/2024.

LEAL EMPREEL1DIMENT0S LTDA

CARLOS AIIDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

ww.empresafacil .ma.gDv.br

A validade desLe documento, ae impre.sso, fica nujeito à comproLçAD de sua autenticidade nos

respectivos portais, iniorir-mao seus respeC'. i*'os codigcs ue verificação.
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Ters !: íabertura

íMome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do 01 ao n° 27, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa LEAL EMPFíEENDIMENTOS LTDA, município Presidente Dutra, CNPJ n°
30.169.852/0001-78, Número de Registro (NIRE) 21600076013.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 11/04/2018

Ato constitutivo; 20180295900

Presidente Dutra, 01/01/2023

■■'TIO A

JANES SANTOS VIANA

Administrador, Sócio

CPF 730.714.982-68

ANTQNIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRG/MA 9283



Livro Diário N°. 3

FOLHAS:

PR0C:J?)O /
Ass:

Página 2 de 28

Fortes ContábilEmpresa: LEAL EMPREENDIMENTOS lTDA - CNPJ: 3ü.169.a'j: r001-7f!
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROO BR 226, Complemento: , N.°: 1S10, Leitro: CAí.'; CS DANTAO, Cidace: Presiüante Dutra Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico

03/01/2023 3.01.01.07.01.0049 - Agua

PAG CONF. AGUA REF 01/2023

03/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 01/2023

05/01/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS REF 01/2023

05/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 01/2023

14/01/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

01/2023

14/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGiA ELETRICA REF

01/2023

15/01/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 01/2023

15/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGCONF. DESPESAS . ,

OPERACIONAiS REF 01/2023

■  • .i,!!-»,-

18/01/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones .. .

PAG CONF. TELEFONES REF 01/2023

18/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 0.1/2023

20/01/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 12/2022

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 12/2022

24/01/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 01/2023

24/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATiVAS REF 01/2023

tswa Centro

0001 001

0001 001

Chave

1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

■0001 001

OBOt 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 03:

1

Totais tí o dia 05:

1

Totais do dia 14:

1

1

Totais do dia 15:

2

2

Totais do dia 13:

1

1

Totais do dia 20:

2

-

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 01/2023 0001 001
31/01/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviçps - Mercado Interno

RECCONF. RECEITA REF 01/2023 0001 001

31/01/2023 3.01.01.01.03.0007- Simples
VLRAPROP. SIMPLES REF 01/2023 0001 001

31/01/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher
VLRAPROP. SIMPLES REF 01/2023 0001 C01

31/01/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Totais do dia 24:

1

PAG CONF. PAGAMENTO DE
LUCROS

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. PAGAMENTO DE
LUCROS

03/02/2023 3.01.01.07.01.0049-Água
PAG CONF. AGUA REF 02/2023

0001 001

0001 001

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

Débito

52,00

52,00

500,00

500,00

221,00

221,00

3.375,00

3.375,00

375,00

375,00

4.545,00

4.545,00

3.750,00

3.750,00

57.500,00

2.250,00

208.302,00

0001 GC1 1

268.052,00

280,870,00

51,00

Crédito

52,00

52,00

500,00

500,00

221,00

221,00

3.375,00

3.375,00

375,00

375,00

4.545,00

4.545,00

3.750,00

3.750,00

57.500,00

2.250,00

208.302,00

268.052,00

280.870,00

Continua...
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Livro Diário N°. 3

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: 30.1S3.Í52/0ÜO1-7B

JM.
PROC: oL^O I

Ass:

Página 3 de 28

Fortes Contábil

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROO BR 226, Complemento:, N.": 1910, bairro. CAMPOií OANTaS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018 ;

í:'

■#-

Data Conta Histórico

03/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 02/2023

05/02/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
PAG CONF. ALUGUEIS REF 02/2023

05/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEiS REF 02/2023

14/02/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
02/2023

14/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
02/2023

15/02/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais
PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 02/2023

15/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS
OPERACIONAIS REF 02/2023

Estab Centro

0001 001

Ctiave

1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 03:

1

Toídís do dia 05;

1

1

Totais do dia 14:

18/02/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

PAG CONF. TELEFQNES REF 02C023:;". 7 000.1 001

18/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa . .

PAG CONF. TELEFONES REF 02/2023 0001 001

20/02/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher ■
PAG CONF. SIMPLES REF 01/2023

20/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 01/2023

24/02/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas
PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 02/2023

24/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 02/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1

Totais da dia 15:

.1 ■

■  1

Totais do dia 18:

A

1

Totais do dia 20:

1

0001 001

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECEITA REF 02/2023

28/02/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Sen/iços - Mercado Interno
REC CONF. RECEITA REF 02/2023

28/02/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 02/2023

28/02/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF 02/2023 0001 001

Totais do dia 24:

1

0001 001 1

0091 001 2

03/03/2023 3.01.01.07.01.0049-Agua
PAG CONF. AGUA REF 03/2023

03/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 03/2023

05/03/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
PAG CONF. ALUGUEIS REF 03/2023

05/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa.
PAG CONF. ALUGUEIS REF 03/2023

2

Totais do dia 28:

Totais do mês de Fevereiro:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 03:

0001 001 1

0001 001 1

Débito

51,00

500,00

500,00

215,00

215,00

3.420,00

3.420,00

380,00

380,00

2.250,00

2.250,00

3.800,00

3.800,00

58.000,00

2.280,00

60.280,00
70.896,00

49,00

49,00

500,00

Crédito

51,00

51,00

500,00

500,00

215,00

215,00

3.420,00

3.420,00

380,00

380,00

2.250,00

2.250,00

3.800,00

3.800,00

58.000,00

2.280,00

60.280,00

70.896,00

49,00

49,00

500,00

Continua...
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Ass:
l

Fortes Contábil

Livro Diário N°. 3

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPj' -jO. 169.652/00l i l'C
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROO BR 226, Complemento: , N.": 1910, bsirro. CAMP-OS; L .\'-JTAS. Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Estab Centro Ctiave

Totais do dia 05:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 14;

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 15:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 18;

20/03/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 02/2023 7OOOI 001 1
20/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF'02/2G23 "auOOOI , 001 1.

Totais do dia 20;

24/03/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS OOOI ' 001 , ' 1 '
ADMiNiSTRATIVAS REF 03/2023

24/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS " 0001 001 1
ADMINISTRATiVAS REF 03/2023

14/03/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRiCA REF

03/2023

14/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRiCA REF

03/2023

15/03/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacicnais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 03/2023

15/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 03/2023

18/03/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2023

18/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2023

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 03/2023 0001 001

31/03/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

RECCONF. RECEITA REF 03/2023 0001 001

31/03/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLRAPROP. SIMPLES REF 03/2023 0001 001

31/03/2023 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 03.'2023 0001 001

Totais do dia 24;

1

1

2

2

Totais dü dia 31;

Totais do mês de Março;

03/04/2023 3.01.01.07.01.0049 - Agua

PAG CONF. AGUA REF 04/2023

03/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 04/2023

05/04/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS REF 04/2023

05/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 04/2023

14/04/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

04/2023

14/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

04/2023

0001 001

0001 001

Totais do dia 03;

0001 001 1

0001 001 1-

Totais do dia 05;

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 14;

Débito

500,00

241,00

241,00

4.680,00

4.680,00

520,00

520,00

2.280,00

2.280,00

5.200,00

5.200,00

52.000,00

3.120,00

55.120,00

68.590,00

52,00

52,00

500,00

500,00

265,00

265,00

Crédito

500,00

241,00

241,00

4.680,00

4.680,00

520,00

520,00

2.280,00

2.280,00

5.200,00

5.200,00

52.000,00

3.120,00

55.120,00

68.590,00

52,00

52,00

500,00

500,00

265,00

265,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNP.t 3ü.ie V .-C^/OnO-.
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROO BR 226, Complemento: , N.°: 1910, l. alrrc: C/ V ' C '
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

FOLHAS: W-
PROC-. 0^0 I
Ass;

Página 5 de 28

Fortes Contábil

Data Conta Histórico

íTAO, Cidr..::-:; Presidecite Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: ,

.itac Centn,. Ctiave Débito Crédit

15/04/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operac o j'

PAG CONF. DESPESAS

OPERACiONAiS REF 04/2023

15/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 04/2023

18/04/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 04/2023

18/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 04/2023

20/04/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 03/2023

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SiMPLES REF 03/2023

3001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 15:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 18:

0001 001

0001 001

Totais do dia 20:

0001 001 1

24/04/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 04/2023

24/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESASf. - lo -, §001 001 1
ADMINISTRATIVAS REF 04/2023 " '

íiMP'3S ^ Totais do dia 24:

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECEITA REF 04/2023 ÇOOT 001 - .1

30/04/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da PrestáçSp.del^ep/içps - Mirca'do interno '
REC CONF. RECEITA REF 04/2023 0001 Opi 1

30/04/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLRAPROP. SIMPLES REF 04/2023 0001 001 2

30/04/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 04/2023 0001 001 2

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

03/05/2023 3.01.01.07.01.0049-Agua

PAG CONF. AGUA REF 05/2023

03/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 05/2023

05/05/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS REF 05/2023

05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 05/2023

14/05/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

05/2023

14/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

05/2023

15/05/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 05/2023

15/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 05/2023

18/05/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 C01

0001 001

0001 001

OÜOi 001

1

Totais do dia 03:

1

Totais do dia 05:

1

Totais do dia 14:

1

1

Totais do dia 15:

4.770,00

4.770,00

530,00

530,00

3.120,00

3.120,00

5.300,00

o

4.770,00

4.770,00

530,00

530,00

3.120,00

3.120,00

5.300,00

5.300,00 5.300,00

53.000,00

53.000,00

3.180,00

3.180,00

56.180,00 56.180,00

70.717,00 70.717,00

56,00

56,00

56,00 56,00

500,00

500,00

500,00 500,00

311,00

311,00

311,00 311,00

4.860,00

4.860,00

4.860,00 4.860,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

FOLHAS:-  -iOJ
PBOC: 3^0

Ass:

Página 6 de 28

Fortes Contábil

i) ■

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CKF'--: 30.16S.CÒ2/0001-

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROD BR 226, Complemento: , N.°: 1910, l; jirro: CAMPOC üA.i I TAS, Cidadr;: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: ,
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

■■'X-ip--

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

PAG CONE. TELEFONES RE7 05/2023 0001 001 1 540,00

18/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 05/2023 0001 001 1 540,00
Totais do dia 18: 540,00 540,00

20/05/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
PAG CONF. SIMPLES REF 04/2023 0001 001 1 3.180,00

20/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 04/2023 0001 001 1 3.180,00
Totais do dia 20: 3.180,00 3.180,00

24/05/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas
PAG CONF. DESPESAS 0001 001 1 5.400,00
ADMINISTRATIVAS REF 05/2023

24/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 1 5.400,00
ADMINISTRATIVAS REF 05/2023

Totais do dia 24: 5.400,00 5.400,00
31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECEITA REF 05./2023 0001 001 1 54.000,00

31/05/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 05/2023 0001 001 1 54.000,00

31/05/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples
VLRAPROP. SIMPLES'REF 05/2023-- : . .'0001 001 2 3.240,00

31/05/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF 05/202^ ' ' "^"0001 001 ■ '  ■ ■ 2 3.240,00

-  -
Totais do dia 31: 57.240,00 57.240,00

Totais do mês de Maio: 72.087,00 72.087,00
03/06/2023 3.01.01.07.01.0049-Água ' ' "

PAG CONF. AGUA REF 06/2023 0001 001 1 60,00

03/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa V

PAG CONF. AGUA REF 06/2023 0001 001 ■1 60,00
Totais do dia 03: 60,00 60,00

05/06/2023 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis
PAG CONF. ALUGUEIS REF 06/2023 0001 001 1 500,00

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 06/2023 0001 001 1 500,00
Totais do dia 05: 500,00 500,00

14/06/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
PAG CONF. ENERGIA ELETRiCA REF 0001 001 1 287,00
06/2023

14/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF COOl 001 1 287,00
06/2023

Totais do dia 14: 287,00 287,00
15/06/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 1 4.968,00
OPERACIONAIS REF 06/2023

15/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 1 4.968,00
OPERACIONAIS REF 06/2023

Totais do dia 15: 4.968,00 4.968,00
18/06/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 06.'2023 0001 001 1 552,00
18/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2023 0001 001 1 552,00
Totais do dia 18: 552,00 552,00

20/06/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
PAG CONF. SIMPLES REF 05/2023 0001 001 1 3.240,00

20/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Continua...



Livro Diário N°. 3

FOLHAS: 30^

Ass:

Página 7 de 28

Fortes ContábilEmpresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 50.169.5CT. 'í oO l -78

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROO BR 226, Complemento. , N.°: 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

PAG CONF. SIMPLES REF 05/2023

24/06/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 06/2023

24/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 06/2023

0001 001 1

Totais do dia 20:

0001 001 1

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 06/2023

30/06/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 06/2023

30/06/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLR APROP. SIMPLES REF 06/2023

30/06/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 06/2023 0001 001

03/07/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água

PAG CONF. AGUA REF 07/2023

03/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 07/2023

05/07/2023 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS REF 07/2023

05/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa . . .-

PAG CONF. ALUGUEIS REF 07/2023

14/07/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

07/2023

14/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

07/2023

15/07/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS • : ■

OPERACIONAIS REF 07/2023

15/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 07/2023

18/07/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 07/2023

18/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 07/2023

20/07/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 06/2023

20/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 06/2023 ,

24/07/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 07/2023

24/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 07/2023

QOOI 001 1

Totais do dia 24:

0001 001 1

ircado Intern

0001 001 1

0001 001 2

2

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

0001 001

0001 001

obòi 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1

Totais do dia 03:

í  ■ . 1

Totais do dia 05:

1

Totais do dia 14;

1

1

Totais do dia 15:

1

1

Totais do dia 18:

1

1

Totais do dia 20;

1

Débito

3.240,00

5.520,00

5.520,00

55.200,00

3.312,00

58.512,00

73.639,00

48,00

48,00

500,00

500,00

295,00

295,00

5.112,00

5.112,00

568,00

568,00

3.312,00

3.312,00

5.680,00

Crédito

3.240,00

3.240,00

5.520,00

5.520,00

55.200,00

3.312,00

58.512,00

73.639,00

48,00

48,00

500,00

500,00

295,00

295,00

5.112,00

5.112,00

568,00

568,00

3.312,00

3.312,00

5.680,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

FOLHAS:

PROC: .7^0 I Página 8 de 28

Fortes ContábilEmpresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 30.169.&.- -. .■ Jü01-7b Ass:
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 ^
Endereço: ROD BR 226, Complemento: , N.°: 1910, S JÍrro; CAMPOS u. TJT.-rS. Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: ,
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Letab Geníio Chave

Totais do dia 24:

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 07/2023 0001 001

31/07/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Ser\iços - Mercado interno
REC CONF. RECEITA REF 07/2023 0001 001

31/07/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 07/2023 0001 001

31/07/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF 07/2023 0001 001

Totais do dia 31;

Totais do mês de Julho:

03/08/2023 3.01.01.07.01.0049-Água
PAG CONF. AGUA REF 08/2023 0001 001

03/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 08/2023 0001 001

05/08/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
PAG CONF. ALUGUEIS REF 08/2023 0001 001

05/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 08/2023 0001 001

14/08/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica'
PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF . 0001 001
08/2023 . . ■ - . "•

14/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa - • - -

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF tí&OI 001
08/2023

15/08/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais
PAG CONF. DESPESAS ' ■•..0001 001
OPERACIONAIS REF 08/2023

15/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS Q001 001
OPERACIONAIS REF 08/2023

18/08/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 08/2023 0001 001

18/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2023 0001 001

20/08/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
PAG CONF. SIMPLES REF 07/2023 0001 001

20/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 07/2023 0001 001

24/08/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas
PAG CONF. DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 08/2023

24/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS 0001 001
ADMINISTRATIVAS REF 08/2023

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 08/2023 0001 001

31/08/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
REC CONF. RECEITA REF 08/2023 0001 001

31/08/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 08/2023 0001 001

1

Totais do dia 03:

1

1

Totais do dia 05:

1

■  ; 1'

Totais do dia 14:

1

1

Totais do dia 15:

1

1

Totais do dia 18:

1

■j

Totais do dia 20:

1

1

Totais do dia 24:

1

1

2

Débito

5.680,00

56.800,00

3.408,00

60.208,00
75.723,00

47,00

47,00

500,00

500,00

245,00

245,00

5.040,00

5.040,00

560,00

560,00

3.408,00

3.408,00

5.600,00

5.600,00

56.000,00

3.360,00

Crédito

5.680,00

56.800,00

3.408,00

60.208,00

75.723,00

47,00

47,00

500,00

500,00

245,00

245,00

5.040,00

5.040,00

560,00

560,00

3.408,00

3.408,00

5.600,00

5.600,00

56.000,00

Continua...
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FOLHAS: A05
PROC: ^30 /
Ass:

Página 9 de 28

Fortes ContábilEmpresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - GNPJ: 30.163.P.:2/00Ü1-7i;

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROD BR 226, Complemento: , i\l.°: 1910, Bairro: CAÍ/iPOS OAN , Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico

»í-:

31/08/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 08/2023

03/09/2023 3.01.01.07.01.0049 - Agua

PAG CONF. AGUA REF 09/2023

03/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 09/2023

05/09/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS REF^09/2023

05/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 09/2023

14/09/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

09/2023

14/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

09/2023

15/09/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 09/2023 ' . ■<.1. M

15/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 09/2023' "" ' "

18/09/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2023

18/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2023

20/09/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
PAG CONF. SIMPLES REF 08/2023

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 08/2023

24/09/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas
PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 09/2023

24/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 09/2023

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECEITA REF 09/2023

30/09/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviço:
REC CONF. RECEITA REF 09/2023

30/09/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples
VLR APROP. SIMPLES REF 09/2023

30/09/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF 09/2023

03/10/2023 3.01.01.07.01.0049-Água
PAG CONF. AGUA REF 10/2023

03/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Esiab Centro Chave

0001 001 2

Totais do üia 31;

Totais do mês de Agosto:

0001 001

0001 001

Débito

59.360,00
74.760,00

49,00

Crédito

3.360,00

59.360,00

74.760,00

49,00

Totais do dia 03: 49,00 49,00

0001 001 1 500,00

0001 001 1 500,00
Totais do dia 05: 500,00 500,00

0001 001 1 261,00

0001 001 1 261,00

Totais do dia 14; 261,00 261,00

0001 001 1 4.860,00

0001 001 . T 4.860,00

Totais do dia 15; 4.860,00 4.860,00

0001 001 1 540,00

0001 001 1 540,00

Totais do dia 18: 540,00 540,00

0001 001 1 3.360,00

0001 001 1 3.360,00
Totais do dia 20: 3.360,00 3.360,00

0001 001 1 5.400,00

0001 001 1 5.400,00

Totais do dia 24: 5.400,00 5.400,00

0001 001

Mercado Interno

0001 001 1

54.000,00

54.000,00

0001 001 2 3.240,00

0001 001 2 3.240,00
Totais do dia 30: 57.240,00 57.240,00

Tota Io do mês de Setembro: 72.210,00 72.210,00

0001 001 1 56,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS i.TDA - CNPJ- :.:0.ie9..Jo2/000 í

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

FOLHAS: m-

Ass:

Página 10 de 28

Fortes Contábil

Endereço: ROO BR 226, Complemento: , N.°: 1910, Ci/rj: CAMF 05 ü/-.;, :.hS, Cidade. Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: ,

Data Conta Histórico Lstab Centro Chave Débito Crédito

PAG CONF. AGUA REF 10/2023 0001 001 1 56,00

Totais do dia 03: 56,00 56,00
05/10/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS REF 10/2023 0001 001 1 500,00

05/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 10/2023 0001 001 1 500,00

Totais do dia 05: 500,00 500,00
14/10/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 1 255,00

10/2023

14/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 1 255,00
10/2023

Totais do dia 14: 255,00 255,00
15/10/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 1 4.950,00

•^V-v : OPERACIONAIS REF 10/2023
Ã-i. ■ . t

--W 15/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 1 4.950,00

^í"'- •
OPERACIONAIS REF 10/2023

Totais do dia 15: 4.950,00 4.950,00
18/10/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones .■ cr

PAG CONF. TELEFONES REF 10/2023 Ó001 001 1 550,00
18/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa r ". ; : ' .' «'.a'

PAG CONF. TELEFONES.REF,1.0/202.3. .Q001. 001 1 550,00
Totais do dia 18: 550,00 550,00

20/10/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher ,

PAG CONF. SIMPLES REF 09/2023 0001 001 1 3.240,00
20/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 09/2023 ; , 0001 001 1 3.240,00
Totais do dia 20: 3.240,00 3.240,00

24/10/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas
PAG CONF. DESPESAS 0001 001 .  . 1 5.500,00
ADMINISTRATIVAS REF 10.'2023

24/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 1 5.500,00
ADMINISTRATIVAS REF 10,'2023

, Totais do dia 24: 5.500,00 5.500,00
31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECEITA REF 10/2023 0001 001 1 55.000,00

31/10/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Seniços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 10/2023 0001 001 1 55.000,00

•Va 31/10/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples
H- VLR APROP. SIMPLES REF 10/2023 0001 001 2 3.300,00

31/10/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
VLR APROP. SIMPLES REF 10/2023 0001 001 2 3.300,00

Totais do dia 31: 58.300,00 58.300,00
Totais do mês de Outubro: 73.351,00 73.351,00

03/11/2023 3.01.01.07.01.0049-Agua
PAG CONF. AGUA REF 11/2023 0001 001 1 57,00

03/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 11/2023 0001 001 1 57,00
Totais do dia 03: 57,00 57,00

05/11/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
PAG CONF. ALUGUEIS REF 11/2023 0001 001 1 500,00

05/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 11/2023 0001 001 1 500,00
Totais do dia 05: 500,00 500,00

Continua...



PROC: ̂ 3)0 / ^34Livro Diário N°. 3

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ. ;:'0.169X:.., ;J0 I-7S

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.°: 1910, Baino CAMPOS DA.NIAS, Cidade: PresIdeTite Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

4

Ass;

Página 11
FOLHAS: 07

 de 28

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Ctiave

14/11/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA KEF 0001 001

11/2023

14/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

11/2023

15/11/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 11/2023

15/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 11/2023

18/11/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2023 0001 001

18/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2023 0001 001

20/11/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

PAG CONF. SIMPLES REF 10/2023 0001 001

20/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa , .

PAGCONF. SIMPLES REF 10/2023 0001 001

24/11/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 .

ADMINISTRATIVAS REF 11/2023"

24/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa .

PAG CONF. DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 11/2023

30/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECEITA REF 11/2023 0001 001

30/11/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Sen/iços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 11/2023 0001 001-

30/11/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLRAPROP. SIMPLES REF 11/2023 0001 001

30/11 /2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

VLRAPROP. SIMPLES REF 11/2023 0001 001

1

0001 001 1

Totais do dia 14;

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 15:

1

1

Totais do dia 18:

1

1

Totais do dia 20:

1

Totais do dia 24:

1

1

2

vv.' "-

03/12/2023 3.01.01.07.01.0049-Agua

PAG CONF. AGUA REF 12/2023

03/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 12/2023

05/12/2023 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS REF 12/2023

05/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGCONF. ALUGUEIS REF 12/2023

14/12/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

12/2023

14/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

12/2023

15/12/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Totais do dia 30:

Totais do méâ de Novembro:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 03:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 05:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 14:

Débito

231,00

231,00

4.905,00

4.905,00

545,00

545,00

3.300,00

3.300,00

5.450,00

5.450,00

54.500,00

3.270,00

57.770,00

72.758,00

54,00

54,00

500,00

500,00

274,00

274,00

Crédito

231,00

231,00

4.905,00

4.905,00

545,00

545,00

3.300,00

3.300,00

5.450,00

5.450,00

54.500,00

3.270,00

57.770,00

72.758,00

54,00

54,00

500,00

500,00

274,00

274,00

Continua...
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Fortes ContábilEmpresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.ie9.8^:.„0001-?í;

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910, C:.';:-:;: CAM.-u > CAN Í rvC, Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:.
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Esíab Centro Chave

"A?

PAG CONF. DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 12/2023

15/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 12/2023

18/12/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2023

18/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2023

20/12/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 11/2023 0001 001

20/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 11/2023 0001 001

24/12/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 12/2023

24/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 12/2023 - ■.

0001 001

1

1

Totais do dia 15:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 18:

1

Totais do dia 20:

1

1

Totais do dia 24;

1

■#r

31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa ' t, ' ? r.'- ■

VLR REF. RECEITA REF 12/2023 . . .. 0001 ,001
31/12/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

VLR REF. RECEITA REF'12/2023' OPOI 001 ' ' 1
31/12/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

VLR APROP. SIMPLES REF 12/2023 0001 001 2
31/12/2023 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 12/2023 0001 001 2
31/12/2023 1.01.15.01.05.0001 - Serviços em Andamento

VLR REF. SERVIÇOS EM 0001 001 4
ANDAMENTO

31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF. SERVIÇOS EM 0001 001 4
ANDAMENTO

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemo
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXEFÍCICIO 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO exercício 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 7

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício
VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 7

31/12/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia
VLR REF. LUCRO DO PERÍODO 0001 001 7

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Débito

4.590,00

4.590,00

510,00

510,00

3.270,00

3.270,00

5.100,00

5.100,00

51.000,00

3.060,00

721.000,00

606.000,00

631,00

3.101,00

6.000,00

6.170,00

37.020,00

55.530,00

61.700,00

435.848,00

Crédito

4.590,00

4.590,00

510,00

510,00

3.270,00

3.270,00

5.100,00

5.100,00

51.000,00

3.060,00

721.000,00

435.848,00

Continua...
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Fortes Contábil

Livro Diário N°. 3

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNP,:: .J01-78

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: ROO BR 226, Complemento: , ,N.°: 1910, .3 D,ANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE:21600076013, DATA: 11/04/2018

ContaData Histórico Estab Cenlro Chave Débito Cré

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2023 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2023 3.01.01.07.01.0023 - Despesas Administrativas

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

31/12/2023 6.01 -Apuração do Exercício ■ •

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

0001 001 7

0001 001 7

0001 001 7

0001 001 7

0001 001 7

0001 001 7

0001 001 7

0001 001 7

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

1.987.060,00

2.001.358,00

dito

37.020,00

6.000,00

61.700,00

55.530,00

3.101,00

631,00

6.170,00

606.000,00

1.987.080,00

2.001.358,00

.• IH,.! ■ J.t.' • •

.ilgi,

tf-

Fim



Balanço Patrimonial
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNP.;: SL.ieg.c.. .: .0D1-7Ê

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.°: 1910, Bairro: CAMPOS DANTa:'>. Cloade: Presidenté Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE: 21600076013-Data: 11/04/2013

pRoc ^30 /

Ass,
— -esidente Dutra, Est

Página 14

FOLHAS: ?^ho
 de 28

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/202;

1  '"Ativo*" 1.416.408,00 D

1.01 Ativo Circulante 1.301.408,00 D

1.01.01 Disponibilidades 580.408,00 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 580.408,00 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 580.408,00 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 580.408,00 D

1.01.15 Estoques 721.000,00 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 721.000,00 D

1.01.15.01.05 Serviços em Andamento 721.000,00 D

1.01.15.01.05.0001 Serviços em Andamento 721.000,00 D

1.07 Ativo não Circulante 115.000,00 D

1.07.04 Imobilizado 115.000,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 115.000,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Ser^.lços 115.000,00 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 78.000,00 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 37.000,00 D

2  '"Passivo*" 1.416.408,00 C

2.01 Passivo Circulante 180.560,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 180.560,00 C

2.01.01.01 Fornecedores 177.500,00 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 177.500,00 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos . ^ 177.500,00 C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Prevldenclárlas e Fiscais ' 3.060,00 C
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 3.060,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 3.060,00 C

2.07 Patrimônio Líquido . . 1.235.848,00 C

2.07.01 Capital Realizado 800.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 800.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 800.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 800.000,00 C

2.07.07 Outras Contas 435.848,00 C

2.07.07.01 Outras Contas 435.848,00 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 435.848,00 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/óu Saldo à Disposição da Assembléia 435.848,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.416.408,00 (Hurn Milhão Quatrocentos e Dezesseis Mil Quatrocentos e Oito Reais).

Declaramos para todos os fins que as informações constantes neste balanço são fidedignos e correspondem a verdade, e nos responsabilizamos
por

elas. - '

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023

Fim



Demonstração do Resultado do Ex: início
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 30.1 P9.8;:.
NIRE: 21600076013-Data: 11/04/2018

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: ToOv^s

Endereço: ROD BR 226, Complemento: , N.°: 1910, Bairro. i .-.AiiVC.

oi-78

FOLHAS:
ML

PROC:g^O /

Ass:
"77
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Fortes Contábil

Conta Descrição

D.\NTA8. Cidade: Presidcrrits Dutra. Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:

01/01/2023

a

31/12/2023

(+) 010

010.01

010.01.03

3.01.01

(-) 020

020.01

020.01.05

3.01.01

(=) 030

(-) 040

040.01

3.01.01

3.01.01

(=) 060

(-) 070

070.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

01.01.0006

.01.03.0007

03.02

03.02.0052

07.01

07.01.0023

07.01.0042

07.01.0048

07.01.0049

07.01.0050

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. s Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Aluguéis

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Despesas Administrativas

Outras Despesas Operacionais

Energia Elétrica

Água
Telefones

Res. Antes das Participações e.;p0Btribfc

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

606.000,00

606.000,00

606.000,00

606.000,00

37.020,00

37.020,00

37.020,00

37.020,00

568.980,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

562.980,00

127.132,00

127.132,00

127.132,00

61.700,00

55.530,00

3.101,00

631,00

6.170,00

435.848,00

435.848,00

435.848,00

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023

Fim
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Folha:16

INDÍCií^S LE LIQUIDEZ

CNPJ: 30.169.852/0001-78

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE: 21600076013 DATA DO REGISTRO: 11/04/2018

END: ROD BR 226, N° 1910, BAIRRO: CAMPOS DANTAS,

CEP:65.760-000, PRESIDENTE DUTRA - MA

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2023 A 31/12/2023

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 03.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 1.301.408,00/180.560,00 = 7,20

índices de liquidez CORRENTE: AC/PC= 1.301.408,00/180.560,00 = 7,20

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT : 180.560,00 /1.301.408,00= 0,13

índices de solvência GERAL: ATIVO/PC + PNC = 1.416.408,00/180.560,00 = 7,84

índices de liquidez SECA:AC-EST0QUE/PC = 580.408,00/180.560,00 = 3,21

índices de liquidez IMEDIATA:DISP0NIVEL/PC = 580.408,00/180.560,00 = 3,21

PRESIDENTE DUTRA-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

*



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNP,:: 30.169.L :L.ü001-7t;

FOLHAS:

PROC: ̂ >30 / 20^0)

Ass:
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Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1 *** Ativo *** X Devedora

1.01 Ativo Circulante X Devedora

1.01.01 Disponibilidades X Devedora

1.01.01.01 Numerários em Espécis X Devedora

1.01.01.01.01 Caixa Geral X Devedora

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X X Devedora

1.01.01.02 Bancos X Devedora

1.01.01.02.01 Contas Correntes X Devedora

1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação X Devedora

1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora

1.01.01.07.01 Válores Mobiliários - Mercado dá Capitais Interno X Devedora

1.01.01.07.02 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo X Devedora

1.01.01.11 Outras X Devedora

1.01.03 Clientes X Devedora

1.01.03.01 Clientes Nacionais X Devedora

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X X Devedora

1.01.03.02 Clientes Internacionais X Devedora

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diversos 3 X X Devedora

1.01.05 Créditos X Devedora

1.01.05.01 Créditos com Terceiros X Devedora

1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedorçs,,, X Devedora

1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diveisos 4 X X Devedora

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários X Devedora

1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de. Salários. ..... .... .5. X X Devedora

1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X X Devedora

1.01.05.01.03.0003-3 Adiantamento de 13° Salário 7 X X Devedora

1.01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 X X Devedora

1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 X. X Devedora

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X X Devedora

1.01.05.01.05.0002-4 IPI a Recuperar 11 X X Devedora

1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora

1.01.05.01.05.0004-0 IRPJ - Estimativa ■ 13 X X Devedora

1.01.05.01.05.0005-9 CSLL - Estimativa 14 X X Devedora

1.01.05.01.05.0006-7 IRPJ a Recuperar ' 15 X X Devedora

1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora

1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora

1.01.05.01.05.0009-1 COFINS 3 Recuperar 18 X X Devedora

1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora

1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negát 20 X X Devedora

1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X X Devedora

1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X Devedora

1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.07.0001-5 Salário Família 23 X X Devedora

1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 X X Devedora

1.01.05.01.09 Outras X Devedora

1.01.15 Estoques X Devedora

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios X Devedora

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias X Devedora

1.01.15.01.01.0001-5 Mercadorias Para Revenda 25 X X Devedora

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais X Devedora

1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 26 X X Devedora

1.01.15.01.02.0002-8 Materiais Secundários 27 X X Devedora

1.01.15.01.02.0003-6 Materiais de Embalagem 28 X X Devedora

1.01.15.01.02.0004-4 Combustíveis 29 X X Devedora

1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Elaboração X Devedora

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora

Continua...



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - ChT'.:; 30.16S.3 JCiO l-7t

FOLHAS; 3á±

Ass:
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Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1.01.15.01.04 Estoques de Produtus .Ar abados X Devedora

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora

1.01.15.01.05 Serviços em Andarnento X Devedora

1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxaii.'udo X Devedora

1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora

1.01.15.02 imóveis Destinados a Venda X Devedora

1.01.15.02.00 imóveis Destinados a Venda X Devedora

1.01.15.02.01 Construções em Andamento de imóveis Destinados à Vend X Devedora

1.01.15.05 Estoques em Poder de Terceiros X Devedora

1.01.15.09 Outras X Devedora

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas X Devedora

1.01.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a Apropriar 34 X X Devedora

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X X Devedora

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora

1.01.21 Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora

1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora

1.01.21.01.01.0005-2 .(-) Provisão para Ajuste do Pçjpque ao Vaior de Mercado 38 X X Credora

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X X Credora

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Coiitas"Retíficádbfãs 40 X X Credora

1.07 Ativo não Circulante. X Devedora

1.07.00 Realizável a Lohgò Pfãzo ' " ' ' X Devedora

1.07.00.01 Clientes X Devedora

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais X Devedora

1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X X Devedora

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligudás 'Físicas/Jurídicas X Devedora

1.07.00.05 Valores Mobiliários X Devedora

1.07.00.07 Depósitos Judiciais X Devedora

1.07.00.09 impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora

1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Nagativ X Devedora

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais X Devedora

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas X Devedora

1.07.00.17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropriar 42 X X Devedora

1.07.00.17.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora

1.07.00.19 Outras Contas X Devedora

1.07.00.21 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X Credora

1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora

1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Vaior Provável de Realização 46 X X Credora

1.07.00.21.01.0004-3 (-) Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora

1.07.01 investimentos X Devedora

1.07.01.01 Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas X Devedora

1.07.01.02 investimentos Decorrentes oe incentivos Fiscais X Devedora

1.07.01.03 Outros Investimentos X Devedora

1.07.01.04 Ágios em investimentos X Devedora

1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença iPC/BTNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.19 Outras Contas X Devedora

1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimento X Credora

1.07.01.21 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.04 imobilizado X Devedora

1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora

Continua..
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Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e,'. e Presioção da Servi:.-,s X Devedora

1.07.04.01.01.0001-8 Terrenos 48 X X Devedora

1.07.04.01.01.0002-6 Edifícios e Consíruções 49 X X Devedora

1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 X X Devedora

1.07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 X X Devedora

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis, Utensílios e Instalações. Comerciais 52 X X Devedora

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora

1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç X Devedora

1.07.04.01.02.0001-2 Embarcações 54 X X Devedora

1.07.04.01.02.0002-0 Aeronaves 55 X X Devedora

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora

1.07.04.05 Florestamento e Reflorestamonto X Devedora

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Exploração de Florestas X Devedora

1.07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07.04.11 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento X Devedora

1.07.04.15 Bens Arrendados X Devedora

1.07.04.19 Outras Imobilizações X Devedora

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviço X Credora

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç X Credora

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.05 Intangível X Devedora

1.07.05.01 Concessões X Devedora

1.07.05.03 Marcas e Patentes "" X Devedora

1.07.05.05 Direitos Autorais - .. . X Devedora

1.07.05.07 Fundo de Comércio • ''' ' X Devedora

1.07.05.09 Softv/are ou Programas de Computador X Devedora

1.07.05.11 Franquias X Devedora

1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos X Devedora

1.07.05.15 Outras X Devedora

1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível X Credora

1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutorás do Iritangível X Credora

1.07.07 Diferido X Devedora

1.07.07.01 Despesas Pré-Operaoionais ou Pré-lndustriais X Devedora

1.07.07.02 Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas X Devedora

1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis X Devedora

1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei rio 8200/1991) X Devedora

1.07.07.06 (-) Amortização do Diferido X Credora

2 *** Passivo *** X Credora

2.01 Passivo Circulante X Credora

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo X Credora

2.01.01.01 Fornecedores X Credora

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora

2.01.01.03 Obrigações Trabaltiistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X Credora

2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 X X Credora

2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora

2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 53 X X Credora

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora

2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar ■ ' 67 X X Credora

Continua...
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Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

2.01.01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora

2.01.01.03.03.0002-2 iPi a Recolher 70 X X Credora

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora

2.01.01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora

2.01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora

2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora

2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacion X Credora

2.01.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Naciona X Credora

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros X Credora

2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Piszo - Exteri X Credora

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes .tSacionais X Credora

2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X Credora

2.01.01.11 Debêntures' " X Credora

2.01.01.17 Outras Contas . X Credora

2.01.01.17.01 Outras Obrigações X Credora

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X X Credora

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora

2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 88 X X Credora

2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 89 X X Credora

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.01.01.21 Provisões X Credora

2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora

2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora

2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora

2.01.01.21.02.0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora

2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora

2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 X X Credora

2.01.01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora

2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.01.01.24 (-) Contas Rstificadoras X Devedora

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar X Credora

2.03 Passivo não Circulante X Credora

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X Credora

2.03.01.01 Fornecedores X Credora

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora

2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora

2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora

2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora

2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora

2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora
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2.03.01.07 Empréstimos e Fioumoiamentos X Credora

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo ■ oistema Financeirc Nado X Credora

2.03.01.07.02 Arrend. Mero. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Naclona X Credora

2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora

2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo - Exterior X Credora

2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Finariceii o) à Longo Prazo - Exter X Credora

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X Credora

2.03.01.11 Debêntures X Credora

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores X Credora

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Juridicas X Credora

2.03.01.17 Outras Contas X Credora

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.03.01.21 Provisões X Credora

2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora

2.03.02 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às^Receitas Diferidas
Patrimônio Líquido

X Devedora

2.07 X Credora

2.07.01 Capital Realizado' X Credora

2.07.01.01 Capital Social . .. X Credora

2.07.01.01.01 Capital Social 'dè 6'dmiciliados e Residentes no País X Credora

2.07.01.01.01.0001-8 Capital Subscrifo de Domiciliados e Résidentes no Pais 101 X X Credora

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid nó País 102 X X Devedora

2.07.01.01.02 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior X Credora

2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exteri 103 X X Credora

2.07.01.01.02.0002-0 (-) Capital a Integral de Doriiicíliádos e Resid no Exterior 104 X X Devedora

2.07.04 Reservas X Credora

2.07.04.01 Reservas X Credora

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora

2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X X Credora

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscrição 106 X X Credora

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora

2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Invest 110 X X Credora

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora

2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora

2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Credora

2.07.05.01.01 (-) Ajustes ás Normas Internacionais de Contabilidade X Devedora

2.07.07 Outras Contas X -

2.07.07.01 Outras Contas X -

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição ria AssembI 113 X X Credora

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados X Devedora

2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora

2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria X Devedora

2.07.07.01.04 Outras X -
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3 Resultado Líquido do Período -

3.01 Result Líq do Período Antes do IRPj e da CSLL -

3.01.01 Resultado Operacional -

3.01.01.01 Receita Liquida Credora

3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora

3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta ae Mercadorias a Produto.s 115 X Credora

3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Meic e Prod Com Export c/ Fim Espe 116 X Credora

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação deSeiviços 117 X Credora

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Pró 118 X Credora

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 119 X Credora

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X Credora

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas 121 X Credora

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 X Credora

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 X Devedora

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicio 125 X Devedora

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 X Devedora

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 127 X Devedora

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 X Devedora

3.01.01.01.03.0005-6 ISS 129 X Devedora

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contrib Incidentes s/Vendas e Serviç 130 X Devedora

3.01.01.01.03.0007-2 Simples, ■ .
Custo dos Bens e Serviços Vendidos

131 X Devedora

3.01.01.03 Devedora

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabi^icapo Própria Vendidos Devedora

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fatiricação Rtápria Vendidos . . ,132. X Devedora

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos Devedora

3.01.01.03.02.0001-4 ConsLirrio de Insumos 133 X Devedora

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados a Produção 134 X Devedora

3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investím. de Empregados Lig. à P 135 X Devedora

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Pro 136 X Devedora

3.01.01.03.02.0005-7 Plano de Previd. Privada dé Empregados Ligados à Prod 137 X Devedora

3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado è Produção 138 X Devedora

3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Físiõa sem Vínculo Empregat 139 X Devedora

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 X Devedora

3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabaltio 141 X Devedora

3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-àe-Obra 142 X Devedora

3.01.01.03.02.0011-1 INSS - Previdência Social 143 •X Devedora

3.01.01.03.02.0012-0 FGTS 144 X Devedora

3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Outros 145 X Devedora

3.01.01.03.02.0014-6 Alimentação do Trabalhador 146 X Devedora

3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo dè Bens Aplicados na Produção 147 X Devedora

3.01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil 148 X Devedora

3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 149 X Devedora

3.01.01.03.02.0018-9 Constituição de Provisões 150 X Devedora

3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 151 X Devedora

3.01.01.03.02.0022-7 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 152 X Devedora

3.01.01.03.02.0023-5 Outros Custos 153 X Devedora

3.01.01.03.02.0040-5 Ordenados, Salários e Gratificações 154 X Devedora

3.01.01.03.02.0041-3 Férias 155 X Devedora

3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salário 156 X Devedora

3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos ccm Pessoal Ligado à Produção 157 X Devedora

3.01.01.03.02.0044-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Emp 158 X Devedora

3.01.01.03.02.0045-6 Vale Transporte 159 X Devedora

3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários 160 X Devedora

3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 X Devedora

3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento 162 X Devedora

3.01.01.03.02.0049-9 Pró-labores 163 X Devedora
3.01.01.03.02.0050-2 Despesas com Treinamento de Pessoal 164 X Devedora
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3.01.01.03.02.0051-0 indenizações Tralialhic-ías 165 X Devedora

3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis 166 X Devedora

3.01.01.03.02.0053-7 Energia Elétrica 167 X Devedora

3.01.01.03.02.0054-5 Seguros Diversos 168 X Devedora

3.01.01.03.02.0056-1 Condomínios 169 X Devedora

3.01.01.03.02.0057-0 Aluguél de Equipainentos 170 X Devedora

3.01.01.03.02.0060-0 Fretes 171 X Devedora

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas Devedora

3.01.01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas 172 X Devedora

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos Devedora

3.01.01.03.05.0001-8 Custo dos Serviços Vendidos 173 X Devedora

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos Devedora

3.01.01.03.06.0001-2 Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X Devedora

3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviç 175 X Devedora

3.01.01.03.06.0003-9 Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serv 176 X Devedora

3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Ser 177 X Devedora

3.01.01.03.06.0005-5 Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Servi 178 X Devedora

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç 179 X Devedora

3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregat 180 X Devedora

3.01.01.03.06.0008-0 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 X Devedora

3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabaltio 182 X Devedora

3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X Devedora

3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 184 X Devedora

3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 185 X Devedora

3.01.01.03.06,0013-6 Encargos Sociais - Outros"" 186 X Devedora

3.01.01.03.06.0014-4 Alirrientação do.Trabalhadcr . . 187 . X Devedora

3.01.01.03.06.0015-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de S 188 X Devedora

3.01.01.03.06.0016-0 Arrendamento Mercantil 189 X Devedora

3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 190 X Devedora

3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 191 X Devedora

3.01.01.03.06.0021-7 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 192 X Devedora

3.01.01.03.06.0022-5 Royalties e AssistênciaTécnica - EXTERIOR 193 X Devedora

3.01.01.03.06.0023-3 Outros Custos 194 X Devedora

3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e'Gratificações 195 X Devedora

3.01.01.03.06.0041-1 Férias 196 X Devedora

3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 197 X Devedora

3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç 198 X Devedora

3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Saúde 199 X Devedora

3.01.01.03.06.0045-4 Vale Transporte 200 X Devedora

3.01.01.03.06.0046-2 Estagiários 201 X Devedora

3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas X Devedora
3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas Devedora

3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 202 X Devedora
3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais' Credora

3.01.01.05.01 Receitas Financeiras Credora

3.01.01.05.01.0001-5 Variações Cambiais Ativas 203 X Credora

3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Day 204 X Credora

3.01.01.05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Trade 205 X Credora
3.01.01.05.01.0004-0 Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 206 X Credora
3.01.01.05.01.0005-8 Outras Receitas Financeiras 207 X Credora
3.01.01.05.01.0006-6 Juros e Desc Recebidos è/ou Auferidos 208 X Credora
3.01.01.05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Financeiras 209 X Credora
3.01.01.05.02 Outras Receitas Credora
3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do Aí Permane 210 X Credora
3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos em Participáções Societárias 211 X Credora
3.01.01.05.02.0003-6 Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patri 212 X Credora
3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 213 X Credora
3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 214 X Credora
3.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 215 X Credora
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Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no municipio de Colinas/MA

Demais Documentos / Declarações

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP; 65.750-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com
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Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

'Declaração de Que Atende aos Requisitos de Habilitação'

A empresa Leal Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ n® 30.169.852/0001-78, com
sede a Rod Br 226, n° 1910 - Campos Dantas, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.680-000, e-mail:
leaiempreendimentosltda(ã)outlook.com, neste ato representado por seu titular o Sr° Janes Santos Viana,
portador do RG n° 05547374215-9 SSP/MA e CPF n° 730.714.982-68, brasileiro, empresário, localizado
no município de Presidente Dutra/MA, Declara, em conformidade com a lei 14.133/21, que cumpre todos
os requisitos para habilitação para este certame licitatório na prefeitura municipal de Luís Domingues/MA,
referente ao concorrência eletrônico n® 004/2024.

Presidente Dutra/MA, 30 de julho de 2024.

LEAL
Assinado de forma digital
por LEAL

EMPREENDIMENTOS empreendimentos

LTDA:301698520001 ltda:30169852000178
Dados: 2024.07.30 13:10:54

/o -03'00'

Leal Empreendimentos LTDA

CNPJ N® 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

í'

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP; 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@oütlook.com



Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA ' . ,
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

'Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com
Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social"

A empresa Leal Empreendimentos Ltda, Inscrita no CNPJ n° 30.169.852/0001-78, com

sede a Rod Br 226, n° 1910 - Campos Dantas, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.680-000, e-mail:
lealempreendimentosltda@oütlook.corn. neste ato representado por seu titular o Sr° Janes Santos Viana,
portador do RG n° 05547374215-9 SSP/MA e CPF n° 730.714.982-68, brasileiro, empresário, localizado
no município de Presidente Dutra/MA, Declara, em que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

Presidente Dutra/MA, 30 de julho de 2024.

Assinado de forma digital por
leal LEAL empreendimentos

EMPREENDIMENTOS LTDA:30169852000178

LTDA:30169852000178 2024.07.30 i3:i i;Oi
-03'00'

Leal Empreendimentos LTDA
CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

1
Leal Empreendimentos EIREL!
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

!ealempreendimentosltda@outlook.com
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

"Declaração de que Suas Propostas Econômicas Compreendem a Integralídade dos
Custos para Atendimento dos Direitos Trabalhistas Assegurados na Constituição

Federal"

A empresa Leal Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ n® 30.169.852/0001-78, com
sede a Rod Br 226, n° 1910 - Campos Dantas, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.680-000, e-mail:
lealempreendimentosltda@outlool<.com, neste ato representado por seu titular o Sr° Janes Santos Viana,
portador do RG n° 05547374215-9 SSP/MA e CPF n° 730.714.982-68, brasileiro, empresário, localizado
no município de Presidente Dutra/MA, Declara, que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Sfef;

Presidente Dutra/MA, 30 de julho de 2024.
IpAi Assinado de forma digital

por LEAL
EMPREENDIMENTOS empreendimentos

LTDA:30169852000 I-TDA:301 69852000i 78
.1 yo Dados: 2024.07.30

13:11:14-03'00'

Leal Empreendimentos LTDA
CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

Leal Empreendimentos EÍRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.750-000, Presidente Dutra •• MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

iealempreendimentosltda@outlook.com
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

ANEXO IV

'Declaração Consolidada'

A empresa Leal Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ n® 30.169.852/0001-78, com
sede a Rod Br 226, n° 1910 - Campos Dantas, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.680-000, e-mail:
lealempreendimentosltda@outlool<.com, neste ato representado por seu titular o Sr® Janes Santos Viana,
portador do RG n° 05547374215-9 SSP/MA e CPF n® 730.714.982-68, brasileiro, empresário, localizado
no município de Presidente Dutra/MA.

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
(X) Simples Nacional;
(  ) Lucro Real;

(  ) Lucro Presumido;

(  ) Outro.:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário o Sr° Janes
Santos Viana, portador do RG n® 05547374215-9 SSP/MA e

.empresário, localizado no município de Presidente Dutra/MA.
CPF n® 730.714.982-68, brasileiro.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo c locai adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

> Endereço: Rod. BR 226, n° 1910- Campos Dantas
> Cidade/Estado: Presidente Dutra - Maranhão

> Cep.: 65.760-000

> Ponto de referência:

> Telefone: (99) 98498-8247

> E-mail: ieaíempreendimentosltd3Cà)out!ook.com

Leal Empreendimentos EIRELI
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

L.IMPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosItdaíSoutlook.com
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DECLARO que a licitante/ernpiesa é Enquadrada como:

(  ) Microempreendedor Individual - MEI;

(  ) Microempresa - ME;

(X) Empresa de Pequeno Porte - EPP;
( ) Sociedade Cooperativa;
(  ) Normal.

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no edital;

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21,
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art.
67, inciso VI, da Lei. Federal n° 14.133./21;

Declaro que rriiriha proposta econômica compreendem a integralidade
dos cuhos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções 'coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°,
da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas. Conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n°
14.133/21;

Declaro quê atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no
art. 63, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei
Federal n° 14.133/21;

Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me

*** Leai Empreendimentos EIRELI íea!empreendimentosltda@outlook.com
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP; 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78
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responsabilizo peia veracidade e autenticidade dos docünnentos

apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na
hipótese de falsidade da presente declaração.

Presidente Dutra/MA, 30 de julho de 2024.

^ rA\ Assinado deforma digital por
LEAL EMPREENDIMENTOS

EMPREENDIMENTOS LTDA:30169852000178

LTDA:30169852000178 2024.07.30 i3:i i:27
-03'00'

Leal Empreendimentos LIDA

CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF; 730.714.982-68

Leal Empreendimentos EIRELI lealempreendimentosltda@outlook.com
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78
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Sistema de Cadastramento (Jnificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Norntaitva n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RODOVIA BR 226, 1910 - CAMPOS DANTAS - 65.760-000 - Presidente Dutra / Maranhão

-tSS' ' ■

Í Vp-'-' ■

''v ^

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço ht(ps://coinprasnct.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 30/07/2024 13:39 1 de 1
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Sistema de Cadastramentc s Jnificado de Fcrnecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ: 30.169.852/0001-78 DUNS®: 94=^=^

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2025

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

SOCIEDADE EMPRESÁRI^.ILIMITADA MEI: Não
R$ 800.000,00 ~ Data de Abertura da Empresa: 11/04/2018
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

3701-1/00 -:GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
3821-1/00 - TRATAMÍENTÒ E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTÃS RODOVIÁRIAS E
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRÃS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA,
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICÃ
4322-3/01 - INSTÃLAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTÃS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUÃ
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Emitido em: 30/07/2024 13:40
CPF: 730.XXX.XXX-68 Nome: JANES SANTOS VIANA

1  de 2
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CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

CNAE Secundário 29

CNAE Secundário 30

7732-2/01 - ALUCmEI DE i íAQUÍNAS E EQUIPAMENTOS PARA

8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
8129-O/QO - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Dados para Contato
CEP: 65.760-000

Endereço: RODOVIA BR 226, 1910 - CAMPOS DANTAS

Município / UF: Presidente Dutra / Maranhão

Telefone: (99) 91007234

E-mail: LEALEMPREENDIMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM

Dados do Responsável Legal
CPF: 730.714.982-68

Nome: JANES SANTOS VIANA

t-

Dados do Responsável pelo Cadastro, ,
CPF: 730.714.982-68 . .

Nome: JANES SANTOS VIANA / .

E-mail: lcalempreendimentQsltda@outlook.çoni

Participação Societária: 100,00%

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 730.714.982-68

Nome: JANES SANTOS VIANA

Número do Documento: 0554737420159 Órgão Expedid or: sspma
Data de Expedição: 25/03/2015

Estado Civil: Solteiro(a)

E-mail: lealempreendimentosltda@outlook.corn

Emitido em: 30/07/2024 13:40
CPF: 730.XXX.XXX-68 Nome: JANES SANTOS VIANA

2 de 2
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Sistema de CadasL- imenlo Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conlbrme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.169.852/0001-78 DUNS®: 94==-=^*='i2

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta '

Impedimento de Licitar: Nada Consta •

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramenlo indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração 'direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 25/09/2024 Automática

FGTS Validade: 19/08/2024 Automática

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 26/01/2025 Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/09/2024
Receita Municipal Validade: 29/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 30/07/2024 13:40
CPF: 730.XXX.XXX-68 Nome: JANES SANTOS VIANA
Ass:

1  de 1
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Sistema de Cadastrarricnío Jnificadü de Fornecedores - SICAF

Relatório Nivei V Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNI^: 30.169.852/0001-78 DUNS®: 94='=^^^'='='12
Razão Social; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível:

Entidades de Classe

Cadastrado

Entidade e UF N- Registro Data de Validade

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dçj,.-,
Estado do Maranhão - CREA .

W 903152/2024 19/09/2024

'  .. .

Emitido em: ò' QjÇilIlQlA 13:40
CPF: 730.XXX.XXX-68 Nome: JANES SANTOS VIANA

1  de 1
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Sistema de Cada.sírarriento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

^  Dados do Fornecedor
CNU 30.169.852/0001-78 ÜUNS®: 94='=^=^='=^12
Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

ÍV' í

?c-

Emitido em: Ò' QfQl/lQlA 13:40 1 de 1
CPF: 730.XXX.XXX-68 Nome: JANES SANTOS VIANA



Sistema de Caciastí ãmento ünificado de Fornecedores - SICAF

RelaLÓrio de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ: 30.169.852/0001-78 DUNS®:

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

folhas

PROC

W.:.

Emitido em: 30/07/2024 13:40 1 de 1
CPF: 730.XXX.XXX-68 Nome: JANES SAN TOS VIANA



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ 3Ü.169.L .001-78
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Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.01.01.05.02.0007-9 Prêmios Recebiüos na Em ss^o de Debèntures 216 X Credora

3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para invesdmentos 217 X Credora

3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 218 X Credora

3.01.01.05.02.0010-9 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intcmac. Contsb 219 X Credora

3.01.01.05.02.0011-7 Outras Receitas Operacionais 220 X Credora

3.01.01.07 Despesas Operacionais Devedora

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividaaes em Geral Devedora

3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conseltio de Adminiclraçã 221 X Devedora

3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empreg 222 X Devedora

3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 223 X Devedora

3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empr 224 X Devedora

3.01.01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Privada de Empregados 225 X Devedora

3.01.01.07.01.0007-0 Outros Gastos com Pes'Eoal 226 X Devedora

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vínculo Ernpregat 227 X Devedora

3.01.01.07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Jurídica ■ 228 X Devedora

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabaiho 229 X Devedora

3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mâo-de-Obra 230 X Devedora

3.01.01.07.01.0012-6 INSS - Previdência Social 231 X Devedora

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 X Devedora

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico 234 X Devedora

3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/ 235 X Devedora

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis^^.,^^. 236 X Devedora

3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações 237 X Devedora

3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Traballiador 238 X Devedora

3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X Devedora

3.01.01.07.01.0021-5 coFiNS 240 X Devedora

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxasse Cohtribuiçeês, exceto IR e CS 241 X Devedora

3.01.01.07.01.0023-1 Despesas Administrativas ' 242 X Devedora

3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis ' ■ 243 X Devedora

3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veiculas é de Conservação de Bens e Ins 244 X Devedora

3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Public è Patroc (Assoc Desp Mantenham Futeb 245 X Devedora

3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio 246 X Devedora

3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortíziaçâo 248 X Devedora

3.01.01.07.01.0031-2 Perdas cm Operações de Crédito 249 X Devedora

3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque ' • 250 X Devedora

3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 X Devedora

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradcres 252 X Devedora

3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 253 X Devedora

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontólôgica e Fármacêutica a Emp 255 X Devedora

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 X Devedora

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 258 X Devedora

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Ope; acionais 259 X Devedora

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora

3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora

3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora

3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X Devedora

3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 X Devedora

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X Devedora

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora

3.01.01.07.01,0052-5 Fardamento 269 X Devedora

3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pesscai 270 X Devedora

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X Devedora

3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora

Continua...



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNF'J: :i0.169.: . 001-78

Página 25 de 28

Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Anaiitica Patrim. Resumir Natureza

3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X Devedora

3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora

3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e CGmí.;:.oruÇões 275 X Devedora

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes 276 X Devedora

3.01.01.07.01.0061-4 Assessorla Jurídica 277 X Devedora

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares 278 X Devedora

3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consumo 279 X Devedora

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza 280 X Devedora

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora

3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de Expediente 282 X Devedora

3.01.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 283 X Devedora

3.01.01.07.01.0068-1 Assessorla Contábil ■ 284 X Devedora

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X Devedora

3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Jurídicas 286 X Devedora

3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/CartórIo 287 X Devedora

3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora

3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X Devedora

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurança Eletrônica X Devedora

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas Devedora

3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 X Devedora

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora

3.01.01.07.02.0003-1 Publlcidades e Propagandas 292 X Devedora

3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos , -. , ,

Fretes sobre Vendas

293 X Devedora

3.01.01.07.02.0005-8 294 X Devedora

3.01.01.07.02.0006-6 Manutenção de Veículos 295 X Devedora

3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despesas com.VendES ... 296. X Devedora

3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Socláf 299 X Devedora

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora

3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora

3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora

3.01.01.07.02.0015-5 Vale Transporte 304 X Devedora

3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora

3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios Concedidos a Empregados 306 X Devedora

3.01.01.07.02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora

3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontológlca e Farmacêutica a Emp 308 X Devedora

3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X Devedora

3.01,01.07.02.0021-0 Indenizações Trabalhistas 310 X Devedora

3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora

3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora

3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X Devedora

3.01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias Devedora

3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora

3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora

3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tributária 317 X Devedora

3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Alíquota 318 X Devedora

3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora

3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora

3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento ' 321 X Devedora

3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora

3.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X Devedora

3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedora

3.01.01.07.03.0011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X Devedora

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedora

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora

Continua...
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Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA- CNPJ: 30, i59.;r; ;.;0001-r0 ■ Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Mero de Renda Variável, exceto Day-T 327 X Devedora

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trsde 328 X Devedora

3.01.01.09.01.0004-0 Juros sobre o Capital Pro|jrlo 329 X Devedora

3.01.01.09.01.0005-9 Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora

3.01.01.09.01.0006-7 Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X Devedora

3.01.01.09.01.0007-5 Descontos Concedidos 332 X Devedora

3.01.01.09.01.0008-3 Juros, Comiss e Outras Desps Ban-cárlas 333 X Devedora

3.01.01.09.01.0009-1 lOF 334 X Devedora

3.01.01.09.02 Outras Despesas Devedora

3.01.01.09.02.0001-0 Prej na Alienação de Partlc não Integr do At Permanente 335 X Devedora

3.01.01.09.02.0002-9 Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora

3.01.01.09.02.0003-7 Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat LI 337 X Devedora

3.01.01.09.02.0004-5 Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora

3.01.01.09.02.0005-3 Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X Devedora

3.01.01.09.02.0006-1 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora

3.01.01.09.02.0007-0 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contab 341 X Devedora

3.01.01.09.02.0008-8 Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imoblllz. e Intanglv 342 X Devedora

3.01.03 Outras Receitas e Outras Despesas -

3.01.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais -

3.01.03.01.01 Receitas Não Operacionais Credora

3.01.03.01.01.0001-0 Ganhos Cap por Var. Perc em Partlc Soe Avaliada pelo P 343 X Credora

3.01.03.01.01.0002-9 Outras Receitas Não Operacionais 344 X Credora

3.01.03.01.02 Despesas Não Operacionais.^, ,, Devedora

3.01.03.01.02.0001-5 Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X Devedora

3.01.03.01.02.0002-3 Perdas Cap por Vár. Pérc em Partíc Soe Avaliada pelo Pa 346 X Devedora

3.01.03.01.02.0003-1 Outras Despesas Não Operacionais 347 X Devedora

3.01.05 Participações . ■ Devedora

3.01.05.01 Participações nos Lucros ' Devedora

3.01.05.01.01 Participações de Empregados Devedora

3.01.05.01.01.0001-7 Participações de Empregados 348 X Devedora

3.01.05.01.01.0002-5 Contribuições para Assistência ou Previdência de Empre 349 X Devedora

3.01.05.01.01.0003-3 Outras Participações de Empregados 350 X Devedora

3.01.05.01.03 Outras Participações . Devedora

3.01.05.01.03.0001-6 Participações de .Administradores e Partes Beneficiárias 351 X Devedora

3.01.05.01.03.0002-4 Participações de Dabêntures 352 X Devedora

3.01.05.01.03.0003-2 Outras ' ' ■ 353 X Devedora

3.02 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora

3.02.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora

3.02.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora

3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora

3.02.01.01.01.0001-0 Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 354 X Devedora

3.02.01.01.01.0002-9 Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 X Devedora

6 Sistema Auxiliar de Contas -

6.01-7 Apuração do Exercício 356 X -

6.02-5 Balanço de Abertura 357 X -

Fim
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N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 27, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA.

Presidente Dutra, 31/12/2023

JANES SANTOS VIANA

Administrador, Sócio

CPF 730.714.982-68

^ de f

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

ORO/MA 9283
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Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSiNANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

' ■'-K - -ao, V';

li

' ' O L. •. ire.-■ '*

r-r '> " *. «t ..

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2024 llíS9 SOB N° 20240671775.
PROTOCOLO: 240671775 DE 17/05/2024. NIRE: 21600076013.
LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 17/05/2024

empissafacil.ma.gcv.br



Ministério da Indústna e Comércí, - s-xíeríor e Serviços
Secretaria Especia! da Micro e Pf' jena Eír;presa
Departamento de Registro Émpre;^arial e ir ' jgraçao

TERMO DE AUTENTiCAÇAO - i JVRO DIGITAL

JUCEMA

FOLHAS: O

PROC:530

Ass: X.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Er'cerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12406968996 em 17/05/2024,
protocolo 240671775. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

21600076013

30169852000178

I Nome Empresarial:

jj^úmero de Registro:
I CNPJ:

i Município: j Presidente Dutra

.'í' • '-A- . ■
.  ldenLí^,çaçãaç{& Livro Digital

Tipo de Livro: ; DIÁRIO

Número de Ordem: i 3

Período de Escrituração: : 01/01/2023 - 3.1/12/2.023

Assinante(s)

I73071498268

i 85066540334

...''ir- , • , ^

Nòmé

JANES SANTOS VIANA^

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA MA9283

CRC/OAB

JUCEMA

A validade daste docufr.er4to,

CERTIFICO A AUrENl-ICAÇÃO EM 17/05/2024 11:59 SOB N° 20240671775.

PROTOCOLO: 240671775 DE 17/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12406968996. KIRE: 21600076013.

LEAL EMPREEIhDIMENTOS LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁ'/EL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 17/05/2Ü24
empresafacil.ma.gov.br

impresso, fica í-'-i3eito à compvc-Vdçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,
inforitiando sev.j. respectivos código? ca /erifittcuo.
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Balanço Patrimonial
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- 30.1b9.3:L:.,:\J01-78 ^ ̂ Fortes Contábil
Endereço: ROD BR 226, Complemento: , N.°: 1S lü, Bairro: CAMPOS DANT,<VS, Cidade: Pre.sidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE: 21600076013-Data: 11/04/2018

Conta Descrição 31/12/202:

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.05

1.01.15.01.05.0001

1 '07

l** ■ 1.07.04
1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

2

W' 2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

*" Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Serviços em Andamento

Serviços em Andamento

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

*** Passivo *"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais
I  ''' ' ' ' 'l 5'"^ *

■  Fornecedores Diversos ^ ,

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher ' '

Patrimônio Líquido .. , . . _ ■. .. ..

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

1.416.408,00 D

1.301.408,00 D

580.408,00

580.408,00

580.408,00

580.408,00

721.000,00

721.000,00 D

721.000,00 D

721.000,00

115.000,00

115.000,00

115.000,00

115.000,00

78.000,00 D

37.000,00 D

1.416.408,00

180.560,00

180.560,00

177.500,00

177.500,00

177.500,00

3.060,00

3.060,00

3.060,00

1.235.848,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

435.848,00

435.848,00

435.848,00

435.848,00

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

0

C

C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.416.408,00 (Hurn Milhão Quatrocentos e Dezesseis Mil Quatrocentos e Oito Reais).
' Declaramos para todos os fins que as informações constantes neste balanço são fidedignos e correspondem a verdade, e nos responsabilizamos

por

elas.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023

Janes Santos Viana

CPF: 730.714.982-68

Administrador

Antonio Joseirno Borges Silva
CPF: 85066540334

CRC 9283-MA

Técnico Contábil

Fim



Demonstração do Resultado do Exe cício
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA- CNPJ: 30J69T..:x.LüOi-VV;
NIRE: 21600076013- Data: 11/04/2018

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Tcidus

Endereço: ROD BR 226, Complemento: , N,°: 1910, Bairro: CAMPO D/; iT

folhas

Página 2 de 6

Fortes Contábil

/,:?, Cuiatís: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:

Conta Descrição

01/01/2023

a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 606,000,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 606,000,00

010.01.03 Vendas de Serviços 606,000,00

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Seryiços - tvlercado Interno 606,000,00

(-) 020 Deduções da Receita 37,020,00

020.01 Impostos Faturados 37,020,00

020.01.05 Simples 37,020,00

3.01.01.01.03.0007 Simples 37,020,00

(=) 030 Receita Líquida 568,980,00

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 6,000,00

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 6,000,00

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 6.000,00

3.01.01.03.02.0052 Aluguéis 6.000,00

(=) 060 Lucro Bruto 562.980,00

(-) 070 Despesas Operacionais 127.132,00

070.01 Despesas Administrativas 127.132,00

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 127.132,00

3.01.01.07.01.0023 Despesas Administrativas 61.700,00

3.01.01.07.01.0042 Outras. Pespesjí, Operacionais 55.530,00

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica .. . . 3.101,00

3.01.01.07.01.0049 Água 631,00

3.01.01.07.01.0050 Telefones • 6.170,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib:' 435,848,00

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 435,848,00

(=) 200 Resultado Liquido do Exercido 435,848,00

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023

ífiív

Fim
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i?sdk:es de liquidez

CNPJ: 30.169.852/0001-78

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE: 21600076013 DATA DO REGISTRO: 11/04/2018

END: ROD BR 226, N° 1910, BAIRRO: CAMPOS DANTAS,

CEP:65.760-000, PRESIDENTE DUTRA - MA

iFO

PR

LHAS;

OC: I

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2023 A 31/12/2023

I  SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
I  SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS
íi " INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 03.

índice de liquidez GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 1.301.408,00/180.560,00 = 7,20

índices de liquidez CORRENTE: AC/PC= 1.301.408,00/180.560,00 = 7,20

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT : 180.560,00 /1.301.408,00= 0,13

índices de solvência GERAL: ATIVO/PC + PNC = 1.416.408,00/180.560,00 = 7,84

índices de liquidez SECA:AC-EST0QUE/PC = 580.408,00/180.560,00 = 3,21

índices de liquidez IMEDIATA:DISP0NIVEL/'PC = 580.408,00/180.560,00 = 3,21

PRESIDENTE DLTRA-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.
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Notas Explicativas das Demonstrações Con.ábetL c m 31/12/2023 ®
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNP.I: 30.1ò9.852/ü001-7C Fortes Contábil

Endereço: ROO BR 226, Complemento: , N.": 1910, Bairro: CAMPOS DAIv í AS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:

NIRE: 21600076013-Data: 11/04/2018

Nota 1 - Contexto Operacional

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede social na cidade PRESIDENTE DUTRA - MA

ROD BR 226, N° 1910, BAIRRO: CAMPOS DANTAS,CEP:65.760-000,

inscrita no CNPJ:30.159.852/0001-78, CONTPATrj SOCIAL,arquivados na Junta Comercial do

Estado do Maranhão,em sessão de 11/0-4/2018, sob o NIRE:21600075013.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL

1.3 - Seguimentos/atividades

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto n gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

^42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas

exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metá;liç,^
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras^estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro'e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

refrigeração

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias ,e armários embutidos de qualque

material

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem opierador, exceto andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormiente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das D6m,onstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem com.o as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conforirldade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid
dos rendimentos correspondentes, apropriados acé a data do Balanço, com base no regime de competênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.
2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Continua...



Notas Explicativas das Demonstraçcos Cc . íbeiü em 3 j/12/2023 ®
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPvi 30.'I69.3.";,. 'j01-?8 Fortes Contábil
Endereço: ROO BR 226, Complemento: , N.°: 1910, Lí. trro: CAV: v'S DANTAS, Cidcde: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE: 21600076013 - Data: 11/04/2018

FOLHAS:

PROC: 530_/_9^5^
Ass:

dividido Sj-n 800.000 quota,s de R$ 1,00, totalmente

Nota 3 - PFtATICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 800.000,00,

integralizado,

apresentando a seguinte composição:

Sócio: JANES SANTOS VIANA,com participação de 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pela
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros
Acumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto

social.

DA" u-intá' '-h

■  ■ r.tí üt; ••

<1

Presidente Dulra-MA, 31 de Dezembro de 2023

Fim



MINISTÉRIO DA ECONOMi

Secretaria Especial de Desburucra;:: ■•;ão, (íestão e Govern-o Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro noiesariai e iniegração

Página 6 de 6

j folhas.

ASSINA í URA lELETRÔNICA FPROC-. I
Ass: ^

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS L.TDA consta assinado digitaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

'1 ".'.1

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/0S/2024 09:43 SOB N" 20240650034.
PROTOCOLO: 240650034 DE 15/05/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406813216. CNPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2024.

JílICEMA LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CARLOS AJNDRÊ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

wvAv^. emnresafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se imvtcüso,
informando

:ca ?5ui'-'tto à c^omprovavio de su® ••■.l
•ev.s^ vesceccivcs có-i.vics de

.•enticidade nos respectivos portais,



■n*'!

,,,

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método; rctc
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS EIREi.l - CNPJ: 30. l69.8f2;'i:üÜ1-78
NIRE: 21600076013-Data: 11/04/2018

l A.ss^
Folha: 1

Fortes Contábil

Atividades Operacionais
Lucro Líquido
Dividendos Efetivamente Distribuídos

Aumento em Estoques
Aumento em Fornecedores

Diminuição em Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais
Caixa Líquido das Atividades Operacionais

01/01/2023

a

31/12/2023

435.848,00
(208.302,00)
(721.000,00)

51.000,00
(1.485,00)

(443.939,00)

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

(443.939,00)
1.024.347,00

580.408,00

JANES5AN10S

ViANA;730?i49'"
8268

Janes Santos Viana
CPF 730714982-68

Administrador

'ndÍi-«=" T
ANTÓnIÓJOSELMO B0RGt5 AfiniKlowto-iiírtÇfUlpsrAmnNio

JOSELMOeC.RGtS5;LVA:&506654053í
blLVA:85066540334 Oados: 2024.07.31 2C;33:Cb -03'00

Antonio Joselmo Borges Silva
CRC 9283-MA
Tec. Conftabil

Fim
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^C.<CíViA
m -IKO r.tülON/i Üí CONTABILIDADE

OOM.VRANhÃO

CONSELHO REGIONAL DE CüN i ASÍLIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO ^ ;
NOME : ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA |
REGISTRO : MA-009283/0-6

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE |
CPF. : ***.665.403-** I

A falsificação deste documento cgastitui-se ern crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor a esf^ctiv^^ção'0éhal.

Emissão: MARANHÃO, 13/05/2024 as 13:07:45.
Válido até: 11/08/2024. L

Código de Controle: 779804.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



íMfKSS" j GOVERWO DO
Fácil! maranhao

1 folhas

Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e c.;, úrcio ■

Junta Comercial do Estado do Maraniuv..

SEINC

; GOVERNO {50 |
FACILÍ»«ARANHÃ0;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionai de Registro de Empresas Hercantis - SINREM

Certificamos que ae infonriações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: LEAL EMPREENDÍMENTOS LTDA

NIRE : 21600076013

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

I Protocolo: MAC2403435930

NIRE (Sede)
21600076013

CNPJ

30.169.852/0001-78

Data de Ato Constitutivo

11/04/2018

Início de Atividade

11/04/2018

Endereço Completo
Rodovia BR 226, N= 1910, CAMPOS DANTAS • Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Objeto Social
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE ALVENARIA OBRAS DE URBANI2ACA0 - RUAS,

PRAGAS E GALGADAS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM

INTERIORES E EXTERIORES INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS TRANSPORTE ESCOLAR GESTÃO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE
REDES COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS LIMPEZA EM PRÉDIOS E

EM DOMICÍLIOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA Ç)E CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE FOCOS DE AGUA LOGACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRIGA

Capital Social
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

--...-J r;v : -j::: 1"
t  Porte

( EPP (Empresa de Pequeno
ji/ ■J/r Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio
Nome
JANES SANTOS VIANA

CPF/CNPJ
730.714.982-68

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$800.000,D0 Sócio S

Término do mandato
indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JANES SANTOS VIANA

íi CPF Término do mandato
i / •!/ 730.714.982-68 indeterminado

Último Arquivamento
Data
15/05/2024

Nijmero
2024G65003f5;

Ato/eventcá
223 / 223 - BALANÇO ' '

Situação
ATIVA

Status
xxxxx

Esta certidão loi emitida automaticamente em 24/06/2924, às 19:44:08 (horário de Brasíiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacll.ma.gov.br, com o código VKL2TPU8.

GARLQ.S ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sscretáriofa) G-srai

1 dei



i GOVERNO oo E

FACILl MARANHÃO r
Governo do Estado do iVar ii ihào

Secretaria do Estado de indústria e co.nórdo ■ SEINC

Junta Comercial do Estado do M&rarinào

t  s GCVERKO DO £3

FACILi MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECIRCÂ

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações ata^xü constam dos documentos arquivados
nesta Junta Gomerciat e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA Protocolo: MAC2403495970
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21600076013 Situação

CNPJ 30.169.852/0001-78
ATIVA

Status

Endereço Completo Rodovia BR 226, 1910, xxxxx, CAMPOS DANTAS - Presidente Du!ra/MA - CEP 65760-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20240650034 15/05/2024 BALANÇO

223 20230650295 17/05/2023 BALANÇO

904 T2160007601 09/12/2022 TRANSFORMAÇÃO
223 20220892970 03/08/2022 BALANÇO

307 20220824274 11/07/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
002 20220824266 n/07/2022 ALTERAGAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20220824266 11/07/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
091 20180295900 II.W.^OIS' ■ í ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
091 20180295900 11/04/2018 ATO CONSTITUTIVO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/06/2024, às 19:44:14 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 0P1V0SLY.

MAC2403495970

CARLOS ANDRÉ DE fvIORAES PEREIRA
Secretáno(a) Geral
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Secretaria da Micro e Pequena L laprec:; ^ ^
Ij; Secretaria da Racionalização e Siniplific-íção

Departamento de Registro Empresarlal u Integração
Junta Comercial do Estado do Maianiião - JUGEMA folhas

■íií' ,• '

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, com ato constitutivo
registrado na Junta Comercial em 11/04/2018, NIRE: 21600076013,
CNPJ: 30.169.852/0001-78, estabelecido(a) na RODOVIA BR 226, 1910 ,
CAMPOS DANTAS, Presidente Dutra - MA, CEP: 65760-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307 ■ e.
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Presidente Dütra - MA, 05/07/2022

JANES SANTOS VIANA
Titular/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil



FOLHAS:

CONTROl DORiÂ-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correciona! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JANES SANTOS VIANA

CPF/CNPJ: 730.714.982-68

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-P.T e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPE consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam osdado^ andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal. f '

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

■m ' '

■■és :

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C.SEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas cm convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:40:58 do dia 30/07/2024 , com validade até o dia 29/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://cerliQoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: WxMuHnAmlOcvttExilzF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurüenio.

I/l
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CONTROl J DORIÂ GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JANES SANTOS VIANA

CPF/CNPJ: 730.714.982-68

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de. Itcstão de Processais DisciifJcares tíXjíírPMUg o. Sísí<maí ePA consolidam informações sobre os
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos.^fiifades, empresas publicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federai

Certidão emitida às 13:40:58 do dia 30/07/2024 , com validade até o dia 29/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.uov.br/

Código de controle da certidão: 4Yq2NGPDfFltlIqnwZfP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROt DÜRíA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correciona! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados soJirtco andamepto dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal. -

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Siisnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro .Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPl.M) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:40:42 do dia 30/07/2024 , com validade até o dia 29/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão h(tps://certidoes.cgu.oov.br/

Código de controle da certidão: gmBAvXEGGxoNVOduSSMS

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBÜAiAL COWmS DA UNIÃO

Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/07/2024 13:44:43

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Resultados da Consulta Eletrônica: -  ■■

órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do -órgão-:gestor, clipue AQUI.

órgão Gestor: CNJ ..
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.96.5, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto iri 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



■
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Improbidade A dniinistrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/07/2024 às 13:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 730.714.982-68.

A condenação por atos de improbidade administrativà riaó implica autonhático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado. , ^ ^ ^ ,

Para consultas sobre inelegibilidade acesse^ortal dõ TS'E"em httD://divulQ3cãndcdntas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66A9.180C.A890.A772 no seguinte endereço: https-//www.cni.ius.br/improbidade adrn/autenticar certidão.ohp

Gerado em: 30/07/2024 as 13:42:52 CONSELHO NAGIOisIAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Âdrránistrattva e Inelegibiltdade

Certidão Negativa

folhas

proc

Certifico que nesta data (30/07/2024 às 13:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 30.169.852/0001-78.

A condenação por atos de improbidade àdrhínistrativa nãíd irriptica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado, ,. „

Para consultas sobre inelegibilidade acesse pbrtaf áo TS'E ém' Http://cfiVulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66A9.17EC.CEAD.A740 no seguinte endereço: httos://vvww.cní,ius.br/irnD!'obidade adm/autenticar certidão.pho

Gerado em: 30/07/2024 as 13:42:20 CONSELHO NAGIOH.AL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

fV:
O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA dá relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confíança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem. como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 13:41:58 do dia 30/07/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f.^p=lN ABI I-ITA DO: VERIFICA

Código de controle da certidão: F6UC300724134158

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JANES SANTOS VIANA

CPF/CNPJ: 730.714.982-68

O Tribunal de Contas da União CERTIEICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSlfÃ^ da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:41:48 do dia 30/07/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLÍ rAr20:5

Código de controle da certidão: DUQC300724134148

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNÍAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração ppblica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:41 ;31 do dia 30/07/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f^p=INABlLrTADO:5

Código de controle da certidão: Z3HA300724134131

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data da consyIta: 30/07/2024 13:43:13 ,

e1
folhas-.

Identificação do Contribuinte - CNPJ

,Ass;_

CNPJ; 30.169.85.210001-71

Aopção pelo Simples Nsdonai s/ou SIMEI sbiarige icvoi, os ssísbsledijsertfes da eoiprssa

Nome Empresarial: LEAL EMPREENDIMENTOS LTuA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante peío Simples Nacionai desde 11/04/2018

Stuaçâo no SfMEI: NÃO enquadrado no SIME!

#:iyiafs fntMWiações
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Rod. BR 2J26j I wiO «S»ír..N>a! Dar»t-as • - CEP: 6S.V6O-C0O, Presidente Outra - MA

çNPJr 30.169..SÍI2/::.aca~'78

FOLHAS: 3^

PROC: I .

Ass;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" O J4/2024 - CPL/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos poços artesianos

COMPOSIÇÃO DE BOI

COMPOSIÇÃO DO BDI SERVIÇOS ■ COM DESONERAÇÃO
(Bonificação e Despesas Indiretas)

GRUPO A

AC ■ ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

6,07%

3,80%

S + G - TAXA DE SEGUROS + GARANTIAS 1,00%

R ■ TAXA DE RISCOS 1,27%

GRUPO B 1,21%

DF ■ DESPESAS FINANCEIRAS 1,21%

GRUPO C «4'- 8,87%

L-LUCRO ■ 8,87%

1 ■ INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES) 9,70%

PIS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 3' FAIXA) 0,31%

COFINS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 3^ FAIXA) 1,44%

ISSQN (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 3^ FAIX/^ . ,
FD- FATOR DE DESONERAÇÃO

3,44%

4,50%

BDI COM IMPOSTOS 29,43%

Fórmula para cálculo do BDI conforme Acórdão N° 2622/2013 - TCU - Plenário

BDI =

AC = taxa de Administração Central;

S  = Taxa deSeguros' ' :

R  = taxa de risco

G  = taxa de garantias

DF = taxa de despesas financeiras

L  = taxa de lucro/remuneração

I  = taxa de incidência de impostos(PIS, COFINS, ISS,FD)

4
J

íl+AC+S-i-R+GUI+DFW +ü

(1-1)
29,43%

ti

í.'.
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FOLHAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024 PROC: '^'^0 /
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP U° 004/zJ24 - CPL/PMC Ass: fí I

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos poços artesianos

COMPOSIÇÃO DE BDI

CALCULO DO SIMPLES NACIONAL DA EMPRESA:

RECEITA BRUTA ACUMULADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES: R$ 606.000,00

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)

1" FAIXA Até 180.000,00 6,00% RS -

f  2" FAIXA De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% RS 9.360,00

3" FAIXA De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% RS 17.640,00

4" FAIXA De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% RS 35.640,00

5" FAIXA De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% RS 125.640,00

6^ FAIXA De 3.600.000,01 a4.800,000,00 . 33,00% RS 648.000,00

EMPRESA E DA FAIXA ■  - 3-' • ■ 13,50% RS 17.640,00

IMPOSTO TOTAL = RS 64.170,00

(RECEITA DE 12 MESES X
R$ 606.000,00

■"f

alíquota da FAIXA)

13,50%

- DEDUÇÃO DA FAIXA

RS 17.640,00

ALÍQUOTA EFETIVA = 10,59%
[(RECEITA DE 12 MESES

R$ 606.000,00
X ,\L[QUOTA DA FAIXA) -

]3,50%

DEDUÇÃO DA FAIXA] /

RS 17.640,00
RECEITA DE 12 MESES

RS 606.000,00

PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUTOS DO ANEXO III

f  FAIXA COFINS PIS/Pasep ISS (*)
V FAIXA 12,82% 2,78% 33,50%
2' FAIXA .14,05%. , . 3,05% 32,00%
3" FAIXA 13,64% 2,96% 32,50%
4" FAIXA 13,64% 2,96% 32,50%
5" FAIXA 12,82% 2.78TÓ 33,50%
6" FAIXA 16,03% 3,47% 0,00%

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, ti ansferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5" faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será:



FOLHAS: 33Í.
PROC:

Ass:

Lmmí EiTipr«fâHfc.;:Lfini®nit£»s SÍRELI
Ród. BR 2-26, iSlO O .-.ipo-s Osrrtí:! ;; - CEP: SS,760-000,, Pr esidente Dutra - MA

CN PJ30.169.8S2/OfJ G1 - 78

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2u24 - CPL/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos poços artesianos

COMPOSIÇÃO DE BDI

COFINS PIS/Pasep ISS (*)

5a Faixa, com

alíquota efetiva superior a

14,92537%

(Alíquota efetiva-

5%) X

19,28%

(Alíquota efetiva -

5%) X

4,18%

Percentual de ISS fixo em

5%

COFINS (Simples Nacional) = 1,44%

PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUTOS DA FAIXA (TABELA III) alíquota efetiva

13,64% 10,59%

PIS (Simples Nacional) = , 1  0,31%
PERCENTUAL DE REPARTIÇztO DOS TRIBUTOS DA FAIXA .(TABELA Illj alíquota efetiva

2,96% 10,59%

ISS (Simples Nacional) = 1  3,44%
PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUTOS DA F.\-t>LA (TABELA III) alíquota efetiva

32,50% , 10,59%

LEAL Assinado deforma

EMPREENDIMENT digital por leal

OS
EMPREENDIMENTOS

LTDA:30169852000178

LTDA:301698520 Dados: 2024.07.30

00178 13:49:43 -03'00'

.1
/í

X  EDll SOM JO.SE DE ARAUjO
"  GEÓLOCO.-''" /

CREA/MA na 06Ü7603011-MA
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FOLHAS:

PROC; Q'2)^ I 'd^O^
Ass; Q.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPUPMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual presíayáo dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos

I TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL

VIRGENCIA A PARTIR DE 12/2023 - DATA PULICAÇAO 01/2024 - ATULIZAÇAO

ENCARGOS

ITEM

A1

A2

A3"
A4

A5

Ã6
A7

"Â8
A9

A

B2

B3

B4

B6

DESCRIÇÃO

INSS

SESI

SENAI

INCRA
SEBRAE . .
Salário Educação

Seguro Contra Acldent^ de Trabalho
FGTS ,,

sEcoNci _ V: ■
Total

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
HORISTÁ MENSALISTA HORISTA MENSALISTA
%  % % %

-r-

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00Vü_
0,00%

J3,00%
-^QQ% ■
■í^%OQ%
41,00%

B7

B8

B9

B10

B

Repouso Semanal Remunerado
Feriados
Auxilio - Enfermidade
13° Salário
Licença Paternidade

J Faltas Justificadas
Dias de Chuvas
Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

17,89%
3,95%"^
0,85%"

^1,03%
0,06%

'OJ^
1,59%"

,.I .. 0,10%
12,18%-
0,04%

48,43%

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%
C3 Férias Indenizadas 1,73%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41%-
C5 Indenização Adicional 0,39%
C Total 9,22%

Dl

D2

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B | 5,33%
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38%
Prévio Indenrado

I  Total 5,71%
TOTAL(A+B+C+D) 74,36%

0,00% 20,00% 20,00%
0,00% 0,00% ; 0,00%
0,00% i  " 0,00%" ' 0,00%
0,00% ;  0,00%" 0,00%
0,00% r  0^00% i 0,00%
0,00% 0,00% i 0,00%
3,00% 3,00% 3,00%

.8,00% " 8,00% " 8,00%
0,00% 0,00%"" "" " 0,00%
11,00% 31,00% 31,00%

Não incide Í7",89%" " Não incide

Não incide "" 3,95%"" Não incide
0,64% 0,85% "" í 0,64%
8,33% 11,03% 8,33%
0,04% ■  "0,06%" 0,04%
0,56% 0,74% " 0,56%

Não incide 1,59% Não incide
0,08% 0,10% " ' 0,08%
9,20% 12,18% "" 9,20%
0,03% 0,04% 0,03%
18,88% 48,43% 18,88%

3,46% 4,58% 3,46%
0,08% 0,11%" 0,08%
1,31% 1,73% ' ""' 1,31%
1,82% 2^41 % ; 1,82% "
0,29% 0J39% : 0,29%
6,96% 9,22% 6,96%

2,08% 15,01% 5,85%

0,29% 0,40% 0,30%

2,36% 15,41% 6,15%
39,20% 104,06% 62,99%

Em observância ao Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenário, as empresas optantes pelo Simples Nacional na
composição de encargos sociais não devem incluir os gastos relativos às contribuições a que estão dispensadas
de recoihimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc), conforme dispõe o art. 13, § 3^, da Lei Complementar n. 126/2006.

Em atendimento a Lei 12.546/2011 as empresas deverão observar a obrigatoriedade de desoneração da folha de
pagamento.

Accinodo do formo digitol por
leal leal empreendimentos
EMPREENDIMENTOS LTDA:30169852000178

LTDA:301 698520001 78 2024.07.30 13:49:51
-03'00'
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Coiinas/MA
Concorrência Eletrônico n° 004/2024

Processo Administrativo n° 230/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos, no município de Colinas/MA

ANEXO I

'Proposta de Preços (Final)'

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas contidas no edital do
Concorrência Eletrônico n° 004/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a Registro
de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
poços artesianos, no município de Colinas/MA, e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

-> Razão Social: Leal Empreendimento Ltda

CNPJ n° 30.169.852/0001-78

-> Endereço: Rod Br 226 n° 1910 - Campos Dantas

Cidade: Presidente Dutra/MA - CEP: 65.680-000

Telefone: (98) 99100-7234

E-mail: lealempreendimentositdaCâ^oütlook.com

2. DADOS DO REPRESENTANTE OUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

Nome Completo: Janes Santos Viana

RG n° 05547374215-9 SSP/MA

^ CPF n° 730.714.982-68

Cargo/Função: Titular/Empresário

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 55.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Ie.alempreendimento5ltda(g>oütlook.com



FOLHAS: 1{Q0

PROC:

Ass:

m-:-
Síf
%■:

Item Código

1

74209/001

1.2 6312

l3 cpTooi

*1 24Ò422

2.2 6097

2.3 73612

2.4 CP. 002

3

3.1 1214

3.2 ^ CP. 003

1.3 ' 6257

Al 24Õ437
4.2 90963

4.3 ■ CP. 004

4.4 190101

4.5 190101

5

'
CP. 005

5.2 1
i
'•

93671

5.3 ; CP. 006CP. 006 i

3. PLANILHA DA PRQPQS VA DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS.
MARCA/FABRICANTE E PREÇOS)

Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Total Pe

SERVIÇOS PRELIMINARES

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

ORSE Análise Eísico-química da Água
Próprio DESPESAS DE VIAGEM PARA O DESLOCAMENTO DA

EQUIPE E DE VEICULO ESPECIFICO COM
CAPACIDADE ATÉ 3,0 TON.
MANUTENÇÃO POÇO TUBULAR

CAEMA i PROTEÇÃO SANITÁRIA
ORSE I Desinfecção em rede de água I adutora

SINAPI fÍNSTALACAO DE CLORADOR
Próprio LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DE POÇOS

MÀNUTENÇÃO DO SISTEMA DE SUCÇÃO
Tubo pvc rígido roscável d = 11/2"

RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA
COM TUBOS EDUTOR ATÉ 2" L PROFUNDIDADE ATÉ
250 M

ORSE : Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Stand DN
154mm

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRESSÃO
E BOMBEAMENTO

CÀEMA ^ TESTE DE PRODUÇÃO COM'BOMBÁ. ' 'r L r; 1 ■ '
SINAPI : COMPRESSOR DE AR REBOCÂVEL, VAZÃO'89*PÇM,

PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHÒ 102 PSI, MÕTOR
DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA

^ OPERAÇÃO. AF_06/2015
Próprio : APUCAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS

DISPERSANTES E DESINCRUSTANTES

CAEMA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-
BOMBA DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

CÁÉMÁ Í MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-
i BOMBA DE EIXO HORIZONTAL, POTÊNCIA ATE 5 CV

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO
Próprio i RECUPERAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO
SINAPI ' disjuntor TRIPÒLAR TIPO DIN, CORRENTE

^ NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
i AF_10/2020

 Próprio I REBOBINAMENTO DE MOTO TRIFASICO ATE 8CV

so (%)
Unit Unit com

BDI

71.617,00 11,01 %

nr 5,00 356,18 461,00 2.766,00 0,43 %

un 62,00 533,50 690,50 42.811,00 6,58 % ^

r KM 150,00 134,13 173,60 26.040,00 4,00 %

111.110,20 17,08 %

m^ 62,00 291,69 377,53 23.406,86 3,60%

:  m= 372,00 96,48 124,87 46.451,64 7,14 %;

'  un' 62,00 366,50 474,36 29.410,32 4,52 % i
und 62,00 147,57 190,99 11.841,38 1,82 % í

195.128,87 29,99%

m 740,00 42,94 55,57 41.121,80 6,32 %

UND 62,00
i

561,01 726,11 45.018,82 6,92 % :

m 775,00 108,66 140,63 108.988,25 16,75 % ;

' 148.377,36 22,81 %

!':,l-r 'õKÕO 98,86 ; 127,95 84.958,80' 13,06 % :

í  H 620,00

.

13,65 17,66 10.949,20 1,68 % ;

: UND
;

62,00 202,71 262,36 16.266,32 2,50 %

:  UN
i

62,00 225,58 291,95 18.101,52 2,78 %

[  UN 62,00 225,58 291,96 18.101,52 2,78%

1

124.331,70 19,11 %

UND 62,00 374,15 : 484,26 30.024,12 4,62 %

UN
:

62.00 56,62 86,22 5.345,64 0,82 % i

i

i UND 62,00 ; 1.108,61 1434,87 88.961,94 13,67%

Totai sem BDI 502.658,52

Tota! do BDI 147.906,61

650.565,13

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

iea!empreendimentosltda@oütlool<.com
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FOLHAS; 2iOJI

PROC: !
Ass:

4. O valor giob:,i de nossa proposta e de R$ 650.565,13 (SEISCENTOS E
CINQÜENTA MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE

CENTAVOS), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços
anexa abaixo identificada

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete,
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto da licitação.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o
fornecimento ou os serviços serão prestados de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos

em todos os seus termos.

hç;-..,

■

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA E DE 120 (CENTO E

VINTE), DIAS, contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

8. Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência

(Anexo II) deste edital.

9. Locai de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II)
deste editai."':': ■

10. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo
máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de
Serviço.

11. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s)
no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade
com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando
do seu recebimento provisório, no prazo estipulado no edital, contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem
qualquer custo para a Contratante.

12. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de

Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS/MA, observados os limites legais.

13. A presente proposta compreende a integralidade dos custos para
atendimeíito dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Leal Empreendimentos LTDÂ
Rod BR 226,1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - ÍViA

CNPJ; 30.169.852/0001-78

iealempreendimentosltdaíôioutlook.com
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FOLHAS. Ijo)
PROC; I

Ass:

Federôl, nas ieis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

14. Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

DADOS BANCÁRIOS RESPONSÁVEL PARA ASSINAR ARP E CONTRATO

Banco: Banco do Brasil (001)

Agência: 1119-3
Conta Corrente: 39976-0

Norne: Leal Empreendimentos LTDA

Nome Completo: Janes Santos Viana

RG n° 05547374215-9 SSP MA

CPF n° 730.714.982-68

Cargo/Função: Titular/Empresário/

Presidente Dutra/MA, 01 de agosto de 2024.

LEAL

EMPREENDIMENTOS

LTDA:301698520001

78

Assinado de forma digitai por
LEAL EMPREENDIMENTOS

LTDA:30169852000178

Dados: 2024.08.01 10:58:00

-03'00'

Leal Empreendimentos LTDA

CNPJ N° 24.292.364/0001-50

Janes Santos Viana

Proprietário/Administrador/Engenheiro
05547374215-9 SSP/MA

CPF: 730.714.982-68

£
JOSÉ OE AI^UIÇ

"  GÉiOLOÇO'' /
CREA/MA ns 060760301Í-MA

1/^

m

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Iealempreendiment05ltda@oütiool<.com
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l.®ai ÊílRliil

Rotí'. »R 22fi, iáao &a»-.S-:5s:-C£P; ÔS.760-OOO. Presidente Outra - MA
CN PJ: 30.169.S52, ■Oüül- 7S

FOLHAS;

IPROC: 0'^O I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" - CPL/PMC | Ass;
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual piestdção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos poços artesianos

COMPOSIÇÃO DE BDí
COMPOSIÇÃO DO BDÍ SERVIÇOS - COM DESONERAÇÃO

(Bonificação e Despesas Indiretas)
GRUPO A 6,07%
AC ■ ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80%
S + G - TAXA DE SEGUROS + GARANTIAS 1,00%
R-TAXA DE RISCOS 1,27%

GRUPO B 1,21%
DF ■ DESPESAS FINANCEIRAS 1,21%

GRUPO C , ■iísí' ■ ;• -  ■ c, , I 8,87%
L-LUCRO c v; , 8,87%

1 - INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES) 9,70%
PIS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 3^ FAIXA) 0,31%
COFINS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 3' FAIXA) 1,44%
ISSQN (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 3^ FAIXA) , ,
FD - FATOR DE DESONERAÇÃO

3,44%
4,50%

BDI COM IMPOSTOS 29,43%

Fórmula para cálculo do BDI conforme Acórdão N° 2S22/2013 - TCU - Plenário
AC = taxa de Administração Central;

S  = Taxa deSeguros' -- • . i d'"
R  = taxa de risco ■ ■ ■ .' , >
G  = taxa de garantias.
DF = taxa de despesas financeiras

L  = taxa de lucro/remuneração . ■ .
I  = taxa de incidência, de;impôstos(PIS, COFINS, ISS,FD)

/" ■ • >

BDI = (1+AC+SrR+GVh+DFÚ|+ü
(1-1) ■ J

-1 29,43%



k Leal l:ô~r%priÊtón«. '' /Miríft?.iíS Sí<',

jIOSSII RcKá,. B«2iíai910C-i.:-, ..iC.i.O - ",ías--C.
CNPJ: 30^69.SS2/fK»l.-7i::

ELI

rP; .65.760-000, Prestdente Dutra - MA

cniHAS;

DBr>r^cccr> ai-ír/iimictoatii/r> MO o-inion-i* PROC: 2 1
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° 0Ü4/2024 - CFL/PiVIC Acic."

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto; Registro de preços para futura e eveniual preií-tação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos poços artesianos

COMPOSIÇÃO DE BDI

CALCULO DO SIMPLES NACIONAL DA EMPRESA:

RECEITA BRUTA ACUMULADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES: R$ 606.000,00

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)

1" FAIXA Até 180.000,00 6,00% R$

f  2" FAIXA De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% RS 9.360,00
3" FAIXA De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% R$ 17.640,00

r FAIXA De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% RS 35.640,00

5" FAIXA De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% RS 125.640,00

6' FAIXA De 3.600.000,01 a ,4.800J,0(i.00 „ 33,00% RS 648.000,00

EMPRESA E DA FAIXA ■^0 13,50% RS 17.640.00

IMPOSTO TOTAL = RS 64.170,00
(RECEITA DE 12 MESES X

R$ ■ , 606.000,00

ALÍQUOTA DA FAIXA)

13,50%

- DEDUÇÃO DA FAIXA

RS 17.640,00

ALÍQUOTA EFETIVA = , 10,59%
[(RECEITA DE 12 MESES

R$ 606,000,00

X alíquota da FAIXA) -

13,50%

DEDUÇÃO DA FAIXA] /

RS 17.640,00

RECEITA DE 12 MESES

RS 606.000,00

PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUTOS DO ANEXO III
FAIXA COFINS PIS/Pasep ISS (*)

U FAIXA 12,82% 2,78% 33,50%
2' FAIXA 14,05% .  3,05% 32,00%
3" FAIXA 13,64% 2,96% 32,50%
4" FAIXA 13,64% 2,96% 32,50%
5" FAIXA 12,82% 2,78% 33,50%
6" FAIXA 16,03% ■ "  3,47% 0,00%

(*) 0 percentual efetivo máximo devido ao ÍSS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcionai, aos tributos federais da
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5" faixa, quando a alíquota efetiva foi superior a 14,92537%, a repartição será:



Leal GâMElJ

Rots, BR Z2'& y-.3Í:G €£:■ - rxv.s Danto" -- CEP: GS.7SO-OO0, Presidente Dutra - MA
CNPJ:

folhas

P^OC^^'0'^ I
Ass

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2i;; v - CPL/PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos poços artesianos

COMPOSIÇÃO DE BDl

COFINS PIS/Pasep ISS (*)
5 a Faixa, com

alíquota efetiva superior a
14,92537%

(Alíquota efetiva -
5%)x

19,28%

(Alíquota efetiva -
5%) X
4,18%

Percentual de ISS fixo em

5%

COFINS (Simples Nacional) ■ 1,44%
PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUTOS DA FAIXA (T ABELA III)

13,64%

alíquota EFETIVA

10,59%

PIS (Simples Nacional) = , .
PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUJQS DA FAIXA J&ABELA III)

2,96%

0,31%
ALÍQUOTA EFETIVA

10,59%

ISS (Sintples Nacional) ■ 3,44%
PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUTOS DA FAJ^^A (JABELAIII)'

32,50%

ALÍQUOTA EFETIVA

10,59%

LEAL Assinado de forma digital
por LEAL

EMPREENDIMENTOS empreendimentos
LTDA:301698520001 ltda:30169852000178

Dados: 2024.08.01 10:57:16
■  -03'00'

EDILSON JOSÉ DE AR/llJ|Ç'
GEÓLOGO /

CREA/MA ns 060760301Í-MA
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FOLHAS:

proc:3^£? ! tf
Ass:PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2024

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° 004/2024 - i, i- ürMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prcitcição dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços
artesianos

VIRGENCIA A PARTIR DE 12/2023 - DATA PULICAÇÂO 01/2024 - ATULIZAÇÃO
IMPLES NACIONAL

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

ITEM HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA
% % % %

~ Á1 INSS . 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A3 SENAI," -Lv • T:í|:::;;T,T;¥ 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A4 INCRA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A5 SEBRAE ■ ■ 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A6 Salário Educação 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI Q.QO% . . . 0,00% 0,00% 0,00%
A .To.taii 11,00% 31,00% 31,00%

- ■ bI Repouso Semanal Remunerado
/s

17,89% Não incide 17.89% Não incide
B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%
B4 13° Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 'i': .  0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas r :  • 1,59% ■ -Não incide 1,59% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

B10 Salário Maternidade . ' . " : . 0,04% ■' 0,03% 0,04% 0,03%
B Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88%

01 Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
03 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1 1,31%
04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%
05 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%

—

C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 5,33% 2,08% 15,01°/o 5,85%
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 1

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38% 0,29% 0,40% 0,30%
Prévio Indenizado

D Total 5,71% 2,36% 15,41% 6,15%
TOTAL(A+B+C+D) 74,36% 39,20% 104,06% 62,99%

Em observância ao Acórdão ns 2622/2013 - TCU - Plenário, as empresas optantes pelo Simples Nacional na
composição de encargos sociais não devem incluir os gastos relativos as contribuições a que estão dispensadas
de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc), conforme dispõe o art. 13, § 3s, da Lei Complementar n. 126/2006.

Em atendimento a Lei 12.546/2011 as empresas deverão observar a obrigatcricdade de desoneração da folha de
pagamento.

ÍÔJttóN JOSÉ DE ARÁÜfQ'
~  GtóiOGO /

CREA/MA 06076Ü301Í-MA

LEAL
EMPREENDIMENTOS

LTDA:30169852000178

Assinado de forma digital por
LKAL EMPREENDIMENTOS

LTDA:30169852000178
Dados: 2024.08.01 10:57:09-03'00'
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

CONCORRÊNCIA N^. 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 230/2024

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS

Fornecedor; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 30.169.852/0001-78

Email; Telefone:

Data/hora de envio 31/07/2024 10:20:56 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos.

„  . - , ̂  i-j j Unidade de UnitárioDescnçao do Fornecedor Quantidade Proposto

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços j qq Serviço 662 585 23
artesianos.

Marca; Fabricante: Modelo:

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 05 de Agosto de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 05 de Agosto de 2024.

Jeronimo CardosÈÍ^sa - Agente de Contratação

Licita :: Prefeitura Municipal de Colina,s - Pi-efeitura Página 1 de 1



ATA CONCORRÊNCIA

CONCORRÊNCIA N^. 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 230/2024

Registro de Preços, prazo: 12 ines(es)

É permitido Carona

FOLHAS;

IpROC:

lÃssi —

Às 09:30 do dia 01/08/2024, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da
Equipe de apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim
de realizar os procedimentos relativos ao presente Concorrência, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, II, cujo
objeto é (Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos poços artesianos.).

Inicialmente, o(a) Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 17/07/2024

Limite de impugnação: 29/07/2024
Final da Proposta/Início da Sessão: 01/08/2024 às 09:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

Data/hora de envio 31/07/2024 10:20:56

Descrição Comprador

1 - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos.

CNPJ/CPF 30.169.852/0001-78

Avaliação da proposta: Classificado.

Descrição do Fornecedor

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços
artesianos.

Marca: Fabricante:

Quantidade
Unidade de

Medida

1,00 Serviço

Modelo:

Unitário

Proposto

650.565,15

Lances

Lote

Lote 1

Etapa

Negociação

Fornecedor

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

30.169.852/0001-78

Valor do Lance Data/Hora

650.565,15 01108/2024 09:49:24

Chat

Apelido

Agente de
Contratação

Sistema

Mensagem

Bom dia a todos!

A sessão pública foi iniciada.

Data/Hora

01/08/2024 09:32:51

01/08/2024 09:33:17

Llnita ProfRÍtura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 1 de 3



Sistema

Sistema

Agente de
Contratação

Agente de
Contratação

Agente de
Contratação

Sistema

Agente de
Contratação

Fornecedor 1

Sistema

Agente de
Contratação

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados.

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

Em alguns instantes daremos início a fase de lances.

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Valor Devidamente negociado!

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - 30.169.852/0001-78, para
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação em
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e
sanções previstas no edital caso não seja apresentada. A proposta readequada e
documentação deverá ser apresentada até as 12h00min.

O fornecedor LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1.

O fornecedor LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado vencedor do(s)
lote(s) 1.

0{s) Lotefs) 1., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve
ser feita em até 30 imnuto(s) - (Prazo final: 01/08/2024 14:44:11).

0{s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicadas para o fornecedor LEAL
EMPREENDIMENTOS LTDA.

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor LEAL
EMPREENDIMENTOS LTDA.

01/08/2024 09:33:36

01/08/2024 09:33:58

01/08/2024 09:33:58

01/08/2024 09:34:34

01/08/2024 09:35:08

01/08/2024 09:36:32

01/08/2024 09:49:06

01/08/2024 09:49:51

01/08/2024 09:53:40

01/08/2024 09:59:40

01/08/2024 14:12:45

01/08/2024 14:13:41

01/08/2024 14:14:11

05/08/2024 10:21:31

05/08/2024 10:21:42

Julgamento de Recursos e Contrarrazôes

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazôes ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor

'W 1 LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Iproc:

1 Ass:

CPF/CNPJ

30.169.852/0001-78

Lance Final

650.565,15

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação
Lotes

Data/Hora

Lote 1 05/08/2024 10:21:31

Homologação

Data/Hora

05/08/2024 10:21:42

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 05 de Agosto de 2024,1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 05 de Agosto de 2024.
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Jeronimo Cardoso Ro^ - Agente de Contratação

Carlos dos Santos - Equipe de Apoio

elcImaíL^^tosda-SS'DeícllnaíL5antos~aa-^va - Equipe^de Apoio

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio

\ enl MAS-, lA ̂  ̂
Iproc-. a32_J_2£2j
l Ass;
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FORNECEDORES HABILITADOS

CONCORRÊNCIA Ns. 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Ne. 230/2024

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)

É permitido Carona

folhas

Final da Proposta/Início da Sessão: 01/08/2024 às 09:30

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

E-mail:

Lote 1
M.WUTENÇÀ0 PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS

CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

Telefone:

Descrição Comprador

1 - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos.

Descrição do Fornecedor Quant

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços
artesianos.

Marca; Fabricante:

Total de LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

. Medida Unitário

1,00 Serviço 650.565,15

Modela:

Sub Total

650.565,15

650.565,15

Homologação Completa: 05 de Agosto de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 05 de Agosto de 2024.

Agente de ContrataçãoJeronimo Cardos

Carlos dos^Santos - Equipe de Apoio

Equipe de Moio

Geandre Reis CamemEo^- Equipe de Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO FOLHAS; yi h] h

PROC; ú-7.0 !

Ass;

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Concorrência n° 004/2024, Processo Administrativo n® 230/2024, após análise,

conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos.

Resumo

Fornecedor

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@ouüook.com - (98) 9910-0723

Totais

Estimado

676.308,77

676.308,77

Adjudicado

650.565,15

650.565,15

Diferença

25.743,62
Proveil.o !, 3,3ryo 1

25.743,62
Proveito ( 3,81% )

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o{s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 05/08/2024 10:21:31

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços pg Serviço 650 565 15 650 565 15
artesianos.

Colinas, 05 de Agosto de 2024.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
FOLHAS:

PROC:

Ass:

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Concorrência n^ 004/2024, Processo Administrativo n- 230/2024, após análise,
conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos.

Resumo

Fornecedor

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com- (98) 9910-0723

Totais

Estimado Homologado

676.308,77

676.308,77

650.565,15

650.565,15

Diferença

25.743,62
Proveito [ 3,81% 1

25.743,62
Proveito ( 3,81%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 05/08/2024 10:21:42

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de poços Pq Serviço 650 565 15 650 565 15
artesianos. ' V ■ - ■ >

Colinas, 05 de Agosto de 2024.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 230/2024

Fls.: ^ ̂

Rub

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2024 - CPL/PMC

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 004/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 230/2024

Aos 06 de Agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o
06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep.
n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n'
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em confonnidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos., especificados no Edital do CONCORRÊNCIA
- ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste dociunento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como paite a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N» 004/2024 - CPL/PMC,
encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78 Telefone: (99) 91000-7234

Endereço: rod br 226, 1910, campos dantas, Presidente Dutra, E-mail: lealempreendimentosltda@outIook.com
Maranhão

Representante Legal: Janes Santos Viana
CPF: 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item

1

Descrição

Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de poços artesianos.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca Unidade

Serviço Serviço

Valor Total

Quant.

1

Valor Unit.

R$

650.565,15

R$ Total

RS

650.565,15

R$ 650.565,15

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

k

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assuimdas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
sohcitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:_

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aphcação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, paia verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocaiá os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comumcará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços paia que
avahem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

í  6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
^  cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços regisüados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTlClPANTE.para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

^ 8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Semço/Fomecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
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10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descurapriras condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
deconência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fomecedor.
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11. DAS ASSINATURAS

11.1, As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de fomia manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP
N" 004/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 06 de Agosto de 2024.

JANES SANTO:

VIANA:73071498268

■ . . ■ I-.- /- A »

I

Assinado de forma digitai por
JANES SANTOS janessantos

 ViANA;73071498268

,  ' Dados; 2024.08.06 14:55:47-03'00'

Ivan Prudêncio da Silva Janes Santos Viana

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n° 730.714.982-68
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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29 102.516 lOSE ALBERTO MENDONÇA 09/10/1983 63 0 0,00 63,00Classlficado

30 106.206 IWENDSON DINIZ CARVALHO 05/11/2005 63 0 0,00 63,00Classifícado

31 102.191 DANILO DE JESUS BARROS 17/10/1989 63 0 0,00 63.00Classlficado

32 104.480 |OSE DO CARMO AZEVEDO ARAÚJO 07/11/1989 63 0 0,00 63,00Classilícado

33 105.018 RODRIGO FERRAZ FARIAS 10/12/1994 62 0 0,00 62,00Classificado

34 100.777 RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA 14/03/2001 62 0 0,00 62,00Classificado

35 104.893 TAS5ILA KARLIANE GASPAR SILVA 28/08/1994 62 0 0,00 62,00Classificado

36 102.966 VICTOR GABRIEL MOREIRA PAIXAO 05/08/2000 62 0 0,00 62,00Classificado

37 105.805 ADRIANO PEREIRA PINHEIRO 12/07/1985 61 0 0,00 61,00Classificado

38 103.765 CLEONILDE DOS SANTOS MORAES 16/10/1992 61 D 0,00 61,00Classlficado

39 105.673 AILTON LELIS CORRÊA 23/10/1991 60 0 0,00 50,00Classificado

40 104.749 VALBERLANDIA SOUZA DA LUZ 07/12/1993 60 0 0,00 eO.OOCIassificado

41 102.774 BRUNO LUAN PINHEIRO SOUSA 04/05/2005 60 0 0,00 60,00Classificado

Total do Cargo : 41

* Candidato: PCD Total : 331

Pessoa com Deficiência (PCD)

D008 4GENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Objetiva ESPDiscursiva Título Total Situação

1 101.489 DÊRECK BRUNO ALMEIDA SERVULO 14/02/2001 68 42,00 0.00 53 Aprovado

Total do Cargo; 1

D023 MOTORISTA

Ordem Inscrição fJonie do Candidato Nascimento Objetiva ESPDiscursiva Título Total Situação

1 104.240 DOMINGOS SEREJO NETO 10/03/1994 60,00 48,00 0,00 60 Aprovado

1 Total do Cargo : 1

r CandidatoSPCD Total: 2

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA
Código identificador: db65f8012cd3440186b40934ee024030

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

EXTRATO DO CONTRATO Nb 051/2024-DC/PMC. PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 046/2024-PMC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-EXTRATO DO CONTRATO

N2 051/2024-DC/PMC. Processo Administrativo n® 046/2024-PMC.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Carolina, CNPJ n®

12.081.691/0001-84. CONTRATADA: MS ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, CNPJ Ns 35.270.559/0001-16. OBJETO:

objeto é a Implantação do sistema de irrigação do estádio FIávio Ribeiro
Barros no bairro do Brejinho, de interesse da Secretaria Municipal de
Esportes. VALOR: R$ 202.315,00 (duzentos e dois mil trezentos e
quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 02

- Secretaria Municipal de Esportes: Fonte de Recurso 500 -
^íCursos não vinculados de impostos; Projeto/Atividade 27 122 0002
2098 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes; Natureza de
Despesa 3 3 90 39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica.
Prazo de Vigência; até 31.12.2024, contado a partir da data da
assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nS 14.133/2021. DATA

DA ASSINATURA: 06.08.2024. SIGNATÁRIOS: ANDRÉIA MOREIRA
PESSOA ANTONIOLLI, CPF ns 819.836.383-15 - Secretaria Municipal de

Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo e FRANCISCO

WALLISON COSME DA SILVA, CPF n» 009.925.443-35 - Representante

Legal da MS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP.
Carolina/MA, 06 de agosto de 2024. ANDRÉIA MOREIRA PESSOA
ANTONIOLLI - Secretária Municipal de Administração, Finanças,

Planejamento e Urbanismo.

Publicado por: AMILTON FERREIRA CUIMARãES

Código identificador: Ilca94541a9a94f5ã4b9b52ca38558e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N»
022/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 037/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na. 037/2024. PREGÃO

ELETRÔNICO SRP Na 022/2024. HOMOLOGO o procedimento
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA SRP Na
022/2024 em favor da empresa WB SOLUCOES E ENGENHARIA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj sob o n®
31.617.831/0001-30, localizada na Rua Nova Jerusalém, s/n. Bairro

Santa Quitéria, município de Bacabeira/MA, CEP; 65.143-000,
representada pela Sra. WESLLYANNY BRUNNA KARENN DIAS
COSTA, portador do CPF n® 609.020.413-71 e do RG n®

0429819520110 SSP-MA, com o valor global de R$ 3.767.899,66

(TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E SESSENTA E SETE MIL E
OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS).; e em favor da empresa A. A. FERREIRA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPj sob o n®
10.633.978/0001-44, localizada na Avenida juscelino Kubtisckek, 94.

Centro. Centro Novo do Maranhão/MA, CEP 65299-000, representada

pelo Sr. ALEXSANDRO AROUCHA FERREIRA, portador do CPF n®
929.329.243-20, com o valor global de R$ 760.000,00 (SETECENTOS

E SESSENTA MIL REAIS), que consiste na Ata de Registro de Preços

n® 011/2024, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA "EVENTUAL E
FUTURA" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, em
conformidade com especificações e quantidades constantes no termo

de referência (ANEXO I), parte integrante deste edital. Centro Novo do
Maranhão/MA, 05 de agosto de 2024. JOEDSON ALMEIDA DOS

SANTOS - Prefeito Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: dbb97e01c0425469814a0006d9d86b8c

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2024 - CPL/PMC

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 004/2024 - CPL/PMC

PROCESSO N® 230/2024
FOLHAS: íll2.
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Aos 06 de Agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, Inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei n2 14.133/2023, do Decreto Municipal ns
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos., especificados no Edital do
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP NS 004/2024 - CPL/PMC,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

entidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
^(TICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas

necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÂO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N® 004/2024 - CPL/PMC,

encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852,'0001-78 rciefone: (99) 91000-7234

Endereço: rod br 226,1910, campos dantas. Presidente Dutra.
Maranhão

E-maií: IcalempreendimentosItdai^outloDk.com

Representante Legai: Janes Santos Viana
CPF: 730.714.982-56

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITCNS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Ouant. Valor Unrt. RS Total

'Vestação ds serviços de manutenção preventiva
? corretiva de oocos artesianos.

Serviço Serviço 1 W 650S6S,15 ítS 650.565,15

Total RS 650365,15

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante

autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do

procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2® do art. 86 da
Lei Federal n® 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n® 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com

comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.
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6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADÓR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
'"RENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

jado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nfl 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

istro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
WLei ns 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no Inciso III, art. 13 do Decreto Municipal nfi
064/2023.

da Lei no 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante: ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal n^ 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o

objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Editai.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃÓ GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e

no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado:

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável:

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado:

FOLHAS: <^6*^
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ns 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas,

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado,

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

^  ̂4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
elícaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
enciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada

Vffecessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP NS 004/2024 - CPL/PMC e

seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o

presente.

Colinas (MA), 06 de Agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva
Aãáessor de Relações InsUtucionais e Planejamento
ilRGÂO GERENCIADOR

lanes Santos Vftana
CPF ns 730.714.982-68

3ENEFICIÁR10

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 62cfc706498bbf7874ed61d77c0342a8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO
1 folhas:

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP NS 028.2/2023

Ass;

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N^ 028.2/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, estado do MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Finanças, com sede no Avenida

Chico Brito, n» 902, Centro, CEP; 65.975-000, ESTREITO - MA, inscrita no CNPJ sob o ns 07.070.873/0001-10, por intermédio da Secretaria
Municipal de Finanças, neste ato representada pelo Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário Municipal de Finanças, brasileiro, portador do RG
n2 028043852004-8 e CPF n® 014.256.453-21, torna público que, após constatada a regularidade da instrução do processo n® 02.18.051/2024,
conforme Parecer da Procuradoria Geral do Município, aderiu à Ata de Registro de Preços n® 028.2/2023, gerenciada peia Prefeitura
Municipal de Açaiiândia - Maranhão, Pregão Eletrônico n® 028/2023, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS (EXPEDIENTE, COPA E COZINHA) PARA O MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA,
MEDIANTE ADESÃO DE ARP N® 028.2/2023 - DAVINÕPOLIS - MA, dos itens registrados na ATA SRP, junto à empresa vencedoras IMPEL
IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 0S.S74.79S/0001-65, com sede na Rua Godofredo Viana, n 715 - Térreo,

Bairro Centro, no Município de Imperatriz - MA, CEP: 65900-100, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ANCELMO DE SOUZA, portador da Cédula
de Identidade n® 056920132015-0 SSP/MA e CPF n® 060.098.831-72, conforme planilha abaixo:

lltem iQuant. |Und. |Descrição [Marca [Valor Unit. |Valor Total |
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CONTRATO N° 096/2024 - PMC

PROCESSO N" 230/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O município de colinas e a

EMPRESA LEAL

EMPREENDIMENTOS LTDA.

O município de colinas, inscrita no CNPJ n° 06.113,682/0001-25, com sede na Praça
Dias Cameiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) Ivan Prudencio da Silva, inscrito(a) no CPF n° 003.301.723-95, e a
empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ n°
30.169.852/0001-78, sediado(a) na rodbr 226, 1910, bairro campos dantas, na cidade de
Presidente Dutra/Maranhão, telefone n° (99) 91000-7234 e e-mail
lealempreendimentosltda@outlook.com, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Janes Santos Viana, inscrito sob o
CPF n° 730.714.982-68,, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente
do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC, tendo em vista
o que consta no Processo n" 230/2024 e em observância as disposições da Lei n" 14.133/2021 e
suas alterações e de outias nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Conbato tem por objeto a Contratação de prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil
reais),, conforme demonstrativo a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ lotai

Prestação de serviços de manutenção
1  preventiva e corretiva de poços Serviço 1 630.000,00 630.000,00

artesianos.

Valor Total R$630.000,005

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo àpron'ogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou hnpedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
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6.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Ternio de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lein° 14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA: 20 - SECR MUN DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

FUNÇÃO 04.122.0052.2106 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.99.- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

ÇLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato oconerá nos tennos da Lei Federal n° 14,133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do Processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir
provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos teimos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acanetará a retenção dos
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Adminishação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicai" mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice paia o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbhá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Púbücas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colinas —
www.colinas.raa.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade.
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001.
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br
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CLAIJSIJLA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comaica de Colinas, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instnimento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir finnam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fonna, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2024.
iAMPCI QAMTO^ Assinado de forma digital por JANES SANTOS

V1ANA:73071498268

^  . VIANA:73071498268 Dados: 2024.08.07 11K)7:05-03'00'

Ivan Prudêncio da Silva LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

CPF rf 003.301.723-95 n" 30.169.852/0001-78
Assessor de Relações Institucionais e Sr.(a) Janes Santos Viana

Planejamento. CPF n° 730.714.982-68
CONTRATANTE Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome.-^Wyiü Nome:
CPF: OU 5SH CPF: OS j
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO NS 96/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMIE.
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos poços

artesianos. Contratada valor R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais),, CONTRATADA LEAL
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ n? 30.169.852/0001-78,,, - MODALIDADE:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO n9 04/2024, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2024 fOUH^S

prqc

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêndo da Silva.

Assessor de Relações Institudonais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(?/:gmail.coin Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 1/2024-PMC-MA

Processo Administrativo 76/2024 - PMC/MA
A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. Através de seu Agente de

Contrataçfão e sua Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica n? 01/2024 - PMC-MA, tipo
menor preço, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa
especializada para execução de serviços de pavimentação em vias rurais no Município de
Carutapera - MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no
Edital e seus anexos, em sessão pública eletrônica a partir das lOhOOmin (horário de
Brasília - DF) do dia 29/08/2024, através do sito www.portatdecomprascarutapera.com.br,
nos termos da Lei Federal ns 14.133/2021, aplicando-se os procedimentos determinado
pela Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147 de 07 de
agosto de 2014. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
www.portaldecompra.scaruTapera.com.hr e também poderá ser lido e/ou obtido no site da
Prefeitura Municipal de Carutapera hltps://www.carutapera.ma.gov.br, no SINCCONTRATA
www.tcema.tc.br e no setor de Contratações, situada à Praça Padre Augusto Mozzett, n®
400, Centro, CEP 65.295 000, Carutapera/MA, de 23 a 6® feira, no horário da.s 08h às 12h.
Poderá ser solicitado também através do e-mail: cplcarutapera@gmail.com.

Carutapera, 9 de Agosto de 2024.
LUIS HENRiaUE SANTOS DUARTE

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNiOPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 96/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DF COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAE5TRUTURA/SEMIE OBJETO: Contratação de prestação de semços de manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos. Contratada valor R$ 630.000,00 (seiscentos e
trinta mil reais),, CONTRATADA LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA inscritG(a) no CNPJ n®
30.169.852/0001-78,,, - MODAIIOADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO n® 04/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 7 de agosto de 2024 - CONTRATANTE: Sr Ivan
Prudêncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N® 98/2024

PREFEITURA _ MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de agua
mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato.
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada, valor R$: 95,305.00 (noventa e
cinco mil reais),, CONTRATADA GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita nu C.N.P.J sob o n,®
00.870.827/0001-55,, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 012/2023, AMPARO LEGAL:
Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. Colinas - (MA), 10 de junho de 2024 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da
Silva. Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N® 99/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS OBJETO;
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, valor RS: 95.305.0 (noventa e cinco mil trezentos e cinco reais),
CONTRATADA GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 00.870.827/0001-56,, -
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 012/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 de junho de 2024 - CONTRATANTE: Sr Soliane da Silva Monteiro. Secretaria
Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N® 100/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento de água mineral, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, valor R$: 71.415.QO (setenta e um mil quatrocentos e quinze reais),,
CONTRATADA G.ÁS DO SERTÃO LTDA, Inscrita no C.N.P.J sob o n.® 00.870.827/0001-56,, -
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n® 012/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 de junho de 2024 CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria
Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N® 101/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBJETO:
contratação de empre.sa para fornecimento de água mineral, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, valor RS: 28.830,00 (vinte e oito mil oitocentos e trinta reais),,
CONTRATADA GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 00.870.827/0001-56,. -
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 012/2023, AMPARO LEGAL; Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 de junho de 2024 CONíRAJANTE: Sf* Soliane da Silva Monteiro. Secretaria
Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N® 102/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJEÍO: contratação de empresa para fornecimento de água mineral, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada, valor R$: 70.180,00 (setenta mil cento e oitenta reais),,
CONTRATADA GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 00.870,827/0001-56,, -
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 012/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93
c suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas -
(MA). 10 de junho de 2024 - CONTRATANTF; Sr Jardània Viana de Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPECURU-MIRIM

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N" 263/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.Q7.30.0Ü07,
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 063/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N'
023/2023. PARTES: Município de Itapecuru-MIrim/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde e a Empresa SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de
equipamentos médico-assistenciais a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde de Itapecuru Mírim/MA. VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). DATA DA
ASSINATURA: 06/05/2024, BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, do Decreto Municipal n°
760/2020, Decretos Municipais n" 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n" 10.024/2019, da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014, e. subsidiarlamente, da Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal

ociínento pode ser verificado no endereço eletíõnkc
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FOLHAS:

n' 075/2023, de 13 de novembro de 2023/GP, e demais normas pertinentes aplicáveis
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO; 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ÜNID
ORÇAMENTÁRIA; 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE
10.303.0012.2.076 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; ELEM
DE DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; FONTE DE RECURSO
2601000000 - TRANS. SUS BLOCO DE ESTRUTURA. ASSINATURAS; P/CONTRATANTE
Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de Saúde
P/CONTRATADA: César Oscar Weilor - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N" 262/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.07.30.0004,
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 063/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N"
023/2023. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde e a Empresa SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de
equipamentos médico-assistenciais a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde de Itapecuru MirIm/MA. VALOR: RS 436,80 (quatrocentos e trinta e seis reais e
oitenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, do
Decreto Municipal n° 760/2020, Decretos Municipais n° 547/2017 e 548/2017, Decreta
Federal 7.892/2013, Decreto Federal n' 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, e, subsidiarlamente, da Lei n' 8.666/1993,
Decreto Municipal n" 075/2023, de 13 dc novembro de 2023/GP, e demais normas
pertinentes aplicáveis, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE:
10.122.0024.2.075 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
FLFM. DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTF DF RFCUR.SO;

1500100200 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA SAÚDE. ASSINATURAS:

P/CONTRATANTE: Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de
Saúde. P/CONÍRATADA: César Oscar Weiler - Representante Legai. Itapecuru Mirim -
MA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 261/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.07.30.0003,
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 063/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N"
023/2023. PARTES; Município de Itapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde e a Empresa SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de
equipamentos médico-assistenciais a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde de itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). DATA DA
ASSINATURA: 06/06/2024. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, do Decreto Municipal n"
760/2020, Decretos Municipais n° 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n' 10.024/2019, da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014, e, subsidiarlamente, da Lei n'" 8.666/1993, Decreto Municipal
n'' 075/2023, de 13 de novembro de 2023/GP, e demais normas pertinentes aplicáveis.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIO.
ORÇAMENTÁRIA: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE:
10.122.0002.1.055 - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA OS SETORES DA SAÚDE; ELEM.
DE DESPESA; 4.4,90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; FONTE DE RECURSO:

1635000000 - RÜYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS A SAÚDE. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE;
Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo • Secretário Municipal de Saúde.
P/CONTRATADA: César Osxar Weiler - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 40/2023

OBJETO: AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO.
A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, torna publico para

conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DC CMPRC.SA E.SPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL
00 MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO • MA, será CANCELADA em razão de o projeto
básico não mais atender ao requisitos para execução do objeto, sendo necessário
realização de ajustes no mesmo. Quaisquer esclarecimentos poderão ser feitos no prédio
onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 14:00 horas.

LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Transportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® CCOl.1/2024. ORIGEM: Processo administrativo n®
0102.01/2024. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica N® 001/2024 CONTRATANTE:
Município de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ:
01.612.337/0001-12. CONTRATADA; MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n®
03.342.090/0001-97. OBJETO; contratação de serviços comuns de engenharia de
Implantação de melhorias sanitárias dQmlciliare.s-MSD no município de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, conforme CONTRATO DE REPASSE N® 948807/2023/MCIDADES/CAIXA.
VALOR TOTAL: R$ 2.277.318,58 (dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, trezentos e
dezoito reis e cinqüenta e oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da
Contratação é de 14 (catorze) meses contados da data da assinatura do termo de contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 14.133, de 2021. DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de
2024. SIGNATÁRIOS: Município do Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de
Saúde, por sua secretária Sra. Skarlet Policarpo Araújo, como Contratante e a empresa:
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, por Seu representante o Sr. Rubens Ferreira
Trindade, como Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 1/2024

O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão,
através da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de
Saúde, torna público quo fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei n°
14.133, de 1® de abril de 2ü21, Decreto Municipal n® 094/2021, de 21/12/2021, à lei
Complementar n® 123, de 14/12/2006 e alterações. OBJETO: contratação de empresa de
engenharia para implantação de melhorias sanitárias domiciliares - MSD no município de
Lagoa Grande do Maranhãn/MA, conforme CONTRATO DE REPASSE N®

948807/2023/MCIDADES/CAIXA. ABERTURA: 20 de JUNHO de 2024 às 08:20 hs.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, na sala
da Comissão de Contratação, na Av. 1® de Maio, S/N - Centro - Lagoa Grande do
Maranhâü/MA, no horário das 08:00 às 12:00 horas. T4elefone (99) 985431337 no
endereço eletrônico www.porta(decompra.çpijblicas.com.br. e por e-mail:
cpl@lagoagrande.ma.gov.br ou na pagina www.lagoagrandedomaranhao,ma.gov.br.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 27 de maio de 2024.
SKARLET POLICARPO ARAÚJO

Secretária Municipal de Saúde
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